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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 01912021 

DATA: 16 DE JULHO DE 2021. 

OBJETIVO: Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos 
especializados, com fornecimento de ferramental completo para a implantação e 
operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito 
da Segurança, com vistas à estruturação técnico-institucional da Guarda 
Municipal de Conceição da Feira/BA. 

MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL 

CRITERIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço Por Lote 

De acordo com as Leis Federais n°. 10.520/02 e n°. 8.666/93 e suas 
alterações. 

• 
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AUTUAÇÃO 

Aos dezesseis dias do mês de julho de 2021, eu Membro da Comissão de Licitação autuei sob o n°. 
200/2021, este processo contendo um oficio do Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Administração, 
solicitando a Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados, com fornecimento de 
ferramenta' completo para a implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito 

da Segurança, com vistas à estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA e seus 
anexos (Termo de Referencia e cotações), bem como os oficios oriundos do Gabinete autorizando 
abertura de processo e oficio da Secretaria de Finanças versando sobre a dotação orçamentária. Eu, 
Claudiana Serra da Silva, assino:  
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Da: Secretaria de Administração 
PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas (Implantação da Guarda Municipal). 

Senhor Prefeito: 

Através do presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização de despesa para a 
Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados, com fornecimento de ferramental 
completo para a implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito 
da Segurança, com vistas à estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA. 

Justifica-se a presente contração, pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica considerada oportuna e imprescindível, para segurança do patrimônio público e munícipes, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados no âmbito da implantação da Guarda Municipal de Conceição da Feira BA. 

De antemão informo que o custo estimado das despesas em referência, importa no valor total de R$ 
192.531,53 (Cento e noventa e dois mil, quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e três centavos), e foi 
calculado através da media simples dos orçamentos cotados, conforme orçamentos em anexo e planilha 
orçamentária abaixo: 

IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 

implantação do Sistema Municipal Integrado de 

Defesa Social no âmbito da Segurança unid 1 10.383,33 10.383,33 

2 

APLICAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDAS 

MUNICIPAIS POR EMPRESA ESPECIALIZADA 262H unid 1 43.524,00 43.524,00 

53.907,33 

EQUIPAMENTOS SALA DE CONTROLE 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 

MONITOR 49 POLEGADAS LED 4K Resolução mínima: 

3840 * 2160 (4K UHD) Distância eníre pixels (mm): 

0,093 x 0,279 Área de exibição ativa (mm): 1073,78 (H) 

x 604,00 (V) Brilho (Typ.): 500 nit Relação de contraste: 

'4000: 1 unid 2 4.352,79 8.705,57 

- 2 

DESCKTOP PC CPU INTEL CORE 17 8GB SSD 1TB 

C/MONITOR unid , 1 3.975,10 3.975,10 

3 DVR 8 CANAIS FULL HD 1TB ARMAZENAMENTO unid 1 6.531,67 6.531,67 

4 

SERVIDOR P/ IMAGENS ACELERADOR 1TB 1TB SATA 

cabeado, 6 Gbps, 7200 RPM e 3,5" Chassi de 3.5" para 

até 4 discos rígidos de conexão cabeada e RAID por 

software unid . 1 8.621,67 8.621,67 

5 SOFTWARE WINDOWS SERVER ESSENCIALS unid 3.317,67 3.317,67 
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6 

CAMERAS OCR BULLET DE INFRAVERMELHOR 1080p 

compressão de vídeo H.265, H.264 e Motion JPEG 

C/protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, 

HTTP, IGMP, ICMP, NTP, SNMP, SMTP, Bonjour, 

PPPOE, FTP, UPnP, DNS e DDNS unid • 6 3.844,33 23.066,00 

7 
LICENÇAS SOFTWARE PARA INTERCONEXÃO DE OCR 
NA PLATAFORMA INTEGRADORA unid , 4 3.718,00 14.872,00 

8 

FONTES CAIXAS E CONVERSOSORES DE MÍDIA E FIBRA 

ÓTICA unid 1 5.786,00 5.786,00 

9 INSTALAÇÃO E INTEGRAÇÃO TOTAL DOS SISTEMAS unid 1 7.700,00 7.700,00 

10 

FIBRA ÓTICA LANÇADA (UTILIZANDO POSTEAMENTO 

DA CIDADE) LIGAÇÃO CAMERAS/CCO - CABO OPTICO 

CFOA-AS (ABNT), AUTOSUSTENTADO (Cabos óptico 

dielétricos auto sustentados de 02 (duas) a 144 (cento 

e quarenta e quatro) fibras ópticas com revestimento 

em acrilato curado com UV, protegidas por tubo de 

proteção preenchidos com geleia (tubo loose) com 

núcleo resistente a penetração de umidade e 

revestimento externo de material termoplástico, 

sendo indicados para instalações aéreas em vãos com 

até 200m) 

, 

* 

M 5000 5,00 25.000,00 _ 

107.575,68 

PADRONIZAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO DAS VIATURAS 

íTEM DESCRIÇÃO ‘ UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 

MOTOS: envelopamento nas cores Azul e Branco com 

brasão nas laterais do tanque. Instalação de Luz 

sinalizadora LED, luz strobo, Sirene e baú para 

equipamentos. unid 2 2.263,00 4.526,00 

2 

VEÍCULO LEVE: Envelopamento do veículo nas cores 

Azul e Branco com Brasão do Município nas 2 portas 
da frente e no capô dianteiro com dizer "Guarda 

Municipal", fundo do veículo com brasão na lateral 

esquerda. Instalação de barra de luz sinalizadora LED 

no teto, sirene e luz strobo. 

-- 

unid 1 5.238,67 5.238,67 

.. 

9.764,67 

FARDAMENTO 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND ' QTDE UNITÁRIO TOTAL 

- 1 

Calça comprida em Brim 100% algodão, Costura 

Prespontada com linha Reforçada na cor azul marinho 

com dois bolsos frontais, um traseiro e um bolso cargo 

na perna direita unid - 20 87,12 1.742,33 
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2 

Camisa safari dois bolsos frontais com fechamento em 

velcro, contendo emblema bordado da Guarda 
Municipal e n2 de inscrição no braço esquerdo, 
inscrição nas costas "GUARDA MUNICIPAL" unid 20 72,84 1.456,80 

3 

Jaqueta de manga comprida, para os dias de frio, na 

cor azul marinho c/brasão do município no peito, 

inscrição nas costas "GUARDA MUNICIPAL" unid 20 137,25 2.745,00 

4 

Coturno Tático de cor preta, solado antiderrapante, 
costurada lateralmente (blaqueado) Puxadores em 

metal com Biqueira (de Borracha Termoplástica) + 
Emborrachamento em toda lateral Palmilha 

Anatômica unid 20 180,70 3.614,00 

5 

Meias na cor preta, cano longo em algodão com 

elastano unid 40 15,19 607,73 

6 

Quepe de cor azul marinho unissex, fecho regulável, 

com aba e pala de cor preta, contendo emblema da 

Guarnição. unid 20 56,17 1.123,33 

7 

Capa de chuva em tela de poliéster revestida em PVC, 

capuz, mangas compridas, botões de pressão para 

fechamento frontal, costuras por solda eletrônica, na 

cor azul marinho com brasão no peito esquerdo e 

inscrição nas costas "GUARDA MUNICIPAL" unid 20 129,40 2.588,00 

8 

Cinto Tático Guarnição com porta-cassetete, 
Regulagem em velcro, Com proteção na lombar. 

Largura do cinto: + 5cm, Largura do lombar: 6,5cm. 

Com  presilha tipo engate rápido facilitando colocar e 

tirar do cinturão tático sem a necessidade desmontá-

lo unid 20 155,20 3.104,00 

9 

Apito Metálico com Cordão de Nylon Preto Reforçado 

e Trançado unid 20 25,97 519,33 

10 

Lanterna a Pilha ou recarregável, 180000w de potênci, 

Foco com Zoom, acima de 1500 Lumens de potência 

real, resistente a água unid 20 67,57 1.351,33 

11 

Mascaras de proteção COVID personalizadas em tecido 
externo 100% Poliéster e o forro com duas camadas de 

tecido em algodão totalizando 3 camadas de tecido. 

Estampada em Sublimação. unid 20 14,93 298,67 

12 

Cassetete de borracha flexível ou Fibra Plástica 

Injetada cor preto 58c a 60cm, Força de Resistência: 

175KG unid 20 106,67 2.133,33 

21.283,85 

Conceição da Feira - Bahia, 13 de julho de 2021. 

Atenciosamente, 

Juliano de Ar Guerra 
Secretário de Administra, ao e Ordem Pública 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO 
1.1 Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados, com fornecimento de 
ferramental completo para a implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa Social 
no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da 
Feira/BA. 

JUSTIFICATIVA ESPECIFICA 
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade 
da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica considerada oportuna e imprescindível, para 
segurança do patrimônio público e munícipes, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados no âmbito da implantação da Guarda 
Municipal de Conceição da Feira BA. 

DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Contratação serviços técnicos especializados, com fornecimento de ferramental completo para estruturação 
técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA, obedecerão às seguintes especificações: 
3.1 CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO 
3.1.1 A Consultoria pra a Implantação deve englobar os serviços de coordenação dos trabalhos das áreas 
envolvidas no projeto para implantação da Guarda Municipal. Dentre as principais atividades estão: 

Fornecimento, acompanhamento e atualização de todo o cronograma executivo do Projeto; 
Levantamento diagnóstico das vulnerabilidades em segurança do município — este será utilizado tanto 
no treinamento das equipes, quanto no estabelecimento das metas de médio/longo prazos para a 
Guarda Municipal; 
Acompanhamento e organização do Treinamento de Capacitação do Efetivo — definição do local, 
horários, quantidade de turmas e cronograma; 
Sugestão e aprovação junto ao Gestor Municipal de detalhamento de fardamento e EPIs; 
Acompanhamento do trabalho de infraestrutura para a instalação do CCO (Centro de Controle 
Operacional); 
Definição junto ao Gestor Municipal das soluções em monitoramento, armazenamento e utilização do 
sistema do CCO; 
Sugestão e aprovação junto ao Gestor Municipal da padronização final das viaturas operacionais; 
Garantir o cumprimento do cronograma geral. 

3.1.2 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DAS EQUIPES 

3.1.2.1 EMENTA DO CURSO 

Módulo I - O Papel das Guardas Municipais e a Gestão Integrada da Segurança Pública Municipal Introdução: 
As Guardas Municipais, embora jovens, têm um grande valor no contexto da segurança pública municipal, seja 
por suas ações preventivas, seja por suas ações sócio-pedagógicas junto à comunidade. Hoje, sabe-se, a 
segurança pública municipal está atrelada à atuação inteligente das Guardas Municipais. Compreender sua 
função e atribuição, analisar as formas de intervenção, conhecer técnicas e procedimentos compatíveis, refletir 
acerca de sua identidade institucional e da relevância de seu papel dentro da gestão integrada da segurança 
pública poderá resultar, para o(a) Guarda, uma consolidação vocacional e, para o(a) munícipe, na sensação de 
maior segurança e bem-estar. A possibilidade de vida em sociedade está diretamente relacionada ao 
estabelecimento de normas disciplinadoras, que delimitem regras de convivência e sobrevivência. 

A Guarda Municipal tem em seu nascedouro a dinâmica de atender as reivindicações dessa sociedade, devendo 
pautar sua conduta de acordo com a Lei, a ética e o respeito aos direitos humanos. O conhecimento das normas 
permite também à Guarda Municipal orientar os(as) cidadãos(ãs) acerca de seus direitos e deveres. 
OBJETIVOS: discutir e analisar a função e a atribuição da Guarda Municipal. Conhecer as técnicas e 
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procedimentos operacionais. Analisar as atitudes éticas compatíveis com a de um representante do poder 
público imbuído de promover os direitos e deveres humanos. Propiciar uma reflexão acerca das concepções de 
políticas de segurança pública numa sociedade democrática e os papéis dos diversos atores envolvidos. Instruir 
e respaldar a Guarda Municipal quanto ao exercício de suas funções nos limites da Lei. 

fg 

Módulo II — Estrutura e Conjuntura para prática da Cidadania Introdução O profissional de segurança pública 
que, por sua atuação eficaz, atua coibindo infrações administrativas, tais como as infrações de trânsito, observa 
e informa a existência de buracos nas ruas, semáforos com defeito, sinalização inadequada ou danificada, 
iluminação precária, terrenos baldios, árvores não podadas, degradação de instalações físicas e que, além disto, 
protege o patrimônio ambiental e desempenha atividades sócio- pedagógicas junto à comunidade, sem dúvida, 
estará colaborando para a qualidade de vida dos(as) cidadãos(ãs). OBJETIVO: oportunizar a discussão sobre a 
complexidade do fenômeno da violência e proporcionar informações e conhecimentos para o planejamento 
eficiente e eficaz de ações sócio-pedagógicas, além de capacitar o(a) agente para o trabalho em grupo, para 
que possa atuar em colaboração com os(as) profissionais das áreas da educação, saúde, ação social e meio-
ambiente, em benefício da cidade como um todo. Capacitar o(a) guarda municipal no uso de técnicas de defesa 
que propiciem a preservação da integridade física do(a) guarda municipal e de terceiros. Habilitar o(a) agente 
para lidar com situações nas quais estejam envolvidas grandes cargas emocionais de forma técnica eficaz, 
especialmente pelo desenvolvimento de uma adequada leitura situacional e de habilidades no uso da palavra. 

3.1.2.2 A Carga Horária para Treinamento e Capacitação das equipes compreende o total de 262 HORAS 
devendo contemplar a seguinte matriz: 

MODULO I — CARGA HORÁRIA: 172 HORAS assim distribuídas: 

a)Funções e Atribuições das Guardas Municipais 12H; 

Ética, Direitos Humanos e Cidadania 16H; 

Diferentes Concepções de Políticas de Segurança Pública e das Funções dos Profissionais de Segurança 
Pública Urbana numa Sociedade Democrática 16H; 

,Legislação 30H; 

Técnicas e Procedimentos Operacionais (TPO) das Guardas Municipais 40H; 

111 f) Segurança Patrimonial, Prevenção e Combate a Incêndios 12H; 

Noções Básicas de Primeiros Socorros 32H; 

Gestão Integrada da Segurança Pública 14H; 

MODULO II — CARGA HORÁRIA: 90 HORAS assim distribuídas: 

a)Violência e (In)Segurança Pública 30H; 

O uso legal e progressivo da força, defesa pessoal 30H; 

Condicionamento Físico 30H; 

3.2 EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO) 
Os materiais necessários para equipar O CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO) deverão conter no 
mínimo as seguintes especificações: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

1 

MONITOR 49 POLEGADAS LED 4K Resolução: 3840 * 2160 (4K 
UHD) Distância entre pixels (mm): 0,093 x 0,279 Área de exibição 
ativa (mm): 1073,78 (H) x 604,00 (V) Brilho (Typ.): 500 nit Relação 
de contraste: '4000: 1 unid 2 

2 DESCKTOP PC CPU INTEL CORE 17 8GB SSD 1TB C/MONITOR unid 1 
3 DVR 8 CANAIS FULL HD 1TB ARMAZENAMENTO unid 1 

4 

SERVIDOR P/ IMAGENS ACELERADOR 1TB 1TB SATA cabeado, 
6 Gbps, 7200 RPM e 3,5" Chassi de 3.5" para até 4 discos rígidos 
de conexão cabeada e RAID por software unid 1 

5 OFTWARE WINDOWS SERVER ESSENCIALS unid 1 

6 

CAMERAS OCR BULLET DE INFRAVERMELHOR 1080p 
compressão de vídeo H.265, H.264 e Motion JPEG C/protocolos: 
RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, HTTP, IGMP, ICMP, 
NTP, SNMP, SMTP, Bonjour, PPPOE, FTP, UPnP, DNS e DDNS unid 6 

7 
LICENÇAS SOFTWARE PARA INTERCONEXÃO DE OCR NA 
PLATAFORMA INTEGRADORA unid 4 

8 
FONTES CAIXAS E CONVERSOSORES DE MIDIA E FIBRA 
ÓTICA unid 12 

9 INSTALAÇÃO E INTEGRAÇÃO TOTAL DOS SISTEMAS unid 1 

10 

FIBRA ÓTICA LANÇADA (UTILIZANDO POSTEAMENTO DA 
CIDADE) LIGAÇÃO CAMERAS/CCO - CABO OPTICO CFOA-AS 
(ABNT), AUTOSUSTENTADO (Cabos óptico dielétricos auto 
sustentados de 02 (duas) a 144 (cento e quarenta e quatro) fibras 
ópticas com revestimento em acrilato curado com UV, protegidas 
por tubo de proteção preenchidos com geleia (tubo loose) com 
núcleo resistente a penetração de umidade e revestimento externo 
de material termoplástico, sendo indicados para instalações aéreas 
em vãos com até 200m) M 5000 

3.3 SERVIÇOS DE PADRONIZAÇÃO 

3.3.1 As viaturas e motos deverão ser Customizadas e padronizadas seguindo a seguinte especificação: 

iTEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

1 

MOTOS: envelopamento nas cores Azul e Branco com brasão nas 
laterais do tanque. Instalação de Luz sinalizadora LED, luz strobo, 
Sirene e baú para equipamentos. unid 2 

2 

VEICULO LEVE: Envelopamento do veículo nas cores Azul e 
Branco com Brasão do Município nas 2 portas da frente e no capô 
dianteiro com dizer "Guarda Municipal", fundo do veículo com 
brasão na lateral esquerda. Instalação de barra de luz sinalizadora 
LED no teto, sirene e luz strobo. unid 1 

3.4 FARDAMENTO E EPI'S 

O fardamento e EPIs da Guarda Municipal obedecerão às seguintes especificações: 

ITEM DESCRIÇAO UND QTDE 

1 

Calça comprida em Brim 100% algodão, Costura Prespontada com 
linha Reforçada na cor azul marinho com dois bolsos frontais, um 
traseiro e um bolso cargo na perna direita unid 20 
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2 

Camisa safari dois bolsos frontais com fechamento em velcro, 
contendo emblema bordado da Guarda Municipal e n° de inscrição 
no braço esquerdo, inscrição nas costas "GUARDA MUNICIPAL" unid 20 

3 

Jaqueta de manga comprida, para os dias de frio, na cor azul 
marinho c/brasão do município no peito, inscrição nas costas 
"GUARDA MUNICIPAL" unid 20 

4 

Coturno Tático de cor preta, solado antiderrapante, costurada 
lateralmente (blaqueado) Puxadores em metal com Biqueira (de 
Borracha Termoplástica) + Emborrachamento em toda lateral 
Palmilha Anatômica unid 20 

5 Meias na cor preta, cano longo em algodão com elastano unid 20 

6 
Quepe de cor azul marinho unissex, fecho regulável, com aba e pala 
de cor preta, contendo emblema da Guarnição. unid 20 

7 

Capa de chuva em tela de poliéster revestida em PVC, capuz, 
mangas compridas, botões de pressão para fechamento frontal, 
costuras por solda eletrônica, na cor azul marinho com brasão no 
peito esquerdo e inscrição nas costas "GUARDA MUNICIPAL" unid 20 

8 

Cinto Tático Guarnição com porta-cassetete, Regulagem em velcro, 
Com proteção na lombar. Largura do cinto: + 5cm, Largura do 
lombar: 6,5cm. Com  presilha tipo engate rápido facilitando colocar e 
tirar do cinturão tático sem a necessidade desmontá-lo unid 20 

9 Apito Metálico com Cordão de Nylon Preto Reforçado e Trançado unid 20 

10 
Lanterna a Pilha ou recarregável, 180000w de potênci, Foco com 
Zoom, acima de 1500 Lumens de potência real, resistente a água unid 20 

11 

Mascaras de proteção COVID personalizadas em tecido externo 
100% Poliéster e o forro com duas camadas de tecido em algodão 
totalizando 3 camadas de tecido. Estampada em Sublimação. unid 20 

12 
Cassetete de borracha flexível ou Fibra Plástica Injetada cor preto 
58c a 60cm, Força de Resistência: 175KG unid 20 

MEMORIAL DESCRITIVO — FARDAMENTO 

Camisa safari dois bolsos frontais com fechamento em velcro, contendo emblema 
bordado da Guarda Municipal e n9 de inscrição no braço esquerdo, inscrição nas costas 
"GUARDA MUNICIPAL" 
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Calça comprida em Brim 100% algodão, Costura Prespontada com linha Reforçada na 
cor azul marinho com dois bolsos frontais, um traseiro e um bolso cargo na perna direita. 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Os serviços prestados, bem como os materiais serão gerenciados e fiscalizados por representantes do 
CONTRATANTE, que poderão exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, esclarecimentos, demonstrações e 
documentos que comprovem a regularidade do contrato, na pessoa designada pelo Município, nomeado pela 
Portaria Municipal. 

DO CUSTO ESTIMADO — 
contratação de(s) empresa(s) para prestação dos serviços e aquisições acima, foi realizado estudo com base 
em pesquisas de preços junto a fornecedores, perfazendo o custo total estimado de R$ 192.531,53 (Cento e 
noventa e dois mil, quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e três centavos). Saliente-se que esses valores 
são definidos a título de provisão, assim o dispêndio é variável e ocorre conforme a necessidade da 
Administração, até os limites descritos anualmente. 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS — 
6.1. O início dos serviços será imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria 
Responsavel 
6.1.1. Quando do início dos serviços, a Contratada deverá indicar oficialmente um representante (preposto), 
dentre os funcionários da equipe, que terá competência para receber as informações e repassá-las a quem de 
direito. 
6.1.1.1. O preposto também controlará o andamento e eficiência dos trabalhos dos funcionários da 
CONTRATADA. 
6.2. Será realizada medição mensal, mediante lançamento de fichas de execução de cada serviço/aquisição, 
devidamente assinada pelo solicitante e apresentada à Secretaria de Administração. 
6.3. Do Faturamento 
6.3.1. A contratada emitirá nota fiscal pelo serviço prestado, conforme medição, com faturamento mensal, 
sempre a partir do primeiro dia útil ao mês subsequente. 
6.3.2. O pagamento será efetuado até o 70  (sétimo) dia contado a partir da data do recebimento da Nota Fiscal. 
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6.3.3. A Nota Fiscal deverá ser entregue com cópias autenticadas das guias de recolhimento devidamente 
quitadas do INSS (GPS) e do FGTS (GFIP) do mês correspondente e das respectivas Certidões Negativas de 
Débito (INSS e FGTS). 
6.3.4. Também deve ser apresentada junto à Nota Fiscal a folha de pagamento dos empregados da Contratada 
disponibilizados neste contrato, do mês correspondente à prestação dos serviços, 
6.4. Do Reajuste 
6.4.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência inicial da contratação. 
6.4.2. Na hipótese de prorrogação do contrato, que ultrapasse o prazo de 12 (doze) meses de sua vigência, os 
preços contratados poderão ser reajustados utilizando-se como limite máximo o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor do Instituto Nacional de Geografia e Estatística — INPC/IBGE, tendo como base a data de 
apresentação da proposta vencedora da licitação. 
6.4.3. A concessão do reajuste deverá ser solicitada, por escrito, pela contratada concomitantemente à sua 
expressa concordância com a prorrogação da vigência contratual. 

DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, FATURAS E MEDIÇÕES. 
7.1. A prestação dos serviços de locação será acompanhada e fiscalizada pelo servidor INDICADO PELA 

SECRETARIA no ato da homologação o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta execução dos serviços para fins de pagamento. 

7.2. A presença da fiscalização da Secretaria de Administração não elide nem diminui a responsabilidade da 
licitante contratada. 

7.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja executado 
de acordo com as exigências, com assiduidade e pontualidade. 

DO PAGAMENTO E PRAZO 
8.1 Após atestado o serviço, a licitante vencedora apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da 

despesa pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, mediante ordem bancária creditada em conta 
corrente no prazo de até 15 (quinze) dias. 

8.2 A duração do contrato é de 12 (doze) meses. Contatos da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme prevê o Artigo 57, inciso II da Lei 8.8666/93 e suas 
alterações. 

8.3 A quantidade a serem utilizadas ficará a critério do Município podendo esse não utilizar os totais descrito no 
Item 5. O Município não se obriga a contratar todo o objeto desta licitação. 

DAS OBRIGAÇÕES: 
9.1. Constitui-se obrigação da Contratada: 
a)Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexos; 

Confiar a execução do(s) serviço(s) a profissional(s) idôneo(s) e habilitado(); 
Arcar com as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscal, comercial e outros resultantes da execução deste contrato; 
Fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 

eResponsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na execução deste Contrato; 
Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si assumidas e com todas as condições de 

qualificação exigidas pela Administração Pública Municipal; 
Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos; 
Assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa; 
Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou justificáveis, a critério dela para um 

melhor funcionamento dos trabalhos. 

9.2. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 
Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato através de preposto devidamente designado. 
Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis 
Cabe ao município atender a CONTRATADA no que tange o desempenho de sua obrigação, dentro da normalidade do Contrato. 
Colocar à disposição do CONTRATADO, às suas custas, todos os documentos, servidores, equipamentos, programas e materiais 
necessários ao perfeito desenvolvimento dos serviços contratados; 
Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços. 
Designar o servidor de seu quadro funcional, preferencialmente efetivo, para fiscalização do contrato. 
Disponibilizar condições de trabalho adequadas como: Internet de boa qualidade, servidor exclusivo, máquinas e funcionários 
conforme a avaliação por parte da empresa. 
Efetuar o pagamento na data estabelecida; 
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Informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da execução do serviço contratado; 
Permitir a entrada de funcionários da CONTRATADA, no período de vigência deste contrato, nas dependências da CONTRATANTE, 
sempre acompanhados de servidor do município, e com aviso prévio para realização dos serviços contratados. 
Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da empresa vencedora; 

I) Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas previstas no artigo 80, todos da Lei n° 8.666/93. 
Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 
Arcar com as despesas referentes a transporte/deslocamento, alimentação e hospedagem da equipe da empresa contratada. 

11 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
a)- Deverá ser assegurado, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar a execução dos serviços. Verificada 
qualquer irregularidade, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA poderá suspender a execução dos serviços 
ou recusar a aceitação dos mesmos, cabendo à referida empresa, arcar com as despesas até então realizadas 
ou com o ressarcimento dos valores pagos; 
c) - A empresa contratada será única e exclusivamente responsável por seus empregados, os quais deverão ser 
vinculados à mesma, assumindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de tributos e 
taxas incidentes; 
d)- A licitante vencedora deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo MUNICÍPIO 
DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, quanto à operacionalidade do gerenciamento; 
e) - A empresa vencedora deverá disponibilizar atendimento 24 (vinte é quatro) horas para toda e qualquer 
comunicação entre as partes; 

CONCEIÇÃO DA FEIRA, 13 de julho de 2021. 

Julian° de Autijo Guerra 
Secretário de Administração e Ordem Pública 
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JUSTIFICATIVA 

Guarda Municipal (GM) ou Guarda Civil Municipal (GCM) é a 

denominação utilizada no Brasil para designar as instituições que são 
criadas pelos municípios para colaborar na segurança pública, 

utilizando-se do poder de polícia delegado pelo município através de 

leis complementares. Algumas administrações locais têm utilizado a 

denominação Guarda Civil Municipal para designar o Órgão em 

cidades do interior e Guarda Civil Metropolitana para as grandes 

capitais do Brasil. A denominação "Guarda Civil" é oriunda das 

garbosas Guardas Civis dos Estados, que durante o regime militar 

tiveram seus efetivos incorporados às Forças Publicas até então 

existentes, quando ambas instituições passaram a ser denominadas "Polícias Militares". Desta 

forma, as Guardas Municipais apresentam-se como um complemento à segurança pública no 

Brasil. 

OBJETIVOS 

Oferecer ao Município de Conceção da Feira ferramental completo para a implantação e 
operacionalização de sua GUARDA MUNICIPAL (GM). 

Neste projeto encontraremos: 

1. Lista e orçamento base para todos os equipamentos e insumos necessários a esta 
operacionalização: 

Fardamentos e EPIs; 
Viaturas padronizadas, 
Equipamentos CCO (Centro de Controle Operacional — CFTV e Comunicação); 

Treinamento para as equipes; 
Custos de implantação e consultoria. 

.666 

R-3.174.0%010001-67 I. 
PREST SERVIS DE SISTEMAS 

DE SEGURANÇA LIDA 
Rua Aurelino Fróes Moreira N° 363 

Edil. Evo ,sala 416 

BURAQUINHO CEP:42.710-500 
LAURO DE FREITAS - BA — 
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I. USTA E ORÇAMENTO BASE: 

a. FARDAMENTOS E EPI'S 

O fardamento e EPIs da Guarda Municipal obedecerãoàs seguintes especificações: 

QUANT DESCRIÇÃO 

Calça comprida em Brim 100% algodão, Costura 
Prespontada com linha Reforçada na cor azul marinho com 
dois bolsos frontais, um traseiro e um bolso cargo na perna 
direita 

R$  

UNiT 

v 

84,00 

e • 

R 

TOTAL 

1.680,00 

20 

Camisa safari dois bolsos frontais com fechamento em 
velcro, contendo emblema bordado da Guarda Municipal e 
ng de inscrição no braço esquerdo, inscrição nas costas 
"GUARDA MUNICIPAL" 

R$ 72,00 

1 

R$ 1.440,00 

22 

Jaqueta de manga comprida, para os dias de frio, na cor azul 
marinho c/brasão do município no peito, inscrição nas costas 
"GUARDA MUNICIPAL' 

RS 135,00 R$ 2.702,00 

20 

Coturno Tático de cor preta, solado antiderrapante, costurada 
lateralmente (blaqueado) Puxadores em metal com Biqueira 
(de Borracha Termoplástica) + Emborrachamento em toda 
lateral Palmilha Anatómica 

R$ 182,00 R$ 1640,00 

40 Meias na cor preta, cano longo em algodão com elastano R$ 15,00 E R$ 600,00 

20 
Quepe de cor azul marinho unissex, fecho reguiável, com 
aba e pala de cor preta, contendo emblema da Guarnição. 

RS 52,50 R$ 1.050,00 

20 

Capa de chuva em tela de poliéster revestida em PVC, 
capuz, mangas compridas, botões de pressão para 
fechamento frontal, costuras por solda eletrônica, na cor 
azul marinho com brasão no peito esquerdo e inscrição nas 

costas "GUARDA MUNICIPAL" 

R$ 126,00 R$ 2.520,00 

20 

Cinto Tático Guarnição com porta-cassetete, Regulagem em 
velcro, Com proteção na lombar. Largura do cinto: + 5cm, 

Largura do lombar. 6,5cm. Com  presilha tipo engate rápido 

facilitando colocar e tirar do cinturão tático sem a 

necessidade desmontá-lo 

R$ 

, 

153,30 R$ 3.066,00 

20 
Apito Metálico com Cordão de Nylon Preto Reforçado e 

Trançado 
R$ 26,30 RS 526,00 

20 

Lanterna a Pilha ou recarregável, 180000w de potênci, Foco 
com Zoom, acima de 1500 Lumens de potência real, 

resistente a água 

RS 62,10 R$ 1.242,00 

: 

20 

Mascaras de proteção COVID personalizadas em tecido 
externo 100% Poliéster e o forro com duas camadas de 
tecido em algodão totalizando 3 camadas de tecido. 

Estampada em Sublimação. 

R$ 16,00 R$ 320,00 

2 0 
Cassetete de borracha flexível ou Fibra Plástica injetada cor 

preto 58c a 60cm, Força de Resistência: 175KGF 
RS 102,00 Ft$ 2.040,00 
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QUANT PADRONIZAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO 

MOTOS, envelopamento nas cores Azul e Branco com 

brasão nas laterais do ianque. Instalação de Luz 

sinalizadora LEO, luz strobo, Sirene e baú para 

equipamentos. 

VEÍCULO LEVE Envelopamento do veículo nas cores Azul 

e Branco com Brasão do Município nas 2 portas da frente e 

1 no capô dianteiro com dizer "Guarda Munia pai", fundo do 

veículo com brasão na lateral esquerda. Instalação de 

barra de luz sinalizadora LED no teto, sirene e luz strobo. 

VALOR TOTAL 

2 
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b. VIATURAS PADRONIZADAS 

Custos Customização e padronização das viaturas: 

VALOR 

R$ 

UNiT 

2.183,00 RS 

TOTAL 

4.366,00 

R$ 4.983,00 R$ 4.983,00 

9.349,00 

c. EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO) 

roto meramente ihistatna 
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QUANT 

2 
"MONITOR 

ITEM 

49 POLEGADAS LED 4X Resolução: 3840 X 2160(4K UHD) DIstãncia entre 

pixels (mm): 0,093 x 0,279 Área de exibição ativa (mm): 1073,78 (H) x 604,00 (V) 
Brilho (Typ.): 500 nit RelarAo de contraste: '40130: 1 

R$ 

UNIT 

4.15403 

. 

VAILOR 
TOTAL 

R$ 8.300,00 

1 DESCKTOP PC CPU INTEL CORE 17 8GB SSD 1T8 C/MONITOR R$ 3.950,00 R$ 3.950,00 

1 DVR 8 CANAIS FUU.HD 118 ARMAZENAMENTO R$ 4.950.00 R$ 4.950,00  

1 

SERVIDOR P/ IMAGENS ACELERADOR 1TB 1T8 SAIA cabeado, 6 Gbps, 7203 RPM e 
3,5" Chassi de 3.5' para até 4 discos rígidos de conexão cabe ida e RAIO por 
software 

R$ 8.210,00 R$ 8110,00 

1 SOFTWARE VVINDOWS SERVER ESSENCIAIS R5 3.1.58.00 R$ 3-15103 

6 
CAMERAS OCR BULLET DE INFRAVERMELHOR 1080p compressão de vídeo H.265, 
H.264 e Motion I PEG C/ protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP,IPv4, IPv6, DHCP, HTTP, 

IGMP, ICMP, N'TP, SNMP, StwITP, Bonjour, PPPOE, FTP, UPnP, DNS e DDNS 
.... 

R$ 3.950,00 R$ 23.703,03 

4 
UCENÇAS SOFTWARE PARA I NTERCONEXÃO DE OCR NA 
PLATAFORMA INTEGRADORA 

R$ 3.750,00 R$ 13-000,00  

1 FONTES CAIXAS E CONVERSOSORES DE MíDIA E FIBRA 011CA R$ 
P5 

4.658.0Q_J 
6.75400 

4.658,00 

1 'INSTALAÇÃO E INTEGRAÇÃO TOTAL DOS SISTEMAS R$ 6.750,00 

5030 

FIBRA ÓTICA LANÇADA (UTILIZANDO POSTEAMENTO DA CIDADE) LIGAÇÃO 
CAMERAS/CCO - CABO OPT1C0 CFOA-AS (ABNT), AUTOSUSTENTADO (Cabos ' 
óptico dielé tricas auto sustentados de 02 (duas) a 144 (cento e quarenta e 
quatro) fibras ópticas com revestimento em acri lato curado com UV, protegidas 
por tubo de proteção preenchidos com geleia (tubo !cose) com núcleo 
resistente a penetração de umidade e revestimento externo de material 
termoplástico, sendo indicados para Instalações aéreas em vãos com até 2COrn) 

R$ 4,50 R$ 22.500,00 

, . .. , ..vALOR TOTÁL:', "19'.'-':.‘":':,:•". '5, ':''',": ?-:7' , .,.:' • gr,101.1j6,00 

II. TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DAS EQUIPES 

EMENTA DO CURSO 
Módulo I - O Papel das Guardas Municipais e a Gestão Integrada da Segurança Pública Municipal  

Introdução 
As Guardas Municipais, embora jovens, têm um grande valor no ,contexto da segurança pública 
municipal, sejapor suas ações preventivas, seja por suas ações sócio-pedagógicas junto à comunidade. 
Hoje, sabe-se, a segurança pública municipal está atrelada à atuação inteligente das Guardas 
Municipais. 

Compreender sua função e atribuição, analisar as formas de intervenção, conhecer técnicas e 
procedimentos compatíveis, refletir acerca de sua identidade institucional e da relevância de seu 
papel dentro da gestão integrada da segurança pública poderá resultar, para o(a) Guarda, uma 
consolidação vocacional e, para o(a) municipe, na sensação de maior segurança e bem-estar. 

A possibilidade de vida em sociedade está diretamente relacionada ao estabelecimento de normas 
disciplinadoras, que delimitem 

regras de convivência e sobrevivência. 
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A Guarda Municipal tem em seu nascedouro a dinâmica de atender as reivindicações dessa sociedade, 

devendo pautar sua conduta de acordo com a Lei, a ética e o respeito aos direitos humanos. O 

conhecimentodas normas permite também à Guarda Municipal orientar os(as) cidadãos(ãs) acerca de 

seus direitos e deveres. 

OBJETIVOS: discutir e analisar a função e a atribuição da Guarda Municipal. Conhecer as técnicas e 

procedimentos operacionais. Analisar as atitudes éticas compatíveis com a de um representante do 

poder público imbuído de promover os direitos e deveres humanos. Propiciar uma reflexão acerca 

das concepções de políticas de segurança pública numa sociedade democrática e os papéis dos 

diversos atores envolvidos. Instruir e respaldar a Guarda Municipal quanto ao exercício de suas 
funções nos limites da Lei. 

Módulo II — Estrutura e Conluntura para prática da Cidadania  

Introdução 

O profissional de segurança pública que, por sua atuação eficaz, atua coibindo infrações 

administrativas, tais como as infrações de trânsito, observa e informa a existência de buracos nas 

ruas, semáforos com defeito, sinalização inadequada ou danificada, iluminação precária, terrenos 

baldios, árvores não podadas, degradação de instalações físicas e que, além disto, protege o 
patrimônio ambiental e desempenha atividades sócio- pedagógicas junto à comunidade, sem dúvida, 

estará colaborando para a qualidade de vida dos(as) cidadãos(ãs). 

OBJETIVO: oportunizar a discussão sobre a complexidade do fenômeno da violência e proporcionar 

informações e conhecimentos para o planejamento eficiente e eficaz de ações sócio-pedagógicas, 

além de capacitar o(a) agente para o trabalho em grupo, para que possa atuar em colaboração com 
os(as) profissionaisdas áreas da educação, saúde, ação social e meio-ambiente, em benefício da 
cidade como um todo. 

Capacitar o(a) guarda municipal no uso de técnicas de defesa que propiciem a preservação da 
integridade físicado(a) guarda municipal e de terceiros. 

Habilitar o(a) agente para lidar com situações nas quais estejam envolvidas grandes cargas emocionais 

de forma técnica eficaz, especialmente pelo desenvolvimento de uma adequada leitura situacional e 
de habilidades no uso da palavra. . 

r-3-3.174.00010001-e ,  
PRES!' SERVIÇOS DE SISTEMA:,  

1  
DE SEGURANÇA UMA 

Rua AUfeliTIO 
Frões M ira N° 363 

Edif. Evo , Sal 16 

1 BURAQUiNKO • CEP:

12 

.710-500 r 

1,.... LAURO DE FREITAS - BA . 
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GRUPO PRES1SERV 
Sducleiee+Seipnro le serviço 

Carga Horária para Treinamento e Capacitação das equipes: 

ITEM DISCIPLINA 

, , k " '2'. , ' • ' ~Duo lí.:' .,'.',,, f' ' -, --.- ..--.., "--- 

CARGA 

HORA RIA 

- -172H . 

Funções e Atribuições das Guardas Municipais 12H 

Ética, Direitos Humanos e Cidadania 16H 

Diferentes Concepções de Políticas de Segurança Pública e das Funções dos 
Profissionais de Segurança Pública Urbana numa Sociedade Democrática 

16H 

• Legislação 30H 

Técnicas e Procedimentos Operacionais (TPO) das Guardas Municipais 4014 

• Segurança Patrimonial, Prevenção e Combate a Incêndios 12H 

Noções Básicas de Primeiros Socorros 3214 

8. Gestão Integrada da Segurança Pública 

MODULO II • - •••,-;/, .: • ,9011
,  

 Violência e (In)Segurança Pública 3014 

 O uso legal e progressivo da força, defesa pessoal 3014 

 Condicionamento Físico 3014 
. 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CU . ,.:.  
.. 

26214 

Custos Capacitação Equipes 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO 

COORDENAÇÃO 

VALOR 

UNIT 

100 

CUSTO  QUANT 

6C R$ 7.08000 

2 AUXIUAR/COORDENAÇÂO 50 60 R$ 3500,00 

3 D ISCI PU NAS — INSTRUTOR 60 262 R$ 16.750,00 

4 D1SCIPU NAS - MONITOR 40 262 11$ 12.32500 

. 
- . - - :r• • ., 

TAL-
.. . • - , - •• 

, 
-•'' •• ,• . , 

.. . 
 „,.? ; ,,„. 
''' .,:„ 

,,' 
e"!' 

3.174.000/00014, 
PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS 

DE SEGURA LTDA 
Rua Aurelino Frees oreira N°363 

Edil. Evo , Sala 416 
E BURAQUINHO - CEP:42.710-500 p 

LAURO DE FREITAS - BA 
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TOTAL 9250,00 

ITEM DESCRIÇÃO 

 

QUANT CUSTO 

  

AC.onsultoria pra a implantação deve englobar os serviços de 
coordenação dos trabalhos das áreas envolvidas no projeto para 
implantação da Guarda Municipal. Dentre as principais atividades 

estão: 
1-Fornecimento, acompanhamento e atualização de todo o cronogra ma 

executivo do Projeto; 
nta mento diagnóstico das vulnera bilida des em segurança do 

município —este será utilizado tanto no treinamento das equipes, 

quanto no estabelecimento das metas de médlo/longo prazos para a 
Guarda Municipal; 
III.Acompa nhamento e organização do Treinamento de Ca paci tação do 
Efetivo—definição do local, horários, quantidade de turmas e 

cronogra ma; 
IV.Sugestão e aprovação junto ao Gestor Municipal de detaihamento de 
fardamento e [Pis; 
V_Acornpanhamento do trabalho de I nfraestrutura pata a instalação do 
CCO (Centro de Controle Operacional); 
VI.Detnição junto ao Gestor Municipal das soluções em 
monitoramentõ, armazenamento e utilização do sistema do CCO; 
VIISugestão e aprovação Junto ao Gestor Municipal da padronização 
final das viaturas operacionais; 
VIII-Garantr o cumprimento do cronograrna geral. 

1 R$ 9.850,00 

GRUPO PRESTSERV 
Settçies eia Sepirarce e Serviços 

Consultoria de Implantação 

III. CUSTO DE IMPLANTAÇÃO E CONSULTORIA —TOTAL DO PROJETO 

    

VALOR 

  

CONSOLIDAÇÃO VALORES 

 

ITEM 

   

    

1 UNIFORMES E EPI'S R$ 

.-I U1  

20.824,00 

2 PADRONIZAÇÃO VIATURAS R$ 9.349,00 

3 
EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE CONTROLE 

OPERACIONAL (CCO) 
R$ 10L175,00 

4 TREINAMENTOS R$ 39.555,00 

5 CONSULTORIA PARA IMP1ANTAÇÂO R$ 9.85400 

R$ IRD-854,Ce VALOR TOTAL PARA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO 

r5"3 . 4ele. 74.000/0001-671 
PRES ERVIÇOS DE SISTEMAS 

SEGURANÇA LTDA 
Rua Aurelino Frões Moreira N°363 

Edit. Evo , Sala 416 

:42.710-500 
AS - BA 
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GC Serviços de 
Monitoramento 

Rua Deputado Herculano Menezes, n° 01 
CNPJ N° 30.906.982/0001-46 
71 99181-0200 / 98199-3113 
gsmonitoramento@gmail.conn 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

Ref.: PROPOSTA PARA IMPLEMENTAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

Vivemos em um país em que as pessoas clamam por uma segurança pública mais 
justa e eficiente, está dentre os agentes institucionais incumbidos dessa árdua 
missão, a figura das Guardas Municipais (GM) como boa opção de somação na 
tentativa de resgatar a confiança do povo nos seus órgãos de proteção para uma 
consequente melhora nesta problemática área social. 

Com este intuito, apresentamos Projeto para Implementação da Guarda Municipal do 
Município de Conceição da Feira. 

O presente Projeto divide-se em: 

a. Treinamento teórico e prático das Equipes de GM; 

ib. Implementação de uniformes e EPIs da GM; 

Implantação de Centro de Controle Operacional; 

Padronização das Vi ras. 

GC SERVIÇOS D ONITORAMENTO 
CNPJ N° 30.906.9:2/0001-46 

PPI 30 .906 .98210001 

Ge SERVIÇOS DE. MOINIIIDIWalTO BREU 

R. Deputado Herculano Meneies, siri, Sala 101 
Calazeiras - CEP: 41.330-015 

L. 
SALVADOR - BA 

Rua Deputado Herculano Menezes, n°01 
CNPJ N° 30.906.982/0001-46 

7199181-0200 / 98199-3113 
gcmonitoramento@grnall.com  



GC Serviços de 
Monitorâmento 

Rua 'Deputado Herculano Menezes. n°01 
CNPJ N° 30906.9S2/0001-46 
71 99181-0200/ 98199-3113 
gsmonitoramento@gmail.corn 

LOTE 1- IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

FTEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO 
, 

TOTAL 

1 

implantação do Sistema Municipal Integrado 

de Defesa Social no âmbito da Segurança unid 

- • 

lty 10.250,00 10.250,00 

2 

APLICAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE 

GUARDAS MUNICIPAIS POR EMPRESA 

ESPECIALIZADA 262H unid 

, 

. 

1 . 46.027,00 46.027,00 

TOTAL LOTEI 56.277,00 

LOTE II- EQUIPAMENTOS SALA DE CONTROLE 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 

MONITOR 49 POLEGADAS LED 4K Resolução: 

3840 * 2160 (4K UHD) Distância entre pixels 

(mm): 0,093 x 0,279 Área de exibição ativa 

(mm): 1073,78 (H) x 604,00 (V) Brilho (Typ.): 

500 nit Relação de contraste: '4000: 1 unid 

. 

A . 

- 4.950,00 9.900,00 

2 

DESCKTOP PC CPU INTEL CORE 17 8GB SSD 1TB 

C/MONITOR unid 

i• 

1 3.850,00 3.850,00 

3 

DVR 8 CANAIS FULL HD 1TB 

ARMAZENAMENTO unid 1 - 9.525,00 9.525,00 

4 

SERVIDOR P/ IMAGENS ACELERADOR 1TB 1TB 

SATA cabeado, 6 Gbps, 7200 RPM e 3,5" 
Chassi de 3.5" para até 4 discos rígidos de 

conexão cabeada e RAID por software unid 1 8.135,00 8.135,00 

5 SOFTWARE WINDOWS SERVER ESSENCIALS unid 1 ,: 3.215,00 3.215,00 

  

GC SERVIÇOS DR ONITORAMENTO 
CNIDJN° 30.906.9S2/0001-46 . 

PP3.. 30506.982.10001-7:47A 
GcsER\nços Nowtowsglo CREU 

R. Deputado HercuIand Menezes, l, Sala 101 
Calazeiras - CEP: 41.330-015 

swipaofk_ ESA 

Ru ti Deputado Herculano Menezes, n° 01 
VVRI N.'30.9D6.982/0001-46 

719918i-0200/ 98199-3213 
gcmonnotamentoOgrneil.corn 
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GC Serviços de 
Monitoramento 

Rua Deputado Herculano Menezes. n° 01 
CNPJ N° 30.906.982/0001-46 
71 99181-0200 / 98199-3113 
gsmon itora me nto@gma ii.com  

6 

CAMERAS OCR BULLET DE INFRAVERMELHOR 

1080p compressão de vídeo H.265, H.264 e 
Motion JPEG C/protocolos: RTP, RTSP, UDP, 
TCP, IPv4, IPv6, DHCP, HTTP, IGMP, ICMP, 

NTP, SNMP, SMTP, Bonjour, PPPOE, FTP, 

UPnP, DNS e DDNS unid 
... 

6 , 3.625,00 21.750,00 

7 

LICENÇAS SOFTWARE PARA INTERCONEXÃO 

DE OCR NA PLATAFORMA INTEGRADORA unid 4 3.450,00 13.800,00 

8 

FONTES CAIXAS E CONVERSOSORES DE MÍDIA 

E FIBRA ÓTICA unid 1 . 
f 
6.500,00 6.500,00 

9 

INSTALAÇÃO E INTEGRAÇÃO TOTAL DOS 

SISTEMAS unid 1 ,, 8.000,00 8.000,00 

10 

FIBRA ÓTICA LANÇADA (UTILIZANDO 

POSTEAMENTO DA CIDADE) LIGAÇÃO 

CAMERAS/CCO - CABO OPTICO CFOA-AS 

(ABNT), AUTOSUSTENTADO (Cabos óptico 

dielétricos auto sustentados de 02 (duas) a 

144 (cento e quarenta e quatro) fibras ópticas 

com revestimento em acrilato curado com UV, 

protegidas por tubo de proteção preenchidos 

com geleia (tubo loose) com núcleo resistente 
a penetração de umidade e revestimento 

externo de material termoplástico, sendo 

indicados para instalações aéreas em vãos 

com até 200m) 

- 

M 

, 

. 
-, 

5000 
, 
5,00 25.000,00 

TOTAL LOTE II 109.675,00 

GC SERVIÇOS D ONITORAMENTO 
CNR.I N° 30.906.9 2/0001-46 

P9.3.. 30.906.98210001501 
GC SERVIÇOS 0E110,111ORMEWO EIRELI 

R. 
Deputado Herculano Meneies, sl 

nSita 101 ,  

Calazeiras -

L. 

C.EP 41330-015 

SPIVADOR  

Rua. Oca:nado Herculano MCr4ZeS. n'Oi 
ONP3N' 30.906.982/000146 

71 .-R9181-0200 / 98199-3113 
gernorillorarnentogrinati.com  



Ge Serviços de 
Monitoramento 

Rua Deputado Herculano Menezes. n° 01 
CNP.] N° 30.906.982/0001-46 
71 99181-0200 / 98199-3113 
gsmonitorarnento@grnail.corn 

LOTE III- PADRONIZAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO 
DAS VIATURA 

íTEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 

MOTOS: envelopamento nas cores Azul e 

Branco com brasão nas laterais do tanque. 

Instalação de Luz sinalizadora LED, luz strobo, 

Sirene e baú para equipamentos. unid 

• 

2 • 

, 
; 

2.256,00 4.512,00 

2 

VEÍCULO LEVE: Envelopamento do veículo nas 

cores Azul e Branco com Brasão do Município 

nas 2 portas da frente e no capô dianteiro 

com dizer "Guarda Municipal", fundo do 

veículo com brasão na lateral esquerda. 

Instalação de barra de luz sinalizadora LED no 

teto, sirene e luz strobo. unid 1 4.989,00 4.989,00 

TOTAL LOTE III 9.501,00 

LOTE IV-FARDAMENTO 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 

Calça comprida em Brim 100% algodão, 

Costura Prespontada com linha Reforçada na 

cor azul marinho com dois bolsos frontais, um  

traseiro e um bolso cargo na perna direita unid 

. 

20. 

; 

85,00 1.700,00 

2 

Camisa safari dois bolsos frontais com 

fechamento em velcro, contendo emblema 

bordado da Guarda Municipal e n2 de 

inscrição no braço esquerdo, inscrição nas 

costas "GUARDA MUNICIPAL" unid 20 74,52 1.490,40 

 

GC SERVIÇOS og ONITORAMENTO 
CNPJ N° 30.906.98210001-46 

Ci506.98210001-4176-k 

GC SER\NOS Vt014510~0 EIREU 

R. 
Deputado tkercUlano tAenetes, sin.SaIa101. 

Calazeiras - CEP; 41.330-015 

SALVADOR - 

Rut DcPutad o .Hercutno .Mert.02M.. n• 0,1 
ONP3'N' 30.906.982/0001,46 

719918i.0200 / 96199.3113 
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GC Serviços de 
Monitorâmento 

Rua Deputado Herculano Menezes. n° 01 
CNP.; N° 30.906.982/0001-46 
71 99181-0200 / 98199-3113 
gsmonitoramento@grnail.com  

Jaqueta de manga comprida, para os dias de 

frio, na cor azul marinho c/brasão do 

município no peito, inscrição nas costas 

3 "GUARDA MUNICIPAL" unid 20 138,50 2.770,00 

Coturno Tático de cor preta, solado 

antiderrapante, costurada lateralmente 

(blaqueado) Puxadores em metal com 

Biqueira (de Borracha Termoplástica) + 

Emborrachamento em toda lateral Palmilha 
4 Anatômica unid 20 175,30 3.506,00 

Meias na cor preta, cano longo em algodão , 

5 com elastano unid 402 18,00 720,00 

Quepe de cor azul marinho unissex, fecho 

regulável, com aba e pala de cor preta, , 

6 contendo emblema da Guarnição. unid 20, 62,50 1.250,00 

Capa de chuva em tela de poliéster revestida 

em PVC, capuz, mangas compridas, botões de 

pressão para fechamento frontal, costuras por 

solda eletrônica, na cor azul marinho com 

brasão no peito esquerdo e inscrição nas 

7 costas "GUARDA MUNICIPAL" unid 20 135,00 2.700,00 

Cinto Tático Guarnição com porta-cassetete, 
.. 

Regulagem em velcro, Com proteção na 

lombar. Largura do cinto: + 5cm, Largura do 

lombar: 6,5cm. Com presilha tipo engate 

rápido facilitando colocar e tirar do cinturão 

, 

8 tático sem a necessidade desmontá-lo unid 20 158,30 3.166,00 

Apito Metálico com Cordão de Nylon Preto 

9 Reforçado e Trançado unid 20 25,30 506,00 

 

GC SERVIÇOS Dg fONI1ORAMENTO 
CNRJ N° 30.906.982/0001-46 

PP3:
30.906.9B210001:4--a 

GC SER\ AÇAS DE liOWIOWEJsa0 CREU 

Ft.Deputadot4enwa
lanoWnetes.sfn,Sata101.  

Cajaaeiras - 
 CEP; 41.330-015 

SALVADOR - 

Rúti OCOut300 Hatcu14no menezcs, ri. 01 
CNPJ N'30.936.982/000:46 
71 99181.0200 / 98'199,3113 
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GC Serviços de 
Monitoráme- rito 

Rua 'Deputado Herculano Menezes. n° 01 
CNPJ N° 30.906.982/0001-46 
7199181-0200 / 98199-3113 
gsmOnitoramento@grnail.com  

10 

Lanterna a Pilha ou recarregável, 180000w de 

potênci, Foco com Zoom, acima de 1500 

Lumens de potência real, resistente a água unid 20 78,50 1.570,00 

11 

Mascaras de proteção COVID personalizadas 

em tecido externo 100% Poliéster e o forro 

com duas camadas de tecido em algodão 

totalizando 3 camadas de tecido. Estampada 

em Sublimação. unid 

. 

20 14,50 290,00 

12 

Cassetete de borracha flexível ou Fibra 

Plástica Injetada cor preto 58c a 60cm, Força 

de Resistência: 175KG unid 

- 
. 

20 

e 

120,00 2.400,00 

TOTAL LOTE IV 22.068,40 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 197.521,40 
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Camaçari, 12 de Julho de 2021. 

CP —087-21 

AO 

PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DA FEIRA 

REF.: Proposta Comercial — Fornecer à cidade (Conceição da Feira) Processo 
completo de implantação e desenvolvimento operadonal para guarda municipal. 

Proponente: GTEAM - TEAM ADM E GESTA° DE SERVIÇOS DE APOIO AS 
EMPRESAS E1RELI 

Rua Abaré n2  09, GLEBA "C" Camaçari-BA CEP: 42.807-027, CNP.): 11.121.628/0001-61. 

Prezado 5enho;-  (a), 

A GTEAM — Especialista em Gestão de Serviços, vem mui respeitosamente, 

apresentar-lhe sua PROPOSTA COMERCIAL para o atendimento Integral conforme 
solicitado nessa cotação. Nosso Grupo possui mais de dez anos no mercado baiano oque 
nos capacita a apresentar soluções baseadas na integração de processos, tecnologia de 

ponta, mão de obra capacitada, especializada, forte interação com o ambiente e demais 

entes de segurança pública e privada no Estado. Nessa proposta vocês encontrarão o 

nosso escopo de trabalho, investimentos, responsabilidades e condições contratuais, 

sempre objetivando atendê-la melhor maneira possível. Agradecemos sua atenção e 

permanecemos à disposição para uma reunião, oportunidade na qual poderemos tratar os 

detalhes deste processo. 

• 
do 

PRE 11121.62810001.
1 • 

ADM. E GESTÃO DE SERVIÇOS 

APOIO AS EMPRESAS EIREL1 
1 
w • - 

Endereço: • Rua Abare, n209, Sala 101, Gleba 

Rua Abará 09, GLEBA 
CNP': 17.035 469/0001 

C, Conar,ari-Ba, Cep.42807027 CEP; 42.807-07/ 

vresedillA81.comix cometaaleoteanteorn.br 

6. Equipamentos (CFTV, Comunicação, Centro de controle idona»; 

. , 

Fornecimento de equipamentos/insumos para desenvolvimento 
operacional da guarda municipal; 

Fardamentos e EPI's; 

Viaturas caracterizadas com logo e giroflex; 

Treinamento voltado para as equipes; 

Implantação e Consultoria; 

Qa g 
• 

CAMAÇARL - BA 

3054.6510 rj; 
98221.8175 

99181.0073 

vicos. 
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CONSOLIDAÇÃO VALORES TOTAL 

RS UNIFORMES E EPI'S 20.959,20 

Rs 10.444,00 

R$ 111876,60 EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL 

Rs 44.890,00 

Rs 11.050,03 CONSULTORIA DE IMPLANTAÇÃO 

RS 199.219,20 VALOR TOTAL 

PADRONIZA O VIATURAS 

TREINAMENTOS 

O prazo de execução dos serviços será de 12 (Doze) meses ou de acordo com a 
necessidade do cliente. 

GTEM 

Empregaremos pessoal devidamente qualificado e em quantidade necessária para atender 

aos prazos contratuais e/ou pactuados e as rotinas de serviços, sem prejuízo na qualidade 
dos mesmos. Para o atendimento das necessidades estabelecidas no contrato cumprindo 
com as normas internas de ambientação/integração e atendendo a todos os critérios 

estabelecidos pela Segurança do Trabalho. 

•1 

.•,:•-•••-•.• .:••••••••••••••• H•wr,...•.•.•,••••-••••:,••••: ,, -oté••••,. 

• 

A condição de pagamento será de acordo com emissão de fatura com vencimento para 10 
dias após a emissão da nota fiscal. 

A presente proposta vigorará pelo prazo de 60 (Sessenta) dias consecutivos, contados a 

partirda apresentação desta. 

3LPJ: 11.121.62810001-611 
ADM. E GESTÁO DE SERVIÇCG 

- DE APOIO AS EMPRESAS EIREU 
- 

Rua Abare, n2 09, Sala 101, Gleba C 

• CEP '42.807-0V 

L cAmAÇAN. BA ,..1 

fedemo: 
Rua Abará 09. GLEBA C, Camsçari-Ba. Cep.421107027 
CNPJ: 17.035.469/000149 
wwwiTiMilzom.br  1 cometailegteam.contbr 

3054.6510 ‘,E 
98221 8175 

9918 1.00 7 3 
ve, g teamser vi co 
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Declaramos que os preços propostos incluem todos os itens desta concorrência. 

,•• • " 

O••e•.••••.a•,.•*•*••••••••••*••••••••W•Wmduo••Ikok.••••~k,•.•••••~•••*b•Rn.o•eh••••••••••••••w.w.wh••••na,OP••,•*•••,* 

Razão Social GTEAM —TEAM ADM E GESTÃO DE SERVIÇOS DE APOIO AS 

EMPRESAS EIRELI 
Endereço: Rua Abaré n2 09, GLEBA "C" Camaçari/BA CEP: 42.807-027 

CNPJ N.o 11.121.628/0001-61. 

Home Page www.gteam.com.br  

Telefone: (71) 3054-6965 

E-mail: lilia.bomfim@gteam.com.br  
Representante Legal: João Flávio Lima Almeida 

Para atendimento ao escopo fixo conforme estudo elaborado, o preço ficou estabelecido 

em R$ 199.219,20 (Cento e noventa e nove mil, duzentos e dezenove reais e vinte 

centavos). 

Lula Bornfim 
(71) 99136-2665 

iodo Almeida 
(71) 998865-5950 
Home Pago: www.gteam.com.br  

E-mail: lilia.bomfim@gteam.com.br  

Atenciosamente, 
GTEAM - Especialista em Gestão de Serviços 

lindtfKO: 
Rua Abará 09, GLEBA C, Camsçari-Ba. Cap.42807027 
CNP: 17.035.469/0001-69 
1~ CTIMitzom.br col~noutiff.tf 

ralPJ: 
11.121.628/0001:61 
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QND DESCRICAO DO FARDAMENTO UNIT 

VALO' 

TOTAL 

20 
Calça comprida em Brim 100% algodão, Costura Prespontacta com 
linha Reforçada na cor azul marinho com dois bolsos frontais, um 
traseiro e um bolso cargo na perna direita - 

R$ 92,35 R$ 1.847,00 

20 

Camisa safari dois bolsos frontais com fechamento em velcro, 
contendo emblema bordado da Guarda Municipal e no de inscrição 
rio braço esquerdo, inscrição nas costas 'GUARDA MUNICIPAL" 

R$ 72.00 R$ 1.440,00 

20 

Jaqueta de manga comprida, para os dias de frio, na cor azul 
marinho c/brasâo do municipio no peito, Inscrição nas costas R$ 138,25 R$ 2.765,00 

20 

 'GUARDA MUNICIPAL' 
- Coturno Tático de cor preta, solado antiderrapante, costurada 

lateralmente (blaqueado) Puxadores em metal com Biq ueira (de 

Borracha Termoplástica) + Emborrachamento em toda lateral 

 Palmilha Anatõmica , 

R$ 184,80 R$ 3.696,00 

40 na cor preta, cano longo em algodão com elastano 
,
Meias R$ 12.58 R$ 503,20 

20 
Ouepe de cor and marinho unissex, fecho regulínel, com aba e 

 pala de cor preta, contendo emblema da Guarnição. 

R$ 
53,50 R$ 1.07000 , 

20 

Capa de chuva em teta de poliéster reve-stida em PVC, capta, 
mangas compridas, botões de pressão para fechamento frontal, 
costuras por solda eletrõnica, na cor azul marinho com brasão no 
 peito esquerdo e inscrição nas costas 'GUARDA MUNICIPAL' 

R$ 
127,20 R$ 2.544,00 

20 

Cinto Tático Guarnição com porta-cassetete, Regulagem em valer°, 
Com proteção na lombar. Largura do cinto: + 5cm, Largura do 

lombar. 6,5cm. Com  presilha tipo engate rápido facilitando colocar e 
tirar do cinturão tático sem a necessidade desmontá-lo 

R$ 154,00 R$ 3.080,00 

20  Apito Metálico com Cordão de Nylon Preto Reforçado e Trançado R$ 26,30 R$ 52/3,00 

20 
Lanterna a Pilha ou recarregávol, 180000w de potênci. Foco com 
 Zoai), acima de 1500 Lumens de potência real, resistente a água 

R$ 
62,10 R$ 1,24200 , 

, 

20 

Mascaras de proteção COVID personalizadas em tecido externo 

100% Poliéster e o forro com duas camadas de tecido em algodão 
totalizando 3 camadas de tecido. Estampada em Sublimação. 

R$ 14,30 R$ 286,00 

20 
Cassetete de borracha flexível ou Fibra Plástica injetada cjpreto 

175KGF 

R$ 
98,00 R$ 1.960,00 

58c a 60cm F. a de Resistência: 
TOTAL FARDAMENTO RS 20.959,20 

ra1RI: 11121.628/0001-611 
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M. E GESTÃO DE SERVIÇOS 

10AS EMPRESAS EIREU 

te, ne 09, Sala 1011  Gleba C 

f..EP; 42.807-027 

CAMAÇARL -BA 

GTEAM 

QND 

2 

IMPLANTAÇÃO CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL 
UNIT 

R$ 
3.958,35 

VALOR 

TOTAL 

R$ 
7.916,70 

MONITOR 49 POLEGADAS LED 4K Resolução: 3840 X 2160(4K 
UHD) Distância entre pixeis (mm): 0,093 x 0,279 Área de exibição 
ativa (mm): 1073,78 (H) x 604,00 (V) Brilho ("Np.): 500 nit 
Relação de contraste: '4000: 1 

RS R$ 

1 DESCKTOP PC CPU INTEL CORE 17 8GB SSD 1TB C/MONITOR 4.125,30 4.125,30 

R$ R$ 

1 DVR 8 CANAIS FULL HD 1TB ARMAZENAMENTO 5.120,00 5.120,00 

SERVIDOR P/ IMAGENS ACELERADOR 1TB 1TB SATA cabeado, 6 RS  R$ 
1 

, - 

Gbps, 7200 RPM e 3,5" Chassi de 3.5" para até 4 discos rtgidos de 
conexão cabeada e RAID por software 

9.520,00  9320,00 

R$ R$ 

1 SOFTWARE WINDOWS SERVER ESSENCIAIS 3.580,00 3.580,00 

CAMERAS OCR BULLET DE INFRAVERMELHOR 1080p compressão 

6 
de vIdeo H.265,14.264 e Motion WEG C/protocolos: RTP, RTSP, 
UDP, TCP, IPv4,1Pv6, DHCP, HTTP, IGMP, ICMP, NTP, SNMP, 
SMTP, Bonjour,' PPPOE, FTP, UPnP, DNS e DDNS 

R$ 
3.958,00 

R$ 
23.748,00 

, ...... i 

LICENÇAS SOFTWARE PARA INTERCONEXÂO DE OCR NA R$ R$ 

4 PLATAFORMA INTEGRADORA 3.954,00 15.816,03 

• R$ R$ 

1 FONTES CAIXAS E CONVERSOSORES DE Ml DIA E FIBRA ÓTICA 6.200,00 6.200,00 

1 
INSTALAÇÃO E INTEGRAÇÃO TOTAL DOS SISTEMAS 

R$. 
8.350,00 

R$ 
8.350,00 

FIBRA ÓTICA LANÇADA (UTILIZANDO POSTEAMENTO DA CIDADE) 
LIGAÇÃO CAMERAS/CCO - CABO OPTICO CFOA-AS (ABNT), 
AUTOSUSTENITADO (Cabos óptico dielétricos auto sustentados • 

de 02 (duas) a 144 (cento e quarenta e quatro) fibras ópticas R$ R$ 
5000 com revestimento em acrilato curado com UV, protegidas por 

tubo de proteção preenchidos com geleia (tubo loose) com 
núcleo resistente a penetração de umidade e revestimento 
externo de material termoplástico, sendo indicados para 

5,50 27.500,00 

Instalações aéreas em vãos com até 200m) 

VALOR TOTAL IMPLANTAÇÃO CCO R$ 111.876,00 

CNPJ: 11.121.628/0001-61 

Endereça: 
Rui Abará 09, GLEBA C., Caunnari4a, Cep.42807027 
CNN: 17.035.469/000149 
wwitETEARI.combr 1 comera~anttosttbr 

. 3054.6510 E 
98221.8175 t. 
99181.0073 Ç. 
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DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR 

  

2 AUXILIAR/COORDENAÇÃO 
R$ 

3.750,00 

3 
R$ 

DISCIPLINAS - INSTRUTOR 18.250,00 

4 
R$ 

DISCIPLINAS - MONITOR 14.325,00 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

COORDENAÇÃO 

TOTAL TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO EQUIPES R$ 44.890,00 

A Consultoria pra a Implantação deve englobar os serviços de coordenação dos trabalhos das áreas envolvidas no 
projeto para implantação da Guarda Municipal. Dentre as principais atividades estão: 

I. Fornecimento, acompanhamento e atualização de todo o cronograma executivo do Projeto; 
Levantamento diagnóstico das vulnerabilidades em segurança do município — este será utilizado tanto no 

treinamento das equipes, quanto no estabelecimento das metas de médio/longo prazos para a Guarda Municipal; 
III. Acompanhamento e organização do Treinamento de Capacitação do Efetivo —definição do local, horários, 

quantidade de turmas e cronograma; 
IV. Sugestão e aprovação junto ao Gestor Municipal de detalharnento de fardamento e EP1s; 

Acompanhamento do trabalho de infraestrutura para a instalação do CCO (Centro de Controle Operacional); 
Definição junto ao Gestor Municipal das soluções em monitoramento, armazenamento e utilização do sistema 

do CCO; 
Sugestão e aprovação junto ao Gestor Municipal da padronização final das viaturas operacionais; 

Garantir o cumprimento do cronograma geral. 

 

R$ 
11.050,00 

   

ITEM 

1 

VALOR 

R$ 
8.565,00 

n3054.6510 e; 
ii98221.8175 
n-99181.0073 

4-:Pstearnservicosg... 

TOTAL CONSULTORIA DE IMPLANTAÇÃO R$ 11.050,00 

rati'3. 11.121.62810001 611 

nAm.aoM. E GESTÃO DE SERVIÇOS 

L DE 
S EMPRESAS OREI% 

Rua Abar 
*2 09, Sala 101, Gleba C 

Atenciosamente, - BA 
Ç.E.P; 42.807-027 

GTEAM Especialista em Gestão de Serviços L  cAtiAçAgt   

Endereço: 
Rua Abar& 09, GLEBA C, Camaçarl-Ba, Cep.42807 7 
CNP.1: 17.035.469/000149 
www,GTERAteern.br  I cornendrattegteantcombr 

e3‘6/ 



Conceição da Feira — Bahia, 16 de julho de 2021. 

JOÃO PED BRIOLA CARDOZO 
EITO 

r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE 
SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados, com 
fornecimento de ferramental completo para a implantação e operacionalização do Sistema Municipal 
Integrado de Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-institucional 
da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA. 

Prezados Senhores, 

Nos termos do ato de requisição, emitido pelo Secretário Municipal de Secretario de 
Administração, nos moldes da Lei 10.520/02 e do art. 38 da Lei 8666/93, uma vez analisada a 
necessidade de contratação do objeto acima mencionado, autorizo a sua contratação segundo os 
procedimentos ditados pela Lei 10.520/02 e da Lei 8666/93. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte seqüência. 

Setor Contábil, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa; 
Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do Edital competente e 

posterior encaminhamento para a Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim 
de dar cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações.. 

Determine providências de estilo. 

Ab Setor Contábil: 

Ciente em: 0./. /2021 

Ao Setor de Licitações: 

Ciente em: /  /2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



 

trarti,  

   

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
*rã 

coNcEiç00 Da regi,  

  

Conceição da Feira - Bahia, 16 de julho de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa. referente à contratação de empresa para 

Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados, com fornecimento de 

ferramental completo para a implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado de 

Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-institucional da Guarda 

Municipal de Conceição da Feira/BA, com valor global de R$ 192.531,53 (Cento e noventa e dois mil, 

quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e três centavos), informamos a existência de dotação 

orçamentária bem corno a previsão de recursos e saldos financeiros para assegurar o pagamento das 

despesas decorrentes na seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Secretaria: 58000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
Unidade: 58001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
2.110 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
ORDEM PUBLICA 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4:4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 00 

Atenciosamente, 

anulo Freitas Amorim 
ÁRIS MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA • BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DESPACHO PARA JURÍDICO 

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Administração, como parte do Processo Administrativo N°. 200/2021, esta Comissão de 
Pregão conclui pela indiscutível necessidade da consecução de processo licitatório para a contratação 
ora pretendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de 
licitação denominada Pregão), Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos termos 
da Lei n.° 8.666/93, a Modalidade Pregão Presencial sob o Tipo de Menor Preço Por Lote, 
atribuindo-lhe o número 019/2021, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a seguir se sugere e 
remete-se para a análise do Setor Jurídico. 

Conceição da Feira/Bahia, 16 de julho de 2021. 

Naisa C ira inheiro 
PR EIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Conceição da Feira/Bahia, 19 de julho de 2021. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a determinação da 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de Cl, como parte do Processo Administrativo N° 
200/2021, a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes à licitação na modalidade Pregão Presencial 
tombada sob o N° 019/2021, cujo objeto atine sobre contratação de empresa para Contratação de pessoa 
jurídica para prestar serviços técnicos especializados, com fornecimento de ferramental completo para a 
implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito da Segurança, 
com vistas à estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA, para fins de 
cumprimento do quanto determina o art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações e ainda com base na Lei 
10.520/02, demais legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

Naisa C queira Pinheiro 

PREGOEIRA OFICIAL 

Recebido em: 

/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 (952,4 



I . Regência legal: 

Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n. 3.555, de 08 de agosto de 
2000 com suas alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

Repartição Interessada: Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública. 

Número de Ordem: PREGÃO PRESENCIAL n°. 019/2021 
Processo Administrativo: 200/2021 

Requisito de Participação: 

( x ) Ampla Participação 
( x ) Sem reserva de cota 

Finalidade da licitação/objeto: 

Constitui objeto da presente licitação: Contratação de pessoa juídiCapara prestar serviços 
técnicos especializados, com fornecimento de ferramental para a implantação e 
operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito da Segurança, 
com vistas à estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA. 

Tipo de Licitação: 

( x ) Menor Preço 
( ) Por Item 
( x ) Por Lote 
( ) Global 

Forma de Execuça 

Empreitada por,Preço y'Global x ) Unitário 

Prazo de execução: Conforme ANEXO 1 

Local, data e.horário da sessão pública da licitação: 

Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro, CEP: 44.320-000. 
Horário: 09:00 h 
Data: / /2021  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PARTE A - PREÂMBULO 

Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro, CEP: 44.320-000. 
Horário: 08:00 às 12:00 horas. 
Naisa Cerqueira Pinheiro — Pregoeiro. 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHiA 

CNPJ: 13.828.37110001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



Fonte 00 

1. OBJETO 

Dotação Orçamentária/ Projeto Atividade/ Elemento de Despesa 
Secretaria: 58000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA 
- SEMAP 4‘,  
Unidade: 58001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP 
2.110 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL E ADMINISTRAÇÃO .E 
ORDEM PÚBLICA 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

PARTE B — DISPOSIÇÕES GERAIS 

Patrimônio líquido necessário: 

10% (dez por cento) do valor orçado pela Administração 

Especificações: 

Conforme ANEXO I 

1.2. 0,-,prfazo de execução 
' item VIII do preâmbulo. 

a contar da data assinatura do contrato, está indicado no 

1.3. O tipo 'Indicado no item VI do preâmbulo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados, com 
fornecimento de todo material necessário Oara„a-,,implantação do Sistema Municipal Integrado de 
Defesa Social no'àmbito da Segurança, com via'táS' à estruturação técnico-institucional da Guarda 
Municipal e implantação da Matriz Curricular Nacional para a Formação das Guardas Municipais 
de Conceição Conceição da Feira/0A. Mjáf 

, 1.4. A contratação com a`'''''‘erripresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 
constante do An66Vdeste Edital. 

1.5. É permitida a subcontratação parcial do objeto, porém permanecendo toda responsabilidade 
por conta da contratada. 

15.1. É vedada a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, do contrato, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante 
por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.6. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta dos recursos 
descritos no item XIII, do preâmbulo. 

2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

1.8. Os serviços deverão ser entregues, ao representante do setor da secretaria responsável, a 
pessoa por ele indicada, deste Município. 

1.9. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, art. 65 § 1° da Lei 8.666/93. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste 
edital e seus anexos. 

2.2. Não se admitirá nesta licitação a participação de 
empresas que não atenderem às condições deste edital; 
empresas que estejam sob falência, em regime de consórcio, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas inidõneS para licitar ou contratar com o poder 
público no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e ,Municípios e nattespeCtiWáteritidades da 
administração indireta; 

pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores os servidores do 
Município de Conceição da Feira. • 
2.3 - A permissão ou não da participação de empresas em regime de consórcio em procedimentos 
licitatórios é escolha discricionária da administração, a"?êr,verificada Caso a caso. 
2.3.1 - Em regra, a formação de consolos é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital; nestes casos, a Administração, com 
vista a aumentar o número de participantes, adrniteXa,formaçãOe consórcio. 
2.3.2 - No entanto, algumas Vezes, a formação de:;consórCiqr-pode ensejar redução no caráter 
competitivo, pois facilitaria que empresas que seriam naturalmente competidoras entre si façam 
acordo para participar da 
2.3.3 - Além disso, é prerrogativa do POde-ii,keiblico, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídaé'iddftlorma de consórcio, conforme se depreende 
da literalidade do texto da Lei n° 8160193, que em seu artigo 33 atribui à Administração a 
prerrogativa de admissão de consórcios êni:licitações por ela promovidas. 
2.3.4 - Como visto acima, participação 'de empresas reunidas em consórcio é recomendável 
quandoo objeto a ser licitado elevado valor ou complexidade, como, por exemplo, a 
construção de uma usina hidroelétrica ou pontes ou estádios de futebol, a fim de que essa medida 
amplie'Êcdrrtfretição; 'caso contrário, o certame teria sua competição restrita a apenas um 
pequeno grupo de empresas em condições de executar o objeto. No mesmo sentido, temos os 
seguintes julgados: ACCOKOs n° 2813/2004 — ia  Câmara, n° 1917/2003 - Plenário, e n° 159/2003 — 
Plenário, todos'dO,Tribunál*Contas da União — TCU. Assim, em face do acima exposto, conclui-
se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade 
e moralidade. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o, ato convocatório deste pregão, 
devendo protocolizar o pedido no setor de protocolo, situado no prédio-sede da Prefeitura 
Municipal ou encaminhá-lo pelos Correios ou e-mail setorlicitacaopreoaopmcf@omail.com, desde 
que os originais sejam encaminhados à Administração, até 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada 
para recebimento das propostas, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
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3.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do 
pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O representante legal ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o pregoeiro, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar 
deste procedimento licitatório, INCLUSIVE COM PODERES PARA FORMULAÇÃO DE 
OFERTAS, LANCES VERBAIS E MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO INTERESSE DE 
RECORRER. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será hyr-,lico admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder pelo(a) licitante repreSeritado(a), por todos os atos 
e efeitos previstos neste edital. 4r, 
4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediata 
exclusão da fase de lances verbais, mantendo-se sua` proposta escrita. 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam ‘expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; (cópias autenticadas ou 
apresentar os originais para conferência) 

tratando-se de procurador, A PROCURAÇAO por instrumento público ou particular, com 
reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECIFICOS PARA 
FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos edesistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertitiêffik, ao certame, acik4tOdo, do correspondente documento, 
dentre os indicados na:alínea‘‘qüe comprove os poderes do mandante para a outorga; (cópias 
autenticadas ou apresentar O'á'WfifIginaiSZ',,,:j5arà .,,Conferência) b.1) sendo A PROCURAÇÃO 
PARTICULAR, deverá ter firma reconhecida e'eáfkacompanhada do documento comprobatório 
dos poderes do outorgante '((ato,constitilivydeliberativo da pessoa jurídica - contrato social onde 
se possa identificar o ADMINISTRADOR), que deverá ser apresentado no momento do 
credenciamento. 

tratando-se de '''htedert:4do, apresentar o Modelo de Carta de Credenciamento para 
Participação da Licitação — Akexh, II. 

, • r 
OBS.: A licitante deverá obrigatoriamente apresentar, no ato do credenciamento, os documentos 
previstos entxmma das hipóteses previstas nas alíneas "a", "h" e "c", ficando a critério da licitante 
escolher o que achar mais conveniente. 
4.4.1. O represente legal, o procurador ou o credenciado deverão identificar-se exibindo o 
documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado dos documentos 
especificados nas alíneas "a", "b" e "c", conforme o caso. 
4.5. Se a licitante participante for Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP 
deverá apresentar também a Certidão expedida pela Junta 'Comercial comprovando a sua 
inscrição, caso queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006 ou a Declaração 
de Microem presa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP (Anexo VIII). 
4.5.1. Se o licitante participante for Microempreendedor Individual deverá apresentar o Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, conforme art. 13 da Instrução Normativa 
n° 20 do DREI ou a Declaração de Microempreendedor Individual (Anexo VIII). 
4.5.2. O referido documento poderá ser emitido no Portal do Empreendedor 
(http://www.portaldoempreendedor.gov.br), é o documento hábil para comprovar suas inscrições, 
alvarás, licenças e sua situação de enquadramento perante terceiros. 
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4.6. Os documentos exigidos para o credenciamento (originais ou cópias) deverão ser 
apresentados no início da sessão do pregão, em envelope separado dos envelopes de proposta 
comercial e de documentos para habilitação. No caso de cópias, as mesmas devem estar 
autenticadas por tabelião ou pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio. 

4.7. A não apresentação oú a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação do licitante na fase de lances verbais. 

4.8. O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamente 
credenciado. 

C...- 
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representantêt Èara mais de urna empresa 
licitante ou de mais de um representante para várias pessoas física 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE C,,UMBRIMENTO DE REQUISITOS E DOS 
LM DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E HABIÇÃO 

5..1. No dia, hora e local designados nesteogital na prL„esença dos Anteressados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, ensi,. ssão pública, o pregOtro, que dirigirá os 
trabalhos, receberá os documentos abaixo relaciorreos, sendo reittrados eirWata os nomes dos 
licitantes. 
5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação,  à'esarada de qualquer dos 
envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende às condições do presente 
certame, conforme Modelo, constante no ANEMly, e; 
5.1.2. Envelope contendo a Proposta de Preço (envelope n° 1)„ devidamente lacrado. 
5.1.3. Envelope contendo a documentação atida para a Habilitação (envelope n° 2), 
devidamente lacrado. 
5.1.4. A declaração deWmprime.nto dos -requisitos de Habilitação, prevista no item 
5.1.1 deverá ser entreTipno início da sesgologo após o credenciamento, separadamente dos 
envelopes 1 e 2. 

5.2. Aberta a sessão não mais set-ão admitidos novos licitantes. 

Os documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
ewor".. '-ak4 . 

separadamffite, em envelopes, fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o ro. e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de 
Preço" e "DlicurbW0s Orá. HabilMão"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir: 

envelope contendo os documentos relativos à Proposta. de Preço: 
MUNICÍPIO DE COLCEIÇÃ'er DA FEIRA - BA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 
LICITANTE:  
ENVELOPE 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 

envelope contendo os documentos de Habilitação: 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 
LICITANTE:  
ENVELOPE 2 (HABILITAÇÃO) 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
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5.10. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fateperveniente;de caráter público que impeça 
a realização deste evento na data acima mencionada, a licitkeo ficará automaticamente 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente delábva comunicação. 

„ 
6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1" 
6.1. Os interessados deverão apresentar as ;'(:iâè.:, propostas em envelope lacrado, identificado , 
como Envelope 1. 
6.2. A proposta deverá ser- á'presenada 0,01 (uma) via digitada, sem rasuras, emendas, 
entrelinhas ou ressalvas, com no máximo duas Osas decimais, e entregues no local, dia e hora 
preestabelecidos no Edital, contendo sua identificação (nome, razão ou denominação social), 
endereço, telefone, Omero do Cadastro Nacional4alPessoa Jurídica - CNPJ, rubricadas todas as 
folhas pelo representante legal e assinada a última, sobre carimbo com nome, e deverá conter 
especificação clara e-sucinta 'to objeto a ser oferecido, conforme ANEXO I, e deverá estar 
acompanhada corri 9:00inte: 

Proposta de Preço, coffi ',todas as especificações detalhadas, do objeto licitado, constantes do 
ANEX/Ol.r,i,sendo discriminado à .yalor unitário e global, em real; 

nos preços unitárioaglobakdeverão já estar incluídas todas as despesas com a prestação 
dos serviços, , 'alimentação, hospedagem, transporte dos profissionais, se for necessário à 
prestação de serviços 0,pféfeitura Municipal, bem como: taxas, seguros, descontos, mão-de-obra, 
impostos, obrigações sóaate/previdenciárias e tudo o que for necessário ao cumprimento do 
objeto deste Pregão Presencial; 

prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais previstos na legislação 
em vigor. Todavia, o prazo não relacionado será aceito, para todos os efeitos, como 60 (sessenta) 
dias da data de entrega das propostas; 

designação do número desta licitação; 
declarar, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, de que, nos preços mantidos na proposta 

escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão 
incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, e outros de qualquer 
natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita prestação dos serviços objeto da licitação. O 
Município não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não 
considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 
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publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias, desde que acompanhadas dos 
originais para conferência, na sessão, pelo pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração da Proposta de Preço. 
5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 5.6. 
Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
5.7. No caso de contratação de pessoa jurídica, o número do Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta de Preço e em todos os documentos da 
Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai prestar os serviços 
objetos da presente licitação. 
5.8. A não-entrega da Declaração exigida no subítem 5.1.1 ''Oeste edital implicará no 
não recebimento, por parte do pregoeiro, dos envelopes contendo a d6:umêWâçãO'kcia,Proposta 
de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame 
5.9. Após a apresentação da Proposta de Preço, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
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6.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos. 

6.4. A proposta deve contar a descrição detalhada do objeto desta licitação, em conformidade com 
o previsto no Anexo I deste edital. 

6.5. Preço cotado em moeda nacional, ou seja, em Real, com apenas duas casas decimais após a 
vírgula. 

6.6. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes 
às condições deste edital. 

6.7. Ficam vedadas: 
a subcontratação total ou parcial do objeto, pela licitante vencedoWe,tutra empresa ou pessoa 

física; 
a cessão ou transferência total ou parcial do objeto adjudicado. 

7. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE' " 

7.1. Os licitantes deverão apresentar no Envelope 2 - "Documentos para Habilitação", que 
demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item: 

, 

7.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual ' 
7.1.1.2 - ato constitutivo, estatuto OU‘optrató,Social em vigor acompanhado da última alteração, 
se houver, devidamente registrado, onde se possa identificar'áMministrador, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores, clevefiCIO'Objeto social ser compatível com o _ 
objeto da licitação;  
7.1.1.2.1 - Em se tratando de alteração consolidada, esta deverá conter todas as cláusulas ',„  atribuídas por lei, vigor, caso- não será necessária a apresentação do primeiro contrato 
social.  
7.1.1.2.2 - Se a alteração consolidada encontrar-se desatualizada, o interessado deverá juntar, 
além desta, as modificações posteriores. 
7.1.1.2A- Em casd,',de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão 
ser apresentadas pelo licitante.o- .10 7.1.1.3 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de 'registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quahdô'ã,.-'àtiN'iida: assim o exigir. 

7.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
' 

7.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ; 
7.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
7.1.2.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão Conjunta de Débitos 
relativos a tributos federais e dívida ativa da União), estadual e Municipal, esta da sede da 
licitante; 
7.1.2.4 - Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS, através 
da apresentação de Certificado de Regularidade Fiscal emitido pela Caixa Econômica Federal - 
CEF; 
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7.1.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os Mesmos efeitos da CNDT. 

7.1.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

7.1.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial da pessoa jurídica, expedida pelo 
cartório distribuidor (Fórum) ou extraída do sítio eletrônico.do  Tribunal de Justiça. 
7.1.3.1.1 - Caso o licitante tenha interesse, poderá apresentar à Certidão Judicial Cível de ia 

instância, extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, do qual conste a ausência de 
distribuição de ação cível falimentar ou de recuperação da pessoa jurídica, em substituição à 
Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial prevista na alínea 7.1.3.1. 
7.1.3.2 - Balanço patrimonial e demonstração contábil do último vaxeXcio social (2020), já 
exigíveis e apresentados na forma de lei, que comprovenakboa situação financeira da empresa, 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, tomando base 
a variação ocorrida no período, do índice Geral de .Pran):  Disponibilidade' Interna (IGP- Dl), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV ou Outro indicador que o venha a substituir: 
7.1.3.2.1 - As empresas com menos de um ano da exercício financeiro devem oumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou4AQúltimo 'Balanço Patrimonial 
levantado, quando o Balanço de Abertura não contiver todas as ~ações necessárias para 
aferição da situação financeira da licitante, 
7.1.3.2.2 - O cumprimento de que Laia o item 7.1.3.2 deverá ser feito através de cópias do Livro 
Diário (Número do Livro, Termo de Abertura Encerramento), inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde constem o Balanço Patrimonial e Demonstrativos Contábeis extraídas deste Livro, 
com evidência e registro kn, Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a 
personalidade jurídica da licitante. 

conadrotii.  profissional equivalente, devidamente registrado 
7.1.3.2.3 - O Balanço PatrimonJS,1-;)eMOnstrações Contábeis deverão estar assinados por seu 
titular ou representante legal e pelo 

 

no Conselho Regional de Contabilidade. 
7.1.3.2.4 - Seeão..,- considelTdos aceites como na forma da Lei o balanço patrimonial e 
demonstração contábeis assim atesentad„Lis: 

‘ 
7.1.3.2.4.1 - socieUdes regidasWia Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): publicados em Diário 
Oficial; publicadOlAm jornal de gmde circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada 
na Junta Cômercial daTgedeW*domiciliblda licitante., 
7.1.3.2:4.2 -Sociedades. limitadas ,(Ltda.): por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos 
de Aberturas e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou' fotocópia do balanço e das 
demonstrações‘ãntábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante. -~. . 
7.1.3.2.4.3 .- Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar n° 123, de 
14/12/06 - Estatuto daicroempresa e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional: por 
fotocópia do Livro Diário;  inclusive com os Termos de Aberturas e de Encerramento, devidamente 
autenticadó na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente: 
ou fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou autenticadas 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
7.1.3.2.4.4 - Sociedade criada no exercício.  em curso: fotocópia do balanço de abertura 
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
7.1.3.2.4.5 - Se necessária a atualização do Balanço e do Capital Social, deverá ser apresentado, 
deverá ser apresentado juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 
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OBS.: - O art. 1.078, inciso I, do Código de Civil Brasileiro estabelece que o balanço patrimonial 
deve ser fechado ao término de cada exercício social e apresentado até o quarto mês seguinte. - 
Portanto, a Administração ao exigir o balanço patrimonial e demonstração contábil do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma de lei, entende-se que deve ser 
apresentado o do exercício social de 2020. 
7.1.3.2.4.6 - As empresas cujo regime de tributação é ode lucro real ou presumido, as quais estão 
desobrigadas a apresentação de balanço patrimonial, será facultada a apresentação da ECD do 
último exercício financeiro (2020). 

7.1.3.3 - A boa situação econômico-financeira da empresa licitante estará consubstanciada nos 
seguintes índices, devidamente justificados no processo licitatório: 

índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,0 (unipgula zero), a ser obtido pela 
fórmula: 

ILC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

Índice de Endividamento Patrimonial (IEP) igual ou a 1;0 (um vírgula-,',zero), que 
mostrará a relação entre Capital de Terceiros (Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo) e o 
Capital Próprio (Patrimônio Líquido), a ser calculado pela fórmula: 

IEP = Passivo Circulante + Exigível a LohOO::Rrazo 
Patrimônio Líquido 

OBS.: A licitante que apresentar índices econômicos iguaivvu,inferiores a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, SolvênciaGéral s d Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 
(capital mínimo ou patrimônio líquido) 'equivalente 10% ( dei,  por cento) do valor total estimado 
para cada lote. 

7.1.4. DA QUALIFICAÇÃO  t ,TÉC NIC - 

7.1.4.1 - Comprovação de aptidão para ,,o desempenho de atividade pertinente e compatível com o • 
objeto desta licitação, 'por atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado ou atestadoleSewiços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior. 

7.1.5. DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS: 

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, 
conforme modelo constante no Anexo III que integra este Edital; 

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, 
do art. 32 da Lei Federal n° 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98, conforme ANEXO V que 
integra este Edital.do Município de Conceição da Feira/BA. 

7.3. ORIENTAÇÕES GERAIS - DOCUMENTOS: 
7.3.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial. No caso de 
apresentação de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião ou apresentados os respectivos 
originais para conferência pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, na sessão. 
7.4. Serão aceitas as certidões, em original, obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, 
sujeitando-as as verificações. 
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7.5. Os documentos que não tiverem data de validade serão considerados válidos se emitidos nos 
60 (sessenta) dias anteriores à data da entrega dos envelopes, COM EXCEÇÃO DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
CNPJ, prova de inscrição no cadastro dos contribuintes municipal e/ou estadual, quando for o 
caso, bem como os itens 7.1.3.1, 7.1.3.1.1, 7.1.3.2, 7.1.3.2.1, 7.1.3.2.2, 7.1.3.2.3, 7.1.3.2.4, 
7.1.3.2.4.1, 7.1.3.2.4.2, 7.1.3.2.4.3, 7.1.3.2.4.4, 7.1.3.2.4.5, 7.1.3.3, 7.1.4.1, 7.1.4.2, 7.1.4.2.1, 
7.1.4.2.2, e os comprobatórios da habilitação jurídica. 
7.7. Às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas as disposições da Lei 
Complementar.n° 123/06, conforme item 21 deste edital. 

8. DA SESSÃO - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1. No dia, hora e loCal designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das 
propostas e da documentação de Habilitação, devendo a licitante, cir,,CPrésentante legal ou seu 
procurador proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO Pffitir os necessários 
poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
8.2. Aberta a sessão, a licitante, o representante legal ou seu procurador entregará ao pregoeiro, 
declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei Federal n° 10.520 de 171,04 julho de 2002 (ANEXO IV) e, 
em envelopes separados, a proposta e a documentação de habilitação. 

8.3. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes "1 , co,.ntendo as mpostas, que deverão ser 
rubricadas por ele e pelos licitantes ou seus representanteApresentes, conferindo-as quanto à 
validade e cumprimento das exigências contidas no edital, ST9clo classificadas as propostas dos 
licitantes de menor preço e aquelas que tenham .ápresentadOpopostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez pbr cento), rélkivament,e à. de menor preço, para o objeto licitado. 

8.4. Quando não forertii,verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem acima, serão ,classificadas as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três ,..para que as participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas suas propostas escritas. 'No caso de empate nos preços, serão admitidas 
todas as propostas empatadaOlNependentemente do número de licitantes. 

8.5. OájuLgamento da presente licitação será processado, segundo o critério de MENOR PREÇO 
PORIOTEte observStIo. o disposto no item anterior, de acordo com o qual será classificada em 
prime consti uin o-se a •proposta rnais vantajosa para o MLinicípio, aquela que atender 't n 

J41", 4ego. 44,04 aos fatores e criténoskdelulgamenta estabelecidos neste Edital e ofertar o menor preço para cada 
lote do objeto licitado. 

8.6. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 
que deverão ser forn_lados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. Os lances 
verbais serão feitos af" encerramento do julgamento destes. 
8.7. O pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da autora da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 

8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.9. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do 
objeto, inferiores à proposta de menor preço. 
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8.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

8.11. Nos preços propostos deverão ser incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
trabalhistas, alimentação, hospedagem, se houver necessidade, transporte e alimentação dos 
profissionais necessários à prestação de serviços a Prefeitura Municipal, taxas, seguros, 
descontos, mão-de obra, impostos, obrigações sociais/previdenciárias e tudo o que for 
necessário ao cumprimento do objeto deste Pregão Presencial, os quais ficarão a cargo única e 
exclusivamente da Contratada. 

os efeitos, o registro efetuado por extenso. 
8.12. Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas às proposfas o prépoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, Skdindo MOtivadamente a 
respeito. 
8.13. Sendo aceitável a proposta de menor pLeço, será aberto o nv eelope contendo a 
documentação de habilitação - "2" - do licitante que'a tiverIrmulado para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
8.13.1. Na apreciação e no julgamento das propottas não serão 

apresentada. 
8.14. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a ofeillISITITsequente, verifican'o,  a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital.. 
8.15.1. Serão desclassificadas as propostas que. 

não atender às exigências deste 'Edital e/ou entregar as propostas após o prazo fixado pelo 
Edital; 

apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
apresentar preços unitários superWLes ao praticado no mercado; 
apresentar oferta de vantagem não'Nvista no Edital. 

• 

8.16. Nas situações pretas mis incisos 8.10, 8.12. e 8.15, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.17. A licitante .declarada vencedára deverá apresentar ao pregoeiro, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) Mias após o encerramento da sessão pública do pregão, nova proposta escrita 
constando o novo Ukofertado, observando o disposto no inciso 6.2, em conformidade com o 
anexo deste edital e de acordo com o correspondente objeto adjudicado. 
8.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes. 
8.19. As omissões irrelevantes não ensejarão a desclassificação da licitante vencedora, salvo se 
causarem prejuízo à Administração ou lesarem direitos dos demais: proponentes. 
8.20. O Pregoeiro no julgamento das propostas de preços poderá determinar que sejam 
promovidas retificações decorrentes de erros em operações aritméticas, tais como: 

Discrepância entre valores grifados em algarismo ou por extenso: prevalecerá o valor por 
extenso; 

Erro de multiplicação do valor unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o valor total; 
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Erro de adição será retificado conservando-se as parcelas e corrigindo-se a soma; 
Erro de transcrição será corrigido, mantendo-se sempre o preço unitário e as quantidades 

previstas, alterando-se o valor final; 
Erro no preço total será corrigido de acordo com o disposto nas letras acima. 

8.21. Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte. 
8.21.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 

8.22. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.22.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. s"'442.M 
8.22.2. Não ocorrendo à contratação da microempresg&o,yrempresa de pequeno na forma 
do item 8.22.1, serão convocadas as remanescentes que ét'enciakdremèna, hipótese 
dos §§ 1°e 2° do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem,,classificatória, para o 

‘• 
exercício do mesmo direito. 
8.22.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de -400 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos l:/§§ 1° e 2°, do art. 44 da Lei 
Complementar n° 123/2006, será realizado sorteio entre elas para 'que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.22.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.22, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.22.5.0 disposto neste item somenté4e,apliCãrk quando a imelhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno Rortérg. 
8.22.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo m4iAiio, de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 

8.23. Todos os documentose envelopes serão rubricados pelos licitantes presentes e pelo 
Pregoeiro. 

8.24. " facultado ao, ,Pregoeiro, erhtslualquer fase da Licitação, a promoção de diligência, 
destinada esclarecer ou completar a'ihitrução do processo. 

8.25. É facultado, -,éjnda, ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, para efeito 
de avaliaçãó:'6,,,julgãé'n'tkla habilitação ou proposta de preço, valer-se de assessoramento 
técnico. 

8.26. A entrega do eenvelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação 
significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 

9.2. Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame licitatório, a licitante 
vencedora será notificada para assinar o contrato no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
contados do recebimento pela Contratada da Ordem de Serviço, no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira. 
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9.3. É facultado ao Município, quando a vencedora não prestar o serviço no prazo fixado neste 
edital ou não apresentar situação regular para cumprimento da ordem de serviço ou, ainda, 
recusar se, injustificadamente, a cumprir sua proposta, convocar as LICITANTES 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente. 

9.4. A proposta da vencedora deverá ser executada em estrita conformidade com as prescrições 
deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer ,deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começàrão'd.õõõjer do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1. A petição poderá ser feita na sessão, e se orat'f,i0,reduzida a ['à:mo em Ata. 
10.1.2. As petições com as razões recursais, assim como as impugnaçÕeS'a recursos, poderão 
ser protocoladas na Prefeitura Municipal ou encaminhadas por e-mail 
setorlicitacaopreqaopmcfaqmail.com, desde que os originais sejam encaminhados à Prefeitura 
até no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 
10.1.2.1. Serão considerados intempestivos os recursos .fujas razões tenham sido protocolados 
ou encaminhadas por e-mail:  setorlicitkàõõreaaopmcf(cimail.com  à'Orefeitura após os 3 (três) 
dias úteis previstos no item anterior. 
10.2. Os recursos e as impugnações, interpostos posteriormente ao dia da sessão, deverão 
observar os seguintes requisitos: 

Serem digitados e devidamente fundamentados; 
Serem dirigidos ao pregoeir&;;C'',0,,,,, 
Serem assinados ,pelo representante legal da recorrente ou por Procurador devidamente 

habilitado; 
serem protocolados na'Pléfeitura,Municipal ou encaminhados põr e-mail desde que os originais 

sejam encaminhadoSà, Prefeitura até no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 
10.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.4. A falta de manifestação motivada do licitante importará em decadência do direito 
de reo-OrsõZadjudica0O do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
10.5. Decididos os recursos, 6,1QP!-,p9oeiro fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor.' , 
10.6. Os recursos e aS:impugnações apresentados fora do prazo não serão conhecidos. 

DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO CERTAME 

11.1. A Administração, observadas as razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
11.2. O licitante não terá direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação deste 
procedimento licitatório. 

DA RESCISÃO 

12.1. A rescisão ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo: 
a) Recusar-se a prestar os serviços objeto desta Licitação; 
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Prestar os serviços com atraso superior ao prazo fixado na Ordem de Serviço; 
Falir ou dissolver-se; d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta 

licitação, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 
12.2. O contrato ficará, de pleno direito, rescindido, em caso de inexecução, total ou parcial (arts. 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93), ficando a Administração com o direito de retomar os serviços e aplicar 
multas na CONTRATADA, além de exigir, se for o caso, indenização. 
12.3. Os casos de rescisão administrativa são os previstos na Lei Federal n° 8.666/93 (arts. 77 e 
78), aplicando-se as penalidades contratuais previstas e as penalidades da mencionada legislação 
(art. 80 da Lei Federal n° 8.666/93). 
12.4. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo alterar ou rescindir o presente contrato no 
interesse do serviço e na conveniência da Administração Pública, não cabendo ao(à) 
CONTRATADO(A) direito a qualquer indenização, salvo os pagamentos referentes aos serviços já 
prestados. 

13. DAS CONTRATAÇÕES 

13.1. A licitante vencedora será convocada e terá o prazo de até 3 (três) dias úteisliáià,assinar o 
contrato, contados do recebimento da convocação, conforme minuta constante do MEXO VII, 
que integra este edital. 
13.2. É facultado à Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, qqando o convocado não assinar 

termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no 'Ri:À° e condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação. 
13.3. Para instruir a formalização da f460, de Empenhoâa Contratada deverá providenciar e 
encaminhar ao órgão contratante, juntamente com a Nota Fiscal, as -  Certidões Negativas de 
Débitos relativa a Contribuições PreVídenciáriePou Certidõeir `Positivas com efeitos de Negativa e 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ou com ereto equivalente. 
13.4. O prazo de vigência do, contrato ,será até 31/12/2021, podendo ser prorrogado de 
conformidade com o § 10 dó ,arLStd,R,,Lei n°:81:666/93';ÃO,:,J;serio aditivo. 
13.5. Decorridos 60 (s,essentá)Wá'64ataid;;àpresentação das propostas, sem a comunicação 
para a contratação, ficállicitanteliberadá'UECompromissos assumidos. 
13.6. A inexecução óta:Iparcial dcl,çontrato ensejará a sua rescisão, pelos motivos constantes 
no artigo 78, iri'diSós;;1 a XVII, e parágrafo único da Lei Federal n°. 8.666/93, observadas as 
disposições contidas nos artigos 79 e 80, da lei. 
13.7. Farão parte integra* do contrato 'Iodos os documentos constituintes do processo da 
presente licitação. . 
13.8. Correrão por conta da licitante vencedora as despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o contrato. 

DA FISCALIZA 

14.1. A fiscalização dos serviços será realizada pela Secretaria Municipal de Administração e 
Ordem Pública, tendo como Gestor do Contrato servidor a ser designado pela Administração 
através de portaria. 

DO PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento da Contratada será efetuado em parcelas, até 30 (trinta) dias após o término 
de cada etapa, mediante a apresentação de Nota Fiscal, e após conferência e aprovação da 
Secretaria de Administração. 
15.1.1 - A Contratada deverá informar junto à Nota Fiscal o banco, a agência e a conta corrente 
da empresa, para efetuar o depósito do pagamento. 
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15.2 - A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débitos 
relativa a débitos previdenciários ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos 
Previdenciários e CRF do FGTS, atualizadas. 
15.3 - Se os documentos mencionados no item 7.1 do Edital estiverem com validade vencida até a 
data do pagamento, a Contratada deverá providenciar e apresentar nova documentação, sem a 
qual o referido pagamento ficará retido. 
15.4 - Nenhum outro pagamento será devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, seja a que 
título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a CONTRATADA é a única responsável 
pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na 
execução do contrato. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

multa de 10% (dez por cento),d,c valor do contrato; 
suspensão temporária de Párti'd1000 em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Conceição da Feira, no não superior a 2(dois) anos; 
declaração de inidáhêldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 

defesa prévia nofsàzo.  
16.5.As sanções previstas na&,-alíneàà‘" "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a da 
alínea "b", pelo MOMO°, facultando a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias, com excitao da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa será 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo, conforme estabelecido no § 30, art. 87 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
16.6. d3WsiCi,s,e, ocorrência passível de multa: 

atrasc;hg",pX‘61/09.,do serviço; 
impedir à realização da  

16.7. Ocorrendo atinexecução de que trata o item 16.4, reserva-se ao Órgão contratante o direito 
de optar sucessivamente pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem 
de classificação, comunicando, em seguida, à Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, para as 
providências cabíveis. 
16.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
16.9. A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 

17. DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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16.1. A recusa injustificada da adjudicatária em prestar os serviços contratados, dentro do prazo 
estabelecido pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, caracteriza o,désc9rnprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, o que se aplica 
aos licitantes remanescentes, de que trata o item 16;4. '  
16.2. O atraso injustificado na realização da prestação  dos serviços, sujeitarà'a multa dê mora, na 
forma estabelecida a seguir: a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo 
dia; b) 10% (dez por cento) após ultrapassado 6)Dr#9 da alínea anterior. 
16.3. As multas a que se refere esta Cláusula incidem sobre ko, valor da nota fiscal, e serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Conceição da 
Feira ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
16.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar as seguintes 
sanções: 
a) advertência; 



Secretaria: 58000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIRISTRAÇÃO E O-PDEM PÚBLICA - 
SEMAP • 
Unidade: 58001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMAISMAÇÃO;E ORDEM WUBL1CA»SEMAP 
2.110 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIF&DEWDMINISTRA05 E 
ORDEM PÚBLICA 

3.3.90.39.00 Outros SerVicos Terceiros - Pessoa Juridica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 00 
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17.2. Se houver prorrogação do contrato, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente e de acordo com a variação do índice Geral de Preços do Mercado - 
IGPM, ou outro índice que venha a substituí-Io. 
17.3. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços 
básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei de 
Licitação, buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, o prestador de serviços 
contratado em hipótese alguma poderá paralisar a execução dos serviços. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Para fazer face às despesas, serão utilizadas as dotações orçamentárias do orçamento vigente do 
Município de Conceição da Feira: 

DAS RESPONSABILIDADES 

19.1 - Será de responsabilidade~preennRATADA: 
19.1.1 - Executar o serviço ter10s e prazos constantes do Anexo I do Edital; 
19.1.2 - Manter todas as condições de habilitação e ,qualificação exigidas no Edital; 
19.1.3 - Disponibiligr os profissionais necessários para a prestação de serviços licitada; 
19.1.4 - Fornecer todas as condições necessárias à plena execução dos serviços licitados, 
responsabilizando-se pelo custeio e pagamento das despeses de toda a mão de obra, 
alimentação e transporte necessários e igualmente se responsábilizar por tributos e encargos 
sociais decorrentes de contrato e trabalho de seus empregados, bem como do que vier a firmar 
com terceiros, termos legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor. 
19.1.5 - RespontkperesolideZPSegurança dos serviços prestados, sendo responsável por 
quaisquer danos pessoars ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a prestação 
dos serviços ou deles decorrentes. 
19.1.6 - A aceitação final dos serviços não desobriga, em qualquer hipótese ou circunstância, a 
contratada da responsabilidade técnica ou civil por imperfeições ou defeitos decorrentes da má 
qualidade da prestação dos serviços. 
19.1.7 - Prestar os serviços descritos no Anexo I — Termo de Referência e nos prazos fixados pela 
Administração. 
19.1.8 - Dispor de 8. (oito) dias para realizar as alterações sugeridas pela Administração nos 
serviços constantes da do Módulo 1 elencados no Termo de Referência — Anexo I. 
19.1.9 - Dispor de 8 (oito) dias para entregar à administração a versão final do serviço, após o 
aceite definitivo pela Prefeitura. 

19.2 - Será de responsabilidade da CONTRATANTE: 
19.2.1 - Encaminhar a Ordem de Serviço à Contratada de acordo com as suas necessidades; 
19.2.2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital. 
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19.2.3 - Fiscalizar a execução dos serviços; 
19.2.4 - Informar à Contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das 
autorizações de serviços. 
19.2.5 - Realizar análise da qualidade dos serviços apresentados. 
19.2.6 - Dispor de 8 (oito) dias para aceitar ou solicitar alterações nos serviços constantes do 
Módulo 1 elencados no Termo de Referência —Anexo I, a contar da data da sua entrega. 
19.2.7 - Caso seja necessário, disponibilizar servidores para prestar informações. 

20. DOS PRAZOS E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1 - O prazo para a entrega dos serviços dependerá da natureza e da complexidade de cada 
serviço, obedecendo-se ao disposto no Termo de Referência, ,-,e,  será contado a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada. 
20.2 - A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira disporá de 8 (oito) dias para aceitar ou 
solicitar alterações nos serviços constantes da do Módulo 1 'elencados no Termo de Referência — 
Anexo 1, a contar da data da sua entrega. 
20.2.1 - Caso a Prefeitura Municipal de Conceiçãç:r 
algum destes serviços, esta terá 8 (oito) dias para(azê: 
alterações sugeridas.  
20.2.2 - Dado o aceite ao serviço pela Prefeitura gunicipal de Conceição da Feira, a Contratada 
terá o prazo máximo de 8 (oito) dias para entregar Ã.C#dministraçá6versão final do serviço. 

, 
21. DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS ÀS MICROEORESAS E PEQUENAS 
EMPRESAS 

21.1. Consideram-se microempresas ou empresas de pequends,  porte a sociedade empresária, a 
sociedade simples e o empresário a que 'Se refere'&art. 966 ciwtei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, devidamente registrad'ODnó,‘,RegistróN,de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme Ok4sp',"-desdaAaW\  
1 - no caso das microarripresas, -O.,empresa0pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferioria R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais); 
II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais) e.ig9a1 ou inferior a R$ 4.80000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
21.1.1. ,Considera-se 'receita bruta, para fins do disposto no item 21.1, o produto da venda de bens 

operações em conta alheia, não Incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 
e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas 

concedidos., 
21.1.2. No caão.  de„iníci6 de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o item 
21.1 será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte houver exerci"O'âtividade, inclusive as frações de meses. 
21.1.3. O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 
alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados. 
21.1.4. Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 
de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar n° 
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123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do item 21.1 
deste Edital; 

cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar n° 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do item 21.1 deste Edital; 

cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do item 21.1 
deste Edital; 

constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento, ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbioN.empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência mllémentar; 

resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 'desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

constituída sob a forma de sociedade por ações; 
1) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, corri o contratante , do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

21.1.5. O disposto nas alíneas itens d e g do s41tem 21.1.4 não se aplica'à participação no 
capital de cooperativas de crédito, bem ,.como em centrais de compras bolsas de subcontratação, 
no consórcio previsto na Lei Complementar n° 123/2006\kna sociedade de propósito específico 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, e associações assemelhadas, sociedades de 
interesse econômico, sociedades de-fdarantiãolidária e oui'i;ôs tipos de sociedade, que tenham 

0A, como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
21.1.6. Na hipótese de a MidtOein re,s,a ou ,empresa-de pequeno porte incorrer em alguma das 
situações previstas nas alíneas do sititern.,2tt4 deste Edital, será excluída do regime de que 
trata a Lei Complementar n° 123729,06, 64,',efeitos,a partir do mês seguinte ao que incorrida a 
situação impeditiva.  
21.2. As micrdempteàxas e;:eempreàap:ede pequeno porte, que participarem deste Pregão 
Presencial, deverão`'SPf,esentar.„da a • tlocumentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e:',trabalhista, r:ri'âmo que esta apresente alguma restrição. 
21.2.1. ,,Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

4 assegurado ao licitará, o prazo de St(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que este for declarado o vencedor do presente certame, prorrogáveis por igual 
período, a ciltãnb,fda,Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

- ou pparcelamento do Téb1Ce ,9,,,pemissao de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.':N  
21.2.1.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 21.2.1, implicará 
decadência do diréitV'à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a prestação de serviços, ou revogar a licitação. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições das 
Leis Federais n° 10.520/2002 e n° 8.666/93, com as alterações posteriores, e dos demais 
diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. 
Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
22.2. As reuniões de abertura dos envelopes serão sempre públicas. 
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22.3. A Equipe de Apoio poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente 
Edital e seus anexos, até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das 
propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, 
fac-símile, e-mail ou telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital 
desta licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será 
dada divulgação pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido. 
22.4. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.5. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 
informações complementares. 
22.6. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 

adiada a data da abertura desta licitação; 
, 

alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazorpara (§ua realização. 

22.7. Não serão permitidos a retirada dos envelopes apresentados e/ou cancelamento de 
propostas, pelos licitantes, após a sua entrega. 
22.8. O desatendimento de exigências formaisaao essenciaisAão importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição datàua qualificação e a exata tompreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública d'Itegão. 
22.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde * não comprometam o innesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. i. 
22.10. Na contagem dos prazos reaais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia 
de vencimento, considerando-se o exfferdiente norrnal. 
22.10.1. Na hipótese de nãolraver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

úti1 subsequente, 

22.19. Constituem Anexos deste Edital: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento para participar da licitação; 
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transferida para o primeiro 
estabelecidos. 
22.11. Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao Pregoeiro, com encaminhamento 
através de e-rnaksetorlicitacaopreoaopmcfaomailcom, ou através de protocolo no setor 
respectivo da Prefeitura Murilaikal de Conceição da Feira. 
22.12. Dúvida so‘re disposto no presente Edital deverá ser objeto de consulta, dirigida ao 
Pregoeiro, na Prefeitura Municipal,,na Rua Marechal Deodoro dá Fonseca, N° 26, Centro, em 
Conceição da Feira, CEP: 44320-060,m Setor de Protocolo. 
22.13. Éka„cultado ao Pregoeiro ou'Wautoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo. • 
22.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para recebimento de 
propostas d'elit:xaços eXAbtumentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
22.15. De acordo ffim conveniência da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, devidamente 

.N8ro. justificada, quantidades poderão ser aumentadas ou reduzidas até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) conforme 6Tio.do  art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
22.16. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis n° 10.520/2002 
e n° 8.666/93. 
22.17. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
juízo da Comarca de Conceição da Feira/BA. 
22.18. Para efeito da presente licitação será considerado o horário 'Oficial de Brasília. 

no mesMo local e horário, anteriormente 



Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira 
Decreto N°18412021.  
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Anexo III - Modelo de Declaração que não emprega menor; 
Anexo IV - Declaração de Atendimento aos Requisitos de habilitação; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato e Impeditivo da Habilitação; 

Anexo VI - Modelo de Proposta; 
Anexo VII - Minuta de Contrato; 
Anexo VIII- Modelo de Declaração de Microempreendedor IndiviOual/Microempresa/Empresa de 

Pequeno Porte. 

Conceição da Feira, Ba, de de 2021. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO 
1.1 Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados de consultoria, 
com fornecimento de ferramental completo para a implantação e operacionalização do Sistema 
Municipal Integrado de Defesa Social. no âmbito da Segurança, conyistas à estruturação técnico-
institucional da Guarda Municipal de Conceição da .Feira/BA. 

2- JUSTIFICATIVA ESPECÍFICA 
A 'Guarda Municipal (GM) ou Guarda Civil Municipal (,Gem-  é a denominação utilizada no Brasil 
para designar as instituições que são criadas pOST"Mbnicípios parao, colaboraffalsegurança 
pública, utilizando-se do poder de polícia delegado pelo muniedr através de leis 
complementares. Algumas administrações locais Têm utilizado .a denominação Guarda Civil 
Municipal para designar o órgão em cidades do gerior e Guarda Civil Metropolitana para as 
grandes capitais do Brasil. A denominação "Guarda Civil" é oriunda das garbosas Guardas Civis . 
dos Estados, que durante o regime milia,r tiveram seus efetivos incorporados às Forças Publicas 
até então existentes, quando ambas insfiTá'ções passaram_Aser denominadas "Polícias Militares". 
Desta forma, as Guardas Municipais apreWitam-se comoNTm coMplem;nto à segurança pública 
no Brasil. 
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações cowlemetifiles.  „que c acompanham, quando for o caso, 
justifica-se, pela necessidade da... devida efetivação WSks,,,,içO para suprir demanda específica 
considerada oportuna(eÀimpreãéihdiffikpxa segurança do patrimônio público e munícipes, bem 
como relevante medida de interesse público; pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas paran'apromolãô',.0 atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados no âmbito 'da implantação da Guarda Municipal 
de Conceição da'Flira BA. 

2.1. Justificativa para Modalidade Pregão Presencial 
Em atendimento ao § &do Ari. 1° do Decreto 10.024/2019, a inviabilidade da utilização do pregão 
na forma elelknica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser 
observadom que ~'We' à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se 
imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços ,comuns, sem prejuízo à 
competitividade. Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre 
as quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão e facilidade na 
negociação de preç‘verificação das condições de habilitação e execução da proposta. A opção 
pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo 
contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. 
Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a 
contratação do objetado certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para 
decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde 
que motivadas, como está disposto nos autos. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de 
vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que 
presente a fase de lances verbais, o Pregão Presencial se configura como meio fundamental para 
aquisição de bens , e serviços comuns pela Administração Pública de forma mais célere e 
vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 8.666/93. Na esteira do exposto, 
dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da Administração Pública tem no pregão 
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presencial também a sua manifesta contribuição. Considerando, assim, que o Pregão Eletrônico 
demanda a necessidade da utilização de uma plataforma de uso e acesso específica, via internet, 
e por ser inconstante e inconsistente a conexão via internet utilizada, podendo vir a prejudicar, 
sobremaneira, o procedimento. Anote-se ainda, que a realização da sessão presencial que é uma 
das preocupações do respeitável Tribunal de Contas dos Municípios, que tem como um dos 
principais objetivos da medida, segundo os conselheiros, é evitar a aglomeração de pessoas, 
cabe ressaltar aqui que a sessão pública será realizada obedecendo a todos os cuidados 
necessários, seguindo rigorosamente a orientação de prevenção, distanciamento, uso de 
máscaras, higiene das mãos e aferição de temperatura dos representantes e todos presentes na 
sessão pública. 

3- DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Contratação serviços técnicos especializados, com fornecimento ,de ferramental completo para 
estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de,,Cónceição,da Feira/BA, obedecerão às 
seguintes especificações: 

3.1 CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇLÃO 
3.1.1 A Consultoria pra a Implantação deve englobar os serviços de coordenação dos trabalhos 
das áreas envolvidas no projeto para implantação da GuardalMunicipalbentre as principais 
atividades estão: 

médio/longo prazos para a Gifãrcla Municipal; 
,,,N 

III. Acompanhamento e organização do Treinamento de Cãóacitação do Efetivo — definição do 
local, horários, quantidade de turmas e cronogrAma.,,,,,—.::y 

IV. Sugestão e aproyação4jUnto,kGestór4Municipãi'dê',';dêfalhamento de fardamento e EPIs; 

VI. Definiçãd, junto ao Gestor Municipal das soluções em monitoramento, armazenamento e 

V. Acompanhamento do trà

,

:à1h

,

o eilf.,:àêstrutura para a instalação do CCO (Centro de 

utilização do sistema dá GCO.  
, , 

VII.Sugestâo e aprovação junto ao Gestor Municipal da padronização final das viaturas ... 
operacionais;'' 

VIII. Garantir o cumprimento do cronÓgrama geral. 

3.1.2 TREINAMENTO E 'eAlACITAÇÃO DAS EQUIPES 
3.1.2.1 EMEINif:A.Dd'tdk§b 
Módulo 1 - O Papel 4- as Guardas Municipais e a Gestão Integrada da Segurança Pública Municipal 
Introdução: As düãrcias Municipais, embora jovens, têm um grande valor no contexto da 
segurança pública municipal, seja por suas ações preventivas, seja por suas ações sócio-
pedagógicas junto à comunidade. Hoje, sabe-se, a segurança pública municipal está atrelada à 
atuação inteligente das Guardas Municipais. Compreender sua função e atribuição, analisar as 
formas de intervenção, conhecer técnicas e procedimentoscompatíveis, refletir acerca de sua 
identidade institucional e da relevância de seu papel dentro da gestão integrada da segurança 
pública poderá resultar, para o(a) Guarda, uma consolidação vocacional e, para o(a) munícipe, na 
sensação de maior segurança e bem-estar. A possibilidade de vida em sociedade está 
diretamente relacionada ao estabelecimento de normas disciplinadoras, que delimitem regras de 
convivência e sobrevivência. 
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utilizado tanto no treinamento das'‹e'quipes, quanto no estabelecimento das metas de 
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A Guarda Municipal tem em seu nascedouro a dinâmica de atender as reivindicações dessa 
sociedade, devendo pautar sua conduta de acordo com a Lei, a ética e o respeito aos direitos 
humanos. O conhecimento das normas permite também à Guarda Municipal orientar os(as) 
cidadãos(ãs) acerca de seus direitos e deveres. OBJETIVOS: discutir e analisar a função e a 
atribuição da Guarda Municipal. Conhecer as técnicas e procedimentos operacionais. Analisar as 
atitudes éticas compatíveis com a de um representante do poder público imbuído de promover os 
direitos e deveres humanos. Propiciar uma reflexão acerca das concepções de políticas de 
segurança pública numa sociedade democrática e os papéis dOs diversos atores envolvidos. 
Instruir e respaldar a Guarda Municipal quanto ao exercício de suas funções nos limites da Lei. 

Módulo II — Estrutura e Conjuntura para prática da Cidadania Introdução O profissional de 
segurança pública que, por sua atuação eficaz, atua coibindo infrações administrativas, tais como 
as infrações dê trânsito, observa e informa a existência de buracos heruas, semáforos com 

l 

 
defeito, sinalização inadequada ou danificada,uminaç%,:leecária, illenaVóáldios, árvores não 
podadas, degradação de instalações físicas e protege ,to patrimônio ambiental e 
desempenha atividades sócio- pedagógicas 'uncitueá,,c'  comunidade, sem dúvida, estará colaborando 
para a qualidade de vida dos(as) cidadãosj  (ãso. oportunizat,ta discussão sobre a 
complexidade do fenômeno da violência e proporcionar informações e conhecimentos para o 
planejamento eficiente e eficaz de ações sócio-pedagógicas, gógicas, alé'rittcapacita'ó(a) agente para o 
trabalho em grupo, para que possa atuar em colaboração com os(ajt, profissionais das áreas da 
educação, saúde, ação social e meio-ambiente, 

f
em benefício da cidade como um todo. Capacitar 

o(a) guarda municipal no uso de técnicãkd defesa que propiciem a preservação da integridade 
física do(a) guarda municipal e dê terceiros. Habilitar o(a) agente para lidar com situações nas 
quais estejam envolvidas grandes cargas emocionais de forma técnica eficaz, especialmente pelo 
desenvolvimento de uma adequada leitU'rã'f,s'ituacionaide habilidades no uso da palavra. 

3.1.2.2 A Carga Horária para Treipamentoe C'4,.'acitação das equipes compreende o total de 262 
HORAS devendo contemplar a seguinte 
MODULO 1 — CARGP:". HORÁRIA: assim  
a)Funções e Atribuições das Guardas Municipais 12H; 

Ética, Direitos HUM`ancá e Cidadania 
Diferentes Concepçôes-.de Políticas de Segurança Pública e das Funções dos Profissionais de , 

Segurança Pública Urbana numa Sociedade Democrática 16H; 
Legislação 30H;  
Técnióág-álj-,tdimeptos Operacionais(TPO) das Guardas Municipais 40H; ro„„.„0„, 
Segurança Patrimonial, e Combate a Incêndios 12H.  , 
Noções Básicas Prirriáltós Socorros 32H; 
Gestão Integrada da Segurança Pública 14H; 

MODULO II— CARGA HORÁRIA: 90 HORAS assim distribuídas: 
a)Violência e (In)Segurança Pública 30H; 

O uso legal e progressivo da força, defesa pessoal 30H; 
Condicionamento Físico 30H; 

3.2 EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO) 
Os materiais necessários para equipar O CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO) 
deverão conter no mínimo as seguintes especificações: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
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1 

MONITOR 49 POLEGADAS LED 4K Resolução: 3840*  2160 
(4K UHD) Distância entre pixels (mm): 0,093 x 0,279 Área de 
exibição ativa (mm): 1073,78 (H) x 604,00 (V) Brilho (Typ.): 
500 nit Relação de contraste: '4000: 1 unid 2 

2 
DESCKTOP PC CPU INTEL CORE 17 8GB SSD 1TB 
C/MONITOR unid 1 

3 DVR 8 CANAIS FULL HD 1TB ARMAZENAMENTO unid 1 

4 

SERVIDOR P/ IMAGENS ACELERADOR 1TB 1TB SATA 
cabeado, 6 Gbps, 7200 RPM e 3,5" Chassi de 3.5" para até 4 
discos rígidos de conexão cabeada e RAID por software unid 1 

5 OFTWARE WINDOWS SERVER ESSENCIALS unid 1 

6 

CAMERAS OCR BULLET DE INFRAVERMELHOR,~ 
compressão de vídeo H.265, H.264 e Motion'X;VEt 
C/protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4241Pv6, DRIV:• ' 
HTTP, 1GMP, 1CMP, NTP, SNMP, SMTP, B9Our, PPPVE, 
FTP, UPnP, DNS e DDNS 6 ,unid 

7 
LICENÇAS SOFTVVARE PARA INTERCONEMO DE 0Cfn  

NA PLATAFORMA INTEGRADORA '' unid 4 

8 
FONTES CAIXAS E CONVERSOSVRES DE MIDINVIBRA , 
ÓTICA ,h

„ 
 unid 12 

9 INSTALAÇÃO E INTEGRAÇÃO TOTAL 50SISTEMA SK unid 1 

10 

FIBRA ÓTICA LANÇADA VALIZANDO'xPaTEAMENTR 
DA CIDADE) LIGAÇÃO CAMER&S/CCO - OLB9 OPTICO' 

5000 

CFOA-AS (ABNT), AnTOSUSTENTADO (Mos óptico 
dielétricos auto sustentados de 02 (duas) a 144 .:(cento  e 
quarenta e %IAM fibras ópticas com..., revestimento em 
acrilato curado com ,t9V, protegidas p7I4f0brinri proteção 
preenchidos com geleia EibLodikcom niaó" resistente a 
penetração de umidade e revestimento externo de material 
termoplástico, sendo indicados para instalações aéreas em , 
vãosWkn,Mé 2001-N '•. M 

3.3 sonNos DE pLDNI,ZAÇÃO 
3.3.1 ASW,Oturas e r.totosverão ser ,Customizadas e padronizadas seguindo a seguinte 
especific‘ção. 

ITEM ,. k , ' '''''!101911''':: iiiikk DESCRIÇÃO UND QTDE 

1 

MOTO& envelopamento 
brasão"'nas, laterais 
LED, luz gtk`o•  bo, 

nas cores Azul e Branco com 
do tanque. Instalação de Luz sinalizadora 

Sirene e baú para equipamentos. unid 2 

2 

VEICULO LEVE: Envelopamento do veículo nas cores Azul e 
Branco com Brasão do Município nas 2 portas da frente e no 
capô dianteiro com dizer "Guarda Municipal", fundo do 
veículo com brasão na lateral esquerda. Instalação de barra 
de luz sinalizadora LED no teto, sirene e luz strobo. • unid 1 

3.4 FARDAMENTO E EP1'S 
O fardamento e EPIs da Guarda Municipal obedecerão às seguintes especificações: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

1 

Calça comprida em Brim 100% algodão, Costura Prespontada 
com linha Reforçada na cor azul marinho com dois bolsos 
frontais, um traseiro e um bolso cargo na perna direita unid 20 

2 

Camisa safari dois bolsos frontais com fechamento em velcro, 
contendo emblema bordado da Guarda Municipal e n° de 
inscrição no braço esquerdo, inscrição nas costas "GUARDA 
MUNICIPAL" unid 20 

3 

Jaqueta de manga comprida, para os dias de frio, na Cor azul 
marinho c/brasão do município no peito, inscrição nas. costas 
"GUARDA MUNICIPAL" , unid 20 

' 

4 

Coturno Tático de cor preta, solado antiderrapante, c'óàturada 
lateralmente (blaqueado) Puxadores em metal comIgítki,ra 
(de Borracha Termoplástica) + Emborrachamento eiii tkál 
lateral Palmilha Anatômica ,.,,4 "A', 20 'ç44.!licl 

5 u id *, 20 Meias na cor preta, cano longo em algodão com alastano 

6 
Quepe de cor azul marinho unissex, feclUFelCilãyel, com a1JV
e pala de cor preta, contendo emblema dá Guarnição. unid 20 

7 

Capa de chuva em tela de poliéster revestida em PR7,,capuz, 
mangas compridas, botões de pressão para fechamento 
frontal, costuras por solda eletrônica, na cor azul marinho 
brasão no peito esquerdo e/inscrição nas costas "GUARDA 

'8 
MUNICIPAL" • 

com 

unid 20 ^. 

8 

Cinto Tático GuarniçãO‘CYom porta-cassetete, Regulagem em 
5cm, 

unid 20 

valoro, Com proteção na‘kbar. Mura do cinto: -+ 
Largura do lombar: 6 5cm.nri_pregíltiât,tipo engate rápido 
facilitando colocar eilar,  do cinturao tático enkriecessidade _  
desmontá-lo„ 

9 
Apito MetaliCo com nieordããwdlg N5/15'n Preto Reforçado 

n‘i• 
e 

unid 20 Trançado *, 

10 

Lanterna a PiIhRob, recarregava', 180000w de potênci, Foco 
real, 

unid 20 
com ‘.2,o om, acima de 1599 Lumens de potência ,, 
resisterte,a<água 

em 
unid 20 

Mascaras de proteção GOVID personalizadas em tecido 
Interno 199% Pastar e o forro com duas camadas de tecido 
'efiralgodão totalizando 3 camadas de tecido. Estampada 
$;ukilir~o. ." 

*:A 
11 , 

12 
Cassetete de flexível ou Fibra Plástica Injetada cor 

ce,a,.- N 
preto 58c a 60cm, Força de Resistência: 175KG unid 20 
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MEMORIAL DESCRITIVO — FARDAMENTO 

Camisa safari dois bolsos frontais com fechamento em velcro, contendo emblema 
bordado da Guarda Municipal e ns de inscrição no braço esquerdo, inscrição nas costas 

"GUARDA MUNICIPAL" 

Calça comprida em Brim 100% algodão, Costura Prespontadá com linha Reforçada na 

cor azul marinho com dois bolsos frontais, um traseiro e um bolso cargo na perna direita. 

4- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Os serviços prestados, bem como os materiais serão gerenciados e fiscalizados por 
representantes do CONTRATANTE, que poderão exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, 
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esclarecimentos, demonstrações e documentos que comprovem a regularidade do contrato, na 
pessoa designada pelo Município, nomeado pela Portaria Municipal. 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Os serviços prestados, bem como os materiais serão gerénciados e fiscalizados por 
representantes do CONTRATANTE, que poderão exigir da CONTRATADA, a qualquer 
tempo, esclarecimentos, demonstrações e documentos que comprovem a regularidade do 
contrato, na pessoa designada pelo Município, nomeado pela Portaria Municipal. 

DO CUSTO ESTIMADO — 
contratação de(s) empresa(s) para prestação dos serviços e aquisições acima, foi realizado 
estudo com base em pesquisas de preços junto a fornecedores, perfaZendo#custo total estimado 
de R$ 192.531,53 (Cento e noventa e dois mil, quinhentos a trinta e um realStinquenta e três 
centavos). Saliente-se que esses valores são definidos à título de proviSão,d`SaliTi40,1spêndio é 
~lavei e ocorre conforme a necessidade da Administração, até os limites tos anualmente. 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS — 
6.1. O início dos serviços será imediatamente após o:recebimento" da Ordem de Serviço, emitida 
pela Secretaria Responsavel 
6.1.1. Quando do início dos serviços a Contratada deverá, indicar oficialmente um representante 
(preposto), dentre os funcionários da:.equipe,Me terá competência para receber as informações e 
repassá-las a quem de direito. 
6.1.1.1. O preposto também controlará okah,damerito exeficiênciã.dos trabalhos dos funcionários da 
CONTRATADA. 
6.2. Será realizada medição,,mensal, mediante lançamento de fichas de execução de cada 
serviço/aquisição, devidamente assinada pelo, solicitante e apresentada à Secretaria de 
Administração. 
6.3. Do Faturamentõ\ 
6.3.1. A contratada emitirá nota fiscal pelo serviço prestado, conforme medição, com faturamento 
mensal, sempre a partir do primeiro ia útil ao subsequente. 
6.3.2. O,pagamentóliieráéfeluadoatêo 7° (Sétimo) dia contado a partir da data do recebimento 
da NdtWEiscal. " 
6.3.3.'ÃOotpscal deverá ser entregue com cópias autenticadas das guias de recolhimento 
devidamente 'quitadas dei,„ iNs§-áf(GPS) e do FGTS (GFIP) do mês correspondente e das 
respectivas Certidões Negat ivas de Débito (INSS e FGTS). 
6.3.4. Tambérrieve ser apresentada junto à Nota Fiscal a folha de pagamento dos empregados 
da Contratada disponibiliza&S neste contrato, do mês correspondente à prestação dos serviços, 
6.4. Do Reajuste 
6.4.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência inicial da contratação. 
6.4.2. Na hipótese de prorrogação do contrato, que ultrapasse o prazo de 12 (doze) meses de sua 
vigência, os preços contratados poderão ser reajustados utilizando-se como limite máximo o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Nacional de Geografia e Estatística — 
INPC/IBGE, tendo como base a data de apresentação da proposta vencedora da licitação. 
6.4.3. A concessão do reajuste deverá ser solicitada, por escrito, pela contratada 
concomitantemente à sua expressa concordância com a prorrogação da vigência contratual. 

7. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, FATURAS E MEDIÇÕES. 
7.1. A prestação dos serviços de locação será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

INDICADO PELA SECRETARIA no ato da homologação o qual deverá atestar os 
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documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução dos serviços para fins 
de pagamento. 

7.2. A presença da fiscalização da Secretaria de Administração não elide nem diminui a 
responsabilidade da licitante contratada. 

7.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja executado de acordo com as exigências, com assiduidade e pontualidade. 

8. DO PAGAMENTO E PRAZO 
8.1 Após atestado o serviço, a licitante vencedora apresentará nota fiscal para liquidação e 

pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente no prazo de até 15 (quinze) dias. 

8.2 A duração do contrato é de 12 (doze) meses. Contatos da assinatura da Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme prevê o Artigo 57, inciso 
II da Lei 8.8666/93 e suas alterações.  

, 
8.3 A quantidade a serem utilizadas ficará a critério dols/ranicípio podendo Asse não utilizar os 

totais descrito no Item 5. O Município não se obrigapai*intratar todo o objeto desta licitação. 

9. DAS OBRIGAÇÕES: 
9.1. Constitui-se obrigação da Contratada: 
a)Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexos; , 

Confiar a execução do(s) serviço(s) a profissionaWidifineo(s) e.habilitado(s); 
Arcar com as obrigações trabalhistas ,previdenciári4kfiscal, comercial e outros resultantes da 

execução deste contrato; 
Fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 

" Responsabilizar-se pelos prejuízoselpu danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na 
execução deste Contrato; -„ 

Manter-se durante a execução do contrato, ern:,compatibilidade com as obrigações por si 
assumidas e com todas as condições de qualificação exigidas pela Administração Pública 
Municipal; 

Não se utilizar deste contrato como garantia ara qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos; 

Assumir todo e qualquer prejuízo decorrentedanão execução dos serviços, a que der causa; 
Atender às solicita0ês,extraé:Yda CONTRATANTE  face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou 

justificáveis, a critindela:-para tiMçi:n9lhori'úpcionamento dos trabalhos. 

9.2. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 
AcorniWnhipfiscaliie,confe

,
re

,
avaliar, os serviços objeto deste Contrato através de preposto 

devidamente designado. 
Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis 
Cabe ao município atender a CONTRATADA no que tange o desempenho de sua obrigação, 
dentro da normalidade clOtontrat 
Colocar à disposição do CONTRATADO, às suas custas, todos os documentos, servidores, 
equipamentos, programas e materiais necessários ao perfeito desenvolvimento dos serviços 
contratados; 
Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços. 
Designar o servidor de seu quadro funcional, preferencialmente efetivo, para fiscalização do 
contrato. 
Disponibilizar condições de trabalho adequadas como: Internet de boa qualidade, servidor 
exclusivo, máquinas e funcionários conforme a avaliação por parte da empresa. 
Efetuar o pagamento na data estabelecida; 
Informar, por escrito toda e qualquer alteração nos prazos e' cronogramas da execução do 
serviço contratado; 
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Secretaria: 58000 SECRETARIA MÚ—N-rOIPALWIYE ADMINIStRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP 
Unidade: 58001 SECRETARIA MUJUGIPAL ItEADMINISITIRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
2.110 MANUTENÇÃOC SEC:RETARIA MUNTOPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
ORDEM PÚBLICA 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros Pessoa Juridica 
3.3.90.30.00 Maténal de Consumo. 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material. Permanente 

- Fonte AO 

Aprovo, em de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Permitir a entrada de funcionários da CONTRATADA, no período de vigência deste contrato, 
nas dependências da CONTRATANTE, sempre acompanhados de servidor do município, e 
com aviso prévio para realização dos serviços contratados. 
Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 'Venham a ser solicitados pelo 
representante da empresa vencedora; 

I) Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas previstas no 
artigo 80, todos da Lei n° 8.666/93. 

m)Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 
n) Arcar com as despesas referentes a transporte/deslocamento, alimentação e hospedagem da 

equipe da empresa contratada. 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
a)- Deverá ser assegurado, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar Lexecução dos serviços. 
Verificada qualquer irregularidade, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 1':4 FEIRA poderá suspender a 
execução dos serviços ou recusar a aceitação dós mesgesà cabendo à referida empresa, arcar 
com as despesas até então realizadas ou com o ressarcimento dos valores pagos;  
c) - A empresa contratada será única e exclusivamente responsável •  for stWenitwados, os 
quais s encargos trabalhistas, 
previdenciários e recolhimento de tributos e taxas incidentes; 
d)- A licitante vencedora deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, quanto à‘teracionalidade do gererffimento; 
e) - A empresa vencedora deverá disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas para toda e 
qualquer comunicação entre as partes; 

12- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRW: 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO 
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LOTÈít,=:'EQUIPAIVeNTPS SALA DE CONTROLE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DADOS DA LICITAÇÃO 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
019/2021 

N° 
PROCESSO 
200/2021 

N° OBJETO 
Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços 
técnicos especializados de consultoria, com fornecimento de 
ferramental completo para a implantação e 
operacionalização do ,:, Sistema Municipal Integrado de 
Defesa Social rio âmbito da Segurança, com vistas à 
estruturação téCníco-institucional da4  Guarda Municipal de 
Conceição _dalPàira/BA.  

LOTE 1- CONSULTORIA PARA IMPLANT4A0 E 
CAPACITAÇÃO 

iTEM DESCRIÇÃO UND 1 QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 

, --w-,i 
consultoria para a implantação do Sistema Mun ici pal 
Integrado de Defesa Social no âmbito da S'ét4fAnça unid 

IP  
1 

2 

... ., 
APLICAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE 
MUNICIPAIS POR EMPRESA ESPECIALIZADA 262" 1. unid 1 

VALOR TOTAL LOTE  I 

h-EM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 

MONITOR 49 POLEGADAS,LED 4K Resolução: 3840 * 2160 
HD),Distanciãentrepeéis (mm): 0,093 x 0,279 Área 

de exibição ativa '.(mm): 1673;78 (H) x 604,00 (V) Brilho 

(Typ.),,,S‘00 \n'it:Ii'éjaçgtO contraste: '4000: 1 unid 2 

2 
DESCKTOP4K CPU INTELCORE 17 8GB SSD 1TB 
C/MONITOR unid 1 

3 DVR 8 CANAIS F , J,HD 1TB ARMAZENAMENTO unid 1 

, 4 

SERVIDOR P/ IMAGENS ACELERADOR 1TB 1TB SATA 
cabeado, 6 Gbps, 7200 RPM e 3,5" Chassi de 3.5" para até 
4 discos rígidos de conexão cabeada e RAID por software unid 1 

5 SOFTWARE WINDOWS SERVER ESSENCIALS unid 1 

6 

CAMERAS OCR BULLET DE INFRAVERMELHOR 1080p 

compressão de vídeo H.265, H.264 e Motion JPEG 

C/protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, 
HTTP, IGMP, ICMP, NTP, SNMP, SMTP, Bonjour, PPPOE, 

FTP, UPnP, DNS e DDNS unid 6 
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unid equipamentos. 

2 

VEÍCULO LEVE: En'Vèlbmentódo veictiltin;a„,,':fpfé,s, Azul 
e Branco BrasãoCCe; do Município nas 2 portig:,*da'bente 
e no capô ClikhitiLo corndik"Guad,,M,unicipal", fundo 
do veículo com brasão na tateial esquerda. Instalação de 
barra de 

r, 
luz sinalizadora no ,t0to, sirene e luz strobo. unid 

LOTEINPFARDAMENTO 

2 

1 

LOTE III- PADRONIZAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO DAS 
VIATURAS • • 

DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL íTEM PND QTDE 
MOTOS: envelopamento nas cores ,,A. zul e Branco com 
brasão nas laterais do,,tanque'.Vistalação 'de Luz 
sinalizadora LED, luzitrobo Sirene e baú para , 

ALOR TOTAL LOTE III 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

7 
LICENÇAS SOFTWARE PARA INTERCONEXÃO DE OCR NA 
PLATAFORMA INTEGRADORA unid 4 

8 
FONTES CAIXAS E CONVERSOSORES DE MÍDIA E FIBRA 
ÓTICA unid 1 

9 INSTALAÇÃO E INTEGRAÇÃO TOTAL DOS SISTEMAS unid 1 

10 

FIBRA ÓTICA LANÇADA (UTILIZANDO POSTEAMENTO DA 
CIDADE) LIGAÇÃO CAMERAS/CCO - CABO OPTICO CFOA-
AS (ABNT), AUTOSUSTENTADO (Cabos óptico dielétricos 
auto sustentados de 02 (duas) a 144 (cento e quarenta e 
quatro) fibras ópticas com revestimento em acrilato 
curado com UV, protegidas por tubo de proteção 
preenchidos com geleia (tubo loose) com núcleo 
resistente a penetração de umidade e revestimento 
externo de de material termoplástico, sendo indicados para- ,. 
instalações aéreas em vãos com até 200m) 4 fin 

, 

5000 ' — 

VALOR TOTAL LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 

Calça comprida em Brim 100% algodão, Costura 
Prespontada com linha Reforçada na cor azul marinho 
com dois bolsos frontais, um traseiro e um bolso cargo na 
perna direita unid 20 

2 

Camisa safari dois bolsos frontais com fechamento em 
velcro, contendo emblema bordado da Guarda Municipal 
e n2  de inscrição no braço esquerdo, inscrição nas costas 
"GUARDA MUNICIPAL" unid 20 
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3 

Jaqueta de manga comprida, para os dias de frio, na cor 
azul marinho c/brasão do município no peito, inscrição 
nas costas "GUARDA MUNICIPAL" unid 20 

• 

4 

Coturno Tático de cor preta, solado antiderrapante, 
costurada lateralmente (blaqueado) Puxadores em metal 
com Biqueira (de Borracha Termoplástica) + 
Emborrachamento em toda lateral Palmilha Anatômica unid 20 

5 Meias na cor preta, cano longo em algodão com elastano unid 40 

6 
Quepe de cor azul marinho unissex, fecho regulável, com 
aba e pala de cor preta, contendo emblema da Guarnição. un,í4, 20 

7 

Capa de chuva em tela de poliéster revestida em PVC, 
capuz, mangas compridas, botões de pressão para 
fechamento frontal, costuras por solda eletrônica, na cor 
azul marinho com brasão no peito esquerdo e inscrição 

k'unid  

, 
 

• 

nas costas "GUARDA MUNICIPAL" 

8 

Cinto Tático Guarnição com porta-cassetete, Regulagem 
em velcro, Com proteção na lombar. Largura dolao: 
5cm, Largura do lombar: 6,5cm. Comésilha 
rápido facilitando colocar e tirar do crrão tático . . 
necessidade desmonta-lo •• 

+ 
tipo engate 

sem a 
unid 

.- 

20 

9 
Apito Metálico com Cordão de Nylon Preto Reforçado 
Trançado AU., 

f.,,,, 
e . 

unid 20 

10 

Lanterna a Pilha ou recarregável, 180000w 
Foco com Zoom, acima de I560,,Ltimit de .... 
resistente a água 

de 
potência 

potênci, 
. „ 

real, 
unid; 

,.• 

20 

. 

11 

Mascaras de proteção COVID personalizadas 
externo 100WPoliéster e o forro com 

snO., 
tecido em algodão totalizando á camadas 
Estampada em Syt*maçaq,, 

em tecido 
duas camadas de 

de tecido. 
unid 20 

12 

INK ny 

unid 20 
Cassetete de borracha flexível 1/4w Fibra Plástica Injetada 
cor preto 58c a 6,Ccrn, Força de B:esistência: 175KG 

, VALOR TOTAL LOTE IV 

VALIDADE DA PRONSTA: 60 dias, conforme Lei n°. 8.666/93. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINA 
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RAZÃO SOCIAL 
. CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE 
. E ASSINA • 
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DONGEIÇAD DA flii0 

  

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 

CONCERNENTES AO CERTAME 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 019/2021 
Processo Adm.: 200/2021 

Através do presente instrumento, ,nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 4•• 
(nácIOnalidade, estado civil, 

profissão), portador do Registro de Identidade n° 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas- do Ministério da 

residente 

, expedido pela  
sob o n° 

rua 
como nosso 

mandatário, a quem outorgamos amplos podes para praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatório indicado acima, conferindahe poderei,,ara: (apresentar proposta de 
preços, formular ofertas e lances, intmor recursatWesistir dkri,s, contra-arrazoar, assinar 
contratos, negociar preços e demais aTi ições, confessar, firmar *npromissos ou acordos, • 
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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Por ser expressão da verdade, firmamos a 

Localidade e data.  

Assinatura„ 
Identificação do Representante Legal da Proponente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 019/2021 
Processo Adm.: 200/2021 

 inscrito no CNN n°. , por 
N 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) pcii'La or(a) da Carteira de 
Identidade n° e do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto o inciso ,  
V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993Sacrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e „  
não emprega menor de dezesseis anos.' 

Ressalva: ( )emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si celebram a A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE

' 
 e neste ato, 

weAN. representado pelo Exmo. SenhorPrefeito Municipal, o Sr. 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO„, portador do CPF 
XXX.XXX.)00(-XX soltf; n°. e RG T66 0. )00000(X)0C, 
doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado, 

inscrita no 
C NPJ/M F sob," , através 
do seu re!aresentantelnal, denomIráda CONTRATADA, 
observada a Jicitação na modalidade%egão Presencial 
n°.019/2021, 15,1oceSso Adri, 200/20211, mediante as 
cláusulas e condis seguintes: 

§1°. É vedada a subcontratação total ou/e parcial do objeto, porém não se responsabilizando o 
contratanepor nenhkcom/4àmisso aâ%umido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. Constitui objeto do pro-âente -CONTRATO Contratação de pessoa jurídica para prestar 
serviços técnicos especializados de consultoria, com fornecimento de ferramental completo para a 
implantação e operaciaização dbpistema Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito da 
Segurança, com vistas à eâtruturaçao técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da 
Feira/BA, confori"ndiçõett previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela 

\w,(k,q4k, CONTRATADA, conforme resultado do julgamento do certame. 

4t,44, 

CLÁUSULA EGUNDA — DA VINGULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este Instrumento foi procedido de licitação, conforme dispõe o Art. 23, inciso I, alínea "a", da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

2.2. O presente Contrato encontra-se devidamente vinculado ao Edital n°. 010/2021, nos termos 
do inciso V, do artigo 55 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DA SUJEIÇÃO DAS PARTES ÀS NORMAS LEGAIS 

3.1. As partes se declaram sujeitas às normas previstas na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e às cláusulas expressas neste contrato e do pregão que o originou. 

CLÁUSULA QUARTA — PRAZO DE EXECUÇÃO 
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Secretaria: 58000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E, ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP 
Unidade: 58001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
2.110 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL,,,DÃDMINISTRAtÃO 
ORDEM PÚBLICA 

. . 
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoaluriclica • 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 00 

:CLÁUSULA SÉTIMA — PAGAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

4.1. O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, 
prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, desde 
que o valor estabelecido seja interessante à Administração Pública. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. O Contratante pagará à contratada o preço de R$ (especificar) 

(Anexar a Planilha ou escrever em anexo). 

CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. Os pagamentos devido'S':A'..pdhtratadá''Sérão efetuadOs no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da data da apresentação da 'Sota,..Fistal/Fatura, devidamente atestada à execução 
contratual, desde que não haja pendência a';'egegiilárizada pelo contratado. 

§1°. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada a data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA .OITAVA - 'M'ANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 
REAJUSTAMENTQ.E REVISÃO 

8.1. Serão sempre observadas as instruções governamentais para o caso de reajustamento, bem 
como a lei n ° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA -"OÉtRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e daquelas 
decorrentes de lei, obriga-se a: 

executar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes do edital de licitação 
, e do presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente 

da Administração; 

zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 
a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
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emitir notas fiscais/faturas de acordo pom a legislação, contendo' descrição dos bens, indicação 
de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

Entregar os pedidos solicitados acordo çom as nete:ssicíOdes das secretarias municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA CONTRATANTE 

10.1. 9QONTRATfElm darJgações  contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se â: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 
e terceiros, por sua culpa, ou, em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 
decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer 
por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

manter durante toda a execução do contrato, em compâtíbilidade com as obrigações 
. assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi~licitação; 

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvtrás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas impostos que incidam ou Venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadlial e Municipal relativas ao objeto do contrato; 

adimplir os fornecimentos exigidos pelo Edital e pelos quais se obriga, visando a perfeita 
execução deste contrato; 

h) Os pedidos deverão sékéntregüekcom o máximo de até 72 (setenta e duas) horas, após 
o recebimento da Ordem belForneclkénto. 

fornecê oc o1elerríiitos indispensáveis ao cumprimento do contrato. 

realizar o pagamento pela execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO 

11.1. De acordo com as necessidades da secretaria municipal de Administração, através da 
emissão das Ordens de serviço. 

11.2. Será realizada medição mensal, mediante lançamento de fichas de execução de cada 
serviço/aquisição, devidamente assinada pelo solicitante e apresentada à Secretaria de 
Administração; 

11.3. Quando do início dos serviços, a Contratada deverá indicar oficialmente um representante 
(preposto), dentre os funcionários da equipe, que terá competência para receber as informações e 
repassá-las a quem de direito. 
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11.4. O preposto também controlará o andamento e eficiência dos trabalhos dos funcionários da 
CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

esclarecer prontamente as dúvidas da contratadâ, solicitando' a se ompetente da 
Administração, se necessário, parecer de especialistas 

fiscalizar a obrigação da contratada de mânter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas k as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de docum'entos relacionados com a 
execução do contrato. 

g) no momento do recebimento, a Administração observará se objeto apresenta perfeita 
adequação à descrição contida no editaf-eho contrato conforme disposição do artigo 73, inciso I 
da Lei 8.666/93. 

Parágrafo único: A ação ou omistã&„Otal'ou,parciat,. da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de totalgesponsabilidaderia,execução do contrato. 

• 
CLÁUSULA DECIMA‘TERCEIRA,— PENALIDADES 

13.1. Sem prejuízo da,,,lçarápterizaçãoè;dos ilícitos administrativos previstos no Decreto Federal n°. 
3.555 deí de agostb4de''2000 corrik:uas alterações posteriores e subsidiariamente, no que 
couber, :1 Lei Federal °. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à,,,es cie 

I - 10% (dez 15,9s cento)4sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 
10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

§01. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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15.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejakR sua resciâp,, observadas, para tanto, às 
disposições do art. 77, 79 e demais úteis da Lei 8.666/W: 

O mesmo, 
estando vinculado 

° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Lei n° 10.520/02 
edital da licitação que o originou e à proposta da CONTRATADA; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, aléml da perda desta, o contratado 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido ao contratado o valor de qualquer multa porventura imposta. 

As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. ¥5' 

b) Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente no cumPtimento dás obrigações no presente 
instrumento, ser-lhe-á aplicada penalidade, na formOsposta nkEdital que é de seu 
conhecimento, em valor equivalente a 20% (vinte por cWito) do valor contratado 

art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO 

§10  O contratante poderá rescindir administrativamente presente contrato, nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei 8.666/93 

§2° Nas hipóteses de resci,~com base a VIII 
ao contratado direito a qualquerIndenizaçao 

CLÁUSULA DÉCIMA SEM— VINGOLAÇÃO AOLEDITAL DE LICITAÇÃO 

Integra o presente Contrato, se ele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitánio referido no preâmbulo deste 'instrumento, no edital da 
licitação-e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação; 

Aos casos omissos será qpjicada a Lei n 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca do Município de Conceição da Feira - Bahia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS ENCARGOS SOCIAIS 

18.1. Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Conceição da Feira, Bahia de de 2021. 

EFEITURWMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

19.1. Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão n° 
019/2021, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo 
CONTRATANTE; 

§ 1° - Nos termos do artigo 110 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, na contagem 
dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de expediente no 
órgão ou na entidade; 

§2° - Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão 
efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas 
vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de visada'P'eltdestinatário; 

§3° - Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores 
alterações, o extrato do presente contrato e eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial 
do Município, no prazo de até 20 (vinte) dias corridó,a, contar do 5° (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura; 

§4° - Nos termos do artigo 63 da Lei Feddi=0,0° 8.666/93 e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 
contrato e do respectivo processo licitatóri9; 

§5° - Qualquer medida que implique errr<alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só 
poderá ser adotada mediante autorização  por„.  escrito deS', partes, e será obrigatoriamente 
ratificada através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, 
regulando as ocorrências f~. ' 

§6° - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, quais permanecerão íntegras; 

§7° - E, por estaiti6Justos e contratados, os representantes das partes firmam o presente Termo 
Contratual em 03'(tr4)Niâs 101%- e rubricadas, para todos os fins de direito. 

Testemunhas: 
1°. 
CPF: 

2°.  
CPF 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 
Processo Adm.: 200/2021 

A (nome do licitante), por seu representante legal oc. ahexo) 
n°. 

o. CNPJ sob 
sediada na 41.:h•-.;*•• 

41 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANT-ELEGAL 
E ASSINATURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓNCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

declara, sob as 
penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, 'ao artig~a Lei no 520, f0.520, de 17 de julho 
de 2002, que cumpre plenamente às exigências de habilitação previstas no presente Edital. 
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DECLARAÇÃO, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BAHIA 

ANEXO VII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 

Processo Adm.: 200/2021 

,inscrita no CNPJ sob o n , estabelecida a 
41 rua , N° • na cidade de ,por 

intermédio de seu representante legal, declara we inexiste qualquer fáttimpeditivo à sua 
participação na licitação citada e que sua empresa tráo foi considerada INIDÔNEA para licitar ou 
contratar com a Administração Publica,As termos dà*ieso IV, doSip 87 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como em cumiamento ao qtje dispõe o parágrafo 2° do artigo 32 da 
referida lei. Declaro, também, OU comr.nró-arei qualqué0fato superveniente à entrega dos 
documentos de habilitação, de acordo com as exigênciasVO, Edital de Pregão Presencial n° 
010/2021. 

Nlecalidade e data: 

RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 

CNPJ 
Identificação do declarante 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DE MICROEM PRESA — 
ME (OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP) 

Eu, , na qualidade de sócio proprietária 
da empresa DECLARO, sob da lei, que 
esta empresa enquadra-se na categoria de Microempre,satME (ou‘mprgãá'CdA,Pequeno Porte - 
EPP), na forma prevista no art. 30  da Lei Complementar n. 123/2006 e náletekincursa nos 
impedimentos tratados no seu § 40, podendo, assim, usufruir a prerrogativa e4(diÉeirwit preferên 
cia de que tratam os arts. 42 a 45 da citada lei complementar.. 
Por ser a expressão da verdade firmo a presente * 
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ANEXO IX 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/EMPREGADO 
PÚBLICO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, BAHIA. 

Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de propo-nete da licitação acima 
mencionada, que não possuímos em nosso quadro s,ogfetário sãvidontiblico da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou sociedade de economWista. 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Cidade, de de.021. 

RAZÃO SOCIA 
GN-PJ ••N.. 

DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATbRA 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 
CNPJ DAEMPRtSwA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

CONFORME ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009, DA 
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

Pregão Presencial N° 019/2021 
Processo Administrativo: N° 200/2021 

 (representante do licitante), portador Cédula de Identidade RG 
n° e do CPF n° , como representante 'devidamente ,constituído de 

 (identificação do licitante):, inscrita no',,,CNR1 n°  
doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no da presente Licitação, declara, , 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:, 

a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a propoStelaborãOpara participar da presente Licitação não foi -, - 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;'''''' 

'4594 
que não tentou, por qualquer meio ou por Cipplquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participanté potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

, 
que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 

todo ou em parte;44reta,;:,bu indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial 'ou delgo,,,da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Município de , em de de 

(assinatura do representante legal do Licitante) 
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MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
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CNPJ: 13.828.371/0001-08 

Parecer n. /2021 
Processo Administrativo n. 200/2021 

Pregão Presencial n. 019/2021 

Ementa: Pregão Presencial. Contratação 

de pessoa jurídica para prestar serviços 

técnicos especializados, com 

fornecimento .de ferramental completo 

para a implantação e operacionalização 

do Sistema Municipal Integrado de 

Defesa Social no âmbito da Segurança, 

com vistas à estruturação técnico-

institucional da Guarda Municipal de 

Conceição da Feira/BA. Deferimento. 

I — RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação expedida pela Pregoeira acerca da regularidade da 

minuta do edital e da minuta do contrato do pregão presencial para contratação de pessoa 

jurídica para prestar serviços técnicos especializados, com fornecimento de ferramental 

completo para a implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa 

Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-institucional da Guarda 

Municipal de Conceição da Feira/BA. 

Dessa forma, a fim de empreender a contratação aludida resolveu o Setor 

competente adotar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, e atendendo 

ao que dispõe o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, a minuta do edital e seus anexos 

foram encaminhados a esta Procuradoria para análise e parecer. , 

É o relatório, passo a opinar. 

Antes de abordamos o teor das minutas ora submetidas imperioso se faz 

tecer algumas considerações de cunho preliminar, as quais se prestam a ajudar na 

compreensão do presente juízo de valor. 

Com efeito, a contratação de obras, serviços,. bens e alienações deve se 

pautar por conduta administrativa que universalize a competição, sendo facultada ao agente 

do Poder Público, evidentemente, a utilização de parcela de discricionariedade, desde que 

restrita às opções previstas em lei. 

Assim, a proposta mais vantajosa para a Administração, e, portanto, para os 

administrados, é a que observando os princípios norteadores do Pober Público, apresente, de 

acordo com os tipos de licitação permitidos, as melhores condições têcnicas e econômicas. 

A eficiência, alçada pela Emenda Constitucional n. 19/98, a princípio da 

Administração Pública, exige do administrador, a utilização de •  técnicas que permitam 
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MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 

eamext5 CNPJ: 13.828.371/0001-08 

satisfazer às necessidades do cidadão, com a melhor qualidade a' um custo justo, ou seja, 

administrando cientificamente os recursos carreados aos cofres públicos. 

Por outro lado, a Lei Complementar n9 101/00, conhecida como "Lei de 

Responsabilidade Fiscal", tem como regra de ouro o comprometimento das despesas públicas 

à efetiva arrecadação dos recursos previstos, o que já foi designado e reservado, conforme 

consta nos autos deste processo. 

Outrossim, diga-se que o processamento da licitação, seja qual for à 

modalidade a ser utilizada pela Administração, exige a prévia fixação de condições que se 

prestarão, no caso concreto, a reger o certame, assegurando não só o alcance do que se deseja 

contratar, como também que recebam os diversos participantes um tratamento transparente 

e igualitário. 

O instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato 

convocatório da licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer a priori regras que deverão ser 

seguidas na execução do certame, além do que estabelecer critérios destinados a avaliar as 

condições dos licitantes e a vantagem das propostas que serão oportunamente apresentadas. 

Abordando o tema em comento, assevera CARLOS ARY SUNDFELD (in, 

"Licitação e Contrato Administrativo" - Malheiros Editores, 1994 - pág. 98) que "A licitação tem 

início com a divulgação do ato convocatório, denominado edital (ou, no caso especifico das 
licitações por convite, de carta-convite), destinado a normatizar com antecipação tanto o seu 
desenvolvimento como o regime da futura relação contratual". 

Possui o instrumento convocatório, como se percebe, a função de regular, 

numa hipótese dada, a condução do procedimento e a celebração do contrato que em 

decorrência será futura e oportunamente celebrado. Necessário ver-se, no entanto, que a 

norma interna da licitação não afasta a aplicação de regras inscritas na Lei de Licitações e 

Contratos até porque esta, lhe serve de base para a elaboração e não pode haver conflito 

entre ambas, o que, se vier a ocorrer, ensejará inapelaveimente a 'nulidade de dispositivo ou 

de todo o instrumento. 

Destarte, visando a proporcionar o resultado' almejado, qual seja a 

contratação, deve o instrumento convocatório reunir um conjunto de condições mínimas que 

criarão, para a Administração e para os participantes, uma necessária vinculação. Em se 

tratando do edital - espécie do gênero instrumento convocatório - impõe a Lei 8.666/93 um 

conteúdo básico que se acha explicitado em seu art. 40 e que serve; se bem observado, como 

um roteiro para a composição do edital, evitando omissões lesivas ao interesse do órgão ou 

entidade licitadora. 

Por força desse caráter regulamentar e vinculatório, determina o art. 38, 

Parágrafo Único, do Estatuto das Licitações que as minutas de editais e de seus anexos, dentre 

eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamenté'a exame da procuradoria 

jurídica, a fim de verificar se os requisitos descritos da norma se encontram plenamente 

integrados, de modo a validar a produção dos efeitos pertinentes. 

In casu, após análise apurada da minuta de edital a nós submetida se verificou 

que esta elenca todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam: 
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www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 
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PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

PREÂMBULO DO EDITAL . 

número de ordem em série anual • 

nome da Unidade e de seu setor 

modalidade 

regime de execução e o tipo de licitação 

menção de que será regida pela Lei 8.666/93 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta,'bem como para início da 
abertura dos envelopes. 

CONTEÚDO DO EDITAL , 

a - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; ., 

b - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, para execução 

do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

c - sanções para o caso de inadimplemento; .' 
.. 

d - local onde poderá ser examinado e adquirido o edital e seus anexos; 

e - condições para participação e forma de apresentação das propostas; 

f - critério para julgamento, como disposições claras e parâmetros objetivos; 

g - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 

fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

h - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a fixação 

de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 

referência; 

i - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 

fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 

faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 12  e 

2° do art. 48 (válido a partir de 28.05.98 - Lei 9.648/98); 1. 

j — critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir até a datado adimplemento de cada 

parcela; . 

k - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que 

serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas; etapas ou tarefas; 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira — BAHIA 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

I — condições de pagamento, prevendo: 

1 - prazo de pagamento, não superior a 30 (trinta) dias, contado 'a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela; 

2 - cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros; 

3 - critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 
de adimplemento de cada parcela até o efetivo pagamento; 

4 - compensação financeiras e pehalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamento; 

5 - exigências de seguros, quando for o caso. 

m - instruções e normas para os recursos previstos na Lei 8.666/93; , 

n — condições de recebimento do objeto da licitação; 

o - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

ANEXOS DO EDITAL (DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE) 

a - planilhas de quantitativos e custos unitários; 

b - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

c - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação. 

CLÁUSULAS DOS CONTRATOS 

a - o objeto e seus elementos característicos, cabendo atentar para a existência de objetos 
múltiplos e serviços que não se enquadrem no objeto do contrato; .. 

b - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

c - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento; 

d - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso; 

e - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica, o qual no presente caso por ser sistema de registro de 
preço deverá somente ser auferida por ocasião da egiedição da ordem de 
fornecimento/serviço, o que ocorrerá em momento futuro; 

f - as garantias para assegurar sua plena execução, quando exigidas; , 4  

g - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades .cabíveis e os valores das 
multas; 
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ESTADO DA BANIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

h - os casos de rescisão; 

i - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

j - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 

proposta do licitante vencedor; 

k - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

I - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as cdndições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

m - nomes das partes e os de seus representantes; 

n — finalidade do contrato; 

o - ato que autorizou a sua lavratura; 

p - número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade; , , 

q - sujeição dos contratantes às normas da Lei 8.666/93 e às cláusulas contratuais, conforme 

art. 61. , 

Sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja 

vista, que as características, especificações e quantitativos contidos rio procedimento licitatório 

são de inteira responsabilidade da Autoridade Solicitante. 

Ressalto, também, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos 

documentos apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no 

mercado e à pertinência das condições negociais que se apresentarem. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos 

mínimos estipulados no art. 42, inciso I, IV, e V, da Lei n2  10.520/2002. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste i;arecer delineados, 

após as ponderações constantes neste parecer, opinamos pela cóntinuidade do certame 

licitatório. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/ BA, 04 de Agosto de 2021. 

d)  ' Patrícia Cardoso Silva de Souza 

Procuradora do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DESPACHO 

Diante do parecer da Assessoria Jurídica com a Manifestação favorável referente a legalidade da Minuta do Edital 

&seus anexos, proceda-se à Publicação do Aviso do Pregão Presencial de N° 019/2021, pelo prazo mínimo de 

08 (oito) dias úteis, conforme preconiza a Lei n.° 10.520/2002, na imprensa oficial seguida pelo Município. 

Conceição da Feira/Bahia, 09 de agosto de 2021. 

Naisa erqueire In eiro 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 019/2021  

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que fará realizar Sessão Pública de Licitação, 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021, no dia 23 de agosto de 2021, às 09:00h, 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para 
prestar serviços técnicos especializados, com fornecimento de ferramental completo 
para a implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa 
Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-institucional da 
Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA, na forma do Anexo I e Termo de 
Referência deste edital. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura 
Municipal, à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira/BA, no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  no período de 
10/08 a 20/08/2021, das 08h00 às 12h00. CPL, 09 de agosto de 2021.— Naisa Cerqueira 
Pinheiro — Pregoeira.  

MARIO OFICIAL 
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09 DE AGOSTO DE 2021 
ANO V — EDIÇÃO N° 135 
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OLHA DO  , TERÇA-FEIRA, 10 DE AGOSTO DE 2021 

VAGA DE ESTÁGIO 

(BRASÍLIA) - AUXI-

LIAR DE REPOSIÇÃO. 

SEXO MASCULINO. 

ESCOLARIDADE: EN-

SINO MÉDIO, TÉC-

NICO, ESTUDANTE 

DO NOTURNO. HO-

RÁRIO: DAS 08 AS 

13H. BENEFICIOS: 

BOLSA AUXILIO. RE-

QUISITOS: MORAR 

NA BRASÍLIA, HABI-

LIDOSO, RESPON-

SÁVEL. RUA CON-

SELHEIRO FRANCO, 

464 - EDIFÍCIO EU- 

TERPE FEIRENSE, 

11020  ANDAR, SALA 

201. NÚMERO PARA 

AGENDAMENTO: 75 

98233-7763  

VAGA DE ESTÁGIO 

(BRASÍLIA) - ATEN-

DENTE. SEXO FEMI-

NINO. ESCOLARIDA-

DE: ESTUDANTE DO 

ENSINO MÉDIO, NO-

TURNO. HORÁRIO.  

DE 13H AS 17HRS. 

BENEFICIOS: BOLSA 

AUXILIO. REQUI- 

SITOS: MORAR NA 

BRASÍLIA, ATÉ OU 

ACIMA DE 23 ANOS. 

RUA CONSELHEIRO 

^FRANCO, 464 - EDI-

FÍCIO EUTERPE FEI-

RENSE, 2° ANDAR, 

SALA 201. NÚMERO 

PARA AGENDAMEN-

TO: 7598233-7763  

VAGA DE ESTÁGIO 

(FEIRAGUAY) VEN-

DEDOR. SEXO MAS-

CULINO. ESCOLARI-

DADE: CURSANDO 

ENSINO MÉDIO, TÉC-

NICO OU SUPERIOR, 

ESTUDANTE DO NO-

TURNO. HORÁRIO: 

DE 08 AS 13 E DE 13 

AS 18. BENEFICIOS: 

BOLSA AUXILIO 

MAIS MEIO TRANS- 

PORTE. REOUISI- 

TOS: CURSO EM IN-

FORMÁTICA BÁSICA, 

GOSTAR DE VEN- 

DAS, SER RESPON-

SÁVEL, COMUNICA-

TIVA, DESENVOLTO. 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 - EDI-

FÍCIO EUTERPE FEI-

RENSE, 20  ANDAR, 

SALA 201. NÚMERO 

PARA AGENCIAMEN-

TO: 75 98233-7763 

VAGA DE ESTAGIO 

( CENTRO) - VEN-

DEDOR. SEXO MAS-

CULINO. ESCOLARI-

DADE: CURSANDO 

ENSINO MEDIO, TEC-

NICO OU SUPERIOR. 

HORARIO: DE 09 

AS 14 HORAS. BE- 

NEFÍCIOS: BOLSA 

AUXILIO MAS AUXI-

LIO TRANSPORTE. 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 - EDI-

FÍCIO EUTERPE FEI-

PENSE, 2° ANDAR, 

SALA 201. NÚMERO 

PARA AGENDAMEN-

TO: 75 98233-7763  

VAGA DE ESTAGIO 

( CENTRO) - TELE-

MARKETING, SEXO: 

AMBOS. ESCOLARI-

DADE: CURSANDO 

MEDIO, TENICO OU 

SUPERIOR. HORA-

RIO: DE 13 AS 18. 

BENEFICIOS: BOLSA 

AUXILIO MAS AUXI-

LIO TRANSPORTE. 

REQUISITOS: CUR-

SO EM INFORMÁ-

TICA BÁSICA, GOS-

TAR DE VENDAS, 

SER RESPONSÁ- 

VEL, COMUNICATI-

VA, DESENVOLTO. 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 - EDI-

FÍCIO EUTERPE FEI-

RENSE, 20  ANDAR, 

SALA 201. NÚMERO 

PARA AGENDAMEN-

TO: 75 98233-7763  

VAGA DE 

ESTAGIO(CENTRO) 

- CONSULTOR EX-

TERNO HORARIO: 

DE 8 AS 13 HORAS. 

ESCOLARIDADE: NI-

VEL MÉDIO, TECNI-

CO OU SUPERIOR. 

BENEFICIOS: BOLSA 

AUXILIO MAS AUXI-

LIO TRANSPORTE. 

REQUISITOS: CUR-

SO EM INFORMÁ-

TICA BÁSICA, GOS-

TAR DE VENDAS, 

SER RESPONSÁ- 

VEL, COMUNICATI-

VA, DESENVOLTO. 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 - EDI-

FÍCIO EUTERPE FEI-

RENSE, 2° ANDAR, 

SALA 201. NÚMERO 

PARA AGENDAMEN-

TO: 75 98233-7763 

VAGA DE ESTAGIO ( 

NOME OFFICE) - Co-

pywrIter. HORARIO: 

A DEFINIR. ESCOLA-

RIDADE: CURSANDO 

ENSINO SUPERIOR 

EM MARKETING. 

BENEFICIOS: BOLSA 

AUXILIO MAS PRE-

miAçõEs PRODUTI-

VAS. REQUISITOS: 

CURSO EM INFOR- 

MÁTICA BÁSICA, 

GOSTAR DE VEN-

DAS, SER RESPON-

SÁVEL, COMUNICA-

TIVA, DESENVOLTO. 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 • EDI-

FÍCIO EUTERPE FEI-

PENSE, 2° ANDAR, 

SALA 201. NÚMERO 

PARA AGENDAMEN-

TO: 75 98233-7763  

VAGA DE ESTAGIO( 

CENTRO) - VENDE-

DORES. AMBOS OS 

SEXOS .BENEFI C IOS: 

VALOR DA BOLSA 

AUXILIO MAS AUXI-

LIO TRANSPORTE. 

ESCOLARIDADE: 

CURSANDO MÉDIO, 

TECNICO OU SUPE-

RIOR. REQUISITOS' 

GOSTA DE VENDAS, 

SER RESPONSAVEL, 

COMUNICATIVO 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 - EDI-

FÍCIO EUTERPE FEI-

PENSE, 2° ANDAR, 

SALA 201. NÚMERO 

PARA AGENDAMEN- 

TO: 75 98233-7763 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

AVISO DE ucrw.ko -P60040 PRESO/MIM W 027/2021 
O ~Moio de ImIlOme (SAI, redzará lidta)So do 1/20 000810 Pmserested re 027/2021, no ata 
240042021,00 0920194 no sede da Prefrilura. OBJETO contrata:Ao de nem. jUffeke especas-
Orada pus piestação de amigos de INTERNET banda 11020 820 Ionmdrimnto de UM DEDICA-
DO DE Mediu FERA 6011CA e MC 09MPARTIU1000 DE NTERNET FIM ÓPTICA peia atender 
63500000.100 do Muntlob de inlegres-fils terOPMAÇOES: na Mele da 01018/0.081 000 morda 

10004040 06 peio e-rnali lidtansomIlacceeedoulloolscorn. Ma Assoes C Ribeiro - Pregoeira. 
6110g080041, 10 de Apue de 2021. 
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[ARTE A - PREAMBULO 

I . Regência legal: 

Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 
2000 com suas alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n°. 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

Repartição Interessada: Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública. 

Número de Ordem: PREGÃO PRESENCIAL n°. 019/2021 
Processo Administrativo: 200/2021 

Requisito de Participação: 

( x ) Ampla Participação 
( x ) Sem reserva de cota 

Finalidade da licitação/objeto: 

Constitui objeto da presente licitação: Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços 
técnicos especializados, com fornecimento de ferramental completo para a implantação e 
operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito da Segurança, com 
vistas à estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA. 

Tipo de Licitação: 

( x ) Menor Preço 
( ) Por Item 
( x ) Por Lote 
( ) Global 

Forma de Execução: 

Empreitada por Preço ( ) Global ( x ) Unitário 

Prazo de execução: Conforme ANEXO I 

Local, data e horário da sessão pública da licitação: 

Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro, CEP: 44.320-000. 
Horário: 09:00 h 
Data: 23/08/2021 

Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro, CEP: 44.320-000. 
Horário: 08:00 às 12:00 horas. 
Naisa Cerqueira Pinheiro — Pregoeiro. 
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Patrimônio líquido necessário: 

10% (dez por cento) do valor orçado pela Administração 

Especificações: 

Conforme ANEXO I 

Dotação Orçamentária/ Projeto Atividade/ Elemento de Despesa 
Secretaria: 58000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA 
- SEMAP 
Unidade: 58001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP 
2.110 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
ORDEM PÚBLICA 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 00 
PARTE B — DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados, com 
fornecimento de todo material necessário para a implantação do Sistema Municipal Integrado de 
Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-institucional da Guarda 
Municipal e implantação da Matriz Curricular Nacional para a Formação das Guardas Municipais 
de Conceição da Feira/BA. 

1.2. O prazo de execução dos serviços, a contar da data assinatura do contrato, está indicado no 
item VIII do preâmbulo. 

1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 

1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 
constante do Anexo V deste Edital. 

1.5. É permitida a subcontratação parcial do objeto, porém permanecendo toda responsabilidade 
por conta da contratada. 

15.1. É vedada a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, do contrato, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante 
por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.6. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta dos recursos 
descritos no item XIII, do preâmbulo. 
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1.8. Os serviços deverão ser entregues, ao representante do setor da secretaria responsável, a 
pessoa por ele indicada, deste Município. 

1.9. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, art. 65 § 1° da Lei 8.666/93. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste 
edital e seus anexos. 

2.2. Não se admitirá nesta licitação a participação de 
empresas que não atenderem às condições deste edital; 
empresas que estejam sob falência, em regime de consórcio, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder 

010 
público no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da 
administração indireta; 

pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores os servidores do 
Município de Conceição da Feira. 
2.3 - A permissão ou não da participação de empresas em regime de consórcio em procedimentos 
licitatórios é escolha discricionária da administração, a ser verificada caso a caso. 
2.3.1 - Em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital; nestes casos, a Administração, com 
vista a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
2.3.2 - No entanto, algumas vezes, a formação de consórcio pode ensejar redução no caráter 
competitivo, pois facilitaria que empresas que seriam naturalmente competidoras entre si façam 
acordo para participar da licitação. 
2.3.3 - Além disso, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, conforme se depreende 
da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 atribui à Administração a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas. 
2.3.4 - Como visto acima, a participação de empresas reunidas em consórcio é recomendável 
quando o objeto a ser licitado apresenta elevado valor ou complexidade, como, por exemplo, a 
construção de uma usina hidroelétrica ou pontes ou estádios de futebol, a fim de que essa medida 
amplie a competição; caso contrário, o certame teria sua competição restrita a apenas um 
pequeno grupo de empresas em condições de executar o objeto. No mesmo sentido, temos os 
seguintes julgados: Acórdãos n° 2813/2004 — ia  Câmara, n° 1917/2003 - Plenário, e n° 159/2003 — 
Plenário, todos do Tribunal de Contas da União — TCU. Assim, em face do acima exposto, conclui-
se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade 
e moralidade. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste pregão, 
devendo protocolizar o pedido no setor de protocolo, situado no prédio-sede da Prefeitura 
Municipal ou encaminhá-lo pelos Correios ou e-mail setorlicitacaopreoaopmcfamail.com, desde 
que os originais sejam encaminhados à Administração, até 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada 
para recebimento das propostas, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
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3.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do 
pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O representante legal ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o pregoeiro, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar 
deste procedimento licitatório, INCLUSIVE COM PODERES PARA FORMULAÇÃO DE 
OFERTAS, LANCES VERBAIS E MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO INTERESSE DE 
RECORRER. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder pelo(a) licitante representado(a), por todos os atos 
e efeitos previstos neste edital. 
4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediata 
exclusão da fase de lances verbais, mantendo-se sua proposta escrita. 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; (cópias autenticadas ou 
apresentar os originais para conferência) 

tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, com 
reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA 
FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; (cópias 
autenticadas ou apresentar os originais para conferência) 
b.1) sendo A PROCURAÇÃO PARTICULAR, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada 
do documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa 
jurídica - contrato social onde se possa identificar o ADMINISTRADOR), que deverá ser 
apresentado no momento do credenciamento. 
c) tratando-se de credenciado, apresentar o Modelo de Carta de Credenciamento para 
Participação da Licitação — Anexo II. 

OBS.: A licitante deverá obrigatoriamente apresentar, no ato do credenciamento, os documentos 
previstos em uma das hipóteses previstas nas alíneas "a", "h" e, "c", ficando a critério da licitante 
escolher o que achar mais conveniente. 
4.4.1. O representante legal, o procurador ou o credenciado deverão identificar-se exibindo o 
documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado dos documentos 
especificados nas alíneas "a", "b" e "c", conforme o caso. 
4.5. Se a licitante participante for Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP 
deverá apresentar também a Certidão expedida pela Junta Comercial comprovando a sua 
inscrição, caso queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006 ou a Declaração 
de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP (Anexo VIII). 
4.5.1. Se o licitante participante for Microempreendedor Individual deverá apresentar o Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, conforme art. 13 da Instrução Normativa 
n° 20 do DREI ou a Declaração de Microempreendedor Individual (Anexo VIII). 
4.5.2. O referido documento poderá ser emitido no Portal do Empreendedor 
(http://mmportaldoempreendedorgov.br), é o documento hábil para comprovar suas inscrições, 
alvarás, licenças e sua situação de enquadramento perante terceiros. 
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4.6. Os documentos exigidos para o credenciamento (originais ou cópias) deverão ser 
apresentados no início da sessão do pregão, em envelope separado dos envelopes de proposta 
comercial e de documentos para habilitação. No caso de cópias, as mesmas devem estar 
autenticadas por tabelião ou pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio. 

4.7. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação do licitante na fase de lances verbais. 

4.8. O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamente 
credenciado. 

4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante ou de mais de um representante para várias pessoas físicas. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS E DOS 
DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

5.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o pregoeiro, que dirigirá os 
trabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos 
licitantes. 
5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação, separada de qualquer dos 
envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende às condições do presente 
certame, conforme Modelo, constante no ANEXO IV, e; 
5.1.2. Envelope contendo a Proposta de Preço (envelope n° 1), devidamente lacrado. 
5.1.3. Envelope contendo a documentação exigida para a Habilitação (envelope n° 2), 
devidamente lacrado. 
5.1.4. A declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação, prevista no item 
5.1.1 deverá ser entregue no início da sessão, logo após o credenciamento, separadamente dos 
envelopes 1 e 2. 

5.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 

Os documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de 
Preço" e "Documentos para Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "h" a seguir: 

envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 
LICITANTE:  
ENVELOPE 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 

envelope contendo os documentos de Habilitação: 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 
LICITANTE: 
ENVELOPE 2 (HABILITAÇAO) 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
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publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias, desde que acompanhadas dos 
originais para conferência, na sessão, pelo pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração da Proposta de Preço. 
5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 5.6. 
Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
5.7. No caso de contratação de pessoa jurídica, o número do Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta de Preço e em todos os documentos da 
Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai prestar os serviços 
objetos da presente licitação. 
5.8. A não-entrega da Declaração exigida no subitem 5.1.1 deste edital implicará no 
não recebimento, por parte do pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta 

010 de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame. 
5.9. Após a apresentação da Proposta de Preço, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
5.10. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça 
a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1" 
6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado 
como Envelope 1. 
6.2. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via digitada, sem rasuras, emendas, 
entrelinhas ou ressalvas, com no máximo duas casas decimais, e entregues no local, dia e hora 
preestabelecidos no Edital, contendo sua identificação (nome, razão ou denominação social), 
endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, rubricadas todas as 
folhas pelo representante legal e assinada a última, sobre carimbo com nome, e deverá conter 
especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido, conforme ANEXO I, e deverá estar 
acompanhada com o seguinte: 

Proposta de Preço, com todas as especificações detalhadas do objeto licitado, constantes do 
ANEXO I, sendo discriminado o valor unitário e global, em real; 

nos preços unitários e globais, deverão já estar incluídas todas as despesas com a prestação 
dos serviços, alimentação, hospedagem, transporte dos profissionais, se for necessário à 
prestação de serviços à Prefeitura Municipal, bem como: taxas, seguros, descontos, mão-de-obra, 
impostos, obrigações sociais/previdenciárias e tudo o que for necessário ao cumprimento do 
objeto deste Pregão Presencial; 

prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais previstos na legislação 
em vigor. Todavia, o prazo não relacionado será aceito, para todos os efeitos, como 60 (sessenta) 
dias da data de entrega das propostas; 

designação do número desta licitação; 
declarar, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, de que, nos preços mantidos na proposta 

escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão 
incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, e outros de qualquer 
natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita prestação dos serviços objeto da licitação. O 
Município não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não 
considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 
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6.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos. 

6.4. A proposta deve contar a descrição detalhada do objeto desta licitação, em conformidade com 
o previsto no Anexo I deste edital. 

6.5. Preço cotado em moeda nacional, ou seja, em Real, com apenas duas casas decimais após a 
vírgula. 

6.6. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes 
às condições deste edital. 

6.7. Ficam vedadas: 
a subcontratação total ou parcial do objeto, pela licitante vencedora a outra empresa ou pessoa 

física; 
a cessão ou transferência total ou parcial do objeto adjudicado. 

7. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2" 

7.1. Os licitantes deverão apresentar no Envelope 2 - "Documentos para Habilitação", que 
demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item: 

7.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual 
7.1.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhado da última alteração, 
se houver, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais, (no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição/de seus administradores, devendo o objeto social ser compatível com o 
objeto da licitação; 
7.1.1.2.1 - Em se tratando de alteração consolidada, esta deverá conter todas as cláusulas 
atribuídas por lei, em vigor, neste caso não será necessária a apresentação do primeiro contrato 
social. 
7.1.1.2.2 - Se a alteração consolidada encontrar-se desatualizada, o interessado deverá juntar, 
além desta, as modificações posteriores. 
7.1.1.2.3 - Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão 
ser apresentadas pelo licitante. 
7.1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País;  e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando atividade assim o exigir. 

7.1.2. DA REGUEARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.1.2.1 - Pr $a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ; 
7.1.2.2 - Prova de insdição no cadastro de contribuintes municipal, relativ a sede do licitante, 
pertinente ao seu rfo de atividade e compatível com o objeto da licitação.  
7.1.2.3 - Prova regularidade para com as Fazendas Federal (certidão Conjunta de Débitos 
relativos a tribifos federais e dívida ativa da União), estadual e Municipal, esta da sede da 
licitante; 
7.1.2.4 - Prova Øé regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS, através 
da apresenta ao de Certificado de Regularidade Fiscal emitido pela Caixa Econômica Federal - 
CEF; 
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7.1.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no cas,o de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, s 'aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

7.1.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

7.1.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial da pessoa jurídica pedida pelo 
cartório distribuidor (Fórum) ou extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça. 
7.1.3.1.1 - Caso o licitante tenha interesse, poderá apresentar a Certidão Judicial Cível de ia  
instância, extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, do qual conste a ausência de 
distribuição de ação cível falimentar ou de recuperação da pessoa jurídica, em,slituição à 
Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial prevista na alínea 7.1.3.1. 
7.1.3.2 - Balanço patrimonial e demonstração contábil do último exercício social (2020), já 
exigíveis e apresentados na forma de lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, tomando como base— 
a variação ocorrida no período, do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP I) 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, ou outro indicador que o venha a substituir?. 
7.1.3.2.1 - As empresas com menos de um ano de exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 
levantado, quando o Balanço de Abertura não contiver todas as informações necessárias para 
aferição da situação financeira da licitante. 
7.1.3.2.2 - O cumprimento de que trata o item 7.1.3.2 deverá ser feito através de cópias do Livro 
Diário (Número do Livro, Termo de Abertura e Encerramento), inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde constem o Balanço Patrimonial e Demonstrativos Contábeis extraídas deste Livro, 
com evidência e registro na Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a 
personalidade jurídica da licitante. 
7.1.3.2.3 - O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por seu 
titular ou representante legal e pelo contador ou profissional equivalente, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade. 
7.1.3.2.4 - Serão considerados aceites como na forma da Lei o balanço patrimonial e 
demonstração contábeis assim apresentados: 
7.1.3.2.4.1 - Sociedades regidas pela Lei n°6.404/76 (Sociedade Anônima): publicados em Diário 
Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada 
na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 
7.1.3.2.4.2 - Sociedades limitadas (Ltda.): por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos 
de Aberturas e de Encerramento, devidamente autenticado na 'Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou fotocópia do balanço e das 
demonstrações contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante. 
7.1.3.2.4.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar n° 123, de 
14/12/06 - Estatuto da Microempresa e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional: por 
fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Aberturas e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente: 
ou fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou autenticadas 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
7.1.3.2.4.4 - Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do balanço de abertura 
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
7.1.3.2.4.5 - Se necessária a atualização do Balanço e do Capital Social, deverá ser apresentado, 
deverá ser apresentado juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 
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OBS.: - O art. 1.078, inciso I, do Código de Civil Brasileiro estabelece que o balanço patrimonial 
deve ser fechado ao término de cada exercício social e apresentado até o quarto mês seguinte. - 
Portanto, a Administração ao exigir o balanço patrimonial e demonstração contábil do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma de lei, entende-se que deve ser 
apresentado o do exercício social de 2020. 
7.1.3.2.4.6 - As empresas cujo regime de tributação é ode lucro real ou presumido, as quais estão 
desobrigadas a apresentação de balanço patrimonial, será facultada a apresentação da ECD do 
último exercício financeiro (2020). 

7.1.3.3 - A boa situação econômico-financeira da empresa licitante estará consubstanciada nos 
seguintes índices, devidamente justificados no processo licitatório: 

índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero), a ser obtido pela 
fórmula: 

ILC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

índice de Endividamento Patrimonial (IEP) igual ou inferior a 1,0 (um vírgula zero), que 
mostrará a relação entre Capital de Terceiros (Passivo Circulante e Exigível a Lon or-Prazo) e o 
Capital Próprio (Patrimônio Líquido), a ser calculado pela fórmula: 

IEP = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Patrimônio Líquido 

OBS.: A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 
(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% ( dez por cento) do valor total estimado 
para cada lote. 

7.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1.4.1 - Comprov ão de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto desta lici ção, por atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado ou ate ado de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior. 

7.1.5. DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS: 

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do a ° da Constituição Federal, 
conforme modelo constante no Anexo III que integra este Edital; 

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo habilitação, na forma do § 2°, 
do art. 32 da Lei Federal n° 8.666/93, alterado pela Lei n° .648/98, conforme ANEXO V que 
integra este Edital.do Município de Conceição da Feira/BA. 

7.3. ORIENTAÇÕES GERAIS - DOCUMENTOS: 
7.3.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de' imprensa oficial. No caso de 
apresentação de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião ou apresentados os respectivos 
originais para conferência pelo pregoeiro ou por membro da equipe 'de apoio, na sessão. 
7.4. Serão aceitas as certidões, em original, obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, 
sujeitando-as as verificações. 
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7.5. Os documentos que não tiverem data de validade serão considerados válidos se emitidos nos 
60 (sessenta) dias anteriores à data da entrega dos envelopes, COM EXCEÇÃO DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
CNPJ, prova de inscrição no cadastro dos contribuintes municipal e/ou estadual, quando for o 
caso, bem como os itens 7.1.3.1, 7.1.3.1.1, 7.1.3.2, 7.1.3.2.1, 7.1.3.2.2, 7.1.3.2.3, 7.1.3.2.4, 
7.1.3.2.4.1, 7.1.3.2.4.2, 7.1.3.2.4.3, 7.1.3.2.4.4, 7.1.3.2.4.5, 7.1.3.3, 7.1.4.1, 7.1.4.2, 7.1.4.2.1, 
7.1.4.2.2, e os comprobatórios da habilitação jurídica. 
7.7. Às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas as disposições da Lei 
Complementar n° 123/06, conforme item 21 deste edital. 

8. DA SESSÃO - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das 
propostas e da documentação de Habilitação, devendo a licitante, o representante legal ou seu 
procurador proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO, possuir os necessários 
poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
8.2. Aberta a sessão, a licitante, o representante legal ou seu procurador entregará ao pregoeiro, 
declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 (ANEXO IV) e, 
em envelopes separados, a proposta e a documentação de habilitação. 

8.3. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes "1", contendo as propostas, que deverão ser 
rubricadas por ele e pelos licitantes ou seus representantes presentes, conferindo-as quanto à 
validade e cumprimento das exigências contidas no edital, sendo classificadas as propostas dos 
licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para o objeto licitado. 

8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que as licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas suas propostas escritas. No caso de empate nos preços, serão admitidas 
todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

111 
8.5. O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério de MENOR PREÇO 
GLOBAL e observado o disposto no item anterior, de acordo com o qual será classificada em 
primeiro lugar, constituindo-se a proposta mais vantajosa para o Município, aquela que atender 
aos fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste Edital e ofertar o menor preço para cada 
lote do objeto licitado. 

8.6. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. Os lances 
verbais serão feitos até o encerramento do julgamento destes. 
8.7. O pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da autora da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 

8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutençã') do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.9. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do 
objeto, inferiores à proposta de menor preço. 
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8.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

8.11. Nos preços propostos deverão ser incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
trabalhistas, alimentação, hospedagem, se houver necessidade, transporte e alimentação dos 
profissionais necessários à prestação de serviços a Prefeitura Municipal, taxas, seguros, 
descontos, mão-de obra, impostos, obrigações sociais/previdenciárias e tudo o que for 
necessário ao cumprimento do objeto deste Pregão Presencial, os quais ficarão a cargo única e 
exclusivamente da Contratada. 

8.11.1. Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta 
de preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso prevalecerá, para todos 
os efeitos, o registro efetuado por extenso. 
8.12. Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas às propostas o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
8.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação - "2" - do licitante que a tiver formulado para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
8.13.1. Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas quaisquer ofertas 
ou vantagens não previstas neste instrumento;  nem serão permitidas ofertas baseadas nas 
propostas das demais licitantes, obrigando-se o licitante, a executar as condições da proposta 
apresentada. 
8.14. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital. 
8.15.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

não atender às exigências deste Edital e/ou entregar as propostas após o prazo fixado pelo 
Edital; 

apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
apresentar preços unitários superiores ao praticado no mercado; 
apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital. 

8.16. Nas situações previstas nos incisos 8.10, 8.12. e 8.15, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.17. A licitante declarada vencedora deverá apresentar ao pregoeiro, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas após o encerramento da sessão pública do pregão, nova proposta escrita 
constando o novo valor ofertado, observando o disposto no inciso 6.2, em conformidade com o 
anexo deste edital e de acordo com o correspondente objeto adjudicado. 
8.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes. 
8.19. As omissões irrelevantes não ensejarão a desclassificação da licitante vencedora, salvo se 
causarem prejuízo à Administração ou lesarem direitos dos demais proponentes. 
8.20. O Pregoeiro no julgamento das propostas de preços poderá determinar que sejam 
promovidas retificações decorrentes de erros em operações aritméticas, tais como: 

Discrepância entre valores grifados em algarismo ou por extenso: prevalecerá o valor por 
extenso; 

Erro de multiplicação do valor unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o valor total; 
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Erro de adição será retificado conservando-se as parcelas e corrigindo-se a soma; 
Erro de transcrição será corrigido, mantendo-se sempre o preço unitário e as quantidades 

previstas, alterando-se o valor final; 
Erro no preço total será corrigido de acordo com o disposto nas letras acima. 

8.21. Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte. 
8.21.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 

• 
8.22. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.22.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
8.22.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do item 8.22.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
dos §§ 1° e 2° do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
8.22.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do art. 44 da Lei 
Complementar n° 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.22.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.22, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.22.5.0 disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.22.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 

8.23. Todos os documentos e envelopes serão rubricados pelos licitantes presentes e pelo 
Pregoeiro. 
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8.24. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da Licitação, a promoção de diligência, 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 

8.25. É facultado, ainda, ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, para efeito 
de avaliação e julgamento da habilitação ou proposta de preço, valer-se de assessoramento 
técnico. 

8.26. A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação 
significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 

9.2. Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame licitatório, a licitante 
vencedora será notificada para assinar o contrato no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
contados do recebimento pela Contratada da Ordem de Serviço, no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira. 
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9.3. É facultado ao Município, quando a vencedora não prestar o serviço no prazo fixado neste 
edital ou não apresentar situação regular para cumprimento da ordem de serviço ou, ainda, 
recusar se, injustificadamente, a cumprir sua proposta, convocar as LICITANTES 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente. 

9.4. A proposta da vencedora deverá ser executada em estrita conformidade com as prescrições 
deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1. A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata. 
10.1.2. As petições com as razões recursais, assim como as impugnações a recursos, poderão 
ser protocoladas na Prefeitura Municipal ou encaminhadas por e-mail 
setorlicitacaopregaopmcfaomail.com, desde que os originais sejam encaminhados à Prefeitura 
até no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 
10.1.2.1. Serão considerados intempestivos os recursos cujas razões tenham sido protocolados 
ou encaminhadas por e-mail:  setorlicitacaopreoaopmcfaqmail.com  à Prefeitura após os 3 (três) 
dias úteis previstos no item anterior. 
10.2. Os recursos e as impugnações, interpostos posteriormente ao dia da sessão, deverão 
observar os seguintes requisitos: 

Serem digitados e devidamente fundamentados; 
Serem dirigidos ao pregoeiro; 
Serem assinados pelo representante legal da recorrente ou por Procurador devidamente 

habilitado; 
serem protocolados na Prefeitura Municipal ou encaminhados por e-mail desde que os originais 

sejam encaminhados à Prefeitura até no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 
10.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará em decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
10.5. Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 
10.6. Os recursos e as impugnações apresentados fora do prazo não serão conhecidos. 

11. DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO CERTAME 

11.1. A Administração, observadas as razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
11.2. O licitante não terá direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação deste 
procedimento licitatório. 

12. DA RESCISÃO 

12.1. A rescisão ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo: 
a) Recusar-se a prestar os serviços objeto desta Licitação; 
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Prestar os serviços com atraso superior ao prazo fixado na Ordem de Serviço; 
Falir ou dissolver-se; d) Transferir, no todo ou em parte, as .obrigações decorrentes desta 

licitação, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 
12.2. O contrato ficará, de pleno direito, rescindido, em caso de inexecução, total ou parcial (arts. 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93), ficando a Administração com o direito de retomar os serviços e aplicar 
multas na CONTRATADA, além de exigir, se for o caso, indenização. 
12.3. Os casos de rescisão administrativa são os previstos na Lei Federal n° 8.666/93 (arts. 77 e 
78), aplicando-se as penalidades contratuais previstas e as penalidades da mencionada legislação 
(art. 80 da Lei Federal n° 8.666/93). 
12.4. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo alterar ou rescindir o presente contrato no 
interesse do serviço e na conveniência da Administração Pública, não cabendo ao(à) 
CONTRATADO(A) direito a qualquer indenização, salvo os pagamentos referentes aos serviços já 
prestados. 

13. DAS CONTRATAÇÕES 

13.1. A licitante vencedora será convocada e terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para assinar o 
contrato, contados do recebimento da convocação, conforme minuta constante do ANEXO VII, 
que integra este edital. 
13.2. É facultado à Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, quando o convocado não assinar 

termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação. 
13.3. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, a Contratada deverá providenciar e 
encaminhar ao órgão contratante, juntamente com a Nota Fiscal, as Certidões Negativas de 
Débitos relativa a Contribuições Previdenciárias ou Certidões Positivas com efeitos de Negativa e 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ou com efeito equivalente. 
13.4. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2021, podendo ser prorrogado de 
conformidade com o § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93, via termo aditivo. 
13.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da apresentação das propostas, sem a comunicação 
para a contratação, fica a licitante liberada dos compromissos assumidos. 
13.6. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, pelos motivos constantes 
no artigo 78, incisos I a XVII, e parágrafo único da Lei Federal n°. 8.666/93, observadas as 
disposições contidas nos artigos 79 e 80, da mesma lei. 
13.7. Farão parte integrante do contrato todos os documentos, constituintes do processo da 
presente licitação. 
13.8. Correrão por conta da licitante vencedora as despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o contrato. 

DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização dos serviços será realizada pela Secretaria Municipal de Administração e 
Ordem Pública, tendo como Gestor do Contrato servidor a ser designado pela Administração 
através de portaria. 

DO PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento da Contratada será efetuado em parcelas, até 30 (trinta) dias após o término 
de cada etapa, mediante a apresentação de Nota Fiscal, e após conferência e aprovação da 
Secretaria de Administração. 
15.1.1 - A Contratada deverá informar junto à Nota Fiscal o banco, a agência e a conta corrente 
da empresa, para efetuar o depósito do pagamento. 
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15.2 - A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débitos 
relativa a débitos previdenciários ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos 
Previdenciários e CRF do FGTS, atualizadas. 
15.3 - Se os documentos mencionados no item 7.1 do Edital estiverem com validade vencida até a 
data do pagamento, a Contratada deverá providenciar e apresentar nova documentação, sem a 
qual o referido pagamento ficará retido. 
15.4 - Nenhum outro pagamento será devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, seja a que 
título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a CONTRATADA é a única responsável 
pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na 
execução do contrato. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. A recusa injustificada da adjudicatária em prestar os serviços contratados, dentro do prazo 
estabelecido pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, o que se aplica 
aos licitantes remanescentes, de que trata o item 16.4. 
16.2. O atraso injustificado na realização da prestação dos serviços, sujeitará a multa de mora, na 
forma estabelecida a seguir: a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo 
dia; b) 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 
16.3. As multas a que se refere esta Cláusula incidem sobre O valor da nota fiscal, e serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Conceição da 
Feira ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
16.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar as seguintes 
sanções: 

advertência; 
multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Conceição da Feira, no prazo não superior a 2 (dois) anos; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 

defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 
16.5.As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a da 
alínea "b", pelo Município, facultando a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa será 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo, conforme estabelecido no § 30, art. 87 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
16.6. Considera-se ocorrência passível de multa: 

atraso na execução do serviço; 
impedir a realização da fiscalização. 

16.7. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 16.4, reserva-se ao órgão contratante o direito 
de optar sucessivamente pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem 
de classificação, comunicando, em seguida, à Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, para as 
providências cabíveis. 
16.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
16.9. A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 

17. DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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17.2. Se houver prorrogação do contrato, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente e de acordo com a variação do índice Geral de Preços do Mercado - 
IGPM, ou outro índice que venha a substituí-lo. 
17.3. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços 
básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei de 
Licitação, buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, o prestador de serviços 
contratado em hipótese alguma poderá paralisar a execução dos serviços. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Para fazer face às despesas, serão utilizadas as dotações orçamentárias do orçamento vigente do 
Município de Conceição da Feira: 

Secretaria: 58000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP 
Unidade: 58001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
2.110 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
ORDEM PÚBLICA 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 00 

DAS RESPONSABILIDADES 

19.1 - Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA: 
19.1.1 - Executar o serviço nos termos e prazos constantes do Anexo I do Edital; 
19.1.2 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 
19.1.3 - Disponibilizar os profissionais necessários para a prestação de serviços licitada; 
19.1.4 - Fornecer todas as condições necessárias à plena execução dos serviços licitados, 
responsabilizando-se pelo custeio e pagamento das despesas de toda a mão de obra, 
alimentação e transporte necessários, e igualmente se responsabilizar por tributos e encargos 
sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, bem como do que vier a firmar 
com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor. 
19.1.5 - Responder pela solidez, segurança dos serviços prestados, sendo responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a prestação 
dos serviços ou deles decorrentes. 
19.1.6 - A aceitação final dos serviços não desobriga, em qualquer hipótese ou circunstância, a 
contratada da responsabilidade técnica ou civil por imperfeições ou defeitos decorrentes da má 
qualidade da prestação dos serviços. 
19.1.7 - Prestar os serviços descritos no Anexo I — Termo de Referência e nos prazos fixados pela 
Administração. 
19.1.8 - Dispor de 8 (oito) dias para realizar as alterações sugeridas pela Administração nos 
serviços constantes da do Módulo 1 elencados no Termo de Referência — Anexo I. 
19.1.9 - Dispor de 8 (oito) dias para entregar à administração a versão final do serviço, após o 
aceite definitivo pela Prefeitura. 

19.2 - Será de responsabilidade da CONTRATANTE: 
19.2.1 - Encaminhar a Ordem de Serviço à Contratada de acordo com as suas necessidades; 
19.2.2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital. ' 
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19.2.3 - Fiscalizar a execução dos serviços; 
19.2.4 - Informar à Contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das 
autorizações de serviços. 
19.2.5 - Realizar análise da qualidade dos serviços apresentados. 
19.2.6 - Dispor de 8 (oito) dias para aceitar ou solicitar alterações nos serviços constantes do 
Módulo 1 elencados no Termo de Referência —Anexo I, a contar da data da sua entrega. 
19.2.7 - Caso seja necessário, disponibilizar servidores para prestar informações. 

DOS PRAZOS E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1 - O prazo para a entrega dos serviços dependerá da natureza e da complexidade de cada 
serviço, obedecendo-se ao disposto no Termo de Referência, e será contado a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada. 
20.2 - A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira disporá de 8 (oito) dias para aceitar ou 
solicitar alterações nos serviços constantes da do Módulo 1 elencados no Termo de Referência — 
Anexo I, a contar da data da sua entrega. 
20.2.1 - Caso a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira solicite à Contratada revisão em 
algum destes serviços, esta terá 8 (oito) dias para fazê-lo e apresentá-lo à administração com as 
alterações sugeridas. 
20.2.2 - Dado o aceite ao serviço pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, a Contratada 
terá o prazo máximo de 8 (oito) dias para entregar à administração a versão final do serviço. 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS ÀS MICROEMPRESAS E PEQUENAS 
EMPRESAS 

21.1. Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a 
sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 
I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais); 
II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
21.1.1. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no item 21.1, o produto da venda de bens 
e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas 
operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 
concedidos. 
21.1.2. No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o item 
21.1 será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 
21.1.3. O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 
alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados. 
21.1.4. Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 
de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar n° 
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123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do item 21.1 
deste Edital; 

cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar n° 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do item 21.1 deste Edital; 

cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do item 21.1 
deste Edital; 

constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

constituída sob a forma de sociedade por ações; 
I) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

21.1.5. O disposto nas alíneas itens d e g do subitem 21.1.4 não se aplica à participação no 
capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, 
no consórcio previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e na sociedade de propósito específico 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, e associações àssemelhadas, sociedades de 
interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham 
como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
21.1.6. Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das 
situações previstas nas alíneas do subitem 21.1.4 deste Edital, será excluída do regime de que 
trata a Lei Complementar n° 123/2006, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a 
situação impeditiva. 
21.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, que participarem deste Pregão 
Presencial, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
21.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado ao licitante, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que este for declarado o vencedor do presente certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
21.2.1.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 21.2.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a prestação de serviços, ou revogar a licitação. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições das 
Leis Federais n° 10.520/2002 e n° 8.666/93, com as alterações posteriores, e dos demais 
diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. 
Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
22.2. As reuniões de abertura dos envelopes serão sempre públicas. 
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22.3. A Equipe de Apoio poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente 
Edital e seus anexos, até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das 
propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, 
fac-símile, e-mail ou telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital 
desta licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será 
dada divulgação pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido. • 
22.4. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.5. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 
informações complementares. 
22.6. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 

adiada a data da abertura desta licitação; 
alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

22.7. Não serão permitidos a retirada dos envelopes apresentados e/ou o cancelamento de 
propostas, pelos licitantes, após a sua entrega. 
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
22.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
22.10. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia 
de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
22.10.1. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 
estabelecidos. 
22.11. Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao Pregoeiro, com encaminhamento 
através de e-mail setorlicitacaopreqaopmcfaqmail.com, ou através de protocolo no setor 
respectivo da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 
22.12. Dúvida sobre o disposto no presente Edital deverá ser objeto de consulta, dirigida ao 
Pregoeiro, na Prefeitura Municipal, na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26, Centro, em 
Conceição da Feira, CEP: 44.320-000, no Setor de Protocolo. 
22.13. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
22.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para recebimento de 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
22.15. De acordo com conveniência da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, devidamente 
justificada, quantidades poderão ser aumentadas ou reduzidas até" o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) conforme o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
22.16. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis n° 10.520/2002 
e n° 8.666/93. 
22.17. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
juízo da Comarca de Conceição da Feira/BA. 
22.18. Para efeito da presente licitação será considerado o horário oficial de Brasília. 

22.19. Constituem Anexos deste Edital: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento para participar da licitação; 
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Anexo III - Modelo de Declaração que não emprega menor; 
Anexo IV - Declaração de Atendimento aos Requisitos de habilitação; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato e Impeditivo da Habilitação; 

Anexo VI - Modelo de Proposta; 
Anexo VII - Minuta de Contrato; 
Anexo VIII- Modelo de Declaração de Microempreendedor Individual/Microempresa/Empresa de 

Pequeno Porte. 

Conceição da Feira, Ba, 06 de Agosto de 2021. 

Naisa erqueira Pinheiro 
Preg o eira 
Decreto N° 184/2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO 
1.1 Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados de consultoria, 
com fornecimento de ferramental completo para a implantação e operacionalização do Sistema 
Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-
institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA. 

2- JUSTIFICATIVA ESPECÍFICA 
A Guarda Municipal (GM) ou Guarda Civil Municipal (GCM) é a denominação utilizada no Brasil 
para designar as instituições que são criadas pelos municípios para colaborar na segurança 
pública, utilizando-se do poder de polícia delegado pelo município através de leis 
complementares. Algumas administrações locais têm utilizado a denominação Guarda Civil 
Municipal para designar o órgão em cidades do interior e Guarda Civil Metropolitana para as 
grandes capitais do Brasil. A denominação "Guarda Civil" é oriunda das garbosas Guardas Civis 
dos Estados, que durante o regime militar tiveram seus efetivos incorporados às Forças Publicas 
até então existentes, quando ambas instituições passaram a ser denominadas "Polícias Militares". 
Desta forma, as Guardas Municipais apresentam-se como um complemento à segurança pública 
no Brasil. 
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se, pela necessidade da devida efetivação de serviço Para suprir demanda específica 
considerada oportuna e imprescindível, para segurança do patrimônio público e munícipes, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados no âmbito da implantação da Guarda Municipal 
de Conceição da Feira BA. 

2.1. Justificativa para Modalidade Pregão Presencial 
Em atendimento ao § 40  do Art. 1° do Decreto 10.024/2019, a inviabilidade da utilização do pregão 
na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser 
observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se 
imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à 
competitividade. Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre 
as quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão e facilidade na 
negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. A opção 
pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo 
contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. 
Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é:a que melhor se adequa a 
contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para 
decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde 
que motivadas, como está disposto nos autos. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de 
vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que 
presente a fase de lances verbais, o Pregão Presencial se configura como meio fundamental para 
aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública de forma mais célere e 
vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 8.666/93. Na esteira do exposto, 
dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da Administração Pública tem no pregão 
presencial também a sua manifesta contribuição. Considerando, assim, que o Pregão Eletrônico 
demanda a necessidade da utilização de uma plataforma de uso e acesso específica, via internet, 
e por ser inconstante e inconsistente a conexão via internet utilizada, podendo vir a prejudicar, 
sobremaneira, o procedimento. Anote-se ainda, que a realização da sessão presencial que é uma 
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das preocupações do respeitável Tribunal de Contas dos Municípios, que tem como um dos 
principais objetivos da medida, segundo os conselheiros, é evitar a aglomeração de pessoas, 
cabe ressaltar aqui que a sessão pública será realizada obedecendo a todos os cuidados 
necessários, seguindo rigorosamente a orientação de prevenção, distanciamento, uso de 
máscaras, higiene das mãos e aferição de temperatura dos representantes e todos presentes na 
sessão pública. 

3- DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Contratação serviços técnicos especializados, com fornecimento de ferramental completo para 
estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA, obedecerão às 
seguintes especificações: 

3.1 CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO 
3.1.1 A Consultoria pra a Implantação deve englobar os serviços de coordenação dos trabalhos 
das áreas envolvidas no projeto para implantação da Guarda Municipal. Dentre as principais 
atividades estão: 

Fornecimento, acompanhamento e atualização de todo o cronograma executivo do Projeto; 
Levantamento diagnóstico das vulnerabilidades em segurança do município — este será 
utilizado tanto no treinamento das equipes, quanto no estabelecimento das metas de 
médio/longo prazos para a Guarda Municipal; 
Acompanhamento e organização do Treinamento de Capacitação do Efetivo — definição do 
local, horários, quantidade de turmas e cronograma; 
Sugestão e aprovação junto ao Gestor Municipal de detalhamento de fardamento e EPIs; 
Acompanhamento do trabalho de infraestrutura para a instalação do CCO (Centro de 
Controle Operacional); 
Definição junto ao Gestor Municipal das soluções em monitoramento, armazenamento e 
utilização do sistema do CCO; 

VII.Sugestão e aprovação junto ao Gestor Municipal da padronização final das viaturas 
operacionais; 

VIII. Garantir o cumprimento do cronograma geral. 

3.1.2 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DAS EQUIPES 
3.1.2.1 EMENTA DO CURSO 
Módulo I - O Papel das Guardas Municipais e a Gestão Integrada da Segurança Pública Municipal 
Introdução: As Guardas Municipais, embora jovens, têm um grande valor no contexto da 
segurança pública municipal, seja por suas ações preventivas. seja por suas ações sócio-
pedagógicas junto à comunidade. Hoje, sabe-se, a segurança pública municipal está atrelada à 
atuação inteligente das Guardas Municipais. Compreender sua função e atribuição, analisar as 
formas de intervenção, conhecer técnicas e procedimentos compatíveis, refletir acerca de sua 
identidade institucional e da relevância de seu papel dentro da gestão integrada da segurança 
pública poderá resultar, para o(a) Guarda, uma consolidação vocacional e, para o(a) munícipe, na 
sensação de maior segurança e bem-estar. A possibilidade de vida em sociedade está 
diretamente relacionada ao estabelecimento de normas disciplinadoras, que delimitem regras de 
convivência e sobrevivência. 

A Guarda Municipal tem em seu nascedouro a dinâmica de atender as reivindicações dessa 
sociedade, devendo pautar sua conduta de acordo com a Lei, a ética e o respeito aos direitos 
humanos. O conhecimento das normas permite também à Guarda Municipal orientar os(as) 
cidadãos(ãs) acerca de seus direitos e deveres. OBJETIVOS: discutir e analisar a função e a 
atribuição da Guarda Municipal. Conhecer as técnicas e procedimentos operacionais. Analisar as 
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atitudes éticas compatíveis com a de um representante do poder público imbuído de promover os 
direitos e deveres humanos. Propiciar uma reflexão acerca das concepções de políticas de 
segurança pública numa sociedade democrática e os papéis dos diversos atores envolvidos. 
Instruir e respaldar a Guarda Municipal quanto ao exercício de suas funções nos limites da Lei. 

Módulo 11 — Estrutura e Conjuntura para prática da Cidadania Introdução O profissional de 
segurança pública que, por sua atuação eficaz, atua coibindo infrações administrativas, tais como 
as infrações de trânsito, observa e informa a existência de buracos nas ruas, semáforos com 
defeito, sinalização inadequada ou danificada, iluminação precária, terrenos baldios, árvores não 
podadas, degradação de instalações físicas e que, além disto, protege o patrimônio ambiental e 
desempenha atividades sócio- pedagógicas junto à comunidade, sem dúvida, estará colaborando 
para a qualidade de vida dos(as) cidadãos(ãs). OBJETIVO: oportunizar a discussão sobre a 
complexidade do fenômeno da violência e proporcionar informações e conhecimentos para o 
planejamento eficiente e eficaz de ações sócio-pedagógicas, além de capacitar o(a) agente para o 
trabalho em grupo, para que possa atuar em colaboração com os(as) profissionais das áreas da 
educação, saúde, ação social e meio-ambiente, em benefício da cidade como um todo. Capacitar 
o(a) guarda municipal no uso de técnicas de defesa que propiciem a preservação da integridade 
física do(a) guarda municipal e de terceiros. Habilitar o(a) agente para lidar com situações nas 
quais estejam envolvidas grandes cargas emocionais de forma técnica eficaz, especialmente pelo 
desenvolvimento de uma adequada leitura situacional e de habilidades no uso da palavra. 

3.1.2.2 A Carga Horária para Treinamento e Capacitação das equipes compreende o total de 262 
HORAS devendo contemplar a seguinte matriz: 
MODULO I — CARGA HORÁRIA: 172 HORAS assim distribuídas: 
a)Funções e Atribuições das Guardas Municipais 12H; 

Ética, Direitos Humanos e Cidadania 16H; 
Diferentes Concepções de Políticas de Segurança Pública e das Funções dos Profissionais de 

Segurança Pública Urbana numa Sociedade Democrática 16H; 
Legislação 30H; 
Técnicas e Procedimentos Operacionais (TPO) das Guardas Municipais 40H; 

Segurança Patrimonial, Prevenção e Combate a Incêndios 12H; 
Noções Básicas de Primeiros Socorros 32H; 

010 h) Gestão Integrada da Segurança Pública 14H; 

MODULO II — CARGA HORÁRIA: 90 HORAS assim distribuídas: 
a)Violência e (In)Segurança Pública 30H; 

O uso legal e progressivo da força, defesa pessoal 30H; 
Condicionamento Físico 30H; 

3.2 EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO) 
Os materiais necessários para equipar O CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO) 
deverão conter no mínimo as seguintes especificações: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

1 

MONITOR 49 POLEGADAS LED 4K Resolução: 3840 * 2160 
(4K UHD) Distância entre pixels (mm): 0,093 x 0,279 Área de 
exibição ativa (mm): 1073,78 (H) x 604,00 (V) Brilho (Typ.): 500 
nit Relação de contraste: '4000: 1 unki 2 

2 DESCKTOP PC CPU INTEL CORE 17 8GB SSD 1TB unid 1 
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C/MONITOR 
3 DVR 8 CANAIS FULL HD 1TB ARMAZENAMENTO unid 1 

4 

SERVIDOR P/ IMAGENS ACELERADOR 1TB 1TB SATA 
cabeado, 6 Gbps, 7200 RPM e 3,5" Chassi de 3.5" para até 4 
discos rígidos de conexão cabeada e RAID por software unid 1 

5 OFTVVARE WINDOWS SERVER ESSENCIALS unid 1 

6 

CAMERAS OCR BULLET DE INFRAVERMELHOR 1080p 
compressão de vídeo H.265, H.264 e Motion JPEG 
C/protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, 
HTTP, IGMP, ICMP, NTP, SNMP, SMTP, Bonjour, PPPOE, 
FTP, UPnP, DNS e DDNS unid 6 

7 
LICENÇAS SOFTWARE PARA INTERCONEXAO DE OCR NA 
PLATAFORMA INTEGRADORA unid 4 

8 
FONTES CAIXAS E CONVERSOSORES DE MIDIA E FIBRA 
ÓTICA unid 12 

9 INSTALAÇÃO E INTEGRAÇÃO TOTAL DOS SISTEMAS unid 1 

10 

FIBRA ÓTICA LANÇADA (UTILIZANDO POSTEAMENTO DA 
CIDADE) LIGAÇÃO CAMERAS/CCO - CABO OPTICO CFOA-
AS (ABNT), AUTOSUSTENTADO (Cabos óptico dielétricos 
auto sustentados de 02 (duas) a 144 (cento e quarenta e 
quatro) fibras ópticas com revestimento em acrilato curado com 
UV, protegidas por tubo de proteção preenchidos com geleia 
(tubo loose) com núcleo resistente a penetração de umidade e 
revestimento externo de material termoplástico, sendo 
indicados para instalações aéreas em vãos com até 200m) M 5000 

3.3 SERVIÇOS DE PADRONIZAÇÃO 
3.3.1 As viaturas e motos deverão ser Customizadas e padronizadas seguindo a seguinte 
especificação: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

1 

MOTOS: envelopamento nas cores Azul e Branco com brasão 
nas laterais do tanque. Instalação de Luz sinalizadora LED, luz 
strobo, Sirene e baú pára equipamentos. unid 2 

2 

VEICULO LEVE: Envelopamento do veículo nas cores Azul e 
Branco com Brasão do Município nas 2 portas da frente e no 
capô dianteiro com dizer "Guarda Municipal", fundo úc) veículo 
com brasão na lateral esquerda. Instalação de barra de luz 
sinalizadora LED no teto, sirene e luz strobo. unid 1 

3.4 FARDAMENTO E EPI'S 
O fardamento e EPIs da Guarda Municipal obedecerão às seguintes especificações: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

1 

Calça comprida em Brim 100% algodão, Costura Prespontada 
com linha Reforçada na cor azul marinho com dois bolsos 
frontais, um traseiro e um bolso cargo na perna direita unid 20 

2 

Camisa safari dois bolsos frontais com fechamento em valoro, 
contendo emblema bordado da Guarda Municipal e n° de 
inscrição no braço esquerdo, inscrição nas costas "GUARDA 
MUNICIPAL" unid 20 
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3 

Jaqueta de manga comprida, para os dias de frio, na cor azul 
marinho c/brasão do município no peito, inscrição nas costas 
"GUARDA MUNICIPAL" unid 20 

4 

Coturno Tático de cor preta, solado antiderrapante, costurada 
lateralmente (blaqueado) Puxadores em metal com Biqueira (de 
Borracha Termoplástica) + Emborrachamento em toda lateral 
Palmilha Anatômica unid 20 

5 Meias na cor preta, cano longo em algodão com elastano unid 20 

6 
Quepe de cor azul marinho unissex, fecho regulável, com aba e 
pala de cor preta, contendo emblema da Guarnição. unid 20 

7 

Capa de chuva em tela de poliéster revestida em PVC, capuz, 
mangas compridas, botões de pressão para fechamento frontal, 
costuras por solda eletrônica, na cor azul marinho com brasão 
no peito esquerdo e inscrição nas costas "GUARDA 
MUNICIPAL" unid 20 

8 

Cinto Tático Guarnição com porta-cassetete, Regulagem em 
velcro, Com proteção na lombar. Largura do cinto: + 5cm, 
Largura do lombar: 6,5cm. Com  presilha tipo engate rápido 
facilitando colocar e tirar do cinturão tático sem a necessidade 
desmontá-lo unid 20 

9 
Apito Metálico com Cordão de Nylon Preto Reforçado e 
Trançado unid 20 

10 

Lanterna a Pilha ou recarregável, 180000w de potênci, Foco 
com Zoom, acima de 1500 Lumens de potência real, resistente 
a água unid 20 

11 

Mascaras de proteção COVID personalizadas em tecido 
externo 100% Poliéster e o forro com duas camadas de tecido 
em algodão totalizando 3 camadas de tecido. Estampada em 
Sublimação. unid 20 

12 
Cassetete de borracha flexível ou Fibra Plástica Injetada cor 
preto 58c a 60cm, Força de Resistência: 175KG unid 20 

MEMORIAL DESCRITIVO — FARDAMENTO 

Camisa safarí dois bolsos frontais com fechamento em velcro, contendo emblema 
bordado da Guarda Municipal e ne de inscrição no braço esquerdo, inscr;ção nas costas 

"GUARDA MUNICIPAL" 
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Calça comprida em Brim 100% algodão, Costura Prespontada com linha Reforçada na 

cor azul marinho com dois bolsos frontais, um traseiro e um bolso cargo na perna direita. 

4- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Os serviços prestados, bem como os materiais serão gerenciados e fiscalizados por 
representantes do CONTRATANTE, que poderão exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, 
esclarecimentos, demonstrações e documentos que comprovem a regularidade do contrato, na 
pessoa designada pelo Município, nomeado pela Portaria Municipal. 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Os serviços prestados, bem como os materiais serão gerenciados e fiscalizados por 
representantes do CONTRATANTE, que poderão exigir da CONTRATADA, a qualquer 
tempo, esclarecimentos, demonstrações e documentos que comprovem a regularidade do 
contrato, na pessoa designada pelo Município, nomeado pela Portaria Municipal. 

DO CUSTO ESTIMADO — 
contratação de(s) empresa(s) para prestação dos serviços e aquisições acima, foi realizado 
estudo com base em pesquisas de preços junto a fornecedores, perfazendo o custo total estimado 
de R$ 192.531,53 (Cento e noventa e dois mil, quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e três 
centavos). Saliente-se que esses valores são definidos a título de provisão, assim o dispêndio é 
variável e ocorre conforme a necessidade da Administração, até os limites descritos anualmente. 
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6- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS — 
6.1. O início dos serviços será imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida 
pela Secretaria Responsavel 
6.1.1. Quando do início dos serviços, a Contratada deverá indicar oficialmente um representante 
(preposto), dentre os funcionários da equipe, que terá competência para receber as informações e 
repassá-las a quem de direito. 
6.1.1.1. O preposto também controlará o andamento e eficiência dos trabalhos dos funcionários da 
CONTRATADA. 
6.2. Será realizada medição mensal, mediante lançamento de fichas de execução de cada 
serviço/aquisição, devidamente assinada pelo solicitante e apresentada à Secretaria de 
Administração. 
6.3. Do Faturamento 
6.3.1. A contratada emitirá nota fiscal pelo serviço prestado, conforme medição, com faturamento 
mensal, sempre a partir do primeiro dia útil ao mês subsequente. 
6.3.2. O pagamento será efetuado até o 7° (sétimo) dia contado a partir da data do recebimento 
da Nota Fiscal. 
6.3.3. A Nota Fiscal deverá ser entregue com cópias autenticadas das guias de recolhimento 
devidamente quitadas do INSS (GPS) e do FGTS (GFIP) do mês correspondente e das 
respectivas Certidões Negativas de Débito (INSS e FGTS). 
6.3.4. Também deve ser apresentada junto à Nota Fiscal a folha de pagamento dos empregados 
da Contratada disponibilizados neste contrato, do mês correspondente à prestação dos serviços, 
6.4. Do Reajuste 
6.4.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência inicial da contratação. 
6.4.2. Na hipótese de prorrogação do contrato, que ultrapasse o prazo de 12 (doze) meses de sua 
vigência, os preços contratados poderão ser reajustados utilizando-se como limite máximo o 
índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Nacional de Geografia e Estatística — 
INPC/IBGE, tendo como base a data de apresentação da proposta vencedora da licitação. 
6.4.3. A concessão do reajuste deverá ser solicitada, por escrito, pela contratada 
concomitantemente à sua expressa concordância com a prorrogação da vigência contratual. 

DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, FATURAS E MEDIÇÕES. 
7.1. A prestação dos serviços de locação será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

INDICADO PELA SECRETARIA no ato da homologação o qual deverá atestar os 
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução dos serviços para fins 
de pagamento. 

7.2. A presença da fiscalização da Secretaria de Administração não elide nem diminui a 
responsabilidade da licitante contratada. 

7.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja executado de acordo com as exigências, com assiduidade e pontualidade. 

DO PAGAMENTO E PRAZO 
8.1 Após atestado o serviço, a licitante vencedora apresentará nota fiscal para liquidação e 

pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente no prazo de até 15 (quinze) dias. 

8.2 A duração do contrato é de 12 (doze) meses. Contatos da assinatura da Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme prevê o Artigo 57, inciso 
II da Lei 8.8666/93 e suas alterações. 

8.3 A quantidade a serem utilizadas ficará a critério do Município podendo esse não utilizar os 
totais descrito no Item 5. O Município não se obriga a contratar todo o objeto desta licitação. 

DAS OBRIGAÇÕES: 
9.1. Constitui-se obrigação da Contratada: 
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a)Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexos; 
Confiar a execução do(s) serviço(s) a profissional(s) idôneo(s) e habilitado(s); 
Arcar com as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscal, comercial e outros resultantes da 

execução deste contrato; 
Fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na 

execução deste Contrato; 
Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si 

assumidas e com todas as condições de qualificação exigidas pela Administração Pública 
Municipal; 

Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos; 

Assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa; 
Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou 

justificáveis, a critério dela para um melhor funcionamento dos trabalhos. 

9.2. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 
Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato através de preposto 
devidamente designado. 
Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis 
Cabe ao município atender a CONTRATADA no que tange o desempenho de sua obrigação, 
dentro da normalidade do Contrato. 
Colocar à disposição do CONTRATADO, às suas custas, todos os documentos, servidores, 
equipamentos, programas e materiais necessários ao perfeito desenvolvimento dos serviços 
contratados; 
Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços. 
Designar o servidor de seu quadro funcional, preferencialmente efetivo, para fiscalização do 
contrato. 
Disponibilizar condições de trabalho adequadas como: Internet de boa qualidade, servidor 
exclusivo, máquinas e funcionários conforme a avaliação por parte da empresa. 
Efetuar o pagamento na data estabelecida; 
Informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da execução do 
serviço contratado; 
Permitir a entrada de funcionários da CONTRATADA, no período de vigência deste contrato, 
nas dependências da CONTRATANTE, sempre acompanhados de servidor do município, e 
com aviso prévio para realização dos serviços contratados. 
Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da empresa vencedora; 

I) Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas previstas no 
artigo 80, todos da Lei n° 8.666/93. 

m)Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 
n) Arcar com as despesas referentes a transporte/deslocamento, alimentação e hospedagem da 

equipe da empresa contratada. 

11 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
a)- Deverá ser assegurado, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar a execução dos serviços. 
Verificada qualquer irregularidade, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA poderá suspender a 
execução dos serviços ou recusar a aceitação dos mesmos, cabendo à referida empresa, arcar 
com as despesas até então realizadas ou com o ressarcimento dos valores pagos; 
c) - A empresa contratada será única e exclusivamente responsável por seus empregados, os 
quais deverão ser vinculados à mesma, assumindo todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários e recolhimento de tributos e taxas incidentes; 
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d)- A licitante vencedora deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
MUNICíPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, quanto à operacionalidade do gerenciamento; 
e) - A empresa vencedora deverá disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas para toda e 
qualquer comunicação entre as partes; 

12— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Secretaria: 58000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP 
Unidade: 58001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
2.110 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
ORDEM PÚBLICA 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 00 

Aprovo, em de 

 

de  

 

   

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DADOS DA LICITAÇÃO 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
019/2021 

N° 
PROCESSO 
200/2021 

N° OBJETO 
Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços 
técnicos especializados de consultoria, com fornecimento de 
ferramental completo para a implantação e 
operacionalização do Sistema Municipal Integrado de 
Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à 
estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de 
Conceição da Feira/BA. 

LOTE 1- CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO 

íTEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 
consultoria para a implantação do Sistema Municipal 

Integrado de Defesa Social no âmbito da Segurança unid 1 

2 

APLICAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDAS 

MUNICIPAIS POR EMPRESA ESPECIALIZADA 262H unid 1 

VALOR TOTAL LOTE I 

LOTE II- EQUIPAMENTOS SALA DE CONTROLE 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

, 1 

MONITOR 49 POLEGADAS LED 4K Resolução: 3840 * 2160 

(4K UHD) Distância entre pixels (mm): 0,093 x 0,279 Área 

de exibição ativa (mm): 1073,78 (H) x 604,00 (V) Brilho 

(Typ.): 500 nit Relação de contraste: '4000: 1 unid 2 

2 

DESCKTOP PC CPU INTEL CORE 17 8GB SSD 1TB 

C/MONITOR unid 1 

3 DVR 8 CANAIS FULL HD 1TB ARMAZENAMENTO unid 1 

4 

SERVIDOR P/ IMAGENS ACELERADOR 1TB 1TB SATA 

cabeado, 6 Gbps, 7200 RPM e 3,5" Chassi de 3.5" para até 
4 discos rígidos de conexão cabeada e RAID por software unid 1 

5 SOFTWARE WINDOWS SERVER ESSENCIALS unid 1 

• 

6 

CAMERAS OCR BULLET DE INFRAVERMELHOR 1080p 

compressão de vídeo H.265, H.264 e Motion JPEG 

C/protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, 

HTTP, IGMP, ICMP, NTP, SNMP, SMTP, Bonjour, PPPOE, 

FTP, UPnP, DNS e DDNS unid 6 

7 

LICENÇAS SOFTWARE PARA INTERCONEXÃO DE OCR NA 

PLATAFORMA INTEGRADORA unid 4 
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8 

FONTES CAIXAS E CONVERSOSORES DE MÍDIA E FIBRA 

ÓTICA unid 1 

9 INSTALAÇÃO E INTEGRAÇÃO TOTAL DOS SISTEMAS unid 1 

10 

FIBRA ÓTICA LANÇADA (UTILIZANDO POSTEAMENTO DA 

CIDADE) LIGAÇÃO CAMERAS/CCO - CABO OPTICO CFOA-

AS (ABNT), AUTOSUSTENTADO (Cabos óptico dielétricos 

auto sustentados de 02 (duas) a 144 (cento e quarenta e 

quatro) fibras ópticas com revestimento em acrilato 

curado com UV, protegidas por tubo de proteção 

preenchidos com geleia (tubo loose) com núcleo 

resistente a penetração de umidade e revestimento 

externo de material termoplástico, sendo indicados para 

instalações aéreas em vãos com até 200m) M 5000 

VALOR TOTAL LOTE II 

LOTE III- PADRONIZAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO DAS 
VIATURAS 

fTEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 

MOTOS: envelopamento nas cores Azul e Branco com 

brasão nas laterais do tanque. Instalação de Luz 

sinalizadora LED, luz strobo, Sirene e baú para 

equipamentos. unid 2 

2 

VEÍCULO LEVE: Envelopamento do veículo nas cores Azul 

e Branco com Brasão do Município nas 2 portas da frente 

e no capô dianteiro com dizer "Guarda Municipal", fundo 

do veículo com brasão na lateral esquerda. Instalação de 

barra de luz sinalizadora LED no teto, sirene e luz strobo. unid 1 

VALOR TOTAL LOTE III 

LOTE IV-FARDAMENTO 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 

Calça comprida em Brim 100% algodão, Costura 

Prespontada com linha Reforçada na cor azul marinho 

com dois bolsos frontais, um traseiro e um bolso cargo na 

perna direita unid 20 

2 

Camisa safari dois bolsos frontais com fechamento em 

velcro, contendo emblema bordado da Guarda Municipal 

e n2  de inscrição no braço esquerdo, inscrição nas costas 

"GUARDA MUNICIPAL" unid 20 

3 

Jaqueta de manga comprida, para os dias de frio, na cor 

azul marinho c/brasão do município no peito, inscrição 

nas costas "GUARDA MUNICIPAL" unid 20 
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4 

Coturno Tático de cor preta, solado antiderrapante, 

costurada lateralmente (blaqueado) Puxadores em metal 

com Biqueira (de Borracha Termoplástica) + 

Emborrachamento em toda lateral Palmilha Anatômica unid 20 

5 Meias na cor preta, cano longo em algodão com elastano unid 40 

6 

Quepe de cor azul marinho unissex, fecho regulável, com 

aba e pala de cor preta, contendo emblema da Guarnição. unid 20 

7 

Capa de chuva em tela de poliéster revestida em PVC, 

capuz, mangas compridas, botões de pressão para 

fechamento frontal, costuras por solda eletrônica, na cor 

azul marinho com brasão no peito esquerdo e inscrição 

nas costas "GUARDA MUNICIPAL" unid 20 

8 

Cinto Tático Guarnição com porta-cassetete, Regulagem 

em velcro, Com proteção na lombar. Largura do cinto: + 

5cm, Largura do lombar: 6,5cm. Com  presilha tipo engate 

rápido facilitando colocar e tirar do cinturão tático sem a 

necessidade desmontá-lo unid 20 

9 

Apito Metálico com Cordão de Nylon Preto Reforçado e 

Trançado unid 20 

10 

Lanterna a Pilha ou recarregável, 180000w de potênci, 

Foco com Zoom, acima de 1500 Lumens de potência real, 

resistente a água unid 20 

11 

Mascaras de proteção COVID personalizadas em tecido 

externo 100% Poliéster e o forro com duas camadas de 

tecido em algodão totalizando 3 camadas de tecido. 

Estampada em Sublimação. unid 20 

12 

Cassetete de borracha flexível ou Fibra Plástica Injetada 

cor preto 58c a 60cm, Força de Resistência: 175KG unid 20 

VALOR TOTAL LOTE IV 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, conforme Lei n°. 8.666/93. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINA 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 

CONCERNENTES AO CERTAME 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 019/2021 
Processo Adm.: 200/2021 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
, (nacionalidade, estado civil, 

profissão), portador do Registro de Identidade n° , expedido pela  
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 

residente à rua 
n°  como nosso 

mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatário indicado acima, conferindo-lhe poderes 'para: (apresentar proposta de 
preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 
contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINA 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 019/2021 
Processo Adm.: 200/2021 

, inscrito no CNPJ n°. , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) portador(a) da Carteira de 
Identidade n° e do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto o inciso 
V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela, Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho nóturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: ( )emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Localidade e data: 

Assinatura 
Identificação do Representante Legal da Proponente 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si celebram a A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, 
representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF 
XXX.)(X00(X-XX sob n°. e RG sob n°. )00000000C, 
doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado, 

 inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. , através 
do seu representante legal, denominada CONTRATADA, 
observada a licitação na modalidade Pregão Presencial 
n°.019/2021, Processo Adm.: 200/2021, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO Contratação de pessoa jurídica para prestar 
serviços técnicos especializados de consultoria, com fornecimento de ferramental completo para a 
implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito da 
Segurança, com vistas à estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da 
Feira/BA, conforme condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA, conforme resultado do julgamento do certame. 

§1°. É vedada a subcontratação total ou/e parcial do objeto, porém não se responsabilizando o 
contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este Instrumento foi precedido de licitação, conforme dispõe o Art. 23, inciso I, alínea "a", da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

2.2. O presente Contrato encontra-se devidamente vinculado ao Edital n°. 010/2021, nos termos 
do inciso V, do artigo 55 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA SUJEIÇÃO DAS PARTES ÀS NORMAS LEGAIS 

3.1. As partes se declaram sujeitas às normas previstas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e às cláusulas expressas neste contrato e do pregão que o originou. 

CLÁUSULA QUARTA — PRAZO DE EXECUÇÃO 
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4.1. O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, 
prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, desde 
que o valor estabelecido seja interessante à Administração Pública. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. O Contratante pagará à contratada o preço de R$ (especificar) 

(Anexar a Planilha ou escrever em anexo). 

CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Secretaria: 58000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP 
Unidade: 58001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
2.110 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
ORDEM PÚBLICA 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 00 

:CLÁUSULA SÉTIMA — PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada à execução 
contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

§1°. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada a data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — 
REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

8.1. Serão sempre observadas as instruções governamentais para o caso de reajustamento, bem 
como a lei n ° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e daquelas 
decorrentes de lei, obriga-se a: 

executar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes do edital de licitação 
e do presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente 
da Administração; 

zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 
a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
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comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 
e terceiros, por sua culpa, ou, em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 
decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer 
por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, • necessários à execução do contrato; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

adimplir os fornecimentos exigidos pelo Edital e pelos quais se obriga, visando a perfeita 
execução deste contrato; 

emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação 
de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

Entregar os pedidos solicitados de acordo com as necessidades das secretarias municipais; 

h) Os pedidos deverão ser entregues com o prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, após 
o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 

fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato. 

realizar o pagamento pela execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO 

11.1. De acordo com as necessidades da secretaria municipal de Administração, através da 
emissão das Ordens de serviço. 

11.2. Será realizada medição mensal, mediante lançamento de fichas de execução de cada 
serviço/aquisição, devidamente assinada pelo solicitante e apresentada à Secretaria de 
Administração; 

11.3. Quando do início dos serviços, a Contratada deverá indicar oficialmente um representante 
(preposto), dentre os funcionários da equipe, que terá competência para receber as informações e 
repassá-las a quem de direito. 
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11.4. O preposto também controlará o andamento e eficiência dos trabalhos dos funcionários da 
CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 
Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

no momento do recebimento, a Administração observará se objeto apresenta perfeita 
adequação à descrição contida no edital e no contrato, conforme disposição do artigo 73, inciso I 
da Lei 8.666/93. 

Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — PENALIDADES 

13.1. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos no Decreto Federal n°. 
3.555 de 08 de agosto de 2000 com suas alterações posteriores e subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 
10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

§01. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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§°2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o contratado 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

Não tendo sido prestada garantia, a Administração se 'reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido ao contratado o valor de qualquer multa porventura imposta. 

As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

b) Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente no cumprimento das obrigações no presente 
instrumento, ser-lhe-á aplicada penalidade, na forma disposta no Edital, que é de seu 
conhecimento, em valor equivalente a 20% (vinte por cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às 
disposições do art. 77, 79 e demais úteis da Lei 8.666/93. 

§1° O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato, nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

§2° Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe 
ao contratado direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da 
licitação e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação; 

O mesmo, tem suporte na Lei n ° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Lei n° 10.520/02 
estando vinculado ao edital da licitação que o originou e à proposta da CONTRATADA; 

Aos casos omissos será aplicada a Lei n 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca do Município de Conceição da Feira - Bahia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS ENCARGOS SOCIAIS 

18.1. Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

39 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.37110001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

19.1. Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão n° 
005/2021, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo 
CONTRATANTE; 

§ 1° - Nos termos do artigo 110 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, na contagem 
dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de expediente no 
órgão ou na entidade; 

§20  - Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão 
efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas 
vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de visada pelo destinatário; 

§3° - Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores 
alterações, o extrato do presente contrato e eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial 
do Município, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5° (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura; 

§4° - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal n° 8.666/93, e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 
contrato e do respectivo processo licitatório; 

§5° - Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só 
poderá ser adotada mediante autorização por escrito das Partes, e será obrigatoriamente 
ratificada através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, 
regulando as ocorrências futuras; 

§6° - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras; 

§7° - E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes firmam o presente Termo 
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

• Conceição da Feira, Bahia, de de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
1°. 
CPF: 

2°.  
CPF 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 
Processo Adm.: 200/2021 

A (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob 
n°. , sediada na 

 declara, sob as 
penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n°. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, que cumpre plenamente às exigências de habilitação previstas no presente Edital. 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO VII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 

Processo Adm.: 200/2021 

DECLARAÇÃO 

,inscrita no CNPJ sob o n° , estabelecida a 
rua  N° , na cidade de ,por 
intermédio de seu representante legal, declara que inexiste qualquer fato impeditivo à sua 
participação na licitação citada e que sua empresa não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou 
contratar com a Administração Publica, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2° do artigo 32 da 
referida lei. Declaro, também, que comunicarei qualquer fato superveniente à entrega dos 
documentos de habilitação, de acordo com as exigências do Edital de Pregão Presencial n° 
010/2021. 

Localidade e data: 

RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 

CNPJ 
Identificação do declarante 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DE MICROEMPRESA — 
ME (OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP) 

Eu,  na qualidade de sócio proprietária 
da empresa DECLARO, sob as penas da lei, que 
esta empresa enquadra-se na categoria de Microempresa —ME (ou Empresa de Pequeno Porte - 
EPP), na forma prevista no art. 3° da Lei Complementar n. 123/2006 e não está incursa nos 
impedimentos tratados no seu § 4°, podendo, assim, usufruir a prerrogativa e o direito de preferên 
cia de que tratam os arts. 42 a 45 da citada lei complementar. 
Por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

Sócio Proprietário. 
CPF n. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO IX 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/EMPREGADO 
PÚBLICO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, BANIA. 

Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima 
mencionada, que não possuímos em nosso quadro societário .servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Cidade, de de 2021. 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 
CNPJ DA EMPRESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

CONFORME ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009, DA 
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

Pregão Presencial N° 019/2021 
Processo Administrativo:N° 200/2021 

 (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG 
n° e do CPF n° , como representante devidamente constituído de 

 (identificação do licitante), inscrita no CNPJ n°  
doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(O que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Município de , em de de 

(assinatura do representante legal do Licitante) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - 13A1-11A 

ATO DE PUBLICAÇÃO DE ATA DESERTA 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 019/2021 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO —SESSÃO DESERTA 

A Prefeitura Municipal Conceição Da Feira, Estado da Bahia, através da Pregoeira 
Municipal, Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro e respectiva Equipe de Apoio, designados 
através da Portaria de n°. 184/2021, TORNA PÚBLICO a realização da Sessão Pública de 
Abertura do Pregão Presencial n°. 019/2021, mediante Processo Administrativo n°. 
200/2021, declara DESERTA por não acudirem interessados ao chamamento, conforme 
teor na íntegra: 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 200/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 019/2021 

Aos 23 (vinte e três) dia do mês de agosto do ano de 2021, a 'partir das 09h00, a Sra. 
Pregoeira Naisa Cerqueira Pinheiro e equipe de apoio, nomeados através da Portaria de 
n°. 184/2021, para proceder com a abertura e julgamento da licitação em epígrafe, que tem 
como OBJETO a Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos 
especializados, com fornecimento de ferramental completo para a 
implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa 
Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-
institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA. Iniciando os 
procedimentos relativos à realização do certame e transcorrido o prazo, verificou-se que 
nenhuma empresa se fez presente à sessão. Desta forma, a Pregoeira decidiu declarar 
DESERTA a sessão. Nada mais havendo a acrescentar, encerrou os trabalhos da reunião, 
e para constar, foi lavrada a presente Ata que vai assinada ;pela Pregoeira e equipe de 
apoio. 

Conceição da Feira - BA, 23 de agosto de 2021. 

Naisa ueira Pinheiro 
Presidente da CPL 

Claudiana Serra da Silva 
Membro Titular 

Roseane Guedes Vasconcelos 
Membro Titular 
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REPUBLICACÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N°. 019/2021  

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que fará realizar Sessão Pública de 
Licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021, no dia 05 de outubro 
de 2021, às 09:00h, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: Contratação de 
pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados, com fornecimento de 
ferramental completo para a implantação e operacionalização do Sistema Municipal 
Integrado de Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação 
técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA, na forma do 
Anexo I e Termo de Referência deste edital. O Edital e seus anexos poderão ser 
adquiridos na Prefeitura Municipal, à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 
26 Centro, Conceição da Feira/BA, no site 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  no período de 22/09 a 
04/10/2021, das 08h00 às 12h00. CPL, 20 de setembro de 2021. — Naisa Cargueira 
Pinheiro — Pregoeira. 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
MOA 1.12UPROM .011 

REPUBUCAÇA0 - PREGAI) PRESENCIAL 0/016/2021 
A Profeta* munielpel de Cormage da Feira- por intermédio* Comissão Permanente de - 
tido, toma púbico nue tont metiam*** Púbica de Udtaplo, reeddidade PREGA° PRESENCIAL 
N• 0192021, no dia 05 de outubro de 2021, às 09:03N do gpo MENOR PREÇO POR LOTE. Obblot 
Contrata* de pessoa turbfka para preste, ~iças boticas especializados, com fornecimento de 
ferram** completo para a Implantação e operadonalzação do Sistema Municipal regrado de 
Defesa Sedei no âmbito da Segurança, com *nu Ir estruturação tecnko-instflocioned da Guarde 
Mure** de Concelçio da Folre/BA. na forma *Anexo I e Termo ris Referenda deste edital O Mal e 
$000 500020 poder* ter adquiridos *Preleiture Municipal, itRue Irterechal Deodoro da Fonseca, IP 
20- Can*, COACOVO da Fdra/RA., re cite wwwgenconceicacdafehlransparerbiarniclabasom. 
br no período de 22/09 a 04/10/2021, das 08h00 As 12h00. CM, 20 de sebento de 2021.- Nem 
Cargueira Finte* -Pregoeira. 

AVISO CHAMAM PUBLICA PP.016/2021 
A ~Em" NuNiamt. DE COMOVO DA FEIRARA pesSoa NOW* de dl** *Um cem soda 
à Rue Marechal Deedero de Fonseca. 0/ 28 - Cerdpe, Conceição da FribbRA acento no /290 ./DA 
II? 132213271/0001-06, representado neste eto peb Preferis Municipal Sr. J.* Pedro Lebdola 
Cardou), IDOSO de PM prnrrogallvai legate, e considesando o **estono art. 21 da Lei 11941/2039 
aro Refrobção COMIDE 1/ 00 do 08 do melo 2020, atra,* da Socrotarie Municipal de Educação, 
vem maks, CrIMUiDA MMUCA para MIAM* de generne debatidos da régrld*Ire Ferraz Ido 
Empreendedor Fembar Rural, debitarei* ao Programa Redoma do Alimentação Exato.  - POIAL a 
serem fornecidos no período de outubro e dezembro de 2021. Os Grupes FonnabAbennals deverão 
epreserriar a documentação para Santa* e o Projeto de Venda MB o dia 11 de cubano de 2021,816 
as 091100, na sala de Cordas* de Ur:nações da Prefeitura Municipal do Coneelçáo da Feira, can sede 
ti Rua Marechal Dee** da Fonseca. N. 26 - Cern* Conceição de FelrartiA Empoem apresentadas 
ate 11/10/2021 -idgamento dia 11002021; OBSEFIVAGAD: Retirada de Editais na Seta da Conduta 
de Undação* período 44 02/00/202) e 11/1 0/2021, das 08603 as 121100, no endereço acima. CPL 
20 de setembro de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 

AVISO DE LIMIAÇÃO 
A PREFEITURA DE CABACEIRAS DO PARAGUACU **are tr 10011111. UeltaÇãot Pregão Prelancill Para 
Registro de Preço te 025-2021PRP -OBJETO: future e eventual aquisição de medlcamentoe mard-
*bóia e especiais pare atender as necrundades da Secretaria Municipal de Saúde Oeste Muddplo 
. Da* 01002021 10 0435 NA-LOCAL Pnifeltra Municipal de Cabral= do Pinoguaçu, Av. Navio 
Negreiros, Na - Len*. Edllal e Infirmada* almas do e-mag cabeopet2legmalcom ou atreves 
do ternfone, (75)3581-1129. En, 20 de Setembro 44 2021- Gustavo da Cato Olbeira -P1090060 

AVISO DE ucrurAo 
A PREFEITURA DE MACERAS DO PARASUÁÇU reatará a .11441. WitNAG FMEM Prime** 7? 
020-202190 - OREM Cateto* do Empresa e eu Pasma Maice Para Prego* de Sm** de 
Elaboração de Projeto de Pavimentação. Mbrodronairem,nos bairros Centro, na UNO dana Murisipte 
de Cablanka• do PingireçurBA. Dia 0100,2021 as 0615 min - LOCAL Prefeitura Municipel de 
Cabaceira do Peniguaçu,Av. Na* Negreiros. ala - Centro. Eded e irdomwSes atreva. do e-mal 
catco8e01 Camuflam ou armes do tekdonot (75) 3681-1122. Em, 20 de ~IN* de 202)-
0050/vo da Cruz Obeba - Pregoeiro. 

Aviso DE ucrrar,io 
A PREFEITURA DE CABACEIRAS DO P006151491 trena pubico o Pregão P10080060 1? 021-2021. 
OBJETO: Contrate* de empresa ***nada ela benção de vekulos para locação de 02 bois) 
velados tipo passeio , para alandt• as necessidades da Secreta/ia Municipal de Administração deste 
Munidpio de Cabacelree do Pareguaçu/BA DA 01/10/2021 aa 1030min - LOCAL Prefeturo Mu-
nicipal de 505000600 44 Permaneço, Av Nabo Nogrelnm, Na- Centro. Edital e Informações através 
do e-rnail cabceperilegniaRcom ou atrevas do telefone: (75) 3681-11211.E* 20 de Setembro de 
2021 -Gustavo da Cruz Oliveira- Pesponta 

0.51L1/ È-  RIO 
SÍMIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA 

AVISO DE PREGÃO BETRONÇO ir DXI/2021 
Processo kknInistrativo Ir 659/2021. O Município de Valenta abre **asso lçl06rla ObIetivand0 
CONIRATAGÁO DE EMPRESA RA PRESTAE.00 DE SERVÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR OE ALUNOS 
DA REDE MUNICPAL E ESTADUAL DE ENSINO DESTE MUNICIAI/ CONFORME ESPECIFICAÇOES E 
CONDIGÓES CONSTANTES NESTE EDITAL E 0035 0)12500.6 ser realizado no /1. 30/09/2021 h 
tobarrnin. hformações à deposição dos interessados na eala da C.P.L das (18000n* à, 12140m61, 
e no Mb mereportaldecomprespublicas.combr. 
A cenão acontecerá abava. * abo debando,: worwbortaidecomprespubleaNcombr Valente-Be, 
20 de setembro do 2021. Jelfenon de Olheira Some -Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO NOVO - BA 
okeKetoosn. 

AVISO DE LICRAEla 0 Muni** da Pano ebbe - BA redime dia 0100/2021 te 0911030in, PRE-
GA() arrNONwo SRP ff 003/2021, processo administrativo rn 264/21. Objeto da Uettadle: Con-
Irritação de empresa para ambição de géneros alimentei* para compor a merenda *colar da rede 
municipal de bobo. O editei contendo rie Instintos encontra-se à disposição dos Intereesedos no: 
IntimgemunIcIplosombr/pontonernapregairektrcolconndex.php, Informectes errarão de e-cratit 
pmonneltatiornalLcom. Ponto Non 20/09/2021 - Edcarie Viana Cerdoso- Pregoeira Oficiei. 

PREMI UR A MUNICIPAL l/f. 
FEIRA DE SANTANA 

Re• REMARCADA • LICITAÇÃO 096:2021 - PREGÃO EI.ETREMICO 079-2011 
Objeto: Regiona de preço pare eventual arprinção de medicamentam Uru de medição de glIcose 
mra caplfr as n.o:saldada da tumida básica. 70)o: Menor preço por lote Crau: 04/102021 is 
010130m1a Infamam:Ser no Deptrameato de GestAo de Compras e Contratag. AN Sarrmalo, 

346, Centro. nos dias beis, das 081.30 le 1711•00 e dm 140/00 ia 170/30. Tela 753002.0360. 
Edital ao atm ...liducoes-enom.br. Pala. de 0001.061 20/0912021. Omar% de Tema Olheira 

- 

CLASSI VENDAS FOLHA DO ESTADO TERÇA-FEIRA, 21 DE SETEMBR6DE.2021, 
Da SAIDA ' 

VAGA DE ESTÁGIO 

(CENTRO) - AUXI-

LIAR DE REPOSIÇÃO 

SEXO MASCULINO. 

ESTUDANTE DO 

NOTURNO. ESCO-

LARIDADE: ENSINO 

MÉDIO, TÉCNICO. 

BENEFICIOS: BOLSA 

AUXILIO MAS AUXI-

LIO TRANSPORTE. 

REQUISITOS: HABI-

LIDOSO, RESPON-

SÁVEL. RUA CON-

SELHEIRO FRANCO, 

464 - EDIFÍCIO EU-

TERPE FEIRENSE, 

20 ANDAR, SALA 

201 NÚMERO PARA 

eDAMENTO: 75 

3-7763  

VAGA DE ESTAGIO 

(HOME OFFICE) - 

MARKETING. HO- 

RÁRIO: A DEFINIR. 

ESCOLARIDADE: 

CURSANDO ENSI-

NO SUPERIOR EM 

MARKETING. BENE-

FICIO: BOLSA AU-

XILIO. REQUISITOS: 

CUSER RESPONSÁ-

VEL, COMUNICATI-

VA, DESENVOLTO. 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 - EDI-

FÍCIO EUTERPE FE1- 

6E, 2° ANDAR, 

201 NÚMERO 

PARA AGENDAMEN-

TO: 75 98233-7763  

VAGA DE ESTÁGIO 

(CENTRO) - CON-

SULTORA EXTERNO 

SEXO FEMININO. 

ESTUDANTE DO 

NOTURNO. HORÁ-

RIO: A DEFINIR. BE- 

NEFÍCIOS: BOLSA 

AUXILIO. REQUISI-

TOS: COMUNICA- 

TIVA, PROATIVA. 

MORAR PROXIMO 

A QUEIMADINHA. 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 - EDI-

FÍCIO EUTERPE FEI-

RENSE, 2° ANDAR, 

SALA 201 NÚMERO 

PARA AGENDAMEN-

TO: 75 98233-7763  

PRESTADOR DE 

SERVIÇO (CENTRO) 

- MANUNTENÇÃO 

DE MOTOCICLETAS. 

MASCULINO. BE- 

NEFICIOS: VALOR 

DA REMUNERAÇÃO 

MAS TRANSPORTE. 

REQUISITOS: TER 

EXPERIENCIA NA 

AREA, RESPONSÁ-

VEL, COMUNICATIVO 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 - EDI-

FÍCIO EUTERPE FEI-

RENSE, 2° ANDAR, 

SALA 201 NÚMERO 

PARA AGENDAMEN-

TO: 75 98233-7763  

PRESTADOR DE 

SERVIÇO ( CENTRO) 

- MANUNTENÇÃO 

DE MOTOCICLETAS. 

MASCULINO. BE- 

NEFICIOS: VALOR 

DA REMUNERAÇÃO 

MAS TRANSPORTE. 

REQUISITOS: TER 

EVERIENCIA NA 

AREA, RESPONSA-

VEL, COMUNICATIVO 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 - EDI-

FÍCIO EUTERPE FEI-

RENSE, 2° ANDAR, 

SALA 201 NÚMERO 

PARA AGENDAMEN-

TO: 7598233-7763  

VAGAS DE ESTAGIO 

(CENTRO) - AUXI-

LIAR DE REPOSIÇÃO 

SEXO: MASCULINO. 

HORÁRIO: A DEFI-

NIR COM A EMPRE-

SA. ESTUDANTE DO 

NOTUNO, ENSINO 

MEDIO, TECNICO 

OU SUPERIOR. BE-

NEFICIOS: VALOR 

DA BOLSA 'AUXILIO 

MAS TRANSPORTE. 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 - EDI-

FÍCIO EUTERPE FEI-

RENSE, 2° 'ANDAR, 

SALA 201 NÚMERO 

PARA AGENDAMEN-

TO: 75 98233-7763  

VAGAS DE ESTAGIO 

- AUXILIAR DE GAR-

ÇOM. AMBOS OS  

SEXOS. TURNO: MA-

TUTINO, NOTURNO. 

BENEFICIOS: VALOR 

DA BOLSA AUXILIO 

MAS TRANSPORTE 

REQUISITOS: COMU-
NICATIVO, DINAMI-

CO E ORGANIZADO. 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 - EDI-

FÍCIO EUTERPE FEI-

RENSE, 2° ANDAR, 

SALA 201 NÚMERO 

PARA AGENDAMEN-

TO: 798233-7763  

VAGA DE ESTAGIO 
(CENTRO) - AU-
XILIAR DE MA- 
NUNTENÇAO DE 
MOTOCLICLETAS. 
MASCULINO. ESTU-
DANTE DO NOTUR- 
NO. BENEFICIOS: 
VALOR DA BOL-
SA AUXILIO MAS 
TRANSPORTE. RE-
QUISITOS: COMUNI-
CATIVO, RESPONSA-

VEL, ORGANIZADO. 

RUA CONSELHEIRO 

FRANCO, 464 - EDI-

FÍCIO EUTERPE FEI-
RENSE, 2° ANDAR, 

SALA 201 NÚMERO 
PARA AGENDAMEN-

TO: 75 98233-7763  

VAGA DE ESTAGIO 

- AMBOS OS SE-
XOS. ESTUDAR NO 
VESPERTINO, NO-

TURNO. AUXILIAR 

EM PROMOTORIA. 
BENEFICIOS:VALOR 
DA BOLSA AUXILIO 
MAS TRANSPOR- 
TE. REQUISITOS: 
DINAMICO, COMI-
NUCATIVO, NOÇÃO 
DE INFORMATICA. 

RUA CONSELHEIRO 
FRANCO, 464 - EDI-

FÍCIO EUTERPE FEI-
RENSE, 2° ANDAR, 

SALA 201 NÚMERO 

PARA AGENDAMEN-

TO: 7598233-7763 

VE CULOS 

CARROS 

HYUNDAI 

TUCSON GDI, 16, 

TURBO, 77.000KM 

18t19, ÚNICO DONO, 

11$ 125.000,00. 

TEL.: 7599138-0880  

UTILITÁRIOS 

Ônibus c/ ar, 52 lu-

gares, para passeio 

e excurgoes/fábrica. 

Tel.: 7599106-0006 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO -80 
AVISO IN LICITAÇÃO PREMO PRESENCIAL PARA REENTRO DE PREÇO SP 0160101 TIpo me-
nu preço pu Me, obledvando a AOULVÇÁO OE MATTRIMS DE LIMPEZA E HIGION PESSOAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNEMAS DE ENSINO FUNDAMENTAL I SEJA. ESCO-
LA INSINUE E SECRETARIAS PERTENCENTES A ESTE MUN814110 DURANTE O EXERCICIO 00 202), 
CONFORME ESPECI9CAÇOE5 CONTIDAS NOS ANIEGIS I E IDO EDITAL e Ser nalliatte no dia 05 de 
081/440 /a 202), AI ONA0m4, Editei 0611000$ disponi/els no mbar de 4cilap5es da Pref.**. Muni-
do], à Av. LementoJunlor, SM,Centro, Gavião - Balda -CEP:44.650-000. de segunda a setete-feh 
das 081100min Na 121100rnk Informadlet (75) 36E12-2151. Guião - BA. 20 de setembro do 2021. 
Ludvel Sento, Obefre, Pregoeir0. 

pnrreit una angliCIPAL n/ 
FEIRA DE SANTANA 

ERRATA. DISPENSA DE LICITAÇA0 lar• 125-2021-11D 
Miramos que na publIcago do dia 05/06/2021. Onde se It Pela de Santana, 25/05/2021. Li/a. 
Fein de Urdam, 05R15/2021. Ao dem. Informações permanecem haltendas. Eira de Santana, 
20/09/2021. Munia Moneorvo Brttto - Secretário Munletpal de Sande. 

5.4145,,F eLANOA CADA DP MINHA ICONCNA DP FAMA 005000.499  
(moo, 1,4•••• .•••G•1* 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Assembleia Geral Ordinária 

A atual MESA DIRETIVA DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA- Feira do Santana/Ge, com base no 
Art.19 do Compromisso da Irmandade. CONVOCA 
toda sua Irmandade para a Assembleia Geral 
Ordinária a sor realizada em 30 do Setembro do 
2021 (quinia-foira) cora. a 1. convocação para 18 h 
O 2° convocação as 18h30. no Salâo Nobre do 
Hospital D. Pedro de Alcântara, a fim da 
Apresentação das Prestações de Contas dos anos de 
2019 e 2020 e O que ocorrer! 

Feira de Santana, 20 de Setembro de 2021. 

Mesa Diretiva-SCMFS 

corr,u, cosvocm:Ão 
Cl Sindicato dos Servidores Públicos Muirieipai• de reine de Santana. atroe& de 

seu repreeentanic lepal Rumos de Lima come. o Mkomellso FiLeol. o diretoria 
tultninsairativo e seu• essodadok para padkiporcro Ae.innbleia G'errs.1 o rcalirnr.se no 
dia /7/e Outubro de 2021. Pin convocação as 14h, e ?c cannavacão de 15 Is 
com qualquer número de associados presentes no sede da caridade srituniLi na Trisvess.e 
Dr Pedro Aniericis de Brass rf 33. nesta chiado. parti ;roer da cepinte pula do dia de 
leal/Ao que repe o eia:auto. 
I .edula da• caem-cicio, de 2017. 201E, 3019 e .2020. 
2..: prosoelloe3p, .OuloNie o LeMpeo de /o/onça' financeiro e Mireis piscrri tona//vir 
doa exereicioe de 2017. 2010. 20/0 e 21121a. acompanhado do parecer do Compilar 

3- Apoiou:  Se da Previsão Og cementaria. 
4. r) que Ocorrer 

reine de Santana 20 de SA1011,1,1.3 dc 2021 
Publique-se 
Colmata.. 

~..;•/,/ 
*nona 0001)0( /o Una 
Pre4idente 

C7i3'9 
1,:110,0 de Aloure 1/ira::: NI. 

Secretaria (letal 

DOS ASENIES DE CONI3ATE ENDBNIAS DE FTETA II SANNME- 

EDITAL OF CONVOCAÇÃO ASSOCUDIN PARA ASSZAMLÉM GER/d. INTRAMOINARIA 
A ASSOCIAÇÃO MG MENTES CIE COMBALI AS 0100610.5 00 FEIRA IN UNTAM, Malta no 061.1 
03359.797/0001-50, can Cede prodbate na Rua Je. JoemIrn Seine. rr Dado Frardua Men- 
donps. Me 201. Bairro Cm*, Felre de Untura - &MA CEP 44002-000, abas* do ao oreddente Sr. 
USE CUM* NASCIMEMO 045 0050112, entalão, condo, AMO Munldpg de tombe* a ennernbs, 
CPF re 93903901504, RR IP 072041720E SSP-13.4. PS rd 190368993157. errarem Ra Seta de Setembro, 
Metem 120, Babo Distrito da Manha, Feira de Santana - BA.Ce 4411B-000, no uso* imas /Obrigas 
lama e aos tonna Me Moca 01.0 24, Ni* do Estatuto da entliode, CONVEM TODOS ASSOCIAINS 
DA assocuçáo 005 0.000100 DE COMBATE AS ENDEMIAS DE RITA DE sserks*, PARA A ASSEM-
BLEIA 019111 INTRAORDINÁRM DE AM:RAÇÃO E REFORMA ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO AASPE a 
ser resdneda no andamo stivedo ao Rua Cube Mem na anotas usam Mmeld tf 1643 Curta. Feira 
de Sentara-Be no da 29 de utente° de 2021, MOO Move) tom em I. correocaçâo h 0990 Mn 
hora e Mn mau.) ournicaa% com malaan flama de amen., can a Metida% da dentem 
agre as semln. aram de 61a, a) agrego 0/ erro formaino anate At nurnançass mulas da 'Meta° 
ettehheittencerinte eriço 64,85.88.tst temei", na plffinas 18.17 e 18. portei com rentd- 

ththet Oitt frn ec. ~Mn ds sag. nbsottiontn Conformo anklto do arttro 
da ma.. mas. MONA. - 010~H 00703022471-6 0N160010430:16 Roble e Corredio de 
MN de *atuou* c) Cendro e Abona* de arlipoe para mel* atender as Analded. e Osaca da 
mons* e teus amuados nos Man de tu competem% Hun como metam reamio: dj Rerlao  A. 
Mama* da lars ~um no Oneenemerep Mole* sumo; e) MO*. ebniera* e 00447009 
elteragos ek: Delatuto. Todo. cei participem. dOTOM .010 usam% maus., rameamen detecloomnte 
500/Voa preludies 100,0/o britáste seistx era ithneurindads peia OMS e Mudada ae 0s51a  
Do Web:fido de Felra de Sentam - Be, ornando-se o cankb 0000-19. Febre de Socam - BA, 11 de 
.05011110 44 2021. LUIZ CLAUDIO NASCIMENTO DAS MEDIS Preta:sate 5. Murelmia. 

enrrritunA MANNCIPAL 
FEIRA DE SANTANA 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: ADITIVO N4 366-202109AG. CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE 700030 00 SANTANA CONTRATADA: ATIVACOOP'COOPERATIVA 
DE TRABALHO DE ATIVIDADES GEMAIS DA BALDA. Aditar o 0000010 01 34-2017-09C, 
fumado em 23/01/2017. Fica estabeleddo pua pagamento das correceoa dm aturas correspon-
dem.. perlado de Arneiro a Oulubro de 2020 no reler de RS 9.96205. Deverá ser considerado o 
',alumiara de RS 2.774.99, para o cargo de Técnico &NEM &Tenor. retnagIndo teu deitas a 
partir de l' da nommbro de 2020, tendo acreseldo o valor de RS 14.17321 panando o valor atu. 
Meado do coatnto para ES 15584.572,09 e valor acura:dado do contudo pana RS 70.01E561,70. 
DATA DA ASSINATURA 01/08/2021. 
ADITIVO tê 453-201101AG CONTRATANTE: murncIpto nE FEIRA DE SANTANA. 
CONTRATADA: GMC CONSTRUÇAES a ALUGUEIS DE MÁQUINAS LTDA - EPF: Aditar 
o contrato la 603-2020-02C, fumado un 04112/2020. Flu ratificado • Soprado do valor de RS 
130363.94, correspondente a aprealmadanuarte 14,65% do Tilar de amuam PIrA artabeleddo 
que o contratante den. pagar ao contratado, poios acrésdmoe o rolando RS 152.2593.50, cures-
pondeoa • apreadaudamente 17.12% do valor engatar: do contraa parando o valor global 
atualizado do conte. para RS 911.753.a& DATA DA ASSINATURA: 03/092021. 
ADTVO O?* 443.7.01142AC. LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL LOCADOR: AMADEU DR JESUS SILVA. Aditar o contrato n. 55-2021-12C, firm•do em 
02/13/2121.A qualificaçao dm parar desaita ao preambulo do Instrua.. com:atual ~ui a 
tu a ugulate redaclan Onde .0 )6 Rua B. n.4 23. Conjunto PelraV • Peba de Sanana/BA. Leia-an 
Roa Soarei Reis, n.1146 Campo Umpo Feira de Santana/BA. Onde *e le:12(done) mesa. Lei.. 
aie 06 0.0 meus. DATA DA ASSINATURA: 14/09/2021. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: ADMVO 00001230211111. CONTRATANTE: FUN-
DO MUNICIPAL DE SADDE DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: OXIFORTELTDA 
M1P. Adiar o contrato re• 00120161111, firmado era 18/02/2016. O pr.:: de e:remeto do contrato 
sai prorrogado por .10 06 (sob) ma*, • MeV do seu terrno final O valor estimado para este 

rdocrnc as  lovIocle F4170010da se00 de RS 72E69000, passando o odor acumulado do 
amuam para RS 6.026.590,00. DATA DA ASSENATURA, 18/020021. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

[ARTE A - PREAMBULO 

I . Regência legal: 

Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 
2000 com suas alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n°. 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

Repartição Interessada: Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública. 

Número de Ordem: PREGÃO PRESENCIAL n°. 019/2021 
Processo Administrativo: 200/2021 

Requisito de Participação: 

( x ) Ampla Participação 
( x ) Sem reserva de cota 

Finalidade da licitação/objeto: 

Constitui objeto da presente licitação: Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços 
técnicos especializados, com fornecimento de ferramental completo para a implantação e 
operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito da Segurança, com 
vistas à estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA. 

Tipo de Licitação: 

( x ) Menor Preço 
( ) Por Item 
( x ) Por Lote 
( ) Global 

Forma de Execução: 

Empreitada por Preço ( ) Global ( x ) Unitário 

Prazo de execução: Conforme ANEXO I 

Local, data e horário da sessão pública da licitação: 

Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro, CEP: 44.320-000. 
Horário: 09:00 h 
Data: 23/08/2021 

Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro, CEP: 44.320-000. 
Horário: 08:00 às 12:00 horas. 
Naisa Cerqueira Pinheiro — Pregoeiro. 
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Patrimônio líquido necessário: 

10% (dez por cento) do valor orçado pela Administração 

Especificações: 

Conforme ANEXO I 

Dotação Orçamentária/ Projeto Atividade/ Elemento de Despesa 
Secretaria: 58000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA 
- SEMAP 
Unidade: 58001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP 
2.110 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
ORDEM PÚBLICA 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 00 
PARTE B — DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados, com 
fornecimento de todo material necessário para a implantação do Sistema Municipal Integrado de 
Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-institucional da Guarda 
Municipal e implantação da Matriz Curricular Nacional para a Formação das Guardas Municipais 
de Conceição da Feira/BA. 

1.2. O prazo de execução dos serviços, a contar da data assinatura do contrato, está indicado no 
item VIII do preâmbulo. 

1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 

1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 
constante do Anexo V deste Edital. 

1.5. É permitida a subcontratação parcial do objeto, porém permanecendo toda responsabilidade 
por conta da contratada. 

15.1. É vedada a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, do contrato, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante 
por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.6. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta dos recursos 
descritos no item XIII, do preâmbulo. 
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1.8. Os serviços deverão ser entregues, ao representante do setor da secretaria responsável, a 
pessoa por ele indicada, deste Município. 

1.9. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, art. 65 § 1° da Lei 8.666/93. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste 
edital e seus anexos. 

2.2. Não se admitirá nesta licitação a participação de 
empresas que não atenderem às condições deste edital; 
empresas que estejam sob falência, em regime de consórcio, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder 

010 
público no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da 
administração indireta; 

pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores os servidores do 
Município de Conceição da Feira. 
2.3 - A permissão ou não da participação de empresas em regime de consórcio em procedimentos 
licitatórios é escolha discricionária da administração, a ser verificada caso a caso. 
2.3.1 - Em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital; nestes casos, a Administração, com 
vista a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
2.3.2 - No entanto, algumas vezes, a formação de consórcio pode ensejar redução no caráter 
competitivo, pois facilitaria que empresas que seriam naturalmente competidoras entre si façam 
acordo para participar da licitação. 
2.3.3 - Além disso, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, conforme se depreende 
da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 atribui à Administração a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas. 
2.3.4 - Como visto acima, a participação de empresas reunidas em consórcio é recomendável 
quando o objeto a ser licitado apresenta elevado valor ou complexidade, como, por exemplo, a 
construção de uma usina hidroelétrica ou pontes ou estádios de futebol, a fim de que essa medida 
amplie a competição; caso contrário, o certame teria sua competição restrita a apenas um 
pequeno grupo de empresas em condições de executar o objeto. No mesmo sentido, temos os 
seguintes julgados: Acórdãos n° 2813/2004 — ia  Câmara, n° 1917/2003 - Plenário, e n° 159/2003 — 
Plenário, todos do Tribunal de Contas da União — TCU. Assim, em face do acima exposto, conclui-
se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade 
e moralidade. 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste pregão, 
devendo protocolizar o pedido no setor de protocolo, situado no prédio-sede da Prefeitura 
Municipal ou encaminhá-lo pelos Correios ou e-mail setorlicitacaopreoaopmcfamail.com, desde 
que os originais sejam encaminhados à Administração, até 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada 
para recebimento das propostas, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
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3.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do 
pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. O representante legal ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o pregoeiro, para 
proceder ao respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar 
deste procedimento licitatório, INCLUSIVE COM PODERES PARA FORMULAÇÃO DE 
OFERTAS, LANCES VERBAIS E MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO INTERESSE DE 
RECORRER. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder pelo(a) licitante representado(a), por todos os atos 
e efeitos previstos neste edital. 
4.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediata 
exclusão da fase de lances verbais, mantendo-se sua proposta escrita. 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; (cópias autenticadas ou 
apresentar os originais para conferência) 

tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, com 
reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA 
FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; (cópias 
autenticadas ou apresentar os originais para conferência) 
b.1) sendo A PROCURAÇÃO PARTICULAR, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada 
do documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa 
jurídica - contrato social onde se possa identificar o ADMINISTRADOR), que deverá ser 
apresentado no momento do credenciamento. 
c) tratando-se de credenciado, apresentar o Modelo de Carta de Credenciamento para 
Participação da Licitação — Anexo II. 

OBS.: A licitante deverá obrigatoriamente apresentar, no ato do credenciamento, os documentos 
previstos em uma das hipóteses previstas nas alíneas "a", "h" e, "c", ficando a critério da licitante 
escolher o que achar mais conveniente. 
4.4.1. O representante legal, o procurador ou o credenciado deverão identificar-se exibindo o 
documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado dos documentos 
especificados nas alíneas "a", "b" e "c", conforme o caso. 
4.5. Se a licitante participante for Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP 
deverá apresentar também a Certidão expedida pela Junta Comercial comprovando a sua 
inscrição, caso queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006 ou a Declaração 
de Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP (Anexo VIII). 
4.5.1. Se o licitante participante for Microempreendedor Individual deverá apresentar o Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, conforme art. 13 da Instrução Normativa 
n° 20 do DREI ou a Declaração de Microempreendedor Individual (Anexo VIII). 
4.5.2. O referido documento poderá ser emitido no Portal do Empreendedor 
(http://mmportaldoempreendedorgov.br), é o documento hábil para comprovar suas inscrições, 
alvarás, licenças e sua situação de enquadramento perante terceiros. 
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4.6. Os documentos exigidos para o credenciamento (originais ou cópias) deverão ser 
apresentados no início da sessão do pregão, em envelope separado dos envelopes de proposta 
comercial e de documentos para habilitação. No caso de cópias, as mesmas devem estar 
autenticadas por tabelião ou pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio. 

4.7. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento, impedirá a participação do licitante na fase de lances verbais. 

4.8. O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamente 
credenciado. 

4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante ou de mais de um representante para várias pessoas físicas. 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS E DOS 
DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

5.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o pregoeiro, que dirigirá os 
trabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos 
licitantes. 
5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação, separada de qualquer dos 
envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que atende às condições do presente 
certame, conforme Modelo, constante no ANEXO IV, e; 
5.1.2. Envelope contendo a Proposta de Preço (envelope n° 1), devidamente lacrado. 
5.1.3. Envelope contendo a documentação exigida para a Habilitação (envelope n° 2), 
devidamente lacrado. 
5.1.4. A declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação, prevista no item 
5.1.1 deverá ser entregue no início da sessão, logo após o credenciamento, separadamente dos 
envelopes 1 e 2. 

5.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 

Os documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de 
Preço" e "Documentos para Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "h" a seguir: 

envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 
LICITANTE:  
ENVELOPE 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 

envelope contendo os documentos de Habilitação: 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 
LICITANTE: 
ENVELOPE 2 (HABILITAÇAO) 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 
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publicação em órgão da imprensa oficial, no caso de cópias, desde que acompanhadas dos 
originais para conferência, na sessão, pelo pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração da Proposta de Preço. 
5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 5.6. 
Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
5.7. No caso de contratação de pessoa jurídica, o número do Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta de Preço e em todos os documentos da 
Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai prestar os serviços 
objetos da presente licitação. 
5.8. A não-entrega da Declaração exigida no subitem 5.1.1 deste edital implicará no 
não recebimento, por parte do pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta 

010 de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame. 
5.9. Após a apresentação da Proposta de Preço, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
5.10. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça 
a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1" 
6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado 
como Envelope 1. 
6.2. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via digitada, sem rasuras, emendas, 
entrelinhas ou ressalvas, com no máximo duas casas decimais, e entregues no local, dia e hora 
preestabelecidos no Edital, contendo sua identificação (nome, razão ou denominação social), 
endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, rubricadas todas as 
folhas pelo representante legal e assinada a última, sobre carimbo com nome, e deverá conter 
especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido, conforme ANEXO I, e deverá estar 
acompanhada com o seguinte: 

Proposta de Preço, com todas as especificações detalhadas do objeto licitado, constantes do 
ANEXO I, sendo discriminado o valor unitário e global, em real; 

nos preços unitários e globais, deverão já estar incluídas todas as despesas com a prestação 
dos serviços, alimentação, hospedagem, transporte dos profissionais, se for necessário à 
prestação de serviços à Prefeitura Municipal, bem como: taxas, seguros, descontos, mão-de-obra, 
impostos, obrigações sociais/previdenciárias e tudo o que for necessário ao cumprimento do 
objeto deste Pregão Presencial; 

prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais previstos na legislação 
em vigor. Todavia, o prazo não relacionado será aceito, para todos os efeitos, como 60 (sessenta) 
dias da data de entrega das propostas; 

designação do número desta licitação; 
declarar, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, de que, nos preços mantidos na proposta 

escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão 
incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, e outros de qualquer 
natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita prestação dos serviços objeto da licitação. O 
Município não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não 
considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 
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6.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 
variação dos custos. 

6.4. A proposta deve contar a descrição detalhada do objeto desta licitação, em conformidade com 
o previsto no Anexo I deste edital. 

6.5. Preço cotado em moeda nacional, ou seja, em Real, com apenas duas casas decimais após a 
vírgula. 

6.6. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes 
às condições deste edital. 

6.7. Ficam vedadas: 
a subcontratação total ou parcial do objeto, pela licitante vencedora a outra empresa ou pessoa 

física; 
a cessão ou transferência total ou parcial do objeto adjudicado. 

7. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2" 

7.1. Os licitantes deverão apresentar no Envelope 2 - "Documentos para Habilitação", que 
demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item: 

7.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual 
7.1.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhado da última alteração, 
se houver, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais, (no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição/de seus administradores, devendo o objeto social ser compatível com o 
objeto da licitação; 
7.1.1.2.1 - Em se tratando de alteração consolidada, esta deverá conter todas as cláusulas 
atribuídas por lei, em vigor, neste caso não será necessária a apresentação do primeiro contrato 
social. 
7.1.1.2.2 - Se a alteração consolidada encontrar-se desatualizada, o interessado deverá juntar, 
além desta, as modificações posteriores. 
7.1.1.2.3 - Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão 
ser apresentadas pelo licitante. 
7.1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País;  e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando atividade assim o exigir. 

7.1.2. DA REGUEARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.1.2.1 - Pr $a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ; 
7.1.2.2 - Prova de insdição no cadastro de contribuintes municipal, relativ a sede do licitante, 
pertinente ao seu rfo de atividade e compatível com o objeto da licitação.  
7.1.2.3 - Prova regularidade para com as Fazendas Federal (certidão Conjunta de Débitos 
relativos a tribifos federais e dívida ativa da União), estadual e Municipal, esta da sede da 
licitante; 
7.1.2.4 - Prova Øé regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS, através 
da apresenta ao de Certificado de Regularidade Fiscal emitido pela Caixa Econômica Federal - 
CEF; 

7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

7.1.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no cas,o de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, s 'aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

7.1.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

7.1.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial da pessoa jurídica pedida pelo 
cartório distribuidor (Fórum) ou extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça. 
7.1.3.1.1 - Caso o licitante tenha interesse, poderá apresentar a Certidão Judicial Cível de ia  
instância, extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, do qual conste a ausência de 
distribuição de ação cível falimentar ou de recuperação da pessoa jurídica, em,slituição à 
Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial prevista na alínea 7.1.3.1. 
7.1.3.2 - Balanço patrimonial e demonstração contábil do último exercício social (2020), já 
exigíveis e apresentados na forma de lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, tomando como base— 
a variação ocorrida no período, do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP I) 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, ou outro indicador que o venha a substituir?. 
7.1.3.2.1 - As empresas com menos de um ano de exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 
levantado, quando o Balanço de Abertura não contiver todas as informações necessárias para 
aferição da situação financeira da licitante. 
7.1.3.2.2 - O cumprimento de que trata o item 7.1.3.2 deverá ser feito através de cópias do Livro 
Diário (Número do Livro, Termo de Abertura e Encerramento), inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde constem o Balanço Patrimonial e Demonstrativos Contábeis extraídas deste Livro, 
com evidência e registro na Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a 
personalidade jurídica da licitante. 
7.1.3.2.3 - O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por seu 
titular ou representante legal e pelo contador ou profissional equivalente, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade. 
7.1.3.2.4 - Serão considerados aceites como na forma da Lei o balanço patrimonial e 
demonstração contábeis assim apresentados: 
7.1.3.2.4.1 - Sociedades regidas pela Lei n°6.404/76 (Sociedade Anônima): publicados em Diário 
Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada 
na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 
7.1.3.2.4.2 - Sociedades limitadas (Ltda.): por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos 
de Aberturas e de Encerramento, devidamente autenticado na 'Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou fotocópia do balanço e das 
demonstrações contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante. 
7.1.3.2.4.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar n° 123, de 
14/12/06 - Estatuto da Microempresa e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional: por 
fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Aberturas e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente: 
ou fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou autenticadas 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
7.1.3.2.4.4 - Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do balanço de abertura 
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
7.1.3.2.4.5 - Se necessária a atualização do Balanço e do Capital Social, deverá ser apresentado, 
deverá ser apresentado juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 
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OBS.: - O art. 1.078, inciso I, do Código de Civil Brasileiro estabelece que o balanço patrimonial 
deve ser fechado ao término de cada exercício social e apresentado até o quarto mês seguinte. - 
Portanto, a Administração ao exigir o balanço patrimonial e demonstração contábil do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma de lei, entende-se que deve ser 
apresentado o do exercício social de 2020. 
7.1.3.2.4.6 - As empresas cujo regime de tributação é ode lucro real ou presumido, as quais estão 
desobrigadas a apresentação de balanço patrimonial, será facultada a apresentação da ECD do 
último exercício financeiro (2020). 

7.1.3.3 - A boa situação econômico-financeira da empresa licitante estará consubstanciada nos 
seguintes índices, devidamente justificados no processo licitatório: 

índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero), a ser obtido pela 
fórmula: 

ILC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

índice de Endividamento Patrimonial (IEP) igual ou inferior a 1,0 (um vírgula zero), que 
mostrará a relação entre Capital de Terceiros (Passivo Circulante e Exigível a Lon or-Prazo) e o 
Capital Próprio (Patrimônio Líquido), a ser calculado pela fórmula: 

IEP = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Patrimônio Líquido 

OBS.: A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 
(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% ( dez por cento) do valor total estimado 
para cada lote. 

7.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1.4.1 - Comprov ão de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto desta lici ção, por atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado ou ate ado de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior. 

7.1.5. DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS: 

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do a ° da Constituição Federal, 
conforme modelo constante no Anexo III que integra este Edital; 

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo habilitação, na forma do § 2°, 
do art. 32 da Lei Federal n° 8.666/93, alterado pela Lei n° .648/98, conforme ANEXO V que 
integra este Edital.do Município de Conceição da Feira/BA. 

7.3. ORIENTAÇÕES GERAIS - DOCUMENTOS: 
7.3.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de' imprensa oficial. No caso de 
apresentação de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião ou apresentados os respectivos 
originais para conferência pelo pregoeiro ou por membro da equipe 'de apoio, na sessão. 
7.4. Serão aceitas as certidões, em original, obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, 
sujeitando-as as verificações. 
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7.5. Os documentos que não tiverem data de validade serão considerados válidos se emitidos nos 
60 (sessenta) dias anteriores à data da entrega dos envelopes, COM EXCEÇÃO DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
CNPJ, prova de inscrição no cadastro dos contribuintes municipal e/ou estadual, quando for o 
caso, bem como os itens 7.1.3.1, 7.1.3.1.1, 7.1.3.2, 7.1.3.2.1, 7.1.3.2.2, 7.1.3.2.3, 7.1.3.2.4, 
7.1.3.2.4.1, 7.1.3.2.4.2, 7.1.3.2.4.3, 7.1.3.2.4.4, 7.1.3.2.4.5, 7.1.3.3, 7.1.4.1, 7.1.4.2, 7.1.4.2.1, 
7.1.4.2.2, e os comprobatórios da habilitação jurídica. 
7.7. Às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas as disposições da Lei 
Complementar n° 123/06, conforme item 21 deste edital. 

8. DA SESSÃO - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das 
propostas e da documentação de Habilitação, devendo a licitante, o representante legal ou seu 
procurador proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO, possuir os necessários 
poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
8.2. Aberta a sessão, a licitante, o representante legal ou seu procurador entregará ao pregoeiro, 
declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 (ANEXO IV) e, 
em envelopes separados, a proposta e a documentação de habilitação. 

8.3. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes "1", contendo as propostas, que deverão ser 
rubricadas por ele e pelos licitantes ou seus representantes presentes, conferindo-as quanto à 
validade e cumprimento das exigências contidas no edital, sendo classificadas as propostas dos 
licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para o objeto licitado. 

8.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que as licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas suas propostas escritas. No caso de empate nos preços, serão admitidas 
todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

111 
8.5. O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério de MENOR PREÇO 
GLOBAL e observado o disposto no item anterior, de acordo com o qual será classificada em 
primeiro lugar, constituindo-se a proposta mais vantajosa para o Município, aquela que atender 
aos fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste Edital e ofertar o menor preço para cada 
lote do objeto licitado. 

8.6. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. Os lances 
verbais serão feitos até o encerramento do julgamento destes. 
8.7. O pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da autora da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 

8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutençã') do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.9. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do 
objeto, inferiores à proposta de menor preço. 
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8.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

8.11. Nos preços propostos deverão ser incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
trabalhistas, alimentação, hospedagem, se houver necessidade, transporte e alimentação dos 
profissionais necessários à prestação de serviços a Prefeitura Municipal, taxas, seguros, 
descontos, mão-de obra, impostos, obrigações sociais/previdenciárias e tudo o que for 
necessário ao cumprimento do objeto deste Pregão Presencial, os quais ficarão a cargo única e 
exclusivamente da Contratada. 

8.11.1. Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta 
de preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso prevalecerá, para todos 
os efeitos, o registro efetuado por extenso. 
8.12. Declarada encerrada a etapa competitiva, ordenadas às propostas o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
8.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação - "2" - do licitante que a tiver formulado para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
8.13.1. Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas quaisquer ofertas 
ou vantagens não previstas neste instrumento;  nem serão permitidas ofertas baseadas nas 
propostas das demais licitantes, obrigando-se o licitante, a executar as condições da proposta 
apresentada. 
8.14. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital. 
8.15.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

não atender às exigências deste Edital e/ou entregar as propostas após o prazo fixado pelo 
Edital; 

apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
apresentar preços unitários superiores ao praticado no mercado; 
apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital. 

8.16. Nas situações previstas nos incisos 8.10, 8.12. e 8.15, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.17. A licitante declarada vencedora deverá apresentar ao pregoeiro, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas após o encerramento da sessão pública do pregão, nova proposta escrita 
constando o novo valor ofertado, observando o disposto no inciso 6.2, em conformidade com o 
anexo deste edital e de acordo com o correspondente objeto adjudicado. 
8.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes. 
8.19. As omissões irrelevantes não ensejarão a desclassificação da licitante vencedora, salvo se 
causarem prejuízo à Administração ou lesarem direitos dos demais proponentes. 
8.20. O Pregoeiro no julgamento das propostas de preços poderá determinar que sejam 
promovidas retificações decorrentes de erros em operações aritméticas, tais como: 

Discrepância entre valores grifados em algarismo ou por extenso: prevalecerá o valor por 
extenso; 

Erro de multiplicação do valor unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o valor total; 
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Erro de adição será retificado conservando-se as parcelas e corrigindo-se a soma; 
Erro de transcrição será corrigido, mantendo-se sempre o preço unitário e as quantidades 

previstas, alterando-se o valor final; 
Erro no preço total será corrigido de acordo com o disposto nas letras acima. 

8.21. Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte. 
8.21.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 

• 
8.22. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.22.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
8.22.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do item 8.22.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
dos §§ 1° e 2° do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
8.22.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do art. 44 da Lei 
Complementar n° 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.22.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.22, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.22.5.0 disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.22.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 

8.23. Todos os documentos e envelopes serão rubricados pelos licitantes presentes e pelo 
Pregoeiro. 
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8.24. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da Licitação, a promoção de diligência, 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 

8.25. É facultado, ainda, ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, para efeito 
de avaliação e julgamento da habilitação ou proposta de preço, valer-se de assessoramento 
técnico. 

8.26. A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação 
significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

9.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 

9.2. Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame licitatório, a licitante 
vencedora será notificada para assinar o contrato no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
contados do recebimento pela Contratada da Ordem de Serviço, no local indicado pela Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira. 
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9.3. É facultado ao Município, quando a vencedora não prestar o serviço no prazo fixado neste 
edital ou não apresentar situação regular para cumprimento da ordem de serviço ou, ainda, 
recusar se, injustificadamente, a cumprir sua proposta, convocar as LICITANTES 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente. 

9.4. A proposta da vencedora deverá ser executada em estrita conformidade com as prescrições 
deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1. A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata. 
10.1.2. As petições com as razões recursais, assim como as impugnações a recursos, poderão 
ser protocoladas na Prefeitura Municipal ou encaminhadas por e-mail 
setorlicitacaopregaopmcfaomail.com, desde que os originais sejam encaminhados à Prefeitura 
até no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 
10.1.2.1. Serão considerados intempestivos os recursos cujas razões tenham sido protocolados 
ou encaminhadas por e-mail:  setorlicitacaopreoaopmcfaqmail.com  à Prefeitura após os 3 (três) 
dias úteis previstos no item anterior. 
10.2. Os recursos e as impugnações, interpostos posteriormente ao dia da sessão, deverão 
observar os seguintes requisitos: 

Serem digitados e devidamente fundamentados; 
Serem dirigidos ao pregoeiro; 
Serem assinados pelo representante legal da recorrente ou por Procurador devidamente 

habilitado; 
serem protocolados na Prefeitura Municipal ou encaminhados por e-mail desde que os originais 

sejam encaminhados à Prefeitura até no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 
10.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará em decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
10.5. Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 
10.6. Os recursos e as impugnações apresentados fora do prazo não serão conhecidos. 

11. DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO CERTAME 

11.1. A Administração, observadas as razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
11.2. O licitante não terá direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação deste 
procedimento licitatório. 

12. DA RESCISÃO 

12.1. A rescisão ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo: 
a) Recusar-se a prestar os serviços objeto desta Licitação; 
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Prestar os serviços com atraso superior ao prazo fixado na Ordem de Serviço; 
Falir ou dissolver-se; d) Transferir, no todo ou em parte, as .obrigações decorrentes desta 

licitação, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 
12.2. O contrato ficará, de pleno direito, rescindido, em caso de inexecução, total ou parcial (arts. 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93), ficando a Administração com o direito de retomar os serviços e aplicar 
multas na CONTRATADA, além de exigir, se for o caso, indenização. 
12.3. Os casos de rescisão administrativa são os previstos na Lei Federal n° 8.666/93 (arts. 77 e 
78), aplicando-se as penalidades contratuais previstas e as penalidades da mencionada legislação 
(art. 80 da Lei Federal n° 8.666/93). 
12.4. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo alterar ou rescindir o presente contrato no 
interesse do serviço e na conveniência da Administração Pública, não cabendo ao(à) 
CONTRATADO(A) direito a qualquer indenização, salvo os pagamentos referentes aos serviços já 
prestados. 

13. DAS CONTRATAÇÕES 

13.1. A licitante vencedora será convocada e terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para assinar o 
contrato, contados do recebimento da convocação, conforme minuta constante do ANEXO VII, 
que integra este edital. 
13.2. É facultado à Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, quando o convocado não assinar 

termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação. 
13.3. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, a Contratada deverá providenciar e 
encaminhar ao órgão contratante, juntamente com a Nota Fiscal, as Certidões Negativas de 
Débitos relativa a Contribuições Previdenciárias ou Certidões Positivas com efeitos de Negativa e 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ou com efeito equivalente. 
13.4. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2021, podendo ser prorrogado de 
conformidade com o § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93, via termo aditivo. 
13.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da apresentação das propostas, sem a comunicação 
para a contratação, fica a licitante liberada dos compromissos assumidos. 
13.6. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, pelos motivos constantes 
no artigo 78, incisos I a XVII, e parágrafo único da Lei Federal n°. 8.666/93, observadas as 
disposições contidas nos artigos 79 e 80, da mesma lei. 
13.7. Farão parte integrante do contrato todos os documentos, constituintes do processo da 
presente licitação. 
13.8. Correrão por conta da licitante vencedora as despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o contrato. 

DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização dos serviços será realizada pela Secretaria Municipal de Administração e 
Ordem Pública, tendo como Gestor do Contrato servidor a ser designado pela Administração 
através de portaria. 

DO PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento da Contratada será efetuado em parcelas, até 30 (trinta) dias após o término 
de cada etapa, mediante a apresentação de Nota Fiscal, e após conferência e aprovação da 
Secretaria de Administração. 
15.1.1 - A Contratada deverá informar junto à Nota Fiscal o banco, a agência e a conta corrente 
da empresa, para efetuar o depósito do pagamento. 
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15.2 - A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débitos 
relativa a débitos previdenciários ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos 
Previdenciários e CRF do FGTS, atualizadas. 
15.3 - Se os documentos mencionados no item 7.1 do Edital estiverem com validade vencida até a 
data do pagamento, a Contratada deverá providenciar e apresentar nova documentação, sem a 
qual o referido pagamento ficará retido. 
15.4 - Nenhum outro pagamento será devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, seja a que 
título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a CONTRATADA é a única responsável 
pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na 
execução do contrato. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. A recusa injustificada da adjudicatária em prestar os serviços contratados, dentro do prazo 
estabelecido pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, o que se aplica 
aos licitantes remanescentes, de que trata o item 16.4. 
16.2. O atraso injustificado na realização da prestação dos serviços, sujeitará a multa de mora, na 
forma estabelecida a seguir: a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo 
dia; b) 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 
16.3. As multas a que se refere esta Cláusula incidem sobre O valor da nota fiscal, e serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Conceição da 
Feira ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
16.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar as seguintes 
sanções: 

advertência; 
multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Conceição da Feira, no prazo não superior a 2 (dois) anos; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 

defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 
16.5.As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a da 
alínea "b", pelo Município, facultando a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa será 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo, conforme estabelecido no § 30, art. 87 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
16.6. Considera-se ocorrência passível de multa: 

atraso na execução do serviço; 
impedir a realização da fiscalização. 

16.7. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 16.4, reserva-se ao órgão contratante o direito 
de optar sucessivamente pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem 
de classificação, comunicando, em seguida, à Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, para as 
providências cabíveis. 
16.8. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
16.9. A aplicação das penalidades previstas nessa cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 

17. DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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17.2. Se houver prorrogação do contrato, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente e de acordo com a variação do índice Geral de Preços do Mercado - 
IGPM, ou outro índice que venha a substituí-lo. 
17.3. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços 
básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei de 
Licitação, buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, o prestador de serviços 
contratado em hipótese alguma poderá paralisar a execução dos serviços. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Para fazer face às despesas, serão utilizadas as dotações orçamentárias do orçamento vigente do 
Município de Conceição da Feira: 

Secretaria: 58000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP 
Unidade: 58001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
2.110 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
ORDEM PÚBLICA 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 00 

DAS RESPONSABILIDADES 

19.1 - Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA: 
19.1.1 - Executar o serviço nos termos e prazos constantes do Anexo I do Edital; 
19.1.2 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 
19.1.3 - Disponibilizar os profissionais necessários para a prestação de serviços licitada; 
19.1.4 - Fornecer todas as condições necessárias à plena execução dos serviços licitados, 
responsabilizando-se pelo custeio e pagamento das despesas de toda a mão de obra, 
alimentação e transporte necessários, e igualmente se responsabilizar por tributos e encargos 
sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, bem como do que vier a firmar 
com terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor. 
19.1.5 - Responder pela solidez, segurança dos serviços prestados, sendo responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a prestação 
dos serviços ou deles decorrentes. 
19.1.6 - A aceitação final dos serviços não desobriga, em qualquer hipótese ou circunstância, a 
contratada da responsabilidade técnica ou civil por imperfeições ou defeitos decorrentes da má 
qualidade da prestação dos serviços. 
19.1.7 - Prestar os serviços descritos no Anexo I — Termo de Referência e nos prazos fixados pela 
Administração. 
19.1.8 - Dispor de 8 (oito) dias para realizar as alterações sugeridas pela Administração nos 
serviços constantes da do Módulo 1 elencados no Termo de Referência — Anexo I. 
19.1.9 - Dispor de 8 (oito) dias para entregar à administração a versão final do serviço, após o 
aceite definitivo pela Prefeitura. 

19.2 - Será de responsabilidade da CONTRATANTE: 
19.2.1 - Encaminhar a Ordem de Serviço à Contratada de acordo com as suas necessidades; 
19.2.2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital. ' 
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19.2.3 - Fiscalizar a execução dos serviços; 
19.2.4 - Informar à Contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das 
autorizações de serviços. 
19.2.5 - Realizar análise da qualidade dos serviços apresentados. 
19.2.6 - Dispor de 8 (oito) dias para aceitar ou solicitar alterações nos serviços constantes do 
Módulo 1 elencados no Termo de Referência —Anexo I, a contar da data da sua entrega. 
19.2.7 - Caso seja necessário, disponibilizar servidores para prestar informações. 

DOS PRAZOS E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1 - O prazo para a entrega dos serviços dependerá da natureza e da complexidade de cada 
serviço, obedecendo-se ao disposto no Termo de Referência, e será contado a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada. 
20.2 - A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira disporá de 8 (oito) dias para aceitar ou 
solicitar alterações nos serviços constantes da do Módulo 1 elencados no Termo de Referência — 
Anexo I, a contar da data da sua entrega. 
20.2.1 - Caso a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira solicite à Contratada revisão em 
algum destes serviços, esta terá 8 (oito) dias para fazê-lo e apresentá-lo à administração com as 
alterações sugeridas. 
20.2.2 - Dado o aceite ao serviço pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, a Contratada 
terá o prazo máximo de 8 (oito) dias para entregar à administração a versão final do serviço. 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS ÀS MICROEMPRESAS E PEQUENAS 
EMPRESAS 

21.1. Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a 
sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 
I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais); 
II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
21.1.1. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no item 21.1, o produto da venda de bens 
e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas 
operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 
concedidos. 
21.1.2. No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o item 
21.1 será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 
21.1.3. O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 
alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados. 
21.1.4. Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 
de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar n° 
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123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do item 21.1 
deste Edital; 

cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar n° 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do item 21.1 deste Edital; 

cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do item 21.1 
deste Edital; 

constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

constituída sob a forma de sociedade por ações; 
I) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

21.1.5. O disposto nas alíneas itens d e g do subitem 21.1.4 não se aplica à participação no 
capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, 
no consórcio previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e na sociedade de propósito específico 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, e associações àssemelhadas, sociedades de 
interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham 
como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
21.1.6. Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das 
situações previstas nas alíneas do subitem 21.1.4 deste Edital, será excluída do regime de que 
trata a Lei Complementar n° 123/2006, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a 
situação impeditiva. 
21.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, que participarem deste Pregão 
Presencial, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
21.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado ao licitante, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que este for declarado o vencedor do presente certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
21.2.1.1. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 21.2.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a prestação de serviços, ou revogar a licitação. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições das 
Leis Federais n° 10.520/2002 e n° 8.666/93, com as alterações posteriores, e dos demais 
diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. 
Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
22.2. As reuniões de abertura dos envelopes serão sempre públicas. 

18 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAI-IiA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

22.3. A Equipe de Apoio poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente 
Edital e seus anexos, até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das 
propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, 
fac-símile, e-mail ou telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital 
desta licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será 
dada divulgação pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido. • 
22.4. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.5. Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 
informações complementares. 
22.6. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 

adiada a data da abertura desta licitação; 
alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

22.7. Não serão permitidos a retirada dos envelopes apresentados e/ou o cancelamento de 
propostas, pelos licitantes, após a sua entrega. 
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
22.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
22.10. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia 
de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
22.10.1. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 
estabelecidos. 
22.11. Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao Pregoeiro, com encaminhamento 
através de e-mail setorlicitacaopreqaopmcfaqmail.com, ou através de protocolo no setor 
respectivo da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira. 
22.12. Dúvida sobre o disposto no presente Edital deverá ser objeto de consulta, dirigida ao 
Pregoeiro, na Prefeitura Municipal, na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26, Centro, em 
Conceição da Feira, CEP: 44.320-000, no Setor de Protocolo. 
22.13. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
22.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para recebimento de 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
22.15. De acordo com conveniência da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, devidamente 
justificada, quantidades poderão ser aumentadas ou reduzidas até" o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) conforme o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
22.16. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis n° 10.520/2002 
e n° 8.666/93. 
22.17. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
juízo da Comarca de Conceição da Feira/BA. 
22.18. Para efeito da presente licitação será considerado o horário oficial de Brasília. 

22.19. Constituem Anexos deste Edital: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento para participar da licitação; 
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Anexo III - Modelo de Declaração que não emprega menor; 
Anexo IV - Declaração de Atendimento aos Requisitos de habilitação; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato e Impeditivo da Habilitação; 

Anexo VI - Modelo de Proposta; 
Anexo VII - Minuta de Contrato; 
Anexo VIII- Modelo de Declaração de Microempreendedor Individual/Microempresa/Empresa de 

Pequeno Porte. 

Conceição da Feira, Ba, 06 de Agosto de 2021. 

Naisa erqueira Pinheiro 
Preg o eira 
Decreto N° 184/2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1-OBJETO 
1.1 Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados de consultoria, 
com fornecimento de ferramental completo para a implantação e operacionalização do Sistema 
Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-
institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA. 

2- JUSTIFICATIVA ESPECÍFICA 
A Guarda Municipal (GM) ou Guarda Civil Municipal (GCM) é a denominação utilizada no Brasil 
para designar as instituições que são criadas pelos municípios para colaborar na segurança 
pública, utilizando-se do poder de polícia delegado pelo município através de leis 
complementares. Algumas administrações locais têm utilizado a denominação Guarda Civil 
Municipal para designar o órgão em cidades do interior e Guarda Civil Metropolitana para as 
grandes capitais do Brasil. A denominação "Guarda Civil" é oriunda das garbosas Guardas Civis 
dos Estados, que durante o regime militar tiveram seus efetivos incorporados às Forças Publicas 
até então existentes, quando ambas instituições passaram a ser denominadas "Polícias Militares". 
Desta forma, as Guardas Municipais apresentam-se como um complemento à segurança pública 
no Brasil. 
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se, pela necessidade da devida efetivação de serviço Para suprir demanda específica 
considerada oportuna e imprescindível, para segurança do patrimônio público e munícipes, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados no âmbito da implantação da Guarda Municipal 
de Conceição da Feira BA. 

2.1. Justificativa para Modalidade Pregão Presencial 
Em atendimento ao § 40  do Art. 1° do Decreto 10.024/2019, a inviabilidade da utilização do pregão 
na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser 
observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se 
imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à 
competitividade. Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre 
as quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão e facilidade na 
negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. A opção 
pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo 
contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. 
Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é:a que melhor se adequa a 
contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para 
decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde 
que motivadas, como está disposto nos autos. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de 
vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que 
presente a fase de lances verbais, o Pregão Presencial se configura como meio fundamental para 
aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública de forma mais célere e 
vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 8.666/93. Na esteira do exposto, 
dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da Administração Pública tem no pregão 
presencial também a sua manifesta contribuição. Considerando, assim, que o Pregão Eletrônico 
demanda a necessidade da utilização de uma plataforma de uso e acesso específica, via internet, 
e por ser inconstante e inconsistente a conexão via internet utilizada, podendo vir a prejudicar, 
sobremaneira, o procedimento. Anote-se ainda, que a realização da sessão presencial que é uma 
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das preocupações do respeitável Tribunal de Contas dos Municípios, que tem como um dos 
principais objetivos da medida, segundo os conselheiros, é evitar a aglomeração de pessoas, 
cabe ressaltar aqui que a sessão pública será realizada obedecendo a todos os cuidados 
necessários, seguindo rigorosamente a orientação de prevenção, distanciamento, uso de 
máscaras, higiene das mãos e aferição de temperatura dos representantes e todos presentes na 
sessão pública. 

3- DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
Contratação serviços técnicos especializados, com fornecimento de ferramental completo para 
estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA, obedecerão às 
seguintes especificações: 

3.1 CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO 
3.1.1 A Consultoria pra a Implantação deve englobar os serviços de coordenação dos trabalhos 
das áreas envolvidas no projeto para implantação da Guarda Municipal. Dentre as principais 
atividades estão: 

Fornecimento, acompanhamento e atualização de todo o cronograma executivo do Projeto; 
Levantamento diagnóstico das vulnerabilidades em segurança do município — este será 
utilizado tanto no treinamento das equipes, quanto no estabelecimento das metas de 
médio/longo prazos para a Guarda Municipal; 
Acompanhamento e organização do Treinamento de Capacitação do Efetivo — definição do 
local, horários, quantidade de turmas e cronograma; 
Sugestão e aprovação junto ao Gestor Municipal de detalhamento de fardamento e EPIs; 
Acompanhamento do trabalho de infraestrutura para a instalação do CCO (Centro de 
Controle Operacional); 
Definição junto ao Gestor Municipal das soluções em monitoramento, armazenamento e 
utilização do sistema do CCO; 

VII.Sugestão e aprovação junto ao Gestor Municipal da padronização final das viaturas 
operacionais; 

VIII. Garantir o cumprimento do cronograma geral. 

3.1.2 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DAS EQUIPES 
3.1.2.1 EMENTA DO CURSO 
Módulo I - O Papel das Guardas Municipais e a Gestão Integrada da Segurança Pública Municipal 
Introdução: As Guardas Municipais, embora jovens, têm um grande valor no contexto da 
segurança pública municipal, seja por suas ações preventivas. seja por suas ações sócio-
pedagógicas junto à comunidade. Hoje, sabe-se, a segurança pública municipal está atrelada à 
atuação inteligente das Guardas Municipais. Compreender sua função e atribuição, analisar as 
formas de intervenção, conhecer técnicas e procedimentos compatíveis, refletir acerca de sua 
identidade institucional e da relevância de seu papel dentro da gestão integrada da segurança 
pública poderá resultar, para o(a) Guarda, uma consolidação vocacional e, para o(a) munícipe, na 
sensação de maior segurança e bem-estar. A possibilidade de vida em sociedade está 
diretamente relacionada ao estabelecimento de normas disciplinadoras, que delimitem regras de 
convivência e sobrevivência. 

A Guarda Municipal tem em seu nascedouro a dinâmica de atender as reivindicações dessa 
sociedade, devendo pautar sua conduta de acordo com a Lei, a ética e o respeito aos direitos 
humanos. O conhecimento das normas permite também à Guarda Municipal orientar os(as) 
cidadãos(ãs) acerca de seus direitos e deveres. OBJETIVOS: discutir e analisar a função e a 
atribuição da Guarda Municipal. Conhecer as técnicas e procedimentos operacionais. Analisar as 
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atitudes éticas compatíveis com a de um representante do poder público imbuído de promover os 
direitos e deveres humanos. Propiciar uma reflexão acerca das concepções de políticas de 
segurança pública numa sociedade democrática e os papéis dos diversos atores envolvidos. 
Instruir e respaldar a Guarda Municipal quanto ao exercício de suas funções nos limites da Lei. 

Módulo 11 — Estrutura e Conjuntura para prática da Cidadania Introdução O profissional de 
segurança pública que, por sua atuação eficaz, atua coibindo infrações administrativas, tais como 
as infrações de trânsito, observa e informa a existência de buracos nas ruas, semáforos com 
defeito, sinalização inadequada ou danificada, iluminação precária, terrenos baldios, árvores não 
podadas, degradação de instalações físicas e que, além disto, protege o patrimônio ambiental e 
desempenha atividades sócio- pedagógicas junto à comunidade, sem dúvida, estará colaborando 
para a qualidade de vida dos(as) cidadãos(ãs). OBJETIVO: oportunizar a discussão sobre a 
complexidade do fenômeno da violência e proporcionar informações e conhecimentos para o 
planejamento eficiente e eficaz de ações sócio-pedagógicas, além de capacitar o(a) agente para o 
trabalho em grupo, para que possa atuar em colaboração com os(as) profissionais das áreas da 
educação, saúde, ação social e meio-ambiente, em benefício da cidade como um todo. Capacitar 
o(a) guarda municipal no uso de técnicas de defesa que propiciem a preservação da integridade 
física do(a) guarda municipal e de terceiros. Habilitar o(a) agente para lidar com situações nas 
quais estejam envolvidas grandes cargas emocionais de forma técnica eficaz, especialmente pelo 
desenvolvimento de uma adequada leitura situacional e de habilidades no uso da palavra. 

3.1.2.2 A Carga Horária para Treinamento e Capacitação das equipes compreende o total de 262 
HORAS devendo contemplar a seguinte matriz: 
MODULO I — CARGA HORÁRIA: 172 HORAS assim distribuídas: 
a)Funções e Atribuições das Guardas Municipais 12H; 

Ética, Direitos Humanos e Cidadania 16H; 
Diferentes Concepções de Políticas de Segurança Pública e das Funções dos Profissionais de 

Segurança Pública Urbana numa Sociedade Democrática 16H; 
Legislação 30H; 
Técnicas e Procedimentos Operacionais (TPO) das Guardas Municipais 40H; 

Segurança Patrimonial, Prevenção e Combate a Incêndios 12H; 
Noções Básicas de Primeiros Socorros 32H; 

010 h) Gestão Integrada da Segurança Pública 14H; 

MODULO II — CARGA HORÁRIA: 90 HORAS assim distribuídas: 
a)Violência e (In)Segurança Pública 30H; 

O uso legal e progressivo da força, defesa pessoal 30H; 
Condicionamento Físico 30H; 

3.2 EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO) 
Os materiais necessários para equipar O CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL (CCO) 
deverão conter no mínimo as seguintes especificações: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

1 

MONITOR 49 POLEGADAS LED 4K Resolução: 3840 * 2160 
(4K UHD) Distância entre pixels (mm): 0,093 x 0,279 Área de 
exibição ativa (mm): 1073,78 (H) x 604,00 (V) Brilho (Typ.): 500 
nit Relação de contraste: '4000: 1 unki 2 

2 DESCKTOP PC CPU INTEL CORE 17 8GB SSD 1TB unid 1 
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C/MONITOR 
3 DVR 8 CANAIS FULL HD 1TB ARMAZENAMENTO unid 1 

4 

SERVIDOR P/ IMAGENS ACELERADOR 1TB 1TB SATA 
cabeado, 6 Gbps, 7200 RPM e 3,5" Chassi de 3.5" para até 4 
discos rígidos de conexão cabeada e RAID por software unid 1 

5 OFTVVARE WINDOWS SERVER ESSENCIALS unid 1 

6 

CAMERAS OCR BULLET DE INFRAVERMELHOR 1080p 
compressão de vídeo H.265, H.264 e Motion JPEG 
C/protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, 
HTTP, IGMP, ICMP, NTP, SNMP, SMTP, Bonjour, PPPOE, 
FTP, UPnP, DNS e DDNS unid 6 

7 
LICENÇAS SOFTWARE PARA INTERCONEXAO DE OCR NA 
PLATAFORMA INTEGRADORA unid 4 

8 
FONTES CAIXAS E CONVERSOSORES DE MIDIA E FIBRA 
ÓTICA unid 12 

9 INSTALAÇÃO E INTEGRAÇÃO TOTAL DOS SISTEMAS unid 1 

10 

FIBRA ÓTICA LANÇADA (UTILIZANDO POSTEAMENTO DA 
CIDADE) LIGAÇÃO CAMERAS/CCO - CABO OPTICO CFOA-
AS (ABNT), AUTOSUSTENTADO (Cabos óptico dielétricos 
auto sustentados de 02 (duas) a 144 (cento e quarenta e 
quatro) fibras ópticas com revestimento em acrilato curado com 
UV, protegidas por tubo de proteção preenchidos com geleia 
(tubo loose) com núcleo resistente a penetração de umidade e 
revestimento externo de material termoplástico, sendo 
indicados para instalações aéreas em vãos com até 200m) M 5000 

3.3 SERVIÇOS DE PADRONIZAÇÃO 
3.3.1 As viaturas e motos deverão ser Customizadas e padronizadas seguindo a seguinte 
especificação: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

1 

MOTOS: envelopamento nas cores Azul e Branco com brasão 
nas laterais do tanque. Instalação de Luz sinalizadora LED, luz 
strobo, Sirene e baú pára equipamentos. unid 2 

2 

VEICULO LEVE: Envelopamento do veículo nas cores Azul e 
Branco com Brasão do Município nas 2 portas da frente e no 
capô dianteiro com dizer "Guarda Municipal", fundo úc) veículo 
com brasão na lateral esquerda. Instalação de barra de luz 
sinalizadora LED no teto, sirene e luz strobo. unid 1 

3.4 FARDAMENTO E EPI'S 
O fardamento e EPIs da Guarda Municipal obedecerão às seguintes especificações: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

1 

Calça comprida em Brim 100% algodão, Costura Prespontada 
com linha Reforçada na cor azul marinho com dois bolsos 
frontais, um traseiro e um bolso cargo na perna direita unid 20 

2 

Camisa safari dois bolsos frontais com fechamento em valoro, 
contendo emblema bordado da Guarda Municipal e n° de 
inscrição no braço esquerdo, inscrição nas costas "GUARDA 
MUNICIPAL" unid 20 
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3 

Jaqueta de manga comprida, para os dias de frio, na cor azul 
marinho c/brasão do município no peito, inscrição nas costas 
"GUARDA MUNICIPAL" unid 20 

4 

Coturno Tático de cor preta, solado antiderrapante, costurada 
lateralmente (blaqueado) Puxadores em metal com Biqueira (de 
Borracha Termoplástica) + Emborrachamento em toda lateral 
Palmilha Anatômica unid 20 

5 Meias na cor preta, cano longo em algodão com elastano unid 20 

6 
Quepe de cor azul marinho unissex, fecho regulável, com aba e 
pala de cor preta, contendo emblema da Guarnição. unid 20 

7 

Capa de chuva em tela de poliéster revestida em PVC, capuz, 
mangas compridas, botões de pressão para fechamento frontal, 
costuras por solda eletrônica, na cor azul marinho com brasão 
no peito esquerdo e inscrição nas costas "GUARDA 
MUNICIPAL" unid 20 

8 

Cinto Tático Guarnição com porta-cassetete, Regulagem em 
velcro, Com proteção na lombar. Largura do cinto: + 5cm, 
Largura do lombar: 6,5cm. Com  presilha tipo engate rápido 
facilitando colocar e tirar do cinturão tático sem a necessidade 
desmontá-lo unid 20 

9 
Apito Metálico com Cordão de Nylon Preto Reforçado e 
Trançado unid 20 

10 

Lanterna a Pilha ou recarregável, 180000w de potênci, Foco 
com Zoom, acima de 1500 Lumens de potência real, resistente 
a água unid 20 

11 

Mascaras de proteção COVID personalizadas em tecido 
externo 100% Poliéster e o forro com duas camadas de tecido 
em algodão totalizando 3 camadas de tecido. Estampada em 
Sublimação. unid 20 

12 
Cassetete de borracha flexível ou Fibra Plástica Injetada cor 
preto 58c a 60cm, Força de Resistência: 175KG unid 20 

MEMORIAL DESCRITIVO — FARDAMENTO 

Camisa safarí dois bolsos frontais com fechamento em velcro, contendo emblema 
bordado da Guarda Municipal e ne de inscrição no braço esquerdo, inscr;ção nas costas 

"GUARDA MUNICIPAL" 
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Calça comprida em Brim 100% algodão, Costura Prespontada com linha Reforçada na 

cor azul marinho com dois bolsos frontais, um traseiro e um bolso cargo na perna direita. 

4- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Os serviços prestados, bem como os materiais serão gerenciados e fiscalizados por 
representantes do CONTRATANTE, que poderão exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, 
esclarecimentos, demonstrações e documentos que comprovem a regularidade do contrato, na 
pessoa designada pelo Município, nomeado pela Portaria Municipal. 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Os serviços prestados, bem como os materiais serão gerenciados e fiscalizados por 
representantes do CONTRATANTE, que poderão exigir da CONTRATADA, a qualquer 
tempo, esclarecimentos, demonstrações e documentos que comprovem a regularidade do 
contrato, na pessoa designada pelo Município, nomeado pela Portaria Municipal. 

DO CUSTO ESTIMADO — 
contratação de(s) empresa(s) para prestação dos serviços e aquisições acima, foi realizado 
estudo com base em pesquisas de preços junto a fornecedores, perfazendo o custo total estimado 
de R$ 192.531,53 (Cento e noventa e dois mil, quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e três 
centavos). Saliente-se que esses valores são definidos a título de provisão, assim o dispêndio é 
variável e ocorre conforme a necessidade da Administração, até os limites descritos anualmente. 
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6- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS — 
6.1. O início dos serviços será imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida 
pela Secretaria Responsavel 
6.1.1. Quando do início dos serviços, a Contratada deverá indicar oficialmente um representante 
(preposto), dentre os funcionários da equipe, que terá competência para receber as informações e 
repassá-las a quem de direito. 
6.1.1.1. O preposto também controlará o andamento e eficiência dos trabalhos dos funcionários da 
CONTRATADA. 
6.2. Será realizada medição mensal, mediante lançamento de fichas de execução de cada 
serviço/aquisição, devidamente assinada pelo solicitante e apresentada à Secretaria de 
Administração. 
6.3. Do Faturamento 
6.3.1. A contratada emitirá nota fiscal pelo serviço prestado, conforme medição, com faturamento 
mensal, sempre a partir do primeiro dia útil ao mês subsequente. 
6.3.2. O pagamento será efetuado até o 7° (sétimo) dia contado a partir da data do recebimento 
da Nota Fiscal. 
6.3.3. A Nota Fiscal deverá ser entregue com cópias autenticadas das guias de recolhimento 
devidamente quitadas do INSS (GPS) e do FGTS (GFIP) do mês correspondente e das 
respectivas Certidões Negativas de Débito (INSS e FGTS). 
6.3.4. Também deve ser apresentada junto à Nota Fiscal a folha de pagamento dos empregados 
da Contratada disponibilizados neste contrato, do mês correspondente à prestação dos serviços, 
6.4. Do Reajuste 
6.4.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência inicial da contratação. 
6.4.2. Na hipótese de prorrogação do contrato, que ultrapasse o prazo de 12 (doze) meses de sua 
vigência, os preços contratados poderão ser reajustados utilizando-se como limite máximo o 
índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Nacional de Geografia e Estatística — 
INPC/IBGE, tendo como base a data de apresentação da proposta vencedora da licitação. 
6.4.3. A concessão do reajuste deverá ser solicitada, por escrito, pela contratada 
concomitantemente à sua expressa concordância com a prorrogação da vigência contratual. 

DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, FATURAS E MEDIÇÕES. 
7.1. A prestação dos serviços de locação será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

INDICADO PELA SECRETARIA no ato da homologação o qual deverá atestar os 
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução dos serviços para fins 
de pagamento. 

7.2. A presença da fiscalização da Secretaria de Administração não elide nem diminui a 
responsabilidade da licitante contratada. 

7.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja executado de acordo com as exigências, com assiduidade e pontualidade. 

DO PAGAMENTO E PRAZO 
8.1 Após atestado o serviço, a licitante vencedora apresentará nota fiscal para liquidação e 

pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente no prazo de até 15 (quinze) dias. 

8.2 A duração do contrato é de 12 (doze) meses. Contatos da assinatura da Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, conforme prevê o Artigo 57, inciso 
II da Lei 8.8666/93 e suas alterações. 

8.3 A quantidade a serem utilizadas ficará a critério do Município podendo esse não utilizar os 
totais descrito no Item 5. O Município não se obriga a contratar todo o objeto desta licitação. 

DAS OBRIGAÇÕES: 
9.1. Constitui-se obrigação da Contratada: 
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a)Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexos; 
Confiar a execução do(s) serviço(s) a profissional(s) idôneo(s) e habilitado(s); 
Arcar com as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscal, comercial e outros resultantes da 

execução deste contrato; 
Fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
Responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na 

execução deste Contrato; 
Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por si 

assumidas e com todas as condições de qualificação exigidas pela Administração Pública 
Municipal; 

Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos; 

Assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa; 
Atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou 

justificáveis, a critério dela para um melhor funcionamento dos trabalhos. 

9.2. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 
Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato através de preposto 
devidamente designado. 
Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis 
Cabe ao município atender a CONTRATADA no que tange o desempenho de sua obrigação, 
dentro da normalidade do Contrato. 
Colocar à disposição do CONTRATADO, às suas custas, todos os documentos, servidores, 
equipamentos, programas e materiais necessários ao perfeito desenvolvimento dos serviços 
contratados; 
Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços. 
Designar o servidor de seu quadro funcional, preferencialmente efetivo, para fiscalização do 
contrato. 
Disponibilizar condições de trabalho adequadas como: Internet de boa qualidade, servidor 
exclusivo, máquinas e funcionários conforme a avaliação por parte da empresa. 
Efetuar o pagamento na data estabelecida; 
Informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da execução do 
serviço contratado; 
Permitir a entrada de funcionários da CONTRATADA, no período de vigência deste contrato, 
nas dependências da CONTRATANTE, sempre acompanhados de servidor do município, e 
com aviso prévio para realização dos serviços contratados. 
Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da empresa vencedora; 

I) Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas previstas no 
artigo 80, todos da Lei n° 8.666/93. 

m)Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto; 
n) Arcar com as despesas referentes a transporte/deslocamento, alimentação e hospedagem da 

equipe da empresa contratada. 

11 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
a)- Deverá ser assegurado, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar a execução dos serviços. 
Verificada qualquer irregularidade, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA poderá suspender a 
execução dos serviços ou recusar a aceitação dos mesmos, cabendo à referida empresa, arcar 
com as despesas até então realizadas ou com o ressarcimento dos valores pagos; 
c) - A empresa contratada será única e exclusivamente responsável por seus empregados, os 
quais deverão ser vinculados à mesma, assumindo todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários e recolhimento de tributos e taxas incidentes; 
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d)- A licitante vencedora deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
MUNICíPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, quanto à operacionalidade do gerenciamento; 
e) - A empresa vencedora deverá disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas para toda e 
qualquer comunicação entre as partes; 

12— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Secretaria: 58000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP 
Unidade: 58001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
2.110 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
ORDEM PÚBLICA 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 00 

Aprovo, em de 

 

de  

 

   

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DADOS DA LICITAÇÃO 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
019/2021 

N° 
PROCESSO 
200/2021 

N° OBJETO 
Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços 
técnicos especializados de consultoria, com fornecimento de 
ferramental completo para a implantação e 
operacionalização do Sistema Municipal Integrado de 
Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à 
estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de 
Conceição da Feira/BA. 

LOTE 1- CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO 

íTEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 
consultoria para a implantação do Sistema Municipal 

Integrado de Defesa Social no âmbito da Segurança unid 1 

2 

APLICAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDAS 

MUNICIPAIS POR EMPRESA ESPECIALIZADA 262H unid 1 

VALOR TOTAL LOTE I 

LOTE II- EQUIPAMENTOS SALA DE CONTROLE 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

, 1 

MONITOR 49 POLEGADAS LED 4K Resolução: 3840 * 2160 

(4K UHD) Distância entre pixels (mm): 0,093 x 0,279 Área 

de exibição ativa (mm): 1073,78 (H) x 604,00 (V) Brilho 

(Typ.): 500 nit Relação de contraste: '4000: 1 unid 2 

2 

DESCKTOP PC CPU INTEL CORE 17 8GB SSD 1TB 

C/MONITOR unid 1 

3 DVR 8 CANAIS FULL HD 1TB ARMAZENAMENTO unid 1 

4 

SERVIDOR P/ IMAGENS ACELERADOR 1TB 1TB SATA 

cabeado, 6 Gbps, 7200 RPM e 3,5" Chassi de 3.5" para até 
4 discos rígidos de conexão cabeada e RAID por software unid 1 

5 SOFTWARE WINDOWS SERVER ESSENCIALS unid 1 

• 

6 

CAMERAS OCR BULLET DE INFRAVERMELHOR 1080p 

compressão de vídeo H.265, H.264 e Motion JPEG 

C/protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, 

HTTP, IGMP, ICMP, NTP, SNMP, SMTP, Bonjour, PPPOE, 

FTP, UPnP, DNS e DDNS unid 6 

7 

LICENÇAS SOFTWARE PARA INTERCONEXÃO DE OCR NA 

PLATAFORMA INTEGRADORA unid 4 
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8 

FONTES CAIXAS E CONVERSOSORES DE MÍDIA E FIBRA 

ÓTICA unid 1 

9 INSTALAÇÃO E INTEGRAÇÃO TOTAL DOS SISTEMAS unid 1 

10 

FIBRA ÓTICA LANÇADA (UTILIZANDO POSTEAMENTO DA 

CIDADE) LIGAÇÃO CAMERAS/CCO - CABO OPTICO CFOA-

AS (ABNT), AUTOSUSTENTADO (Cabos óptico dielétricos 

auto sustentados de 02 (duas) a 144 (cento e quarenta e 

quatro) fibras ópticas com revestimento em acrilato 

curado com UV, protegidas por tubo de proteção 

preenchidos com geleia (tubo loose) com núcleo 

resistente a penetração de umidade e revestimento 

externo de material termoplástico, sendo indicados para 

instalações aéreas em vãos com até 200m) M 5000 

VALOR TOTAL LOTE II 

LOTE III- PADRONIZAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO DAS 
VIATURAS 

fTEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 

MOTOS: envelopamento nas cores Azul e Branco com 

brasão nas laterais do tanque. Instalação de Luz 

sinalizadora LED, luz strobo, Sirene e baú para 

equipamentos. unid 2 

2 

VEÍCULO LEVE: Envelopamento do veículo nas cores Azul 

e Branco com Brasão do Município nas 2 portas da frente 

e no capô dianteiro com dizer "Guarda Municipal", fundo 

do veículo com brasão na lateral esquerda. Instalação de 

barra de luz sinalizadora LED no teto, sirene e luz strobo. unid 1 

VALOR TOTAL LOTE III 

LOTE IV-FARDAMENTO 

ÍTEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 

Calça comprida em Brim 100% algodão, Costura 

Prespontada com linha Reforçada na cor azul marinho 

com dois bolsos frontais, um traseiro e um bolso cargo na 

perna direita unid 20 

2 

Camisa safari dois bolsos frontais com fechamento em 

velcro, contendo emblema bordado da Guarda Municipal 

e n2  de inscrição no braço esquerdo, inscrição nas costas 

"GUARDA MUNICIPAL" unid 20 

3 

Jaqueta de manga comprida, para os dias de frio, na cor 

azul marinho c/brasão do município no peito, inscrição 

nas costas "GUARDA MUNICIPAL" unid 20 
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4 

Coturno Tático de cor preta, solado antiderrapante, 

costurada lateralmente (blaqueado) Puxadores em metal 

com Biqueira (de Borracha Termoplástica) + 

Emborrachamento em toda lateral Palmilha Anatômica unid 20 

5 Meias na cor preta, cano longo em algodão com elastano unid 40 

6 

Quepe de cor azul marinho unissex, fecho regulável, com 

aba e pala de cor preta, contendo emblema da Guarnição. unid 20 

7 

Capa de chuva em tela de poliéster revestida em PVC, 

capuz, mangas compridas, botões de pressão para 

fechamento frontal, costuras por solda eletrônica, na cor 

azul marinho com brasão no peito esquerdo e inscrição 

nas costas "GUARDA MUNICIPAL" unid 20 

8 

Cinto Tático Guarnição com porta-cassetete, Regulagem 

em velcro, Com proteção na lombar. Largura do cinto: + 

5cm, Largura do lombar: 6,5cm. Com  presilha tipo engate 

rápido facilitando colocar e tirar do cinturão tático sem a 

necessidade desmontá-lo unid 20 

9 

Apito Metálico com Cordão de Nylon Preto Reforçado e 

Trançado unid 20 

10 

Lanterna a Pilha ou recarregável, 180000w de potênci, 

Foco com Zoom, acima de 1500 Lumens de potência real, 

resistente a água unid 20 

11 

Mascaras de proteção COVID personalizadas em tecido 

externo 100% Poliéster e o forro com duas camadas de 

tecido em algodão totalizando 3 camadas de tecido. 

Estampada em Sublimação. unid 20 

12 

Cassetete de borracha flexível ou Fibra Plástica Injetada 

cor preto 58c a 60cm, Força de Resistência: 175KG unid 20 

VALOR TOTAL LOTE IV 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, conforme Lei n°. 8.666/93. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINA 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 

CONCERNENTES AO CERTAME 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 019/2021 
Processo Adm.: 200/2021 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
, (nacionalidade, estado civil, 

profissão), portador do Registro de Identidade n° , expedido pela  
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 

residente à rua 
n°  como nosso 

mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatário indicado acima, conferindo-lhe poderes 'para: (apresentar proposta de 
preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 
contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINA 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 019/2021 
Processo Adm.: 200/2021 

, inscrito no CNPJ n°. , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) portador(a) da Carteira de 
Identidade n° e do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto o inciso 
V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela, Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho nóturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: ( )emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Localidade e data: 

Assinatura 
Identificação do Representante Legal da Proponente 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si celebram a A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, 
representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF 
XXX.)(X00(X-XX sob n°. e RG sob n°. )00000000C, 
doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado, 

 inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. , através 
do seu representante legal, denominada CONTRATADA, 
observada a licitação na modalidade Pregão Presencial 
n°.019/2021, Processo Adm.: 200/2021, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO Contratação de pessoa jurídica para prestar 
serviços técnicos especializados de consultoria, com fornecimento de ferramental completo para a 
implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito da 
Segurança, com vistas à estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da 
Feira/BA, conforme condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA, conforme resultado do julgamento do certame. 

§1°. É vedada a subcontratação total ou/e parcial do objeto, porém não se responsabilizando o 
contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este Instrumento foi precedido de licitação, conforme dispõe o Art. 23, inciso I, alínea "a", da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

2.2. O presente Contrato encontra-se devidamente vinculado ao Edital n°. 010/2021, nos termos 
do inciso V, do artigo 55 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA SUJEIÇÃO DAS PARTES ÀS NORMAS LEGAIS 

3.1. As partes se declaram sujeitas às normas previstas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e às cláusulas expressas neste contrato e do pregão que o originou. 

CLÁUSULA QUARTA — PRAZO DE EXECUÇÃO 
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4.1. O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, 
prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, desde 
que o valor estabelecido seja interessante à Administração Pública. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. O Contratante pagará à contratada o preço de R$ (especificar) 

(Anexar a Planilha ou escrever em anexo). 

CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Secretaria: 58000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP 
Unidade: 58001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
2.110 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
ORDEM PÚBLICA 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 00 

:CLÁUSULA SÉTIMA — PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada à execução 
contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

§1°. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada a data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — 
REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

8.1. Serão sempre observadas as instruções governamentais para o caso de reajustamento, bem 
como a lei n ° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e daquelas 
decorrentes de lei, obriga-se a: 

executar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes do edital de licitação 
e do presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente 
da Administração; 

zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 
a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
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comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 
e terceiros, por sua culpa, ou, em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 
decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer 
por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, • necessários à execução do contrato; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

adimplir os fornecimentos exigidos pelo Edital e pelos quais se obriga, visando a perfeita 
execução deste contrato; 

emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação 
de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

Entregar os pedidos solicitados de acordo com as necessidades das secretarias municipais; 

h) Os pedidos deverão ser entregues com o prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, após 
o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 

fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato. 

realizar o pagamento pela execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO 

11.1. De acordo com as necessidades da secretaria municipal de Administração, através da 
emissão das Ordens de serviço. 

11.2. Será realizada medição mensal, mediante lançamento de fichas de execução de cada 
serviço/aquisição, devidamente assinada pelo solicitante e apresentada à Secretaria de 
Administração; 

11.3. Quando do início dos serviços, a Contratada deverá indicar oficialmente um representante 
(preposto), dentre os funcionários da equipe, que terá competência para receber as informações e 
repassá-las a quem de direito. 
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11.4. O preposto também controlará o andamento e eficiência dos trabalhos dos funcionários da 
CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 
Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

no momento do recebimento, a Administração observará se objeto apresenta perfeita 
adequação à descrição contida no edital e no contrato, conforme disposição do artigo 73, inciso I 
da Lei 8.666/93. 

Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — PENALIDADES 

13.1. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos no Decreto Federal n°. 
3.555 de 08 de agosto de 2000 com suas alterações posteriores e subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 
10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

§01. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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§°2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o contratado 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

Não tendo sido prestada garantia, a Administração se 'reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido ao contratado o valor de qualquer multa porventura imposta. 

As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

b) Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente no cumprimento das obrigações no presente 
instrumento, ser-lhe-á aplicada penalidade, na forma disposta no Edital, que é de seu 
conhecimento, em valor equivalente a 20% (vinte por cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às 
disposições do art. 77, 79 e demais úteis da Lei 8.666/93. 

§1° O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato, nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

§2° Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe 
ao contratado direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da 
licitação e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação; 

O mesmo, tem suporte na Lei n ° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Lei n° 10.520/02 
estando vinculado ao edital da licitação que o originou e à proposta da CONTRATADA; 

Aos casos omissos será aplicada a Lei n 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca do Município de Conceição da Feira - Bahia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS ENCARGOS SOCIAIS 

18.1. Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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19.1. Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão n° 
005/2021, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo 
CONTRATANTE; 

§ 1° - Nos termos do artigo 110 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, na contagem 
dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de expediente no 
órgão ou na entidade; 

§20  - Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão 
efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas 
vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de visada pelo destinatário; 

§3° - Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores 
alterações, o extrato do presente contrato e eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial 
do Município, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5° (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura; 

§4° - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal n° 8.666/93, e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 
contrato e do respectivo processo licitatório; 

§5° - Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só 
poderá ser adotada mediante autorização por escrito das Partes, e será obrigatoriamente 
ratificada através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, 
regulando as ocorrências futuras; 

§6° - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras; 

§7° - E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes firmam o presente Termo 
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

• Conceição da Feira, Bahia, de de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
1°. 
CPF: 

2°.  
CPF 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 
Processo Adm.: 200/2021 

A (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob 
n°. , sediada na 

 declara, sob as 
penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n°. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, que cumpre plenamente às exigências de habilitação previstas no presente Edital. 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

41 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 

Processo Adm.: 200/2021 

DECLARAÇÃO 

,inscrita no CNPJ sob o n° , estabelecida a 
rua  N° , na cidade de ,por 
intermédio de seu representante legal, declara que inexiste qualquer fato impeditivo à sua 
participação na licitação citada e que sua empresa não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou 
contratar com a Administração Publica, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2° do artigo 32 da 
referida lei. Declaro, também, que comunicarei qualquer fato superveniente à entrega dos 
documentos de habilitação, de acordo com as exigências do Edital de Pregão Presencial n° 
010/2021. 

Localidade e data: 

RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 

CNPJ 
Identificação do declarante 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DE MICROEMPRESA — 
ME (OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP) 

Eu,  na qualidade de sócio proprietária 
da empresa DECLARO, sob as penas da lei, que 
esta empresa enquadra-se na categoria de Microempresa —ME (ou Empresa de Pequeno Porte - 
EPP), na forma prevista no art. 3° da Lei Complementar n. 123/2006 e não está incursa nos 
impedimentos tratados no seu § 4°, podendo, assim, usufruir a prerrogativa e o direito de preferên 
cia de que tratam os arts. 42 a 45 da citada lei complementar. 
Por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

Sócio Proprietário. 
CPF n. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO IX 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/EMPREGADO 
PÚBLICO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, BANIA. 

Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima 
mencionada, que não possuímos em nosso quadro societário .servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Cidade, de de 2021. 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 
CNPJ DA EMPRESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

CONFORME ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009, DA 
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

Pregão Presencial N° 019/2021 
Processo Administrativo:N° 200/2021 

 (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG 
n° e do CPF n° , como representante devidamente constituído de 

 (identificação do licitante), inscrita no CNPJ n°  
doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(O que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Município de , em de de 

(assinatura do representante legal do Licitante) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, BAHIA. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 

PROC. ADMINISTRATIVO: 200/2021 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos 

especializados, com fornecimento de ferramental completo para a 

implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado de 

Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação 

técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA. 

DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 

1 ) Soluções em Segurança e Serviços 
GRUPO PRESTSERV 
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GRUPO PRESTSERV 
Soluções em Segurança e Serviços 

PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

PREGÃO PRESENCIAL no. 019/2021 

Processo Administrativo: 200/2021 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o Sr. Renato Rosenzweig, 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o 
n2. 099.872.707.51, residente em Lauro de Freitas — Bahia, como nosso mandatário, a 

quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar 

proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, 

contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame etc. 

Lauro de Freiras, 04 de Outubro de 2021. 

PREST SERVIÇOS DE SIS EMAS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ: 33.17 .000/0001-67 
Carlos Albert Pinto Araújo 

CPF n9 519.647.245-20 
RG: 03.789.914-77 
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DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 

PROC. ADMINISTRATIVO: 200/2021 

A PRESTSERV SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA„ por seu representante 

legal, inscrita no CNPJ sob n2  33.174.000/0001-67, sediada na Rua Aurelino Fróes, 363 — 
Empresarial EVO, sala, 416 — Buraquinho — Lauro de Freitas — Ba, declara, sob as penas da Lei, 
para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 42  da Lei n2. 10.520, de 17 de julho de 2002, que 
cumpre plenamente às exigências de habilitação previstas no presente Edital. 

Lauro de Freiras, OS de outubro do 2021. 

PREST SERVIÇOS DE SISTE AS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ: 33.174.010/0001-67 
Carlos Alberto P nto Araújo 

CPF n2  519.647.245-20 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

MARCELA FERREIRA CALADO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 17/05/1983, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF no 010.712.635-44, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 06643748863, órgão expedidor DETRAN 
- 13A, residente e domiciliado(a) no(a) RUA VEREADOR MARTINIANO DE SANTANA, 
99, MEXO 01 APT, LPITANGA, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42706210, 
BRASIL. 

CARLOS ALBERTO PINTO ARAUJO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
04/02/1969, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESAFtI0, CPP n° 
519.647.245-20, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO tf 01947237731, órgão 
expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA VEREADOR 
MARTINIANO DE SANTANA, 99, APT 01, IPITANGA, LAURO DE FREITAS, BA, 
CEP 42706210, BRASIL. • 
Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial PREST SERVIÇOS DE 
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA e nome fantasia PRESTSERV SERVICOS E 
CONSULTORIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: AVENIDA LUIZ TARQUÍNIO • PONTES, 967, SALA 02, CENTRO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42.702-420. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art_ 
1.076 da Lei e 10.406/2002. 

cfA 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, ATIVIDADE DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM 
DOMICÍLIOS, RASTREAMENTO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE 
VEÍCULOS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais. 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica. 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor. 
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. • 8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA.: O capital social subscrito será de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta 
Mil Reais) dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 
(Um Real) cada urna, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

MARCELA FERREIRA CALADO, com 1.500 (um mil e quinhentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) integralizado; 
CARLOS ALBERTO PINTO ARAUJO, com 148.500 (cento e quarenta e oito mil e 
quinhentos) quotas, perfazendo um total de R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e • quinhentos reais) integralizado; 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiras sem o consentimento do(s) outro(s) sécio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferencia para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
PRFST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâc' do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) CARLOS ALBERTO PINTO ARAUJO com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudiciahnente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1' Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2°  A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios coristas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

DO FALECIMENTO DE Sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

• 

• 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos • pelo consenso dos stycios, com observância da Lei n°10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de LAURO DE FREITAS para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

LAURO DE FREITAS, 26 de março de 2019. 

1•NCOW.A0A-1__ Ç.:31), Nst_x3-\.‘ cQ  
MARCELA FERREIRA CALADO 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

PROTOCOLO 196986141- 27/03/2819 

ATO 090- CONTRATO 

EVENTO 090- CONTRATO 

MATRIZ • 
¡MIRE 29204603778 
C`NP.133.174.000/0001-67 rERTIFICO O REGISTRO EM 28/03/2019 
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MANA REGELA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Aro 
,SUCE8 

Junta Comercial do Estado da Bahia 28/03/2019 
Certifico o Registro sob o n°97845014 em 28/03/2019 
Protocolo 196988141 de 27/03/2019 
Nome da empresa PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LIDA MIRE 29204603778 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucebta.gov.bdAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 183858413035033 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/03/2019 
por liana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral Ga\ 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 DA SOCIEDADE PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS 
SEGURANÇA LTDA 

CNP.' n° 33A74.000/0001-67 
Cf) rt 

MARCELA FERREIRA CALADO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 17/05/1983, SOLTEIRS.G 
EMPRESÁRIA, CPF n" 010.712.635-44, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO tig" 
06643748863, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente `è Su, 
domiciliado(a) no(a) RUA VEREADOR MARTINIANO DE SANTANA, 99, ANEXO 0n-
APT, !PITANGA, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42706210, BRASIL. 

C1) 
4> a) 

a) 

Sócios da sociedade limitada .de nome empresarial PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS De-
SEGURANÇA LTDA, registrada legalmente por contratO social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial 

- 
Comercial do Estado dá Bahia, sob NIRE n° 29204603778, com sede Rua Aurelino Fróes Moreira, 34, 
:empresarial Evo;sala:416, Buraquinho Lauro de Freitas, BA, CEP 42710500, devidamente inscrita 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 33A74.000/0001-67. deliberam de pleno e comu0 -cã--
acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as g o condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

- OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIF1CIOS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SE 
CONDUTOR, ATIVIDADE DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, CARGA 
DESCARGA, RASTREAMENTO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE VEÍCULOS, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA, IMUNIZAÇÃO E á 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E O 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 

ai 
II 

CNAE FISCAL 

81 11-7/00 - serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais st,  

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
5212-5/00- carga e descarga 1,) 

11 7711-0/00- locação de automóveis sem condutor 
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8020-0/02 - outras atividades de serviços de segurança 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00- imunização e controle de pragas urbanas 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

.e3 

CARLOS ALBERTO PINTO ARAU:10, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/02/196 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF no 519.647.245-20, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
01947237731, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente 8 
domiciliado(a) no(a) RUA VEREADOR MARTINIANO DE SANTANA, 99, APT 01, IPITANGX 
LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42706210, BRASIL. 

o 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS 
SEGURANÇA LTDA 

CNP.I n° 33.174.000/0001-67 

DA RATIFICAÇÃO E FORO g 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em LAURO DE FREITAS, BAHIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assirá justos e contratados, assinam este instrumento. 

LAURO DE FREITAS, 7 de julho de 2021. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 DA SOCIEDADE PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA LTDA 

CNPJ n°33.174.000/0001-67 

MARCELA FERREIRA CALADO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 17/05/1983, SOLTEIRA, 
EMPRESÁRIA, CPF 010.712.635-44, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
06643748863, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA VEREADOR MARTINIANO DE SANTANA, 99, ANEXO 01 
APT, 'PITANGA, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42706210, BRASIL. 

CARLOS ALBERTO PINTO ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/02/1969, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 519.647.245-20, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
01947237731, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA VEREADOR MARTTNIANO DE SANTANA, 99, APT 01, 'PITANGA, 
LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42706210, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204603778, com sede Rua Aurelino Fróes Moreira, 363, 
:empresarial Evo;sala:416, Buraquinho Lauro de Freitas, BA, CEP 42710500, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 33.174.000/0001-67, deliberam de pleno e comum 
acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR, ATIVIDADE DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, CARGA E 
DESCARGA, RASTREAMENTO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE VEÍCULOS, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA, IMUNIZAÇÃO E 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E O 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, CONFECÇÃO DE 
ROUPAS PROFISSIONAIS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 
TÉCNICAS EM SEGURANÇA, SERVIÇO DE PLOTAGEM E FOTOCÓPIAS DE VEÍCULOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA. 

CNAE FISCAL 

8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
1413-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
8219-9/01 - fotocópias 
8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
8020-0/02 - outras atividades de serviços de segurança 
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
7711-0/00- locação de automóveis sem condutor 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
5212-5/00 - carga e descarga 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 DA SOCIEDADE PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA LTDA 

CNPJ n° 33.174.000/0001-67 

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em LAURO DE FREITAS, BAHIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

LAURO DE FREITAS, 9 de setembro de 2021. 

e 1.Q P. ei0--Stcg:g  

MARCELA FERREIRA CALADO 

CARLOS ALBERTO PINTO ARAUJO 
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. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

33.174.000/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/03/2019 

NOME EMPRESARIAL 

PREST SERVICOS DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PRESTSERV SERVICOS E CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
82.19-9-01 - Fotocópias 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R AURELINO FROES MOREIRA 
NÚMERO 

363 
COMPLEMENTO 

EMPRESARIAL EVO SALA 416 

CEP 
42.710-500 

BAIRRO/DISTRITO 

BURAQUINHO 
MUNICÍPIO 

LAURO DE FREITAS 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

BCNBRENO@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(71) 3508-0016 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
RR... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/03/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/10/2021 às 10:18:14 (data e hora de Brasília). 
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DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DE MICROEMPRESA —ME 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 019/2021 

Processo Administrativo: 200/2021 

Eu, Carlos Alberto Pinto Araújo, portador da Carteira de Identidade n2.03.789.914-77 
e do CPF n2. 519.647.245-20, na qualidade de sócio proprietário e representante 
devidamente constituído da PRESTSERV SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, 
inscrita no CNPJ n2  33.174.000/0001-67, DECLARO, sob as penas da lei, que esta 
empresa enquadra-se na categoria de Microempresa —ME, na forma prevista no art. 32  
da Lei Complementar n. 123/2006 e não está incursa nos impedimentos tratados no 
seu § 42, podendo, assim, usufruir a prerrogativa e o direito de preferência de que 
tratam os arts. 42 a 45 da citada lei complementar. 

Por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

Lauro de Freiras, 05 de outubro de 2021. 

PREST SERVIÇOS DE SIST S DE SEGURANÇA LTDA 
CNN: 33.174.001/0001-67 
Carlos Alberto Pinto Araújo 

CPF n9  519.647.245-20 
RG: 03.789.914-77 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, BAHIA. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 

PROC. ADMINISTRATIVO: 200/2021 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos 
especializados, com fornecimento de ferramental completo para a 
implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado de 
Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação 
técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA. 

PROPOSTA DE PREÇO 

-,) Soluções em Segurança e Serviços 

GRUPO PRESTSERV 



GRUPO PRESTSERV 
Soluções em Segurança e Serviços 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
CONFORME ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N2  2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009, DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 019/2021 

Processo Administrativo: 200/2021 

Eu, Carlos Alberto Pinto Araújo, portador da Carteira de Identidade 0.03.789.914-77 e do 
CPF n2. 519.647.245-20, na qualidade de representante devidamente constituído da 
PRESTSERV SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ n2  
33.174.000/0001-67, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da 
presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Lauro de Freitas, 05 de outubro de 2021. 

PREST SERVIÇOS DE SISTMAS DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 33.174. 00/0001-67 
Carlos Alberto Pinto Araújo 

CPF n2  519.647.245-20 
RG: 03.789.914-77 
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PROPOSTA 

Pregão Presencial N° 019/2021 

Processo Administrativo: N° 200/2021 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados, com 
fornecimento de ferramental completo para a implantação e operacionalização do Sistema 
Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-
institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA. 

Prezados, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços ajustada ao 
nosso ultimo lance ofertado, para o serviço objeto do PEn°19/2021, de acordo com as 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de 
abertura do certame. 

O valor total para a execução do objeto da licitação é de R$ 192.152,00 (cento e noventa e 
dois mil, cento e cinqüenta e dois reais) 

Declaramos que, nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem 
a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, e outros de qualquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita prestação dos serviços objeto da licitação. O Município não admitirá 
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na 
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 

Dados da empresa e do seu responsável legal para assinatura do contrato: 

RAZÃO SOCIAL: PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

ENDEREÇO: Rua Aurelino Fróes Morreira, 363 — Emp. EVO, si. 416 — Centro — Lauro de Freitas 
CNPJ: 33.174.000/0001-67 

Nome: Carlos Alberto Pinto Araújo Tel: 71 3508-0016 

EMAIL: comercial@grupoprestservba.com.br  

Endereço: Rua Vereador Martiniano de Santana, 99 Apt. 01— lpitanga 
CEP: 42.820-021 Cidade: Lauro de Freitas UF: BA 

CPF: 519.647.245-20 Cargo/Função: Empresário 

RG: 03.789.914-77 Órgão Expedidor: SSP-Ba 

Naturalidade: Salvador - Ba Nacionalidade: Brasileiro 

4f 
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Lauro de Freitas, 05 de outubro de 2021. 

PREST SERVIÇOS DE EMAS DE SEGURANÇA LTDA 
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Carlos Alberto Pinto Araújo 

CPF n2  519.647.245-20 
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) Selueees em Segorziaeã e Ser‘eços 

GRUPO PRESTSERV 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

019/2021 

N 

PROCESSO 

200/2021 

N OBJETO 

. 

Serviços técnicos especializados, com fornecimento de ferramental completo para a 

implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa Social no 

âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-institucional da Guarda 

Municipal de Conceição da Feira/BA 

LOTE 1- CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1  

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL INTEGRADO DE DEFESA 

SOCIAL INTEGRADO NO DA SEGURANÇA unld 1 R$ 9.950,00 R$ 9.950,00 

2  

APLICAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDAS 

MUNICIPAIS POR EMPRESA ESPECIALIZADA 262H unid 1 R$ 39.655,00 R$ 39.655,00 

VALOR TOTAL LOTE 1 R$ 49.605,00 

LOTE II- EQUIPAMENTOS SALA DE CONTROLE 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 

MONITOR 49 POLEGADAS LED 4K Resolução: 3840 ''' 2160 

14K UHD) Distância entre pixels (mm): 0,093 x 0,279 Área de 

exibição ativa (mm): 1073,78 (H) x 604,00 (V) Brilho (Typ.): 500 

nit Relação de contraste: '4000: 1 uni(' 

2 R$ 4.150,00 9$ 8.300,00 

2 DESCKTOP PC CPU INTEL CORE 17 8GB SSD 1TB C/MONITOR unld 1 R$ 3.950,00 R$ 3.950,00 

3 DVR 8 CANAIS FULL HD 1TB ARMAZENAMENTO unld 1 R$ 4.950,00 R$ 4.950,00 

4 

SERVIDOR P/ IMAGENS ACELERADOR 1TB 1TB SATA 

cabeado, 6 Gbps, 7200 RPM e 3,5 Chassi de 3.5 para até 

4 discos rígidos de conexão cabeada e RAID por software unid 

1 R$ 8.210,00 R$ 8.210,00 

5 SOFTWARE WINDOWS SERVER ESSENCIAIS unld 1 R$ 3.158,00 R$ 3.158,00 

6 

CAMERAS OCR BULLET DE INFRAVERMELHOR 1080p 

compressão de vídeo H.265, H.264 e Motion JPEG 

C/protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, HTTP, 

IGMP, ICMP, NTP, SNMP, SMTP, Bonjour, PPPOE, FTP, UPnP, DNS 

e DONS 
unld 

6 R$ 3.950,00 R$ 23.700,00 

7  

LICENÇAS SOFTWARE PARA INTERCONEXÃO DE OCR NA 

PLATAFORMA INTEGRADORA unld 4 R$ 3.750,00 R$ 15.000,00 

8 FONTES CAIXAS E CONVERSOSORES DE MÍDIA E FIBRA ÓTICA unld 1 R$ 4.658,00 R$ 4.658,00 

9 INSTALAÇÃO E INTEGRAÇÃO TOTAL DOS SISTEMAS unid 1 R$ 7.750,00 R$ 7.750,00 

10 

FIBRA ÓTICA LANÇADA (UTILIZANDO POSTEAMENTO DA CIDADE) 

LIGAÇÃO CAMERAS/CCO - CABO OPTICO CFOA- 

AS (ABNT), AUTOSUSTENTADO (Cabos óptico dielétricos auto 

sustentados de 02 (duas) a 144 (cento e quarenta e quatro) fibras 

ópticas com revestimento em acrIlato curado com UV, 

protegidas por tubo de proteção preenchidos com geleia 

(tubo loose) com núcleo resistente a penetração de 

umidade e revestimento externo de material termoplástico, 

sendo indicados para 

instalações aéreas em vãos com até 200m) 
M 

5000 R$ 6,50 R$ 32.500,00 

VALOR TOTAL LOTE II R$ 112.176,00 

Fj3,j 74I3OOJOOO16fl 
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GRUPO PRESTSERV 
Soluções ern Segurança e Serviços 

LOTE III- PADRONIZACAO E CUSTOMIZACAO DAS VIATURAS ' 

fTEM DESCRIÇÃO UNO °TOE UNITÁRIO TOTAL 

1 

MOTOS: envelopamento nas cores Azul e Branco com brasão 

nas laterais do tanque. Instalação de Luz sinalizadora 

LED, luz strobo, Sirene e baú para 

equipamentos. 

unld 2 R$ 2.282,00 R$ 4.564,00 

2 

VEÍCULO LEVE: Envelopa mento do veículo nas cores Azul e Branco 

com Brasão do Município nas 2 portas da frente e no capô dianteiro 

com dizer "Guarda Municipal", fundo 

do veículo com brasão na lateral esquerda. Instalação de barra de 

luz sinalizadora LED no teto, sirene e luz strobo. 

unld 1 R$ 4.983,00 R$ 4.983,00 

VALOR R$ 9.547,00 

LOTE IV-FARDAMENTO 

(TEM DESCRIÇÃO UND °TOE UNITÁRIO TOTAL 

1 

Calça comprida em Brim 100% algodão, Costura 

Prespontada com linha Reforçada na cor azul marinho com dois 

bolsos frontais, um traseiro e um bolso cargo na perna direita unld 20 'R$ 84,00 R$ 1.680,00 

2 

Camisa safar' dois bolsos frontais com fechamento em velcro, 

contendo emblema bordado da Guarda Municipal e n5  de inscrição 

no braço esquerdo, Inscrição nas costas "GUARDA MUNICIPAL" unld 20 R$ 72,00 

- 

R$ 1.440,00 

3 

Jaqueta de manga comprida, para os dias de frio, na cor azul 

marinho c/brasão do município no peito, inscrição nas costas 

"GUARDA MUNICIPAL" 
unld 20 R$ 135,00 R$ 2.700,00 

4 

Coturno Tático de cor preta, solado antiderrapante, costurada 

lateralmente (blaqueado) Puxadores em metal com Biqueira 

(de Borracha Termoplástica) + 

Emborrachamento em toda lateral Palmilha Anatômica 

unld 20 R$ 182,00 R$ 3.640,00 

5 Melas na cor preta, cano longo em algodão com elastano par 20 R$ 30,00 R$ 600,00 

6 
Quepe de cor azul marinho unissex, fecho regulável, com aba e pala 

de cor preta, contendo emblema da Guarnição. unId 20 R$ 52,50 RS 1.050,00 

7 

Capa de chuva em tela de poliéster revestida em PVC, capuz, mangas 

compridas, botões de pressão para fechamento frontal, costuras por 

solda eletrônica, na cor azul marinho com brasão no peito esquerdo 

e Inscrição nas costas "GUARDA MUNICIPAL" 
unld 20 

.. 
R$ .126,00 R$ 2.520,00 

8 

Cinto Tático Guarnição com porta-cassetete, Regulagem em velcro, 

Com proteção na lombar. Largura do cinto: + 5cm, Largura do 

lombar: 6,5cm. Com  presilha tipo engate rápido facilitando colocar e 

tirar do cinturão tático sem a necessidade desmontá-lo 
unld 20 

. 

'ii$ 153,30 R$ 3.066,00 

9 
Apito Metálico com Cordão de Nylon Preto Reforçado e Trançado 

unld 20 iis 26,30 R$ 526,00 

10 

Lanterna a Pilha ou recarregável, 180000w de potênci, Foco com 

Zoom, acima de 1500 Lumens de potência real, resistente a água unha 20 R$ 62,10 R$ 1.242,00 

11 

Mascaras de proteção COVID personalizadas em tecido externo 

100% Poliéster e o forro com duas camadas de tecido em algodão 

totalizando 3 camadas de tecido. 

Estampada em Sublimação. 

 unld 20 R$ 320,09  R$ 16,00 

12 
Cassetete de borracha flexível ou Fibra Plástica Injetada cor preto 

58c a 60cm, Força de Resistência: 175NG unha 20 'R$ 102,00 R$ 2.040,00 

VALOR TOTAL LOTE IV .R$ 20.824,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 192.152,00 

Valor Total da licitação : R$ 192.152,00 (cento e noventa e dois mil, cento e cinquenta e dois reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, conforme Lei n°. 8.666/93. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital 
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GRUPO PRESTSERV 
Soluções em Segurança e Serviços 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DE MICROEMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 019/2021 

Processo Administrativo: 200/2021 

Eu, Carlos Alberto Pinto Araújo, portador da Carteira de Identidade n9.03.789.914-77 
e do CPF n9. 519.647.245-20, na qualidade de sócio proprietário e representante 
devidamente constituído da PRESTSERV SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA TDA, 
inscrita no CNPJ n2  33.174.000/0001-67, DECLARO, sob as penas da lei, que esta 
empresa enquadra-se na categoria de Microempresa —ME, na forma prevista no art. 39-
da Lei Complementar n. 123/2006 e não está incursa nos impedimentos tratados no 
seu § 49, podendo, assim, usufruir a prerrogativa e o direito de preferência de que 
tratam os arts. 42 a 45 da citada lei complementar. 

Por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

Lauro de Freiras, 05 de outubro de 2021. 

PREST SERVIÇOS DE SIS S DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 33.174.001/0001-67 
Carlos Alberto Pinto Araújo 

CPF n° 519.647.245-20 
RG: 03.789.914-77 
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V 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, BAHIA. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 

PROC. ADMINISTRATIVO: 200/2021 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos 

especializados, com fornecimento de ferramental completo para a 

implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado de 

Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação 

técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

MARCELA FERREIRA CALADO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 17/05/1983, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF a° 010.712.635-44, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO no 06643748863, órgão expedidor DETRAN 
- BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA VEREADOR MARTINIANO DE SANTANA, 
99, ANEXO 01 APT, IPITANGA, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42706210, 
BRASIL. 

CARLOS ALBERTO PINTO ARAUJO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
04/02/1969, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESAR10, CPF n° 
519.647.245-20, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n" 01947237731, órgão 
expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA VEREADOR 
MARTINIANO DE SANTANA, 99, APT 01, 'PITANGA, LAURO DE FREITAS, BA, 
CEP 42706210, BRASIL. 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
M1CROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS kTLIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial PREST SERVIÇOS DE 
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA e nome fantasia PRESTSERV SERVICOS E 
CONSULTORIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: AVENIDA LUIZ TARQUINIO 
PONTES, 967, SALA 02, CENTRO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42.702-420. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n° 10.406/2002. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
PRESF SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOJO A EDIFÍCIOS, LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, ATIVIDADE DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM 
DOMICÍLIOS, RASTREAMENTO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE 
VEÍCULOS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais. 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica. 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor. 
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta 
Mil Reais) dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 
(Um Real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

MARCELA FERREIRA CALADO, com 1.500 (um mil e quinhentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) integralizado; 
CARLOS ALBERTO PINTO ARAUJO, com 148.500 (cento e quarenta e oito mil e 
quinhentos) quotas, perfazendo um total de R$ 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e 
quinhentos reais) integralizado; 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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CON'TRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A a fiminintração  da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) CARLOS ALBERTO PINTO ARAUJO com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de rabi  exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n°10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de LAURO DE FREITAS para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

LAURO DE FREITAS, 26 de março de 2019. 

db. 
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NOME DA EMPRESA PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 
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ATO 090 - CONTRATO 
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MATRIZ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS 
SEGURANÇA LTDA 

CNPJ n° 33.174.000/0001-67 r.n rt 

MARCELA FERREIRA CALADO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 17/05/1983, SOLTEIR/l5,61 
EMPRESÁRIA, CPF n° 010.712.635-44, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO
06643748863, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente è i-- 
domiciliado(a) no(a) RUA VEREADOR MARTINIANO DE SANTANA, 99, ANEXO k--I 0,  

APT, IPITANGA, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42706210, BRASIL. 9 ,R• ...:_ 
CARLOS ALBERTO PINTO ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/02/196 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 519.647.245-20, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

9 

01947237731, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente * {; 
domiciliado(a) no(a) RUA VEREADOR MARTINIANO DE SANTANA, 99, APT 01, IPITANGX, •:. 

01 ---- 

LAURO DE FREITAS. BA, CEP 42706210, BRASIL. 
CD In 

Sócios da sociedade limitada .de nome empresarial PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS De 5
-

SEGURANÇA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junã 
Comercial do Estado da Sabia, sob NIRE n° 29204603778, com sede Rua Aurelino Fróes Moreira, 36f, 
:empresarial Evo:sala:416, Buraquinho Lauro de Freitas, BA, CEP 42710500, devidarnente inscrita it) er 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 33.174.000/0001-67, deliberam de pleno e comum ‘à' 
acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei no 10.406/ 2002, mediante ao

s (r0; 

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: Ot.1 '-'n.  

R" fà1  
OBJETO SOCIAL  › 

(0 0) 
ca t 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
 x .-. 

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SElfi," 
CONDUTOR, ATIVIDADE DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, CARGA EA' 
DESCARGA, RASTREAMENTO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE VEICULOS,4, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA, IMUNIZAÇÃO E á 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E O 
TRENAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL,. x x- .-( P1 

CNAE FISCAL  
o 
a 
.13 

8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
.R. 

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 

5. R,  n 

5212-5/00 - carga e descarga 
a 

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8020-0/02 - outras atividades de serviços de segurança 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
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LAURO DE FREITAS, 7 de julho de 2021. 

c12.03_ C:  A h eC2-12C-4(:2k ,  

MARCELA FERREIRA CALADO 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS .E 
SEGURANÇA LTDA 

CNPJ 33.174.000/0001-67 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 9  r2-  
4-1 

do contrato social permanece em LAURO DE FREITAS, BAHIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.. 

0  

0 O 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. .• • 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ILTDA 

PROTOCOLO 218512627- 09/07/2021 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29204603778 
CNPJ 33.174.000/0001-67 
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/07/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98089093 DE 12/07/2021 DATA AUTENUCA'CJeA7 Q. 12/07/202 I 
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TTANA REGTLA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 12/07/2021 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 DA SOCIEDADE PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA LTDA 

CNPJ n° 33.174.000/0001-67 

MARCELA FERREIRA CALADO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 17/05/1983, SOLTEIRA, 
EMPRESÁRIA, CPF n° 010.712.635-44, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO ri° 
06643748863, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA VEREADOR MARTINIANO DE SANTANA, 99, ANEXO 01 
APT, 'PITANGA, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42706210, BRASIL. 

CARLOS ALBERTO PINTO ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/02/1969, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n°519.647.245-20, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
01947237731, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA VEREADOR MARTINIANO DE SANTANA, 99, APT 01, 1PITANGA, 
LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42706210, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204603778, com sede Rua Aurelino Fróes Moreira, 363, 
:empresarial Evo;sala:416, Buraquinho Lauro de Freitas, BA, CEP 42710500, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/IVIF sob o n° 33.174.000/0001-67, deliberam de pleno e comum 
acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR, ATIVIDADE DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, CARGA E 
DESCARGA, RASTREAMENTO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE VEÍCULOS, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA, IMUNIZAÇÃO E 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E O 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, CONFECÇÃO DE 
ROUPAS PROFISSIONAIS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 
TÉCNICAS EM SEGURANÇA, SERVIÇO DE PLOTAGEM E FOTOCÓPIAS DE VEÍCULOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA. 

CNAE FISCAL 

8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais 
1413-4/01 - confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
8219-9/01 - fotocópias 
8122-2/00- imunização e controle de pragas urbanas 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
8020-0/02 - outras atividades de serviços de segurança 
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
7711-0/00- locação de automóveis sem condutor 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
5212-5/00 - carga e descarga 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 

Req: 81100001257010 Página 1 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 DA SOCIEDADE PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA LTDA 'Aç 

CNPJ n° 33.174.000/0001-67 fi• 

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em LAURO DE FREITAS, BAHIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

LAURO DE FREITAS, 9 de setembro de 2021. 

\N,co., ers-SI-Cad . 

MARCELA FERREIRA CALADO 

CARLOS ALBERTO PINTO ARAUJO 
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PROTOCOLO 217966489 - 14/09/2021 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29204603778 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,:- 

....,..... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
33.174.000/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/03/2019 

NOME EMPRESARIAL 
PREST SERVICOS DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PRESTSERV SERVICOS E CONSULTORIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
82.19-9-01 - Fotocópias 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R AURELINO FROES MOREIRA 

NÚMERO 
363 

COMPLEMENTO 
EMPRESARIAL EVO SALA 416 

CEP 
42.710-500 

BAIRRO/DISTRITO 
BURAQUINHO 

MUNICÍPIO 
LAURO DE FREITAS 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BCNBRENO@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(71) 3508-0016 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/03/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~Me** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****Irk* 

Aprovado pela Instrução Norrpativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/10/2021 às 10:18:14 (data e hora de Brasília). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAURO DE FREITAS 
Cartão de Inscrição Pessoa Jurídica / Física 
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• 
Corte aqui 

INSCRICÃO 

10032769 

CNPJ / CPF  

33.174.00010001-67 

CONTRIBUINTE 

PREST SERVICOS DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

ENDERECO 

RUA AURELINO FRÓES MOREIRA 363 EMPRESARIAL EVO, SALA 416 

BURAQUINHO LAURO DE FREITAS BA 42710500 

PROFISSÃO! ATIVIDADE 

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 

Código de Autenticidade: 52176 
Documento emitido via Internet e deverá ser validado no endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br. 

DATA DE EMISSÃO 

25/06/2021 

DATA DE VALIDADE 

31/03/2022 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PREST SERVICOS DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 
CNPJ: 33.174.000/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:59:11 do dia21/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/03/2022. f 
Código de controle da certidão: OAFC.59A7.46E3.5447 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 19/08/2021 09:19 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20213365224 

RAZÃO SOCIAL 

PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

182.091.937 33.174.000/0001-67 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 19/08/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
PREST SERVIÇ 

33 174 0001000  



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
Secretaria da Fazenda 

LPjaiiidn'es'E Coordenação  Tributaria 
FREITAS 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 21/09/2021, 
sob processo de n° . 

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica PREST 
SERVICOS DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n°. 
33174000000167, encontra-se quite com os tributos municipais referentes à inscrição municipal n°. 
10032769. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1°, da Lei n°. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas. 

Certidão Emitida via WEB 

Nada mais para constar, em firmeza de que eu„ lavrei a presente em 21/09/2021 10:02:14, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação. 

Código de Controle: 486403000042690320210921 
Emitida via Internet, às 10:02:14 hs, do dia 21/09/2021 
Validade: 90 dias. 

OBSERVAÇÃO: 
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br; 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

PREST 
33 174 00010001 67 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PREST SERVICOS DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 33.174.000/0001-67 
Certidão n°: 19644877/2021 
Expedição: 25/06/2021, as 09:56:03 
Validade: 21/12/2021 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PREST SERVICOS DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA (Mmalm E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.174.000/0001-67, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cxidt@tst.jus.br  

Jk 
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Imprimir 

CAI A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 33.174.000/0001-67 

Razão Social:PREsT SERVICOS DE SISTEMA DE SEGURANCA L 

Endereço: R AURELINO FROES MOREIRA 363 SALA 416 / BURAQUINHO / LAURO DE 
FREITAS / BA / 42710-500 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/09/2021 a 16/10/2021 / 

Certificação Número: 2021091703121153984537 

Informação obtida em 21/09/2021 10:06:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PEDIDO N°: 
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04/10/2021 005189587 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005189587 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.brisco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 04/10/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

PREST SERVICOS DE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, portador do CNPJ: 33.174.000/0001-67, 
estabelecida na RUA AURELINO FRÓES MOREIRA, 363 , EMPRESARIAL EVO, SALA 416, BURAQUINHO, 
CEP: 42710-500, Lauro De Freitas - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 4 de outubro de 2021.,," 

9 
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Certifico o Registro em 22/02/2021 

NIRE 29204603778  

Arquivamento 21009996380 Protocolo 219633401 de 15/02/2021 

\l‘ç()5  
Nome da empresa PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

010001-67  

3?1  

Este documento pode ser verificado em 
http://regin.juceb.ba.gov.brIAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 174 00 Chancela 231718356953 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/02/2021 
por Tiana Regila Mota Goes de Araujo - Secretária Geral  
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Balanço Patrimonial 

CNN: 33.174.000/0001-67 01/01/2020 até 31/12/2020.CP :s.  • • 
PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LT DA MOEDA: REAL 

ATIVO 

• 

P). 

CIRCULANTE 663.600 69 to 
t-t 

DISPONÍVEL 81.188,76 O 
H 

Banco Conta Movimento 81.188,76 
CLIENTES 582.411,93 

Clientes a Receber 582.411,93 
t4 

NÃO CIRCULANTE 55.405,35 
o 

IMOBILIZADO 55.405,35 
Equipamentos 9.263,25 A 

Veículos 38.200,00 (.13 tf) 
O'l 

Móveis e Utensílios 11.060,60 o 
(-) Depreciação Acumulada (3.118,50) 

9, 
In 0, 
A. 0 

TOTAL DO ATIVO 719.006 04 
PASSIVO 4 g 

0b 

CIRCULANTE 59.305,78 05) 

Contas a Pagar 11.638,52 rr 

Salários a Pagar 42.511,37 Zrt 
Encargos Socias 5.155,89 trl 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 659 700 26 t' 

CAPITAL SOCIAL 
Capital Social 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

400.000,00 
400.000,00 
259.700,26 

til 0 
H .s.) 
X 
tl 

Lucros Acumulados 259.700,26 (1) 
— 
Ul II 

TOTAL DO PASSIVO + PATRIMÓNIO LÍQUIDO 719.006 04 t.0 
01 (/) 
A 
-II 

CARLOS ALBERTO PINTO ARAUJO 
CPF 519.647.245-20 

Sócio ADMNISTRADOR 

JORGE MANUEL TEIXEIRA 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

CPF:141.968.085-49 
CRC.: 028347/0-5 - BA 

.1.44.•;1` 



I5 
Demonstração do Resultado do Exercício - DRE 

CNPJ: 33.174.000/0001-67 
PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 656.027,35 
LUCRO (PREJUÍZO) OPERACIONAL BRUTO 656.027,35 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS (483.245,79) 

LUCRO (PREJUÍZO) LIQUIDO DO EXERCÍCIO 172.781,56 

CARLOS ALBERTO PINTO ARAUJO 
CPF 519.647.245-20 

SÓCIO ADMNISTRADOR 

JORGE MANUEL TEIXEIRA 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

CPF:141.968.085-49 
CRC.: 028347/0- 5- BA 

Receitas de Serviços 3.055.553,30 
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 3.055.553,30 

Imposto Simples Nacional (311.335,79) 
C.S.P. (2.088.190,16) 

01/01/2020 até 31/12/2020.  
MOEDA: REAL 
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CNPJ: 33.174.000/0001-67 01/01/2020 até 31/12/2020 
PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA MOEDA: REAL 

CÁLCULO DOS ÍNDICES  

LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Ativo Realizável Lonqo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Exigível Longo Prazo 

R$ 11,19 

LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante / Passivo Circulante 

R$ 11,19 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

Passivo Circulante + Passivo Exigível Longo Prazo 

Ativo Total 

R$ 0,08 

Lauro de Freitas, 31 de Dezembro de 2020. 

CARLOS ALBERTO PINTO ARAUJO 
CPF 519.647.245-20 

SÓCIO ADMNISTRADOR 

JORGE MANUEL TEIXEIRA 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

CPF : 141.968.085-49 
CRC.: 028347/0- 5 - BA 

0-6 -1  5*- 

.9 1 
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17 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BANIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BANIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 

 
• JORGE MANUEL TEIXEIRA 

REGISTRO 
 
• BA-028347/0-5 

CATEGORIA 
 
• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

CPF 
 
• 141.968.085-49 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 18/02/2021 as 10:35:23. 
Válido até: 28/02/2021. 
Código de Controle: 556941. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 

w 
tf) rt 
H'(5 

•• 

g 
0 w 
C:1 ri) 
H I,- 

0 
H 01 

x • 
tl 
Z 

("1 
tri 

ro 
0 

7:1 5 

H ri 

LO 
ON CO 
Co --
00 
CO 0) 

a,  O 

C4 
tr 

. 
tl 

rr 

trjc 

tn▪  O 
H .0 
X O 

(19j  
— 

cf) 
4,  ,< 
-3 
IN3 /O 
Fr,  
Ul 

X 

00 
Cr) 

t• rr 
td 
tl 

$-< 
'-3 10  
00 

.4 0 

ã 

c-4< 
(D 
IN) 

O 
(") 
(") 

O 

o 

O 

10 

,c,05 1/1 

9°  

Dsp 



18 

cr) er 
trà rr 

• ) 
TERMO DE ENCERRAMENTO  Ul 

P- 

H) 
H 0, 
›. O 

'èr
o2 

 

tx3 tri 

1-0 n 
o 

ér 
Contêm o presente livro 18 (dezoito) folhas numeradas de 001 a 018 e serviu de livro H 0, 0) 
diário n° 02, entre 01/01/2020 até 31/12/2020, da empresa PREST SERVIÇOS DE 

O 
CO A) 

SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, com sede a Rua Aurelino Froes Moreira, 363, Lri SI 
.4,  O 

Empresarial EVO — Sala 416, Buraquinho, CEP 42 710-500, Lauro de Freitas /Ba, (1) tr 
G) • 0, 

com CNPJ n. ° 33.174.000/0001-67, e contrato social arquivado na JUCEB com C.1 

NIRE 29204603778 de 28/03/2019.  n t-,  
L.1 O 
H •,) 
5< O 

— 
01 

17 
lir) C' 
crx Cn 

1 
ts.) 

t 
sn Lauro de Freitas, 31 de Dezembro de 2020. 

M 

o 

c) 

t 

as o r 
>1  >4 

rr 
CARLOS ALBERTO PINTO ARAUJO LtN 

CPF 519.647.245-20  
O I• O 

SÓCIO ADMNISTRADOR 
(
1' 

O 

ft,  
JORGE MANUEL TEIXEIRA 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE ci c 
CPF:141.968.085-49 O O 

CRC.: 028347/0- 5- BA 
1-3 

Pz1 5 . • 



Valor total mensal: R$ 4.463,28 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e três reais e 
vinte e oito centavos). 

Lauro de Freitas, 02 de agosto de 2021. 

RPC Gestão e Administração LTDA 

CNPJ: 23.716.898/0001-02 

ROBERTO PINTO DE CASTRO 

CPF n2  671.204.825-72 
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EMPREENDIMENTOPi  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que se façam necessários que a empresa PRESTSERV 

SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA., empresa do ramo de Serviços de 

Treinamento e gerenciamento profissional, sediada na Rua Aurelino Fróes Moreira N2  
363, Empresarial EVO, sala 416, Cep: 42706-660 Buraquinho, Lauro de Freitas — Bahia, 
inscrita no Ministério da Fazenda no CNPJ sob o n2  33.174.000/0001-67, executou de 
forma plenamente satisfatória os serviços contratados, mediante o instrumento 

contratual em referência, aos serviços técnicos especializados na estruturação e 

implantação de sistema de monitoramento e controle, conforme abaixo mencionados 

e não tendo nada que desabone sua capacitação técnica conforme especificações 
abaixo: 

Contrato: 112/2020 

OBJETO: Implantação de 02 (duas) Unidades de Monitoramento operacional de 

Controle a Segurança, incluindo o fornecimento de equipamentos para a sala de 

controle com a instalação e configuração de todos os equipamentos. 

Equipamentos fornecidos para execução do serviços: 

02 MONITORES DE 40" LED; 

01 PC CUP INTEL COREIS 8GB SSD 1 TB com monitor; 

01 DVR de 04 canais com 1TB de capacidade; 
04 Câmeras OCR 1080p 

Período do Contrato: 6 meses de 10/08/2020 à 10/02/2021 



AISON ENCHANTE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que se façam necessários que a empresa 
PRESTSERV CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., empresa do ramo de 
Serviços de Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, sediada na 
Rua Aurelino Fróes Moreira N° 363, Empresarial EVO, sala 416, Cep: 42706-
660 Buraquinho, Lauro de Freitas Bahia, inscrita no Ministério da Fazenda no 
CNPJ sob o n° 33.174.000/0001-67, executa de forma plenamente satisfatória 
os serviços contratados, mediante o instrumento contratual em referência, aos 
serviços técnicos especializados e estruturação de eventos, no âmbito de 
atendimento ao cliente, limpeza e conservação e segurança, conforme abaixo 
mencionados e não tendo nada que desabone sua capacitação técnica 
conforme especificações abaixo: 

OBJETO: - Consultoria e implantação de serviços técnicos, coordenação 
dos trabalhos para implantação de Eventos, com fornecimento 
de fardamento e Epi's completo, englobando serviços de 
atendimento ao cliente, serviços de limpeza e conservação e 
serviços de portaria, vigia, segurança (desarmada); 

Acompanhamento, organização e execução de Treinamento e 
Capacitação de equipes de segurança e portaria para os eventos; 
- Acompanhamento e montagem de infraestrutura para a 
implantação dos eventos, incluindo monitoramento de sistema de 
segurança eletrônico; 

Padronização e Customizaç,ão de veículos para os eventos; 011̀ El(  

Período do Contrato: 12 meses, 06/07/2019 à 07/07/2020. 

Valor total mensal: R$ 14.833,00 (quatorze mil, oitocentos e trinta e três reais) 

Lauro de Freitas, 11 de julho de 2021. 

RICARDO PINTO DE CASTRO 

CNPJ: 13.678.055/0001-05 

OCPS.  11 sox 
•••-' ,<V\-) - 
-I Nu' 

L.1 
2.4ti 

-,d ---. 
2,1z •a= e ,f,.?:g 5: 

Z :2CD 1 
j  ill,  2.-  > 

13'. 
N  

Maison Enchante Cerimonial 111 Att ru- rei`,Lg 
Rua Carlos Drumond de Andrade, 125— Itapu, Salvador/BA. ''-• I I" 18 'zI 15- .1 tr=.. .....(0,.., 



‘ços 

sf74 
u°olow 

90 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
CONFORME ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA No 2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009, DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 019/2021 

Processo Administrativo: 200/2021 

Eu, Carlos Alberto Pinto Araújo, portador da Carteira de Identidade 0.03.789.914-77 e do 
CPF n2. 519.647.245-20, na qualidade de representante devidamente constituído da 
PRESTSERV SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ n2  
33.174.000/0001-67, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da 
presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(O que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

-..) Soluções em Segurança e Serviços 
GRUPO PRESTSERV 

Lauro de Freitas, 05 de outubro de 2021. 

PREST SERVIÇOS DE SISTEM S DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 33.174.00 0001-67 
Carlos Alberto Pinto Araújo 

CPF n2  519.647.245-20 
RG: 03.789.914-77 
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DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 019/2021 

Processo Administrativo: 200/2021 

A PRESTSERV SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA„ por seu representante legal, 
inscrita no CNPJ sob n2  33.174.000/0001-67, por intermédio de seu representante legal o SR. 
Carlos Alberto Pinto Araújo, portador da Carteira de Identidade n2.03.789.914-77 e do CPF n2. 
519.647.245-20, DECLARA, para fins do disposto o inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n2 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: ( )emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Lauro de Freitas, 05 de outubro de 2021. 

PREST SERVIÇOS DE SIST MAS DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 33.174. 00/0001-67 
Carlos Alberto Pinto Araújo 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 019/2021 

Processo Administrativo: 200/2021 

A PRESTSERV SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA„ por seu representante legal, 
inscrita no CNPJ sob n2  33.174.000/0001-67, sediada na Rua Aurelino Fróes, 363 — Empresarial 
EVO, sala, 416 — Buraquinho — Lauro de Freitas — Ba, por intermédio de seu representante 
legal, declara que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada e que 
sua empresa não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n2  8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 22  do artigo 32 da referida lei. Declaro, 
também, que comunicarei qualquer fato superveniente à entrega dos documentos de 
habilitação, de acordo com as exigências do Edital de Pregão Presencial n° 019/2021. 

Lauro de Freitas, 05 de outubro de 2021. 

PREST SERVIÇOS DE SISTE AS DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 33.174.i 10/0001-67 
Carlos Alberto Pinto Araújo 

CPF n2  519.647.245-20 
RG: 03.789.914-77 
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‘6,) GRUPO PRESTSERV 
Soluções em Segurança e Serviços 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DE MICROEMPRESA —ME 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 019/2021 

Processo Administrativo: 200/2021 

Eu, Carlos Alberto Pinto Araújo, portador da Carteira de Identidade n9.03.789.914-77 
e do CPF n9. 519.647.245-20, na qualidade de sócio proprietário e representante 

devidamente constituído da PRESTSERV SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, 

inscrita no CNN n9 33.174.000/0001-67, DECLARO, sob as penas da lei, que esta 

empresa enquadra-se na categoria de Microempresa —ME, na forma prevista no art. 32  
da Lei Complementar n. 123/2006 e não está incursa nos impedimentos tratados no 
seu § 42, podendo, assim, usufruir a prerrogativa e o direito de preferência de que 
tratam os arts. 42 a 45 da citada lei complementar. 

Por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

Lauro de Freiras, 05 de outubro de 2021. 

PREST SERVIÇOS DE SI I  DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 33.174.000/0001-67 
Carlos Alberto Pinto Araújo 

CPF n2  519.647.245-20 
RG: 03.789.914-77 

p.7; 

'7 I 

L.  

-STSCRItOS DEsisrE-4/4 

et:

DE' 
%ONDA 

 ra4 
. ea°rel

-i . 1414363 

frt4QuiNHo 
ce 

N'PR
O% 

 

P:4z710-so 

44 Aur*1Iro r, s.. 3r3 - r*II I%iO, gato, 4tG urcuIntic,. 
Ldurca de feita5a/CIA CCP 42_710-500 r:04-55 71 3123-5840 

mnnoW.CCruPoPrestservbn.corek.br  
4001,0  rel,A 4 CIPeruPOrirlawt3up rv tia . corri . ta r 



v nuã Aor4111010 F0',Ócett. G% iRentsrosnefAll ÍVÕe:M4.4.1,1G CA r-- qui r41, 
t_urczr CEP 4.2.710-500 . --1-5 43 71 3-,122-58442 

WWW.ftr1.40 P.0 res.its o evl)rft. ..e0 
ccyrn ¢7,  rtfol-ffflEru p r-cès-tsei-xib a...exaro .11 . _ . 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/EMPREGADO PÚBLICO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, BANIA. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 019/2021 

Processo Administrativo: 200/2021 

Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima 
mencionada, que não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Lauro de Freitas, 05 de outubro de 2021. 

PREST SERVIÇOS DE S MAS DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 33.174.000/0001-67 

Carlos Alberto Pinto Araújo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ATA DA REUNIÃO PREGÃO PRESENCIAL N°019/2021 

Aos 05 (cinco) dias do mês de outubro de dois mil e'vinte e um, às 09h00, na 

sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 

- Centro, Conceição da Feira — BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na 

prevenção da C0VID19, antes de entrar no local houve a higienização das mãos 

com álcool gel, todas as pessoas usando máscara e mantendo o distanciamento, a 

Pregoeira Municipal, Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro e respectiva Equipe de Apoio, 

designados através da Portaria de 184/2021, para a condução dos trabalhos 

relativos ao recebimento, abertura e exame de propostas, bem como, demais 

procedimentos relacionados ao Pregão Presencial n° 019/2021, cujo objeto é a 

Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados, 

com fornecimento de ferramental completo para a implantação e 

operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa Social no 

âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-institucional da 

Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA. O certame foi publicado no Diário 

Oficial, Jornal de Grande Circulação e afixada no Mural do Prédio da Prefeitura 

Municipal e demais Órgãos Públicos deste Município de Conceição da Feira, para 

divulgação do presente certame, à disposição dos interessados e ao público em 

geral, conforme determina a legislação aplicável. Dando início à sessão, após 

prazo de tolerância, a Pregoeira recebeu as declarações .de cumprimento dos 

requisitos de credenciamento, bem como, Os envelopes contendo as propostas de 

preço e as documentações de habilitação do credenciadq, constatando a presença 

da empresa que acudiu ao chamamento do Pregão Presencial n° 019/2021, 

conforme segue: 

Empresas 

participantes 

CNPJ Credenciado CPF RG Microempresa 

e EPP 

Sim Não 

PREST SERVIÇOS 

DE SISTEMAS DE 

SEGURANÇA LTDA 

33.174.000/0001 

-67 

Renato 

Rosenzweig 

099.872.707- 

51 

1334330565 X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -13;5,HIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



Empresa Valor em R$ 

PROPOSTA APRESENTADA — LOTE I 

PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA R$ 49.605,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

A Pregoeira antes de abrir os envelopes de proposta de preços questiona os presentes 

quanto à fase de credenciamento. Não houve manifestação. 'Por:conseguinte, a Pregoeira 

passou para abertura do envelope de propostas de preços, cohforme a seguir: 

A Empresa PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA,negociou 

de forma direta com a Pregoeira chegando ao consenso no valor de R$ 47.105,00 

(quarenta e sete mil, cento e cinco reais), que foi considerada aceitável pela 

Pregoeira, por estar dentro dos preços praticados no mercadõ. 

Ato contínuo, a Pregoeira passou a abertura do em:/elope de habilitação da 

empresa PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, ganhadora 

do LOTE I, constatando-se que a Empresa acima registrada cumpriu com as 

exigências editalícias, sendo assim considerada habilitada, a Pregoeira então 

declara como VENCEDORA a empresa PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE 

SEGURANÇA LTDA, à qual foi consignado o prazo de 48 horas para que seja 

apresentada a proposta reformulada. 

PROPOSTA APRESENTADA — LOTE I 

Empresa Valor em R$ 

PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 3 R$ 112.176,00 

LTDA 

A Empresa PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DÊ SEGURANÇA LTDA, 

negociou de forma direta com a Pregoeira chegando ao consenso no valor de R$ 

105.700,00 (cento e cinco mil e setecentos reais), que foi considerada aceitável 

pela Pregoeira, por estar dentro dos preços praticados no mercado. 

Ato continuo, já analisado o envelope de habilitação constatando-se que a 

Empresa acima registrada cumpriu com as exigências editalícias, declaro que a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 • 

f' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

EmpresaPREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, ganhadora 

do LOTE II, a Pregoeira então declara como VENCEDORA a empresa PREST 

SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, à qual foi consignado o prazo 

de 48 horas para que seja apresentada a proposta reformulada. 

PROPOSTA APRESENTADA — LOTE III 

Empresa Valor em R$ 

PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 

LTDA 

R$ 9.547,00 

A Empresa PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, 

negociou de forma direta com a Pregoeira chegando ao consenso no valor de R$ 

9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais), que foi considerada aceitável pela 

Pregoeira, por estar dentro dos preços praticados no mercado.. 

Ato contínuo, já analisado o envelope de habilitação constatando-se que a 

Empresa acima registrada cumpriu com as exigências editalícias, declaro que a 

EmpresaPREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, ganhadora 

do LOTE III, a Pregoeira então declara como VENCEDORA a empresa PREST 

SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, à qual foi consignado o prazo 

de 48 horas para que seja apresentada a proposta reformulada. 

PROPOSTA APRESENTADA — LOTE IV 

Empresa Valor em R$ 

PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 

LTDA 

R$ 20.824,00 
, 

A Empresa PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, 

negociou de forma direta com a Pregoeira chegando ao:consenso no valor de R$ 

20.624,00 (vinte mil seiscentos e vinte e quatro reais), que foi considerada 

aceitável pela Pregoeira, por estar dentro dos preços praticados no mercado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26- CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Ato contínuo, já analisado o envelope de habilitação constatando-se que a 

Empresa acima registrada cumpriu com as exigências editalícias, declaro que a 

EmpresaPREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, ganhadora 

do LOTE IV, a Pregoeira então declara como VENCEDORA a empresa PREST 

SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, à qual foi consignado o prazo 

de 48 horas para que seja apresentada a proposta reformulada. 

Dada a palavra ao licitante para se manifestarem em ata, não houve manifestação por 
parte de nenhum licitante. Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerra o presente 
certame, da qual foi lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme, vai 
devidamente assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e Licitante Presente. 

Conceição da Feira, 05 de outubro de 2021. 

Naisa •- 'ueira Pinheiro 
P 'dente da CPL 

Claudiana Serra da Silva Roseane Guedes Vasconcelos 
Membro Titular Membro Suplente 

Assinatura do Licitante que se fez presente: 

tge."  
PREST SERVIÇOS DE.SISTE AS DE SEGURANÇA LTDA 

CNPJ N°. 33.174.00/0001-67 
Rep. Renato Rosenzweig 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PROPOSTA 

Pregão Presencial N° 019/2021 

Processo Administrativo: N° 200/2021 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados, com 
fornecimento de ferramental completo para a implantação e operacionalização do Sistema 
Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-
institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA. 

Prezados, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços ajustada ao 
nosso ultimo lance ofertado, para o serviço objeto do PEn°19/2021, de acordo com as 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de 
abertura do certame. 

O valor total para a execução do objeto da licitação é de R$ 182.929,00 (cento e oitenta e dois 
mil novecentos e vinte e nove reais). 

Declaramos que, nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a 
ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, e outros de qualquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita prestação dos serviços objeto da licitação. O Município não admitirá 
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na 
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 

Dados da empresa e do seu responsável legal para assinatura do contrato: 

RAZÃO SOCIAL: PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA 

ENDEREÇO: Rua Aurelino Fróes Morreira, 363 — Emp. EVO, sl. 416 — Centro — Lauro de Freitas 
CNPJ: 33.174.000/0001-67 

Nome: Carlos Alberto Pinto Araújo Tel: 71 3508-0016 

EMAIL: comercial@grupoprestservba.com.br  

Endereço: Rua Vereador Martiniano de Santana, 99 Apt. 01 — !pitanga 
CEP: 42.820-021 Cidade: Lauro de Freitas UF: BA 

CPF: 519.647.245-20 Cargo/Função: Empresário 

RG: 03.789.914-77 Órgão Expedidor: SSP-Ba 

Naturalidade: Salvador - Ba Nacionalidade: Brasileiro 

Lauro de Freitas, 05 de outubro de 2021. 

PREST SERVIÇOS DE SISIrEMAS DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 33.174.000/0001-67 
Carlos Alberto Pinto Araújo 

CPF n2  519.647.245-20 
RG: 03.789.914-77 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO 

PRESENCIAL 

019/2021 

N 

PROCESSO 

200/2021 

N OBJETO 

Serviços técnicos especializados, com fornecimento de ferra mental completo para a 

implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa Social no 

âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-Institucional da Guarda 

Municipal de Conceição da Feira/BA 

LOTEI- CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL INTEGRADO DE DEFESA 

SOCIAL INTEGRADO NO DA SEGURANÇA unld 1 R$ 9.950,00 R$ 9.950,00 

2  

APLICAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDAS 

MUNICIPAIS POR EMPRESA ESPECIALIZADA 262H unld 1 R$ 37.155,00 R$ 37.155,00 

VALOR TOTAL LOTE I R$ 47.105,00 

LOTE II- EQUIPAMENTOS SALA DE CONTROLE 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 

MONITOR 49 POLEGADAS LED 4K Resolução: 3840* 2160 

(4K UHD) Distância entre pixels (mm): 0,093 x 0,279 Área de 

exibição ativa (mm): 1073,78 (H) x 604,00 (V) Brilho (Typ.): 500 

nit Relação de contraste: '4000: 1 

unid  2 - R$ 4.150,00 R$ 8.300,00 

2 DESCKTOP PC CPU INTEL CORE 17 8GB SSD 1TB C/MONITOR unld 1 R$ 3.950,00 R$ 3.950,00 

3 DVIR 8 CANAIS FULL HD 1TB ARMAZENAMENTO unld 1 R$ 4.950,00 R$ 4.950,00 

4 

SERVIDOR P/ IMAGENS ACELERADOR 1TB 1TB SATA 

cabeado, 6 Gbps, 7200 RPM e 3,5" Chassi de 3.5" para até 

4 discos rígidos de conexão cabeada e RAID por software 
unld 1 R$ 8.210,00 R$ 8.210,00 

5 SOFTWARE WINDOWS SERVER ESSENCIALS unld 1 R$ 3.158,00 R$ 3.158,00 

6 

CAMERAS OCR BULLET DE INFRAVERMELHOR 1080p 

compressão de vídeo H.265, H.264 e Motion JPEG 

C/protocolos: RTP, RTSP, UDP, TCP, IPv4, IPv6, DHCP, HTTP, 

IGMP, ICMP, NTP, SNMP, SMTP, Bonjour, PPPOE, FTP, UPnP, DNS 

e DONS 

unld 6 R$ 3.950,00 
.í 

R$ 23.700,00 

7  

LICENÇAS SOFTWARE PARA INTERCONEXÃO DE OCR NA 

PLATAFORMA INTEGRADORA unld 4 .R$ 2.750,00 R$ 11.000,00 

8 FONTES CAIXAS E CONVERSOSORES DE MÍDIA E FIBRA ÓTICA unld 1 R$ 4.658,00 R$ 4.658,00 

9 INSTALAÇÃO E INTEGRAÇÃO TOTAL DOS SISTEMAS unld 1 R$ 7.724,00 RS 7.724,00 

10 

FIBRA ÓTICA LANÇADA (UTILIZANDO POSTEAMENTO DA CIDADE) 

LIGAÇÃO CAMERAS/CCO - CABO OPTICO CFOA- 

AS (ABNT), AUTOSUSTENTADO (Cabos óptico dielétricos auto 

sustentados de 02 (duas) a 144 (cento e quarenta e quatro) fibras 

ópticas com revestimento em acrilato curado com UV, 

protegidas por tubo de proteção preenchidos com geleia 

(tubo loose) com núcleo resistente a penetração de 

umidade e revestimento externo de material termoplástico, 

sendo indicados para 

instalações aéreas em vãos com até 200m) 

M 5000 R$ 6,01 R$ 30.050,00 

VALOR TOTAL LOTE II R$ 105.700,00 

G-3.174.00 /0001-67-1 
PREST SERVIÇOS DE SISTEMA 

DE SEGURANÇA LTDA 
Rua i'varAno Prões Moreira, N•363 
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LOTE III- PADRONIZACAO E CUSTOMIZACAO DAS VIATURAS ." 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE UNITÁRIO TOTAL 

1 

MOTOS: envelopamento nas cores Azul e Branco com brasão 

nas laterais do tanque. Instalação de Luz sinalizadora 

LEU, luz strobo, Sirene e baú para 

equipamentos. 

unld 2 R$ 2.282,00 RS 4.564,00 

2 

VEÍCULO LEVE: Envelopa mento do veículo nas cores Azul e Branco 

com Brasão do Município nas 2 portas da frente e no capô dianteiro 

com dizer "Guarda Municipal", fundo 

do veiculo com brasão na lateral esquerda. Instalação de barra de 

luz sinalizadora LEU no teto, sirene e luz strobo. 

unld 1 R$ 4.936,00 R$ 4.936,00 

VALOR R$ 9.500,00 

LOTE IV-FARDAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO Q7DE UNITÁRIO TOTAL 

1 

Calça comprida em Brim 100% algodão, Costura 

Prespontada com linha Reforçada na cor azul marinho com dois 

bolsos frontais, um traseiro e um bolso cargo na perna direita unld 20 

. 

RS 84,00 R$ 1.680,00 

2 

Camisa safar' dois bolsos frontais com fechamento em velcro, 

contendo emblema bordado da Guarda Municipal e n2  de inscrição 

no braço esquerdo, Inscrição nas costas "GUARDA MUNICIPAL" unld 20 R$ 72,00 

• 

R$ 1.440,00 

3 

Jaqueta de manga comprida, para os dias de frio, na cor azul 

marinho c/brasão do município no peito, Inscrição nas costas 

"GUARDA MUNICIPAL" 
unld 20 RS 135,00 RS 2.700,00 

4 

Coturno Tático de cor preta, solado antiderrapante, costurada 

lateralmente (blaqueado) Puxadores em metal com Biqueira 

(de Borracha Termoplástica) + 

Emborrachamento em toda lateral Palmilha Anatômica 

unld 20 R$ 181,95 RS 3.639,00 

5 Melas na cor preta, cano longo em algodão com elastano par 20 R$ 30,00 R$ 600,00 

6 
guapa de cor azul marinho unissex, fecho regulável, com aba e pala 

de cor preta, contendo emblema da Guarnição. unld 20 RS 52,50 R$ 1.050,00 

7 

Capa de chuva em tela de poliéster revestida em PVC, capuz, mangas 

compridas, botões de pressão para fechamento frontal, costuras por 

solda eletrônica, na cor azul marinho com brasão no peito esquerdo 

e inscrição nas costas "GUARDA MUNICIPAL" 
unid 20 R$ 116,05 R$ 2.321,00 

a 

Cinto Tático Guarnição com porta-cassetete, Regulagem em velcro, 

Com proteção na lombar. Largura do cinto: + 5cm, Largura do 

lombar: 6,5cm. Com  presilha tipo engate rápido facilitando colocar e 

tirar do cinturão tático sem a necessidade desmontá-lo 
unld 20 'R$ 153,30 R$ 3.066,00 

9 
Apito Metálico com Cordão de Nylon Preto Reforçado e Trançado 

unld 20 85 26,30 R$ 526,00 

10 

Lanterna a Pilha ou recarregável, 180000w de potênci, Foco com 

Zoom, acima de 1500 Lumens de potência real, resistente a água unld 20 R$ 62,10 R$ 1.242,00 

11 

Mascaras de proteção COVID personalizadas em tecido externo 

100% Poliéster e o forro com duas camadas de tecido em algodão 

totalizando 3 camadas de tecido. 

Estampada em Sublimação. 

unld 20 RS 16,00 R$ 320,00 

12 
Cassetete de borracha flexível ou Fibra Plástica injetada cor preto 

58c a 60cm, Força de Resistência: 175KG unir! 20 R$ 102,00 RS 2.040,00 

VALOR TOTAL LOTE IV R$ 20.624,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 182.929,00 

Valor Total da licitação : Rã 182.929,00 (cento e oitenta e dois mil, novecentls e vinte e nove reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, conforme Lei n°. 8.666/93. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital 

IVX ZratO, -  
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

Parecem. /2021 

Processo Administrativo n. 200/2021 

Pregão Presencial n. 019/2021 

Ementa:  Pregão Presencial. Contratação de pessoa 

jurídica ara restar serviços técnicos especializados, 

com fornecimento de ferramenta' completo para 

a implantação e operadonalização do Sistema 

Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito 

da Segurança, com vistas à estruturação técnico-

institucional da Guarda Municipal de Conceição da 

Feira/Ba. 

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição dà Feira, no uso de suas 

atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município, na Organização 

Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

notadamente o art. 38, VI e parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o Presente 

PARECER JURÍDICO sobre o Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial n. 019/2021, 

decorrente do processo administrativo n. 200/2021, cujo objeto é a contratação de Contrafação 

de pessoa jurídica ara restar serviços técnicos especializados, com fornecimento de ferramenta' 

completo para a implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa 

Social no âmbito da Segurança, com vistas à -estruturação técnico-institucional da Guarda 

Municipal de Conceição da Feira/Ba, fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

Relatório, passo a opinar. 

Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Lidtatório já mencionado até o estado 

que se encontra, ou seja, da analise do credenciamento e das propostas de preço conforme 

veremos. 

No dia 05 de outubro de 2021 foi aberta a sessão inaugural do certame, 

comparecendo apenas a seguinte empresa: PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, 

CNPJ: 33.174.000/0001-67. 

DO CREDENCIAMENTO: 

Na fase de credenciamento, restou credenciada a empresa PREST SERVIÇOS DE 

SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ: 33.174.000/0001-67. 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICiP10 DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNN: 13.828.371/0001-08 

A Pregoeira, em ato seguinte, solicitou o recolhimento dos envelopes de proposta de 
preço e habilitação da licitante, que assim o fez. 

DA AVAUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO LOTE 01: 

No lote 01, participou apenas a empresa referida acima, a qual apresentara proposta 

no valor de R$ 49.605,00 (quarenta e nove mil, seiscentos e cinco reais). Após negociar com a 

pregoeira, fechou o valor em R$ 47.105,00 (quarenta e sete mil, cento e cinco reais). 

DA AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO LOTE 02: 

No lote 02, participou apenas a empresa referida acima, a saber PREST SERVIÇOS DE 

SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, a qual apresentara proposta no valor de R$ 112.176,00 (cento e 

doze mil, cento e setenta e seis reais). Após negociar com a pregoeira, fechou o valor em R$ 
105.700,00 (cento e cinco mil e setecentos reais). 

DA AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO LOTE 03: 

No lote 03, participou apenas a empresa referida acima, a saber PREST SERVIÇOS DE 

SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, a qual apresentara proposta no valor de R$ 9.547,00 (nove mil, 

quinhentos e quarenta e sete reais). Após negociar com a pregoeira, fechou o valor em R$ 
9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 

DA AVAUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO LOTE 04: 

No lote 04, participou apenas a empresa referida acima, a saber PREST SERVIÇOS DE 

SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, a qual apresentara proposta no valor de R$ 20.824,00 (vinte 

mil, oitocentos e vinte e quatro reais). Após negociar com a pregoeira, fechou o valor em R$ 
20.624,00 (vinte mil, seiscentos e vinte e quatro reais). 

DA HABILITAÇÃO 

Não se atém esta Procuradoria quanto a autenticidade dos documentos acostados 
aos autos processuais. 

Ademais, após análise, observa que a empresa declarada vencedora nos lotes acima, 

deixou de acostar aos autos, as alterações contratuais de número 2 e 3. 

CONCLUSÃO: 

Por todo o exposto e após exauriente exame de todo o processo administrativo, 

opina esta Procuradoria, pelo prosseguimento do feito. 

2 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

É o parecer, salvo melhor juízo 

Conceição da Feira/BA, 07 de outubro de 2021. 

Patrícia Cardo-4t Silva de Souza 

Procuradora Municipal 
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CHECK-LIST 

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS — LICITAÇÃO 

Pregão Presencial para prestação de serviços Técnicos para implantação da Guarda Municipal. 

Processo Administrativo n°: 200/2021 Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatório: PP — 019/2021 

Contrato n°: 290/2021 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para prestar serviços Técnicos especializados, com 

fornecimento de ferramental completo para a implantação e operacionalização do Sistema 

Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito da segurança, com vistas a estruturação 

Técnico-Institucional da Guarda Municipal. 

Pre_g_ão  Presencial:  é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, não 

importando o valor da contratação e ocorrendo a disputa pelo fornecimento através de propostas e 

lances em sessão pública. Está previsto na Lei 10.520/2002, que é regulamentada pelo Decreto n° 

3.555/2000 (Pregão Presencial). 

S N EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem consideradas na instrução do processo 
licitatório 

, 

RESPONSÁVEL' S N EP NA 

O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38, 

caput , Lei 8666/93)? 

ADM X 

Há autorização da autoridade competente permitindo o inicio do 

procedimento licitatório (art. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)? 

ADm X 

A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

30, I da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 

precisa, suficiente e clara (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, . irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 

competidores (art. á°, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 3°, I 

da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BAHIA 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 
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. O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a' 

despesa (art. 38, caput Lei 8666/93)?4 
ADM X 

8. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 

de apoio (art. 3°, IV da Lei 10.520/2002)? . 
ADM X 

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 

de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 

execução do contrato — art. 8°, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 

autos? 

ADM 

• 

X 

_ _ _ 
10. No procedimento licitatório para a aquisição de bens e serviços  

comuns: , 

No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 

exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas? 
X 

Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 

de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 

Lei 8666/93)? 

ADM X 

O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 

executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 

dos resultados, materiais e equipamentos requeridos? 

ADM X 

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 

necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8°, II, 

Decreto n° 3.555/2000)? 

ADNI X 

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 4°, I da Lei 

10.520/2002? 

ADM X u  

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 

licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 

lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 4°, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

14. Os autos foram instruídos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 

(art. 38, I da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

15. O preâmbulo do Edital contém (art. 4°, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 40 

da Lei 8666/93): 

1 
, 

O número de ordem em série anual? . ADM X 

O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? ADM X 

A modalidade de licitação? ADM X 

.d. O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 

global — empreitada por preço unitário — tarefa — empreitada 

integral (art. 6°, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 

fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)? 

ADM X 

O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 

— ( ) global ou ( ) por item ( X ) por lote 
Abri X 

A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? ADM X 

O local, data e horário para: 

•• • Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BAHIA 
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Exame e obtenção gratuita da íntegra do edital e seus anexos, 

ressalvados os custos de reprodução do mesmo? 
ADM X 

Eventuais vistorias? ADM X 

Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances? 
ADM X 

O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 

e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 

relativos à licitação? 

ADM X 

Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( 

com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

ADM X 

16. O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 

licitação (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

17. Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

ADM X  

18. Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 

direito de apresentar lance e recorrer 

ADM X 

19. O Termo de Referência faz parte do edital? ADM X 

20. O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 

dispositivo (art. 4°, III da Lei 10.520/2002): 
ADM X 

21. O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). 
ADM X 

22. Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 

para licitação, modelo de declaração, forma de entrega. 

ADM X 

23. Vedação de participação: 

licitantes com violação ao art. 90  da Lei 8666 (apenas em caso de 

obras e serviços); 

cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 

(TCU - Acórdão 1008/2003 — 2a  Câmara) 

X 

24. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 45 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação. 

ADM X 

25. Impugnação do edital — meios admitidos, data e hora do término do 

prazo, prazo para resposta. 
ADM X 

26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 

indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 

necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 40, III c/c art. 30, 1 

ambos da Léi 10.520/2002)? 

ADM X 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BANIA 
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27. O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 

40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

28. O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 

recebimento de propostas e de lances (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 

propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 

objetivos (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 

propostas e da adjudicação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

31. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 42 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação 

ADM X 

32. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 

no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? 
ADM X 

33. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 

objeto da licitação? 
ADM X 

34. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e 

indica as sanções previstas no art. 70  da Lei 10.520/2002 pela não 

assinatura do mesmo? 

ADM X 

35. O edital prevê as condições de pagamento? ADM X 

36. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? ADM X 

37. O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 

inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 

eventuais multas? 

ADM X 

38. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados): 

Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 

juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 

(TCU: pregão - basta constar do processo — a inclusão da planilha de 

preços de mercado anexa ao edital é facultativa) 

ADM X 

Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 

forma de prestação do serviço 
ADM X 

c.Prazo de execução do objeto da licitação. ADM X 

Demonstrativo do orçamento estimado. ADM X 

Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação. 

Anexadas ao Edital. 
ADM X 

A minuta de Contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 

8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

39. O preâmbulo da minuta de Contrato, prevê: 

ADM X a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? 

o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X 

o número do processo da licitação? ADM X 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BANIA 
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d. a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 

cláusulas? 
ADM X 

40. A minuta de Contrato, indica (art. 55 da Lei 8666/93): 

O objeto da licitação e seus elementos característicos? ADM X 

A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? ADM X 

O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X 

As condições de pagamento? ADM X 

Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 

nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento. 
ADM X 

Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário. 
ADM X 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X 

A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto? 
ADM X 

O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X 

Os direitos das partes? ADM X 

As responsabilidades das partes? ADM X 

I. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X 

As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 

cometidas, garantida a prévia defesa? 
ADM X 

Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 

parcela inadimplida)? 
ADM X 

A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 

possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 

Lei 8666/93? 

ADM X 

Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 

de prorrogação do contrato? 
ADM X 

Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 

havendo a rescisão? 
ADM X 

A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 

objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação? 

ADM X 

A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ' ADM X 

Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 

com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1° da Lei 8.666/93? 
ADM X 

Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 

termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)? 
ADM X 

Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 

da entidade promotora da licitação? 

ADM X 

41. Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 

8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)? 
PGM X 
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42. O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 

recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 

foram apensados ao processo (art. 38, I da Lei 8666/93)? 

ADM X 

43. Os originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 

estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 

n° 3.555/2000)? 

ADM X 

44. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 

(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 

art. 40, XIII da Lei 10.520/2002? 

ADM X 

45. Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 

Decreto n° 3.555/2000): 

Os interessados que participaram do certame e os respectivos 

representantes? 
ADM X 

A comprovação de que os representantes dos interessados 

possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 

atos inerentes ao pregão (art. 4°, VI da Lei 10.520/2002)? Anexado 

aos autos 

ADM X 

A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação? Anexado aos autos 
ADM X 

A entrega dos envelopes com as propostas escritas? ADM X 

O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 

classificação? Anexado aos autos 
ADM X 

Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? ADM X 

Os licitantes classificados para a fase de lances? ADM X 

Os lances verbais recebidos? Anexado aos autos ADM X 

A indicação do licitante vencedor? ADM X 

A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias? 
ADM X 

A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 

indicação da síntese de suas razões? 
ADM X 

46. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 

pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 

anexada ao processo? 

ADM X 

_ 
Certidão de Regularidade e autenticidades: 

Receita Federal e Dívida Ativa da União X 
FGTS — Fundo de Garantia X 
Fazenda Estadual X 
Fazenda Municipal X 
Certidão de Débitos Trabalhistas X 
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) X 
Documento de Identidade (R.G.) X 
Certidão Estadual Falência e Concordata X 
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Da Análise: 

Trata-se do Processo Administrativo N2  200/2021, com o 
número de folhas  as quais passam a integrar os papeis de 
trabalho da Controladoria Geral, referente à análise do Pregão 
Presencial n2  019/2021 - Tipo Menor Preço Por Lote, cujo objeto 
é: Contratação de Pessoa Jurídica para prestar serviços Técnicos, 
com fornecimento de ferramental completo para implantação e 
operacionalização do sistema Municipal Integrado de Defesa Social 
no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação Técnico-
Institucional da Guarda Municipal. 

Participou do Certame a empresa: 

PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, que 
esteve presente no processo, e conforme ata, atendeu todas as 
regras do Edital e tendo sido considerada, por ter apresentado 
MENOR PREÇO POR LOTE, dentro das conformidades do processo e 
praticados no mercado. 

Data da Saída: 07/10/2021. 

.1( 

Ehock Dias iSántos 
Audit r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 019/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, 
Decreto e com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial 
N°. 019/2021, oriundo do Processo Administrativo N°. 200/2021,Tipo: Menor Preço 
Por Lote, referente ao seguinte objeto Contratação de pessoa jurídica para 
prestar serviços técnicos especializados, com fornecimento de ferramental 
completo para a implantação e operacionalização do Sistema Municipal 
Integrado de Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à 
estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da 
Feira/BA, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ/MF. 33.174.000/0001-67, com prop9sta apresentada por menor 
preço Por Lote: 

Lote I - R$ 47.105,00 (quarenta e sete mil, cento e cinco reais). 
t, 

Lote II - R$ 105.700,00 (cento e cinco mil e setecentos reis) 

Lote III- R$ 9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais) 

Lote IV - R$ 20.624,00 (vinte mil seiscentos e vinte e quatro reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 13 de Outubro de 2021. 

Prefeit4 Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 ' 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 019/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o objeto 
do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial N°. 019/2021, oriundo do Processo 
Administrativo N°. 200/2021,Tipo: Menor Preço Por Lote, referente ao seguinte objeto Contratação 
de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados, com fornecimento de 
ferramental completo para a implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado 
de Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-institucional da 
Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor 
da Empresa: 

PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ/MF. 33.174.000/0001-67, com proposta apresentada por menor preço Por Lote: 

Lote,' - R$ 47.105,00 (quarenta e sete mil, cento e cinco reais). 

Lote' II - R$ 105.700,00 (cento e cinco mil e setecentos reais) 

Lote III- R$ 9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais) 

Lote IV - R$ 20.624,00 (vinte mil seiscentos e vinte e quatro reais 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 13 de Outubro de 2021. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 019/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, 
Decreto e com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e Suas alterações posteriores 
resolve, HOMOLOGAR, o objeto do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial N°. N°. 019/2021, oriundo do Processo Administrativo N°. 200/2021, 
Tipo: Menor Preço Por Lote, referente ao seguinte objeto Contratação de pessoa 
jurídica para prestar serviços técnicos especializados, com fornecimento de 
ferramental completo para a implantação e operacionalização do Sistema 
Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à 
estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da 
Feira/BA, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ/MF. 33.174.000/0001-67, com proposta apresentada por menor 
preço Por Lote: 

s.• 

Lote I - R$ 47.105,00 (quarenta e sete mil, cento e cinco reais). 

Lote II - R$ 105.700,00 (cento e cinco mil e setecentos reais) r  

Lote III- R$ 9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais) 

Lote IV - R$ 20.624,00 (vinte mil seiscentos e vinte e quatro reais). 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 13 de outubro de 2021. 

João Pdro nola Cardozo 
Pr Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 019/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o objeto 
do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial N°. N°. '019/2021, oriundo do Processo 
Administrativo N°. 200/2021, Tipo: Menor Preço Por Lote, referente ao seguinte objeto Contratação 
de pessoa jurídica para prestar serviços técnicos especializados, com fornecimento de 
ferramental completo para a implantação e operacionalização do Sistema Municipal Integrado 
de Defesa Social no âmbito da Segurança, com vistas à estruturação técnico-institucional da 
Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor 
da Empresa: 

PREST SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ/MF. 33.174.000/0001-67, com proposta apresentada por menor preço Por Lote: 

Lotel - R$ 47.105,00 (quarenta e sete mil, cento e cinco reais). 

Lote II - R$ 105.700,00 (cento e cinco mil e setecentos reais) 

Lote III- R$ 9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais) 

Lote IV - R$ 20.624,00 (vinte mil seiscentos e vinte e quatro reais 

. Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conteição da Feira/Ba - Bahia, 13 de outubro de 2021. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO N°290/2021 
Processo Administrativo n° 200/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021 

Contrato que entre si celebram a A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede 
na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o 
Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF portador do CPF 050.908.465-61 e 
RG sob n°. 1403577269, doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado, PREST 
SERVIÇOS DE SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
33.174.000/0001-67, através do seu representante legal, Sr. CARLOS ALBERTO PINTO 
ARAUJO portador do CPF 519.647.245-20 e Rg 03.789.914-77 denominada CONTRATADA, 
observada a licitação na modalidade Pregão/Presencial n°.019/2021, Processo Adm.: 200/2021, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO Contratação de pessoa jurídica para prestar 
serviços técnicos, com fornecimento de ferramental completo para a implantação e 
operacionalização do Sistema Municipal Integrado de Defesa Social no âmbito da Segurança, com 
vistas à estruturação técnico-institucional da Guarda Municipal de Conceição da Feira/BA, 
conforme condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA, conforme resultado do julgamento do certame. 

§1°. É vedada a subcontratação total ou/e parcial do objeto, porém não se responsabilizando o 
contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este Instrumento foi precedido de licitação, conforme dispõe o Art. 23, inciso I, alínea "a", da 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

2.2. O presente Contrato encontra-se devidamente vinculado ao Edital n°. 019/2021, nos termos 
do inciso V, do artigo 55 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA SUJEIÇÃO DAS PARTES ÀS NORMAS LEGAIS 

3.1. As partes se declaram sujeitas às normas previstas na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e às cláusulas expressas neste contrato e do pregão que o originou. 

CLÁUSULA QUARTA — PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, 
prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, desde 
que o valor estabelecido seja interessante à Administração Pública. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. O Contratante pagará à contratada o preço de R$ 182.929,00 (Cento e oitenta e dois mil, 
novecentos e vinte e nove reais). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Secretaria: 58000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - 
SEMAP 
Unidade: 58001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA - SEMAP 
2.110 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
ORDEM PÚBLICA 

3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 00 

:CLÁUSULA SÉTIMA — PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada à execução 
contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

§1°. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada a data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — 
REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

8.1. Serão sempre observadas as instruções governamentais para o caso de reajustamento, bem 
como a lei n O 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA, além das determinações contidas no ANEXO I do Edital e daquelas 
decorrentes de lei, obriga-se a: 

executar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes do edital de licitação 
e do presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente 
da Administração; 

zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 
a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 
e terceiros, por sua culpa, ou, em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 
decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer 
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por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

adimplir os fornecimentos exigidos pelo Edital e pelos quais se obriga, visando a perfeita 
execução deste contrato; 

emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação 
de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

Entregar os pedidos solicitados de acordo com as necessidades das secretarias municipais; 

h) Os pedidos deverão ser entregues com o prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, após 
o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 

fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato. 

realizar o pagamento pela execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO 

11.1. De acordo com as necessidades da secretaria municipal de Administração, através da 
emissão das Ordens de serviço. 

11.2. Será realizada medição mensal, mediante lançamento de fichas de execução de cada 
serviço/aquisição, devidamente assinada pelo solicitante e apresentada à Secretaria de 
Administração; 

11.3. Quando do início dos serviços, a Contratada deverá indicar oficialmente um representante 
(preposto), dentre os funcionários da equipe, que terá competência para receber as informações e 
repassá-las a quem de direito. 
11.4. O preposto também controlará o andamento e eficiência dos trabalhos dos funcionários da 
CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
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transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 
Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

O solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

g) no momento do recebimento, a Administração observará se objeto apresenta perfeita 
adequação à descrição contida no edital e no contrato, conforme disposição do artigo 73, inciso I 
da Lei 8.666/93. 

Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — PENALIDADES 

13.1. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos no Decreto Federal n°. 
3.555 de 08 de agosto de 2000 com suas alterações posteriores e subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 
10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o contratado 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido ao contratado o valor de qualquer multa porventura imposta. 
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§05. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

b) Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente no cumprimento das obrigações no presente 
instrumento, ser-lhe-á aplicada penalidade, na forma disposta no Edital, que é de seu 
conhecimento, em valor equivalente a 20% (vinte por cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às 
disposições do art. 77, 79 e demais úteis da Lei 8.666/93. 

§1° O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato, nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

§2° Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe 
ao contratado direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no edital da 
licitação e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação; 

O mesmo, tem suporte na Lei n ° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e na Lei n° 10.520/02 
estando vinculado ao edital da licitação que o originou e à proposta da CONTRATADA; 

Aos casos omissos será aplicada a Lei n 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca do Município de Conceição da Feira - Bahia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS ENCARGOS SOCIAIS 

18.1. Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão n° 
019/2021, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo 
CONTRATANTE; 

§ 1° - Nos termos do artigo 110 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, na contagem 
dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de expediente no 
órgão ou na entidade; 
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§2° - Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão 
efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas 
vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de visada pelo destinatário; 

§3° - Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores 
alterações, o extrato do presente contrato e eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial 
do Município, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5° (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura; 

§4° - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal n° 8.666/93, e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 
contrato e do respectivo processo licitatório; 

§5° - Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só 
poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente 
ratificada através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, 
regulando as ocorrências futuras; 

§6° - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras; 

§7° - E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes firmam o presente Termo 
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

Conceição da Feira, Bahia,1 13 de outubro de 2021. 
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